
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

- Em 15 de Fevereiro de 2022, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 0101.06123.2022, que tem por objeto a Contratação de 

empresa para Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva e Preventiva 

de Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais de Vargem 

Grande/MA. 

Vargem Grande - MA, 15 de Fevereiro de 2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras. 

Prezado Senhor, 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de Registro 

de Preços - IRP, para à Contratação de empresa para Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva 

e Preventiva de Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais de V argem Grande/MA, 
para que seja realizado as cabíveis providências necessári;ts, em conformidade com o Decreto Federal nº 

\ ' 

7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017, de acordo com as informações em Anexo. 

V argem Grande (MA), 15 de fevereiro de 2022. 

Filho 
ministração 



Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

ANEXOI 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 5º do Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores, confonne Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de 
ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de Preços para 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva e Preventiva de 
Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais de V argem Grande/MA, mediante realização 
de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, confonne condições, 
especificações e quantitativos a seguir elencados: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros 

01 
reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de peças e 

SERV. 300 Instalação Software Aplicativos) Exceto Fornecimento de Peças e 
Periféricos. 

Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal 

02 
Funcionamento, Limpezas como um todo, (~onsertos em Geral, 

SERV. 160 dedicado a impressora de Grande Porte. Incluindo Fornecimento de 
Peças. 

03 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e 
Outros Programas de Segurança de Computador. SERV. 150 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal nº 004/2017. 

Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias municipais vinculadas a 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o, levando em consideração que este órgão não 
possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, entidades e autarquias. Para tal, 
fundamentamo-nos no Art. 4°, § 3°, inciso 1, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 
alterações posteriores, confonne Art. 3°, § 2° do Decreto Municipal 004/2017. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por con_ta de recursos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, 
confonne Art. 7° § 2° do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 

A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do 
contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso 
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) lnfonnar a quantidade dos produtos; 
c) Infonnar o valor referente a cada produto; 
d) lnfonnar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 

•' { 



f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em obediência 
ao art. 6° do Decreto Federal nº 7.892/2013, e alterações posteriores, e Decreto Municipal nº 004/2017, 
deverão manifestar seu interesse de participação mediante o encaminhamento ao Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, através desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua 
Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade 
competente, sua concordância com objeto a ser licitado contendo a estimativa de consumo e especificações 
pertinentes, antes da realização do procedimento licitatório, sendo o prazo máximo para recebimento de 
tal manifestação de intenção, será de até 08 (oito) dias uteis a partir da publicação do aviso da IRP, 
conforme Art. 4° § 1°-A do Decreto Federal nº 7.892/2013. (incluído pelo Decreto nº 9.488 de 2018). 

Vargem Grande -

ilho 
inistração 



A PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Processo Administrativo nº O 1 O 1.06123 .2022, torna público, 
em obediência ao disposto no Art. 5° do Decreto Federal nº 7.892/2013 , e suas alterações, combinado 
com o Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua 
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS -- IRP no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos 
e Entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, do 
tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para Prestação de Serviços em Manutenção 
Corretiva e Preventiva de Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais de Vargem 
Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor 
preço por item. 
1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão 
encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, para o Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de V argem Grande - MA, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, 
manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 
2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com o 
objeto e condições da licitação. 
3 - O encaminhamento de documentação incompletá ou o pedido intempestivo, implicará na não 
inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 
4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será de oito dias 
úteis, a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4° § 1 º -A do Decreto Federal nº 
7892/2013 (incluído pelo Decreto nº 9.488/2018). 
5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 
Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. Vargem Grande - MA, 16 de Fevereiro de 
2022. Francisco Ferreira Lima Filho - Secretário Municipal de Administração 



Ao Senhor 
Francisco Ferreira Lima Filho 
Secretário Municipal de Administração 
Nesta 

DESPACHO 
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Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na publicação da 

Intenção de Registro de Preços - IRP, cujo objeto consiste na Contratação de empresa para 

Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva e Preventiva de Computadores e Impressoras 

das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, houve manifestação de interessados na 

condição de Órgão Participante, das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do 

Município de Vargem Grande/MA, conforme encaminho em anexo. 

Vargem Grande - MA, 04 de Março de 2022. 

u 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 

Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65430-000- Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 
o« MÃOS DADAS COHSTINIH()O O NOVO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e 

01 
Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de 
peças e Instalação Software Aplicativos) Exceto Fornecimento 
de Peças e Periféricos. 
Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, 

02 
Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, Consertos em 
Geral, dedicado a impressora de Grande Porte. Incluindo 
Fornecimento de Peças. 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e 

03 Outros Programas de Segurança de Computador. 

SECRETARJA MUNJCIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRJÇÃO 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e 

01 
Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de 
peças e Instalação Software Aplicativos) Exceto Fornecimento 
de Peças e Periféricos. 
Manutenção de Impressora 

02 
Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, 
Limpezas como um todo, Consertos em Geral, dedicado a 
impressora de Grande Porte. Incluindo Fornecimento de Peças. 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e 

03 Outros Programas de Segurança de Computador. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
ITEM DESCRJÇÃO 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e 

OI 
Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de 
peças e Instalação Software Aplicativos) Exceto 
Fornecimento de Peças e Periféricos. 
Manutenção de Impressora 
Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, 

02 Limpezas como um todo, Consertos em Geral , dedicado a 
impressora de Grande Porte. Incluindo Fornecimento de . . 
Peças. 

UND 

SERV. 

SERV. 

SERV. 

UND 

SERV. 

SERV. 

SERV. 

UND 

SERV. 

SERV. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

QUANT. 

300 

160 

150 

QUANT. 

1.180 

400 

600 

QUANT. 

1.100 

250 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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VARCEM 
GRANDE 
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Licença de Uso de Software bem corno Sistema Operacional e 
03 Outros Programas de Segurança de Computador. SERV. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail prefeituradevargerngrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Ao Senhor 

Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 
DE MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO 

Vargem Grande - MA, 18 de Fevereiro de 2022 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela 
Secretaria Municipal de Administração, encaminhado através de correspondência no dia 
16/02/2022, para a possível Contratação de empresa para Prestação de Serviços em Manutenção 
Corretiva e Preventiva de Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais de Vargem 
Grande/MA, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de 
Preços - MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no 
Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017. Segue em 
anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos serviços; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Raimun -
Secretário Municipal De Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email : semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao art. 6° do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços, do tipo menor 
preço, visando à Contratação de empresa para Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva e 
Preventiva de Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, 
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por 
item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Administração, conforme 
as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as e especificações e quantidades estimadas desta Secretaria de Educação. 

ITEM 

01 

02 

03 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
DESCRIÇAO 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e 
Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de 
peças e Instalação Software Aplicativos) Exceto Fornecimento 
de Peças e Periféricos. 
Manutenção de Impressora 
Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, 
Limpezas como um todo, Consertos em Geral, dedicado a 
impressora de Grande Porte. Incluindo Fornecimento de Peças. 

Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e 
Outros Programas de Segurança de Computador. 

Raimunt(ClilfiÍllltéW~t$'1 osta 
Secretário unicipal de Educação 

UND QUANT. 

SERV. 1.180 

SERV. 400 

SERV. 600 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001 -83 - Email : semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 
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Vargem Grande - MA, 21 fevereiro de 2022. 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Senhor, 

e Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela 

Secretaria Administração, encaminhado através de correspondência no dia 16/02/2022, para a 

possível Contratação de empresa para Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva e Preven

tiva de Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, encami

nhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, como 

Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal n° 

7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 004/2017. Segue em anexo nossa manifes

tação e planilha com quantitativos e descriminação dos produtos; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

ITE DE MESQUITA 
Secretária Municipal de Saúde 

ANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



~ tvARCEM 
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao art. 6° do o Federal n 
7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 004/2017, na competência de ÓRGÃO PAR
TICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços para Contratação de 
empresa para Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva e Preventiva de Computadores e 
Impressoras das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação 
pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada sob o 
gerenciamento da Secretaria Municipal de Administração, conforme as condições elencadas na 
Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades 
estimadas desta Secretaria de Saúde. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
ITEM DESCRIÇAO UND QUANT. 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros 

01 
reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de peças e Insta-

SERV. 1.100 lação Software Aplicativos) Exceto Fornecimento de Peças e Peri-
féricos. 
Manutenção de Impressora 

02 
Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas 

SERV. 250 como um todo, Consertos em Geral , dedicado a impressora de 
Grande Porte. Incluindo Fornecimento de Peças. 

03 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e 
Outros Programas de Segurança de Computador. SERV. 600 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Saúde concorda e aceita as condições especificadas na 
Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Administração. 

Vargem Grande - MA, 21 de Fevereiro de 2022. 

THAIS KELLEN ITE DE MESQUITA 
Secretária Municipal d.e Saúde 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Te .. (98)3461-1340 

prefeituradev-:1rgernq 0 .indema@hotmail.com 



Prefeitura de 
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TERMO DE APROVAÇÃO 

Após análise das Manifestações de Intenção de Registro de Preços - MIRP, encaminhadas 

pelas Secretarias de Saúde e Educação do Município de Vargem Grande/MA, levando em 

- consideração o princípio da economicidade. e ainda por tratar-se de aquisição de uso comum, 

APROVAMOS a inclusão das Secretarias acima elencadas, bem como seus quantitativos neste 

Registro de Preços. 

Vargem Grande - MA, 04 de Março de 2022 

o 
ni stração 
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Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR encaminho planilha consolidada dos materiais 
para que seja realizada a pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento licitatório, para 
Registro de Preços, do tipo menos preço, visando a Contratação de empresa para Prestação de Serviços 
em Manutenção Corretiva e Preventiva de Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais de 

Vargem Grande/MA, conforme relação abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros 

01 
reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de peças e 

SERV. 300 Instalação Software Aplicativos) Exceto Fornecimento de Peças e 
Periféricos. 
Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, 

02 
Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, Consertos em 

SERV. 160 Geral , dedicado a impressora de Grande Porte. Incluindo 
Fornecimento de Peças. 

03 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e 
Outros Programas de Segurança de Computador. SERY. 150 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. 
Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros 

01 
reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de peças e 

SERY. 1.180 Instalação Software Aplicativos) Exceto Fornecimento de Peças e 
Periféricos. 

1 

Manutenção de Impressora 

02 
Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal 1-'uncionamento, Limpezas 

SERV. 400 como um todo, Consertos em Geral, dedicado a impressora de 
Grande Porte. Incluindo Fornecimento de Peças. 

03 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e 
Outros Programas de Segurança de Computador. SERV. 600 



Prefeitura de 
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ITEM 

01 

02 

03 

SECRETARIA MU ICIPAL DE SAUDE 
DESCRIÇÃO 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e 
Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de peças 
e Instalação Software Aplicativos) Exceto Fornecimento de 
Peças e Periféricos. 

Manutenção de Impressora 
Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, 
Limpezas como um todo, Consertos em Geral, dedicado a 
impressora de Grande Porte. Incluindo Fornecimento de Peças. 

Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e 
Outros Programas de Segurança de Computador. 

UNO 

SERV. 1.100 

SERV. 250 

SERV. 600 

Vargem Grande - MA, 04 de março de 2022. 

ministração 
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS ica 

OBJETO: Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva e Preventiva de Computadores e Impressoras das 
Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas 
por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de 
Compras/Serviços desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Dr. Nina Rodrigues nº 20, Centro de 
Vargem Grande/MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas) . 

As informações prestadas por essa empresa serão util izadas para obtenção de "planilha de 
preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais 
sinceros votos de consideração. 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 

Vargem Grande (MA), 07 de Março de 2022. 

Herick AugustM gueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

CIDADE: UF: 

Recebi em __ l __ /2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em _ de _ de 
2022 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Maíl: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
..........._ 1 _/ 

-

ITEM DESCRIÇÃO \ UND QUANT. V. UNT V. TOTAL .. 
Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e 

01 Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de SERV. 300 
peças e Instalação Software Aplicativos) Exceto 
Fornecimento de Peças e Periféricos. 
Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, 

02 Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, 
Consertos em Geral , dedicado a impressora de Grande 

SERV. 160 

Porte. Incluindo Fornecimento de Peças. 

Licença de Uso de Software bem como Sistema 
03 Operacional e Outros Programas de Segurança de SERV. 150 

Computador. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNT V. TOTAL 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e 
01 Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de SERV. 1.180 

peças e Instalação Software Aplicativos) Exceto 
Fornecimento de Peças e Periféricos. 
Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, 

02 Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, SERV. 400 
Consertos em Geral, dedicado a impressora de Grande 
Porte. Incluindo Fornecimento de Peças. 

Licença de Uso de Software bem como Sistema 03 Operacional e Outros Programas de Segurança de SERV. 600 
Computador. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V.UNT V. TOTAL 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e 
01 Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de SERV. 1.100 

peças e Instalação Software Aplicativos) Exceto 
Fornecimento de Peças e Periféricos. 

02 Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, SERV. 250 
Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, 

03 Licença de Uso de Software bem como Sistema SERV. 600 
Operacional e Outros Programas de Segurança de 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Maíl: prefeíturadevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

, ___ dias. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 
PI!: MÁl)Ç OAOA.5 CONS'rRUlkOO O NOIIO 

Ao Senhor 
Francisco Ferreira Lima Filho 
Secretário Municipal de Administração 
Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, para 
realização de pesquisas de preços referente ao Registro de Preços, do tipo menor preço, 
visando a Contratação de empresa para Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva 
e Preventiva de Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais de Vargem 
Grande/MA, encaminho em anexo, relatório de pesquisa de preços, com seu respectivo 
mapa de apuração. 

Vargem Grande - MA, 10 de março de 2022. 

Herick AugustM gueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PRSYSTEMS 

P R DOS SANTOS JUNIOR 

CNPJ: 14.959.247/0001-44 

Rua Mariana Luz, Nº 443, Loja 02 

ltapecuru-Mirim-MA 

E-mail: pedro@prsystems.com.br 

Tel. (098) 3463-1999 Tel : 98 9 9204-9511 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIAPAL DE VARGEM GRANDE- MA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVÊNTIVA DE 
COMPUTADORES E IMPRESSORAS. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. V.UNIT V.TOTAL 

BASE BASE 

01 Manutenção Preventiva (Como Limpezas, UN 950 R$120,00 R$: 114.000,00 

Troca de Pasta e Outros reparos de uso 

em geral) Corretiva (Como troca de peças 

e Instalação Software Aplicativos) Exceto 

Fornecimento de Peças e Periféricos. 

02 Manutenção de Impressora Incluindo UN 400 R$: 475,00 R$: 190.000,00 
Troca de Peças, Reparos, Mal 
Funcionamento, Limpezas como um todo, 
Consertos em Geral, dedicado a 
impressora de Grande Porte. Incluindo 
Fornecimento de Peças 

03 Licença de Uso de Software bem como UN 300 R$: 120,00 R$: 36.000,00 

Sistema Operacional e Outros Programas 

de Segurança de Computador. 

TOTAL R$: 340.000,00 



SECRETARIA DE SAUDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. V. UNIT V.TOTAL 

BASE BASE 

01 Manutenção Preventiva (Como Limpezas, UN 550 R$: 120,00 R$· ·\l'lV~ 
~ '<:-Troca de Pasta e Outros reparos de uso "Jc,_, Qjj_/' 

em geral) Corretiva (Como troca de peças 1 i Fls. 't 
o ► 

e Instalação Software Aplicativos) Exceto \t> ~ o) 
Fornecimento de Peças e Periféricos. ' ·c1/ -

02 Manutenção de Impressora UN 250 R$: 475,00 R$: 118. 750,00 

Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal 

Funcionamento, Limpezas como um 

todo, Consertos em Geral, dedicado a 

impressora de Grande Porte. Incluindo 

Fornecimento de Peças 

03 Licença de Uso de Software bem como UN 300 R$: 120,00 R$: 36.000,00 
Sistema Operacional e Outros Programas 

de Segurança de Computador. 

TOTAL R$: 220.750,00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. V.UNIT V.TOTAL 

BASE BASE 
01 Manutenção Preventiva (Como Limpezas, UN 300 R$: 120,00 R$: 36.000,00 

Troca de Pasta e Outros reparos de uso 

em geral) Corretiva (Como troca de peças 

e Instalação Software Aplicativos) Exceto 

Fornecimento de Peças e Periféricos. 

02 Manutenção de Impressora Incluindo UN 200 R$: 475,00 R$: 95.000,00 
Troca de Peças, Reparos, Mal 

Funcionamento, Limpezas como um 

todo, Consertos em Geral, dedicado a 

impressora de Grande Porte. Incluindo 

Fornecimento de Peças 



03 Licença de Uso de Software bem como UN 150 R$: 120,00 R$: 18.000,00 
Sistema Operacional e Outros Programas 

de Segurança de Computador. 

TOTAL R$: 149.000,00 

ltapecuru Mirim, 07 de Março de 2022 

P R DOS SANTOS JUNIOR 
PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 

CPF: 035.277.903-90 
CNPJ: 14.959.247/0001-44 
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EMPRESA/ RAZÃ □ SOCIAL: J. E. OE OLIVEIRA LOCAÇÕES E SERVIÇOS - ME 

CNPJ:13.463.803/ 000\-24 
: t : ~ 

, . '~l'tm 1 1 í i . 1 À . ili. 
INSCRIÇÃO ESTADUAL □ U MUNICIPAL: 3680 

ENDEREÇO: SITUADA NA TRAVESSA JOSE BIZERRA. N.º 33. CENTRO. 
GUARACIABA 00 N □ Rt CEARÁ 

AO SETOR DE CCOMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE/MA. 

OBJETO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS . 

O VALOR COTADO PARA ESTES ITENS É NO VALOR DER$ 752 . 250 , 00 (SETECENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL E DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) . 

VALIDADE DA PROPOSTA : 60 (S ESSENTA DIAS) . 

LOTE 01 - SECRETARIA DE EDUCAÇAO 
PREÇO ESPECIFICAÇÕES UNI D QUANT . UNIT. Manutenção Preventiva (Como 

Limpezas , Troca de Pasta e 
Outros reparos de uso em 
g ral) Corretiva (Como troca 

peças e Instalaçã,.o 
oftware Aplicativos) Exceto 

Fornecimento de 
Periféricos . 
Manutenção de 
Incluindo Troca 

Peças e 

Impressora 
de Peças , 

Reparos , Mal Funcionamento , 
Limpezas como um todo , 
onsertos em Geral , dedicado 

a impressora de Grande 
Porte . Incluindo 
Fornecimento de Peças 
Licença de Uso de Software 
bem como Sistema Operacional 
e Outros Programas de 
Segurança de Computador . 

SERV . 

SERV . 

SERV . 

VALOR TOTAL 

950 

400 

300 

R$ 
140 , 00 

R$ 
480 , 00 

R$ 
123 , 00 

J. E. OE OLIVEIRA LOCAÇÕES E SERVIÇOS - ME - CNPJ.13.463.803/ 000\-24 

PREÇO TOTAL 

R$ 
133 . 000 , 00 

R$ 
192 . 000 , 00 

R$ 
36 . 900 , 00 

R$ 
369 . 250 , 00 

Travessa José Bezerra. nº 33. Andar Iº Centro - Guaraciaba do Norte - Ceará CEP: 62380 000 

Telefone (88) 8 8617 5577 - E-mail: mstaciopf@hotmail.çom 



1 

2 

3 

1 

:: PIIII ■ 
EMPRESA/ RAZÃ □ S □ CIAL : J. E. OE OLIVEIRA LOCAÇÕES E SERVIÇOS - ME 

CNPJ:13 .463.803/ 00 01-24 

· IIIPIRSJdltmlT!JtlUiiiHllll INSCRIÇÃO ESTADUAL □ U MUNICIPAL: 3680 

EN □ EREÇ □ : SITUADA NA TRAVESSA JOSE BIZERRA. N.º 33. CENTRO. 
GUARACIABA DO NORT~. CEARÁ 

LOTE 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PREÇO 

ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. UNIT. 
Manutenção Preventiva ( Como 
Limpezas , Troca de Pasta e 
Outros reparos de uso em 
geral) Corret i va (Como troca 
de peças e Instalação 
Software Aplicativos) Exceto 
Fornecimento de Peças e 
Periféricos . 
Manutenção de Impressora 
Incluindo Troca de Peças , 
Reparos , Mal Funcionamento , 
Limpezas como um todo , 
Consertos em Geral , dedicado 
a impressora de Grande 
Porte . Incluindo 
Fornecimento de Peças 
Licença de Uso de Software 
bem como Sistema Operacional 
e Outros Programas de 
S gurança de Computador . 

SERV . 

SERV . 

SERV . 

VALOR TOTAL 

550 

250 

300 

R$ 
140 , 00 

R$ 
480 , 00 

R$ 
123 , 00 

LOTE 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREÇO 

PREÇO TOTAL 

R$ 
77 . 000 , 00 

R$ 
120 . 000 , 00 

R$ 
36 . 900 , 00 

R$ 
233 . 900,00 

ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT . UNIT .' PREÇO TOTAL anutenção Preventiva (Como 
impezas , Troca de Pasta e 

Outros reparos de uso em 
geral) Corretiva (Como troca 
de peças e Instalação 
Software Aplicativos) Exceto 
Fornecimento de Peças e 
Periféricos . 

SERV . 300 R$ 
140 , 00 

J. E. DE OLIVEIRA LOCAÇÕES E SERVIÇOS - ME - CNPJ . 1 3 . 463 . 803 / 00 □ 1 -2 4 

R$ 
42 . 000 , 00 

Travessa José Bezerra. nº 33. Andar\º Centro - Guaraciaba do Norte - Ceará CEP: 62380 DOO 

Telefone (88) 8 86\7 5577 - E-mail: zeestaciopf@l hotmail.com 
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3 

, 

' 1
-·. ·· _;. ·. EMPRESA/ RAZÃO SOCIAL: J. E. DE OLIVEIRA LO CAÇOES E SERVIÇOS - ME 

CNPJ:13.463.803/ 0 OOl -24 . 

· . Wll1 /J.iWll/t ' l1w · ✓ - · w 'J!III INSCRIÇÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL: 3690 

ENDEREÇO: SITUADA NA TRAVESSA JOSE BIZERRA, N.º 33. CENTRO, 
GUARACIABA DO N □ Rt CEARÁ 

Manutenção de Impressora 
Incluindo Troca de Peças , 
Reparos , Mal Funcionamento , 
Limpezas como um todo , 

SERV . 200 R$ 
Conserto s em Geral , dedicado 480 , 00 
a impressora de Grande 
Porte. Incluindo 
Fornecimento de Peças 
Licença de Uso de Software 
bem como Sistema Operacional R$ SERV . 150 e Out r os Programas de 123 , 00 Segurança de Computador . 

VALOR TOTAL 

Guaraciaba do Norte/CE , 08 de março de 2022. 

) 7 / -d/-=-, "' o 1----

/ 

J. E. DE OLIVEIRA LOCACOES E SERVICOS 

CNPJ : 13.463 . 803/0001-24 

José Estac i o de Oliveira 

CPF : 968 . 941 . 803 - 34 SSP CE 

J. E. DE OLIVEIRA LOCAÇÕES E SERVIÇOS - ME - CNPJ.13.463.803/ 0001-24 

R$ 
96 . 000 , 00 

R$ 
18 . 450 , 00 

R$ 
156.450 , 00 

Travessa José Bezerra, nº 33, Andar Iº Centro - Guaraciaba do Norte - Ceará CEP: 62380 DOO 

Telefone (88) 9 9617 5577 - E-mail: zeestaciopf@l hotmail.com 
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COTAÇÃO 

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT 
01 Manutenção Preventiva (Como Limpezas, UN 950 R$ 145,00 

Troca de Pasta e Outros reparos de uso em 
geral) Corretiva (Como troca de peças e 
Instalação Software Aplicativos) Exceto 
F omecimento de Pecas e Periféricos. 

02 Manutenção de Impressora Incluindo UN 400 R$ 485,00 
Troca de Peças, Reparos, Mal 
Funcionamento, Limpezas como um todo, 
Consertos em Geral, dedicado a 
impressora de Grande Porte. Incluindo 
F omecimento de Peças 

03 Licença de Uso de Software bem como UN 300 R$ 125,00 
Sistema Operacional e Outros Programas 
de Segurança de Computador. 

TOTAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNIT 

01 Manutenção Preventiva (Como Limpezas, 
Troca de Pasta e Outros reparos de uso em 
geral) Corretiva (Como troca de peças e UN 550 R$ 145,00 
Instalação Software Aplicativos) Exceto 
F omecimento de Pecas e Periféricos. 

02 Manutenção de Impressora Incluindo 
Troca de Peças, Reparos, Mal 
Funcionamento, Limpezas como um todo, 

UN 250 R$:485,00 
Consertos em Geral, dedicado a 
impressora de Grande Porte. Incluindo 
F omecimento de Peças 

03 Licença de Uso de Software bem como 
Sistema Operacional e Outros Programas UN 300 R$ 125,00 
de Segurança de Computador. 

TOTAL 

V. TOTAL 
R$ 137.750,00 

R$ 194.000,00 

R$ 37.500,00 

R$ 369.250,00 

V. TOTAL 

R$ 79.750,00 

R$ 121.250,00 

R$ 37.500,00 

R$ 238.500,00 



• • 
• 

ITEM DESCRI ÃO UND QUANT. V. UNIT 
01 

02 

03 

ManutençãoPreventiva(ComoLimpezas, UN 300 R$ 145,00 
Troca de Pasta e Outros reparos de uso em 
geral) Corretiva (Como troca de peças e 
Instalação Software Aplicativos) Exceto 
Fornecimento de Pe as e Periféricos. 
Manutenção de Impressora Incluindo UN 200 R$ 485,00 
Troca de Peças, Reparos, Mal 
Funcionamento, Limpezas como um todo, 
Consertos em Geral, dedicado a 
impressora de Grande Porte. Incluindo 
F omecimento de Pe as 
Licença de Uso de Software bem como UN 150 R$ 125,00 
Sistema Operacional e Outros Programas 
de Se ran a de Com utador. 

TOTAL 

Total da Proposta R$: 767.000,00 (Setecentos e sessenta e sete mil reais) 

Validade da Proposta 60 dias 

Pirapemas - MA, 08 de MARÇO de 2022 
I 

DER - ME 
25/ 0001 -05 

A L. Bend r 
Ff'Yl res no 

V. TOTAL 
R$ 43.500,00 

R$ 97.000,00 

R$ 18.750,00 

R$ 159.250,00 



!PROCESSO: 0101 .06123.2022 1 

ITEM DESCRIÇÃO QNT 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros reparos de uso em geral) 
1 Corretiva (Como troca de peças e lnstalaçoo Software Aplicativos) Exceto Fornecimento de 300 

Peças e Periféricos. 

2 Manutençao de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal FuncK>namento, Limpezas 160 

como um todo, Consertos em Geral, dedicado a impressora de Grande Porte. Inclui Peças. 

3 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros Programas de Segurança 

150 
de Computador. 

ITEM DESCRIÇÃO QNT 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros reparos de uso em geral) 
1 Corretiva (Como troca de peças e lnstalaçoo Software Aplicativos) Exceto Fornecimento de 1180 

Peças e Periféricos. 

2 Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal FuncK>namento, Limpezas 400 

como um todo, Consertos em Geral, dedicado a impressora de Grande Porte. Inclui Peças. 

3 
Licença de Uso de Software bem como Sistema OperacK>nal e Outros Programas de Segurança 

600 
de Computador. 

ITEM DESCRIÇÃO QNT 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros reparos de uso em geral) 
1 Corretiva (Como troca de peças e lnstalaçoo Software Aplicativos) Exceto Fornecimento de 1100 

Peças e Periféricos. 

2 Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal FuncK>namento, Limpezas 250 

como um todo, Consertos em Geral, dedicado a impressora de Grande Porte. Inclui Peças. 

3 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros Programas de Segurança 

600 
de Computador. 

RS 

e 
Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000, 

CNPJ nº 0S.648.738/0001-83 

MAPA DE APURA_ç_ÃO DE PREÇO MÉDIO 

P R DOS SANTOS JUNIOR D.D. DE LIMA SOUZA G.A.L. BENDER-ME 
VALOR ESTIMADO 

CNPJ: 14.959.247/0001-44 CNPJ: 21 .943.315/0001-42 CNPJ: 18.503.525/0001-05 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNO PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL PREÇOUNIT. 

SERV RS 120,00 R$ 36.000,00 RS 140,00 

SERV R$ 475,00 R$ 76.000,00 R$ 480,00 

SERV RS 120,00 R$ 18.000,00 RS 123,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNO PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL PREÇOUNIT. 

SERV RS 120,00 R$ 141.600,00 RS 140,00 

SERV RS 475,00 RS 190.000,00 R$ 480,00 

SERV RS 120,00 R$ 72.000,00 R$ 123,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE 

UNO 

SERV 

SERV 

SERV 

PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL PREÇO UNIT. 

RS 120,00 R$ 132.000,00 RS 140,00 

R$ 475,00 R$ 118.750,00 RS 480,00 

R$ 120,00 RS 72.000,00 R$ 123,00 

Vargem Grande /MA, 10 de Março de 2022. 

Herick Augus~ ueiredo Ribeiro 

Departamento de Compras 

RS 

R$ 

RS 

R$ 

R$ 

R$ 

RS 

R$ 

RS 

PREÇO TOTAL PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL PREÇOUNIT. PREÇO TOTAL 

42.000,00 R$ 145,00 R$ 43.500,00 R$ 135,00 RS 40.500,00 

76.800,00 R$ 485,00 R$ 77.600,00 R$ 480,00 R$ 76.800,00 

18.450,00 RS 125,00 R$ 18.750,00 R$ 122,67 R$ 18.400,50 

R$ 135.700,50 

PREÇO TOTAL PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

165.200,00 R$ 145,00 R$ 171.100,00 R$ 135,00 RS 159.300,00 

192.000,00 R$ 485,00 RS 194.000,00 RS 480,00 R$ 192.000,00 

73.800,00 R$ 125,00 R$ 75.000,00 R$ 122,67 R$ 73.602,00 

RS 424.902,00 

PREÇO TOTAL PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

154.000,00 R$ 145,00 RS 159.500,00 R$ 135,00 RS 148.500,00 

120.000,00 RS 485,00 RS 121.250,00 R$ 480,00 R$ 120.000,00 

73.800,00 R$ 125,00 RS 75.000,00 RS 122,67 RS 73.602,00 

R$ 342.102,00 

902.704,50 

o 
m 
"' \-N ~ .,.,.,,) 

v>J· 



DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do 
artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa ao objeto Registro de Preços, do tipo menor preço, visando Contratação de 
empresa especializada para a Contratação de empresa para Prestação de Serviços em 
Manutenção Corretiva e Preventiva de Computadores e Impressoras das Secretarias 
Municipais de Vargem Grande/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PP A) e com a Lei 
de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, 
que por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica 
orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7º § 2º do Decreto Federal nº 
7.892/2013 , e suas alterações. 

V argem Grande/MA, 11 de Março de 2022. 

Atenciosamente, 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Maíl: prefeíturadevargemgrande@gmaíl.com - Fone: (98) 3461-1103 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços em Manutenção Corretiva e Preventiva de Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais 
de Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO· COTA EXCLUSIVA ME-EPP 

Nº ITEM UNID QUANT. Unitário Total 
Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e 

1 
Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de 

SERV. 590 R$ 135,00 R$ 79.650,00 
peças e Instalação Software Aplicativos) Exceto 
Fornecimento de Peças e Periféricos. 
Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, 

2 
Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, 

S:. '~V. 100 R$ 480,00 R$ 48.000,00 
Consertos em Geral, dedicado a impressora de Gré!nde 
Porte. Incluindo Fornecimento de Peças 

3 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional 

SERV. 300 R$ 122,67 R$ 36.801,00 e Outros Programas de Segurança de Computador. 

TOTAL: R$ 164.451,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE· COTA EXCLUSIVA ME-EPP 

Nº ITEM UNID QUANT. Unitário Total 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e 

4 Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de SERV. 550 R$ 135,00 R$ 7 4.250,00 
peças e Instalação Software Aplicativos) Exceto 
Fornecimento de Peças e Periféricos. 

Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, 

5 
Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, 

SERV. 50 R$ 480,00 R$ 24.000,00 Consertos em Geral, dedicado a impressora de Grande 
Porte. Incluindo Fornecimento de Peças 

-

6 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operac1~nal 

St:"V. 300 R$ 122,67 R$ 36.801 ,00 
e Outros Programas de Segurança de Computador. 

TOTAL : R$135.051,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO· COTA EXCLUSIVA ME-EPP 

Nº ITEM UNID QUANT. Unitário Total 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e 

7 
Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de SERV. 300 R$135,00 R$ 40.500,00 
peças e Instalação Software Aplicativos) Exceto 
Fornecimento de Peças e Periféricos. 

Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, 

8 
Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, 

SERV. 160 R$ 480,00 R$ 76.800,00 
Consertos em Geral, dedicado a impressora de Grande 
Porte. Incluindo Fornecimento de Peças 

9 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional 

SERV. 150 R$122,67 R$ 18.400,50 
e Outros Programas de Segurança de Computador. 

TOTAL: R$135.700,50 - .. 
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Nº 

10 

11 

12 

Nº 

13 

14 

15 

O DE 
''9-

0 .,, 
i Fls 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - COTA AMPLA 

ITEM UNID QUANT. Unitário 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e 
Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de 

SERV. 590 R$135,00 
peças e Instalação Software Aplicativos) Exceto 
Fornecimento de Peças e Periféricos. 

Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, 
Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, SERV. 300 R$ 480,00 
Consertos em Geral, dedicado a impressora de Grande 
Porte. Incluindo Fornecimento de Peças 

Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional 
SERV. 300 R$ 122,67 

e Outros Programas de Segurança de Computador. 

TOTAL : 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - COTA AMPLA 

ITEM UNID QUANT. Unitário 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e 
Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de 

SERV. 550 R$ 135,00 
peças e Instalação Software Aplicativos) Exceto 
Fornecimento de Peças e Periféricos. 

Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, 
Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, 

SERV. 200 R$ 480,00 
Consertos em Geral, dedicado a impressora de Grande 
Porte. Incluindo Fornecimento de Peças 

Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional 
SERV. 300 R$ 122,67 

e Outros Programas de Segurança de Computador. 

TOTAL: 

Total 

R$ 79.650,00 

R$ 144.000,00 

R$ 36.801 ,00 

R$ 260.451,00 

Total 

R$ 74.250,00 

R$ 96.000,00 

R$ 36.801 ,00 

R$ 207.051,00 

Valor Total R$ 902.704,50 (Novecentos e dois mil setecentos e quatro reais e cinqüenta centavos). 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de _____ _ 
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
1.4. O contrato terá vigência pelo período de __ (dias/meses), podendo ser prorrogado, com base no 

artigo 57, §1°, da Lei n. 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 . A Prestação dos serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva de Computadores e Impressoras é 

imprescindível às Secretarias Municipais de Vargem Grande para suprir às necessidades e garantir o 
pleno funcionamento dos notebooks, computadores e impressoras pertencentes às constantes 
demandas dos setores/gabinetes das Secretarias; 

Como rege a Lei nº 8.666/93, contratos referentes a prestação dos serviços supracitado, não tem 
natureza continuada, sendo necessária a realização de procedimentos licitatórios anualmente; 

A decisão de optar pelo Pregão Eletrônico, se dá pelo fato da quantidade a ser adquirida ser superior 
ao valor dispensável se justifica em razão da necessidade de garantir a economicidade, agilidade, 
qualidade e igualdade na contratação dos licitantes; 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeíturadevargemgrande@gmail.com -- Fone: (98) 3461-1103 



Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 

pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 

de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3° do aludido 

decreto, cuja execução indireta é vedada. 

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 

a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Descrever a dinâmica do contrato, devendo constar, sempre que possível : 

a.1) Os Serviços serão efetivados obedecendo às especificações descritas e outras informações de identificação, 
conforme o disposto no item 1. 1 deste termo de referência, sendo recusado item que estiver com alguma 
característica diferente 

a.2) O prazo para entrega/execução do serviço, será pelo período de até 31/12/2022, contados da data de 
assinatura do contrato. 

a.3) O prazo de entrega/execução dos serviços, não será superior a 03 (três) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Compra. 

a.4 )A Ordem de serviço/compra será emitida, preferencialmente, por meio eletrônico e deverão constar nela as 
informações afetas aos serviços/compras adquiridos, detalhando o item e a quantidade demandada. 

a.5) Todo e qualquer ônus decorrente da efetivação do serviço do objeto licitado, será de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA, não sendo a CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o e transporte. 

a.6) Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, os materiais/serviços deverão ser substituídos, por conta e 
ônus da CONTRATADA, em no máximo 05 (cinco) dias corridos, não considerados como prorrogação do prazo 
de execução. Esse processo de verificação de compatibilidade será também comparado com as especificações 
disponibilizadas pela licitante, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação 
definitivamente recebido e aceito; 

a.7) O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade dos 
serviços, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, observando o prazo de garantia dos mesmos; 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as talhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis ; 
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5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocqrrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da exeeução rlos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

5.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, 
tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

5.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

5.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes 
em atividades distintas daquelas previstas no obje.to-da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado; e 

5.6.4 . considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

5.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

5.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

5.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e '. 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital , ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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6.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 
artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010; 

6.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo V/11-8 da IN SEGES/MP n. 
5/2017; 

6.7. Responsabílízar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

6.1 o. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

6.11 . Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

6.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 
no prazo determinado. 

6.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

6.1 5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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6.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas 
na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

6.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

6.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1 ° do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou municipal , as 
normas de segurança da Contratante; 

6.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

6.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a"e "b", do 
Anexo VII - F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

6.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

6.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis. 

6.23. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da 
subcontratação prevista no artigo 48, li, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

6.24. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção 
da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 
notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou 
a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 
originalmente subcontratada. 

6.25. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado 
e pela qualidade da subcontratação. 
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6.26. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

7. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original ; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1 . O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 
e controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

8.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 
limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

8.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 
nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual , conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Leif 
nº 8.666, de 1993. 

8.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 
em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 
Gestão do Contrato. 
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8.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo XXX, ou outro 
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.9.1.A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

8.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com 
as regras previstas no ato convocatório. 

8.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou , se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços. 

8.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa ~ 
SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

8.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de' material inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade d~ CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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9.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura d,eve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 
nos termos abaixo. 

9.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual ; 

9.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

9.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 
finais que se fizerem necessários. 

9.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços r~alizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

9.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstru ir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

9.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

9.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório% 
circunstanciado ou , em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

9.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

9.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução 
dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
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9.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

9.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

9.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor 
(Lei nº 10.406, de 2002) . 

9.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para 
que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

9.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

10. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de .... . ( .. .. ) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura 

Vargem Grande/MA, 11 de Março de 2022. 

ho 
nistração 
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TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos 

de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Se

cretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Francisco Ferreira Lima Filho, e Secretário de Administração do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta Se
cretaria Municipal de Educação. 

Vargem Grande - MA, 11 de março de 2022. 

RAIMUN 
Secretário Municipal de Educação 
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TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o 

objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de 

Administração, sob a responsabilidade do Sr. Francisco Ferreira Lima Filho, Secretário Municipal 

de Administração do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Muni

cipal de Saúde. 

Vargem Grande - MA, 11 de Março de 2022 

THAIS KEL .. """' ..... ITE DE MESQUITA 
Secretária Municipal de Saúde 
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AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 

vigentes, APROVO o presente Termo de Referência elaborado por esta Secretaria Municipal, 

de Administração que tem por objeto o Registro de Preços, do tipo menos preço, visando a 

Contratação de empresa para Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva e Preventiva de 

Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, e 

AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização do procedimento licitatório. 

V argem Grande - MA, 11 de Março de 2022 

Fr 
S ~ "" ..... ·~-~- mm1s raçao 
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Ao Pregoeiro Municipal 
Sr. Ricardo Pereira Barros 
Nesta Prefeitura Municipal. 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, 
encaminho os autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o 
Registro de Preços, do tipo menos preço, visando a Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços em Manutenção Corretiva e Preventiva de Computadores e Impressoras das Secretarias 
Municipais de Vargem Grande/MA, de interesse das Secretarias do município de V argem 
Grande - MA. Conforme Termo de Referência, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria 
Municipal de Administração, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 005/2017, Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 004/2017, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas 
pela Lei Complementar nº 147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei 
Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

V argem Grande/MA, 14 de arço de 2022 

1mstração 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.06123.2022, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA 

004/2022, de 05 de Janeiro de 2022. 

Vargem Grande - MA, e 14 de Março de 2022. 
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PORTARIA de n2 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado 

Pregão, instituída pela Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 

Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 

modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 

conforme dispõe o artigo 32, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de 

Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e 

Eletrônico. 

Art. 2º- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA 

CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES 

FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

e Art. 3º- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

I. O credenciamento dos interessados; 

li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

Ili. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. A elaboração de ata; 

Vil. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

Vil!. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
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IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade 

superior, visando à homo/09açâo e a contratação. 

Art. 42 Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 

atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano. 

Art. 52 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n2 8.666, de 12 de 

junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, del 7 de julho de 2002. 

Art. 7º A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as 

disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEmo DE 2022. 

José · ele Ollmra 8amle 

JOSÉ CARLOSPr ' 
1tftl~IRA BARROS 

Prefeito Municipal 
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EXECUTIVO Ano 6 - Edição Nº 1098 de 5 de Janeiro de 20 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 004/2022 

PORT ARIA de nº 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDi; Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições lega is, que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal , da modalidade de licitação denominado Pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
regu lamentada pelo Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº O 18/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe 
de Apoio, conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. Iº - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos 
traba lhos do Pregão Presencial e Eletrõnico. 

Art. 2º- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDI NHA, MARIA CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a 
Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 3º- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

! .O credenciamento dos interessados; 
li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de hab;/itação; l/1. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu 
exame e a classificação dos proponentes; 
I V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
V. A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI. A elaboração de ata; 
VII. A condução dos trabalhos da eq,uj1e de apoio; 
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

IX O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à aucoridade superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 4º Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no 
período de OI ano. 

Art. 5° Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6" Ap lica-se a esta Comissão as disposições da Le i Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, del 7 de julho de 

2002. 

Art. 7º A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GA BI NETE DO SEN HOR PREFE ITO MUN ICIPAL DE V ARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022. 

aDOM 

JOSÉ CARLOS DE OLIVE IRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
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DECRETO N° 018/ 2020 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N°044/2019-

CPL/ PMVG 

AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-020/2020-CPL/PMVG 

AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP- 021/2020-CPL/PMVG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

DECRETO Nº 018/2020 

Regulamenta a modalidade de licitação pregão, 

para aquisição de bens e contratação de serviços 

comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, 

- no âmbito do Município de Vargem Grande/ MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 

Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 

ca rgo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 

eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 

comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âm bito do Município 

de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 

§ 1º É obrigatória à uti lização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 

este decreto, pelos órgãos da administração pública munici pal direta e 

indireta e os fundos especiais . 

§ 2Q Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 

licitações de que trata o caput nas seguintes si tuações: 

1 - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 

real ização da forma eletrônica; 

li - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 

a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 

com os recursos do repasse; e 

Ili - nos certames com fonte exc lusiva do Tesouro do Município e com valor 

global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil rea is). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 

Art. 2º A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princíp ios 

básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 

efic iência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 

ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 

competitividade, proporcional idade, e dos que lhes são correlatos. 

Parágrafo único. As normas disc iplinadoras da licitação serão, sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 

finali dade e a segura nça da contratação. 

DEFINIÇÕES: 

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

1 - aviso do edital - documento que contém: 

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 

b) a indicação dos locais, das datas e dos horá rios em que poderá ser lido ou 

obtido o edital; 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 

horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 

d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horá rio de sua 

realização, em se tratando de pregão presencial; 

li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

reconhecidas e usuais do mercado; 

Ili - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 

nos termos do inciso li; 

IV · lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 

porém inferiores ao último lance dado pelo próprio lici tante; 

V· obra · construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 

imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 

VI • serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 

determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 

pública; 
VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 

necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 

habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 

1966, e cujos padrões de desem penho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 

mercado; 
VI II - Cadastro de Fornecedores da Prefeitu ra de Vargem Grande- registro 

cadastra l de pessoas fís icas e jurídicas que participam de licitações e celebram 

contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF -

ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 

Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Ministério da 

Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 

pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 

licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 

entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 

X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a 

realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 

incluídos os serviços comuns de engenharia; 

XI - órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o 

desempenho da função estatal que solici ta, por intermédio de sua autoridade 

competente, realização de certame licitatório; 

XII - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela 

celebração do futuro contrato; 

XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente pa ra disciplin ar e 

realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos so licitantes; e 

XIV - termo de referência - documento que deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela admin istração 

pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 

condições de entrega do objeto, com as seguintes informações : 

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 

vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 

limitem ou frustrem a competição ou a real ização do certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 

acordo com o preço de mercado; e 

3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 

b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 

econômico-financeira, se necessá ria; 

e) os procedimentos de fisca li zação e gerenciamento do contrato; 

f) o prazo para execução do contrato; e 

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara . 

§ 1º A classificação de bens e servi ços como comuns depende de exame 

predominantemente tático e de natureza técnica . 

§ 2º Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 

específicas de natureza intelectua l, científica e técnica, caso possam ser 

definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados por 

pregão. 
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VEDAÇÕES 

Art. 4º O pregão não se aplica a: 
1 - contratações de obras; 
li - locações imobiliárias e al ienações; e 

Ili - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 

no disposto no inciso Ili do caput do art. 3º. 

CAPÍTULO li - PROCEDIMENTOS 

FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. Sº O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 

comuns e poderá ser realizada: 
1 - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 

adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 

ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam 

condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado 

à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 

voluntárias da União; e 
li - de forma presencial, em sessão púb lica a ser realizada na sede da Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 

Art . 6º A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 

1 - p lanejamento da contratação; 
11 - publicação do aviso de edital ; 

Ili - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recursai; 
VIII - adjudicação; e 

IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

Art. 7º Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 

conforme dispuser o edita l. 
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 

preço, cons iderados os prazos para a execução do contrato e do 

fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 

desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística 

sustentável e as demais condições estabelecidas no ed ita l. 

DOCUMENTOS 

Art. 8º O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 

· documentos, no mínimo : 

1 - termo de referência; 
li - plani lha estimativa de despesa; 
Ili - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 

rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 

IV - autorização de abertura da l ic itação; 

V - designação do pregoeiro e da equ ipe de apoio; 

VI - edital e respectivos anexos; 
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equiva len te, ou m inuta da 

ata de registro de preços, conforme o caso; 

VIII - pa recer jurídico; 
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 

X - documentação exigida e apresentada para a ha bilitação; 

XI - proposta de preços do lic itant e; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguint es registros, entre outros: 

a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 

d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 

e) a aceitabilidade da proposta de preço; 

f) a habi litação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 

documentação; 
h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 

i) o resultado da licitação; 

XIII - comprovant es das publicações: 
a) do aviso do ed ital; 
b) do extrato do contrato; 

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 

XIV - ato de homologação. 
§ 1º A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de 

sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 

artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 

efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 

§ 22 A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 

após o seu encerramento, para acesso livre. 

§ 3º Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencia l 

exarado pe lo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 

ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 

j urídica devidamente iden t ificada e motivada. 

CAPÍTULO Ili - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔN ICO 
CREDENCIAMENTO 

Art . 9º A autoridade competente do órgão sol icitante, o pregoeiro, os 

membros da equipe de apoio, demais servidores que se fize rem necessários e 

os licitantes que partic iparem do pregão, na forma eletrônica, serão 

previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 

§ 12 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 

chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 

§ 22 Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 

do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 

de apoio e das autoridades competentes. 
LICITANTE 

Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 

em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 

credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 

estabelecidas pelo sistema designado. 

§ 12 É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 

ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 

§ 2º O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 

para rea lização das transações inerentes ao pregão na fo rma eletrônica . 

CAPÍTULO IV- CON DUÇÃO DO PROCESSO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Com issão Permanente de Licitação: 

1 - decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 

li - designar o pregoeiro; 
Ili - designar acerca do sigi lo do preço; 

IV - designar o modo de disputa; e 
V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Art . 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 

atribuições legais: 
1 - determinar a abertura do processo licit atório; 

li - decidir os recu rsos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 

decisão; 
Ili - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

IV - homologar o resultado da licitação; e 
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V - celebrar o contrato. 
Parágrafo ún ico. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 

da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 
1 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 

quem esta delegar; 
li - elaboração do edita l, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 

aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em re lação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobri r a melhor oferta; 
Ili - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 

e das cond ições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 

relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 

necessidades da administração pública; e 

IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

Art . 15. O valor estimado ou o va lor máximo aceitável para a contratação, se 

não constar expressamente do edita l, possuirá ca ráter sigiloso e será 

disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 

e interno . 
§ lº Para fi ns do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 

aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 

após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 

deta lhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 

elaboração das propostas. 
§ 2º Nas hipóteses em que for adotado o critério de ju lgamento pelo maior 

desconto, o valor estimado, o va lor máximo aceitável ou o valor de referência 

para aplicação do desconto constará obrigatoriament e do instrumento 

convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 

agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

DO PREGOEIRO 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial : 

1 - conduzir a sessão pública; 
li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Ili - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabe lecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e ju lgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alt erem a substância das propostas, dos 

documentos de habili tação e sua validade jurídica ; 
VII - recebe r, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os traba lhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminha r o processo devidamente instruído à autoridade competente e 

propor a sua homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicita r manifestação técnica da 

assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 

subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxi liar o pregoeiro nas etapas do processo 

licitatório . 

DO LICITANTE 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 

1 - na forma eletrônica: 
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela 

Comissão Permanente de Licitação; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 

documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 

complementares; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadei ra s suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 

processo lici tatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pe lo sistema ou de 

sua desconexão; 
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso; 
f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 

pregão na forma eletrônica ; e 
g) solicitar o cancelamen to da chave de identificação ou da senha de acesso 

por interesse próprio; e 
li - na forma presencial: 
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 

habilitação) na forma designada no Edita l; 
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licita tório e 

responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 

manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 

c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 

complementares; e 
d) responsabilizar-se forma lmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados di retamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 

PUBLICAÇÃO 
Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 

Município - DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de 

Licitação. 
§ 1º Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 

engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além 

dos meios dispostos no caput, também deverá ser rea lizada publicação em 

diário oficial do respectivo ente. 
§ 2º Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vu lto, 

aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 

estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art . 120 da Lei Federal n2 

8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser reali zada 

publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 
Art. 21. Os editais serão disponibi lizados na íntegra no site oficial da Comissão 

Permanente de Licitação. 
Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 

deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação 

adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 

Art . 22 . Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 

publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
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estabelec ido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 

licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 

Art. 23 . Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licita tório serão 

enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 

edital. 
§ 12 O pregoeiro responderá aos ped idos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios forma is aos responsávei s pela elaboração do edital e dos anexos. 

§ 22 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participan tes e a administração. 

IMPUGNAÇÃO 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do ed ital do pregão, por 

meio eletrôn ico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à 

data f ixada para abertura da sessão pública. 

§ l º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 

auxil iado pelos responsáveis pela elaboração do edita l e dos anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento da impugnação. 

§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

§ 32 Acolhida a impugnação contra o ed ital, será definida e publ icada nova 

data para rea lização do certame. 

CAPÍTULO VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 

HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo f ixado para a apresentação das propostas e dos documentos 

de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 

dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 

LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrôn ica, após a divulgação do 

edital nos locais designados nest e Decreto, os licitantes encaminharão 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

§ lº A etapa de que t rata o caput será encerrada com a abertura da sessão 

pública. 
§ 2º Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 

que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 

Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 

dados constantes dos sistemas. 

§ 32 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habi litação 

exigidos no ed ital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 
§ 42 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital. 
§ 52 A falsidade da declaração de que trata o § 42 sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Decreto. 

§ 6º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 
§ 7º Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 

classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de que trata o Capítu lo IX. 

§ 82 Os documentos que compõem a proposta e a habil it ação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

§ 92 Os documentos complementares à proposta e à habi litação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 

serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 

do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 22 do a rt. 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 

LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 

ed ital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 

designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 

na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar

se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 

formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 

ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habil itação. 

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 

HORÁRIO DE ABERTURA 

Art . 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 

previsto no edital, a sessão públ ica na internet será aberta por comando do 

pregoeiro com a ut il ização de sua chave de acesso e senha. 

§ 12 Os licitantes poderão partic ipar da sessão públ ica na internet, devendo 

utilizar sua chave de acesso e senha. 

§ 2º O sistema disponi bilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

pregoeiro e os licitantes. 

Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 

previsto no ed ital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 

procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 

verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

Art . 30. O pregoeiro verificará as propostas apresen tadas, desclassificando 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 

edital. 

Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 

registrada no sistema ou na ata da sessão púb lica, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

Art . 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 

anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 

eletrônica . 
Art. 32. Em se t ratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 

valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 

interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 

posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei nº 
12 .527/2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Art . 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 

pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 

tratar de Pregão na forma eletrônica . 
Art . 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 

à abertura dos envelopes cont endo as propostas de preços e classificará o 

autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em va lores sucessivos e superiores em até dez por cento, 

relat ivamente à de menor preço. 

§ lº Quando não fo rem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 

preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 

melhores propostas subsequentes, até o máximo de t rês, para que seus 

autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas escritas. 
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§ 22 Quando houverem proposta inicia is empatadas, o Pregoeiro rea lizará 

sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

IN ÍCIO DA FASE COMPETITIVA 

Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclus ivamente por 

meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 

§ 12 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 

valor consignado no registro. 

§ 22 Os licitantes poderão oferecer lances sucess ivos, observados o horário 

fixa do para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

§ 32 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentua l de 

desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de va lores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta . 

§ 42 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, preva lecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

§ 5º Durante a sessão públ ica, os licitantes serão informados, em t empo rea l, 

do va lor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

Art. 36. Em se trat ando de pregão presencial, classificadas as propostas o 

pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 

apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 

Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 

seguintes modos de disputa: 

1 - aberto - os licita ntes apresentarão lances públ icos e sucessivos, com 

prorrogações, conforme o critério de j ulgamento adotado no ed ital; ou 

li - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance fi nal e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 

edital. 
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em re lação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 37, 

a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últ imos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

§ 1º A prorrogação automát ica da etapa de envio de lances, de que trata o 

caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 

lances intermediários. 

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 

no§ 12, a sessão públ ica será encerrada automaticamente. 

§ 32 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 

nos termos do disposto no § 12, o pregoeiro poderá , assessorado pela equipe 

de apoio, adm itir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art . 72, mediante 

justificativa . 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso li do caput 

do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 

quinze minutos. 
§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 

fecha mento iminente dos lances e, transcorrido o período de at é dez mi nutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 

encerrada. 
§ 22 Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abri rá a oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 

valores até dez por cento superiores àquela possa m ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

§ 32 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 

22, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, que será sig iloso até o encerramento do prazo. 

§ 42 Encerrados os prazos estabelecidos nos§ 22 e§ 32, o sistema ordenará os 

lances em ordem crescente de vantajosidade. 

§ 5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos§ 22 e § 

32, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais li citantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance fi nal e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo, observado, após esta eta pa, o disposto no§ 4•. 

§ 62 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fech ado 

que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, aux iliado pela 

equipe de apoio, mediante just ificativa, admitir o reinício da etapa fechada, 

nos termos do disposto no § 52. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art . 40. Na hipótese de o sist ema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 

acessíve l aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prej uízo 

dos atos realiza dos. 

Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrôn ico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão públ ica será suspensa e rein iciada 

somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico uti lizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 

apresentarão lances de forma verbal pe los seus representantes credenciados, 

que deverão ser formu lados de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes. 
§ 12 O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classi fi cados, de 

forma sequenci al, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de va lor. 

§ 22 A desistência em apresentar lance verba l, quando convocado pelo 

pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da eta pa de la nces verbais e na 

manutenção do últ imo preço apresentado pelo licitante, para efeito de 

ordenação das propostas . 

§ 32 Caso não se realizem lances verbai s, será verificada a conformida de entre 

a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

Art. 43 . Após a etapa de envio de lances, haverá a apli cação dos critérios de 

desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Com plementar n2 123, de 14 

de dezembro de 2006, seguido da apl icação do critério estabelecido no § 22 

do art. 32 da Lei n2 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 

primeira hipótese. 
Art. 44. Em se tratando de pregão eletrôn ico, os critérios de desempate serão 

aplicados nos termos do art . 43, caso não haja envio de lances após o início da 

fase competitiva . 
Parágrafo único. Na hipótese de persis tir o empate, no pregão eletrônico, a 

proposta vencedora será sorteada pe lo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO 

NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art . 45 . Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoei ro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 

das previstas no edital. 

§ 12 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 

e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

§ 22 O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 

uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 

último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 

tratar de Pregão na forma eletrônica. 

§ 32 Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 

convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 

podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 

Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art . 72, § 92 

do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

do edita l, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos lic itantes, será exigida, exclusivamente, a 

documentação relativa: 
1 - à habi litação jurídica; 

li - à qualificação técnica; 

Ili - à qualificação econômico-financeira; 

IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e traba lhista; 
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 

conforme for o caso; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição e 

no inciso XVIII do art. 78 da Le i n2 8.666, de 1993. 

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 

1, Ili , IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf 

e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na 

licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 

que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 

exigidos: 
1 - a comprovação da ex istência de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 

condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 

perante a União; 
li - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 

empresa consorciada; 
Ili - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 

quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 

índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econôm ico

financeira; 
V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 

do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 

VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasile ira no consórcio 

formado por empresas brasi leiras e estrangeiras, observado o disposto no 

inciso I; e 
VII - a constitu ição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato . 

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 

mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 
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Art. 50. A habilitação dos lic itantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 

por ele abrangidos. 

§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 

no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande 

serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 

§ 2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 

formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 

(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 

observado o prazo disposto no§§ 22 e 32 do art. 43. 

§ 3º A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficia is de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

§ 42 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 

atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao ed ital. 

§ 5º Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 

edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 

ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 

designado no Edita l (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 

respectivos va lores readeq uados ao lance vencedor. 

§ 62 No pregão rea liza do para o sistema de registro de preços, quando a 

proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo tota l estimado 

para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 

necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 

observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 

nos termos do disposto no Capítulo X. 

§ 7º A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 

específico do disposto no art. 42 do Decreto Federa l nº 8.538, de 6 de outubro 

de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de 

Vargem Grande. 

§ 82 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edita l, o 

licitante será declarado vencedor. 
CAPÍTULO XI - RECURSO 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualq uer licitante poderá, durante o prazo 

concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 

sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencia l), 

manifestar sua intenção de recorrer. 

§ 12 As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 

prazo de três dias. 
§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 

suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 

recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses. 
§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 

decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 

ao licitante declarado vencedor. 
§ 42 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 

não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII -ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Art . 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 

a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 

licitatório, nos termos do disposto no inciso Ili e IV do caput do art. 13. 

Art. 53 . Na ausência de recurso, caberá ao pregoei ro adjud icar o objeto e 

encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 

a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTU LO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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ERROS OU FALHAS 

Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua val idade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribu irá val idade e eficácia 

para fin s de habilitação e classificação. 

§ 1º Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

rea lização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrôni co. 

§ 2º O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 

pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 

prévio publ icado no sítio elet rônico ofi cial da CPL com, no mínimo, três dias de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XI V - CONTRATAÇÃO 

ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no ed ital. 

§ 1º Na assinatura do cont rato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 

ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 

regist ro de preços. 
§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edita l ou se recusar a assina r o contrato ou a ata 

de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respe itada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisi tos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

fe ita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 

prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56. 

§ 3º O prazo de valida de das propostas será de noventa dias, permitida a 

fixaçã o de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 

IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem 

Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 

Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta : 
1 - não assi nar o contra to ou a ata de registro de preços; 

li - não entregar a documentação exigida no edital; 

Ili - apresentar documentação falsa ; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo in idôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 
§ 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 

recusada pela administração pública; 
§ 22 As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 

Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 

de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 

público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 

escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 

da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado 

de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Art. 58 . As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 

sistema de dispensa eletrônica, nas segui ntes hipóteses: 

1 - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 

inciso I do caput do art. 24 da Lei n2 8.666, de 1993; 

li - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 

disposto no inciso li do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; e 

Ili - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 

comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ili e seguintes do 

caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, quando cabível. 

§ 1º Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 

dispensa eletrônica. 
§ 2º A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica 

ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o§ 1º. 

§ 3º Fi ca vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 

de que trata o art . 4º. 

CAPÍTULO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORI ENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasíl ia , Distrito Federal, inclusive para 

contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame. 
Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 

público subjetivo à fie l observânc ia do procedimento estabelecido neste 

Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 

em tempo rea l, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 

sessão presencial (pregão presencial). 
Art. 61 . As propostas que con tenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão dispon íveis na internet, após a 

homologação. 
Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 

permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 

disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA, 24 

de Março de 2020. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N"044/2019-
CPL/PMVG. 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-044/2019-

CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N2 0101.04648.2019, Registro de Preços, 

do tipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em 

Gera l, dest inados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, tendo 

como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA - ME, CN PJ Nº 

23.184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de 

RUA DR. NINA RODRIGUES, N,9 20 CENTRO - CEP: 6S430-000- VARGEM GRANO MA- CNPJ: 05.648.738 0001-83 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM G~DE/MA 

DECRETO GPM Nº 004/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017. 

Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Estado 

do Maranhão, a utilização do Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 

15 da Lei nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993, e dá outras providências. O 

PREFEITO MUN ICIPAL DE VARGEM GRANDE , com fundamento no 

inciso 11 , art. 30 e no inciso XXI , art. 37, da Constituição Federal e de 

acordo com a atribu ição que lhe confere o art . 59, da Lei Orgânica do 

Município, e ainda em observância ao disposto no Art. 15 da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, D E CRETA: Art. l º -As contratações 

de serviços e a aqui sição de bens, quando efetuada pelo Sistema de 

Registro de Preços - SRP, no âmbito da Prefeitura Mwücipal de Vargem 

Grande/MA, obedecerão ao disposto neste Dec reto. Parágrafo Único -

Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 1 -

Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para 

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 

bens, para contratações futuras; li - Ata de Registro de Preços - documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 

contratação, onde se registram os preços, fornecedores , órgãos pa,ticipantcs 

e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 

instrumento convocatório e propostas apresentadas; 111 - Órgão 

Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços 

e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decon-ente; IV - Órgão 

Participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos 

procedimentos iniciais do SRP ~ integra a Ata de Registro de Preços; e V -

órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, 

não tendo participado dos proced imentos iniciais da licitação, atendidos os 

requisitos desta norma, faz adesão à ala de registro de preços. Art. 2° - O 

Sistema de Regi stro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 

contratações frequentes ; TI - qua ndo for mais conveniente à aquisição de 

bens com prev isão de entregas parceladas ou contratação de serviços 

remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; Til - quando 

for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 

ou IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir 

previamente o quanti tativo a ser demandado pela Administração. 

Parágrafo Único - Poderá ser reali zado registro de preços para contratação 

de bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que 

devidamente j ustificada e caracteri zada a vantagem econômica. Art. 3° - A 

licitação para registro de preços será reali zada na modalidade de pregão 

presencial , do tipo menor preço, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de julho de 1993; Lei Federal nº I 0.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 

Municipal GPM nº 004/2017, de 04 de Janeiro de 2017, e será precedida de 

ampla pesquisa de mercado. § 1 ° - Excepcionalmente poderá ser adotado , 

na modalidade de concorrênc ia, o tipo técnica e preço, a critério do órgão 

gerenciador e mediante despacho devidamente fundamen tado da autoridade 

máxima do órgão ou entidade. § 2° - Caberá ao órgão gerenciador, a prática 
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 

Preços, e ainda o seguinte: 1 - convidar, mediante co rrespondência ou outro 

meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços; 

li - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total 

de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos 

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 

Ili - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 

realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação 

das justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível 

pela Lei; IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor 

estimado da licitação e conso li dar os dados das pesquisas de mercado 

realizadas pelos órgãos e entidades participantes; V - confirmar junto aos 

órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 

inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 

decorrcnles, ta is como a assi natura da Ala e o encaminhamento de sua cópia 

aos demais órgãos participantes; VII - gerenciar a Ata de Registro de 

Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 

fornecedores , para atendimento às necessidades da Administração, 

obedecendo a ordem de classificação e os quantitati vos de contratação 

definidos pelos participantes da Ata; VIH - conduzir os procedimentos 

relativos a eventuais renegoc iações dos preços registrados e a ap licação, 

garan ti da a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório e na Ata de Registro de Preços; e IX -

aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatóri o; e X - apli car, 

garantida a ampla defesa e o contradi tório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações. § 3° - O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos 

órgãos participantes para a execução das atividades previstas nos incisos 

III, IV e VI do § 2º. deste artigo. § 4° - O órgão participante do registro de 

preços será responsável pela manifestação de interesse em participar do 

registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão 

gerenciador, de sua est imativa de consumo, local de entrega e, quando 

couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou tenno de 

referência ou projeto básico, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e da Lei Federal nº I 0.520, de 17 de julho de 2002, adequado 

ao regi stro de preço do qual pretende fazer pa,te, devendo ainda: I -

garan tir que lodos os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 

estejam forma lizados e aprovados pela autoridade competente; 11 -

manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 

licitado, antes da realização do proced imento licitatório; e Ili - tomar 

conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas 

alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu 

uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o 

procedimento licitatório. § 5° - Cabe ao órgão participante indicar o gestor 

do contrato, ao qual, além das atribu ições previstas no Art. 67 da Lei 

Federal nº 8.666, de 1993 , compete: J - promover consul ta prévia j unto ao 

órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação , a fim de obter a 

indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 

praticados, encaminhando posteriormente, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; li - assegurar-se, quando do uso da Ata 

de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus 

interesses , sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 

gerenciador eventua l desvantagem, quanto à sua utilização; lll - zelar, após 

receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 

também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela ap licação, 

garantindo a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes <lo descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, 

bem como de cláusulas contratuais; e IV - informar ao órgão gerenciador, 
quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 

estabelecidas em edital , finnadas na Ata de Registro de Preços, as 

divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens 

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou 

prestação de serviços. Art. 4° - O prazo de validade da Ata de Registro de 

Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 

pron-ogações. § 1 ° - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência 

conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórias e 

respectivos contratos, obedecido o disposto no Art. 57 da Lei Federal nº 

8.666/1993. Art. 5° - A Administração, quando da aquisição de bens ou 

contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item em 

lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a 
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possibi li tar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a 

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 

serviços. Parágrafo Único - o caso de serviços, a subdivi são se dará em 

função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e 

resultados esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão 

ou entidade participante do certame. Nestes casos , deverá ser evitada a 

contra1ação, num mesmo órgão e entidade, de mais de uma proponente para 

a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a 

assegurar a responsabilidade contratual e o princí pio da padronização. Art. 

6° - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos 

fornecedores quantos necessários para que, em fu nção das propostas 

apresentadas, seja atingida a quantidade lotai estimada para o item ou lote, 

observando-se o seguinte : I - o preço registrado e a ind icação dos 

respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da 

Administração e fi carão disponibi lizados durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços; U - quando das contratações decorrentes do registro de 

preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das proponentes 

constantes da Ata; e 111 - os órgãos participantes do registro de preços 

deverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão 

gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação 

do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. Parágrafo Único -

Excepcionalmente, a critério do órgão gerenc iador, quando a quantidade do 

primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde 

que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 

justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior 

ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. Art. 7° - A 

existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facul tando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro a preferência de fornec imento em igualdade de condições. Art. 8° 

- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utili zada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 

que dev idamente comprovada a vantagem. § 1 ° - Os órgãos e entidades que 

não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 

de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse j unto ao órgão 

gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 

respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classifi cação. § 

2º - Caberá ao fornecedor beneficiári o da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornec imento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, 

desde que este fornecimento não prej udique as obrigações anteriormente 

ass umidas. § 3° - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 

este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. § 4° - O instrumento 

convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata 

de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 

órgãos não participantes que aderirem. Art. 9° - O ed ital de licitação para 

registro de preços contemplará, no mínimo: I - a especificação/descrição do 

objeto, explicitando o conj unto de elementos necessários e suficientes , com 

nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ali serv iço, 

inclusive definindo as respectivas unidades de medida usua lmente adotadas ; 

li - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do 

registro; III - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a 

pagar, por contratação, consideradas as regiões e as estimativas de 

quantidades a serem adquiridas; IV - a quantidade mínima de unidades a ser 

cotada, por item (no caso cm que couber); V - as condições quanto aos 

loca is, prazos de entrega, fonna de pagan1ento e, complementarmente, nos 

casos de serviços, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, 

características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e 

ut il izados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres , disciplina e 

controles a serem adotados; VI - o prazo de val idade do registro de preço; 

V II - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço; 

VIII - os modelos de planilhas de custo , quando cabíveis, e as respectivas 

minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e IX - as 

penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições 

estabelecidas. § 1° - O edital poderá admitir, como critério de adj udicação, 

a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado. § 2º -

Quando o edital prever o forneci mento de bens ou prestação de serviços em 

locais diferentes, é facultada a ex igência de apresentação de proposta 

diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os 

respectivos custos, variáve is por região. Art. 10º - Homologado o resultado 

da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fo rnecedores a serem registrados, convocará os interessados 

para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efei to de compromisso de fornecimen to nas 

condições estabelecidas. Art. 11 - A contratação com os fornecedores 

registrados, após a indicação pelo órgão gerenc iador do registro de preços, 

será fo rmalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal 

nº 8.666, de 1993. Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. § 1 ° - O preço registrado poderá ser revisto cm decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 

custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 

Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. § 2° -

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar

se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: I -

convocar o fo rnecedor visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; li - frustrada a negoc iação, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido; e III - convocar os 

demais fornecedores vi sando igual oportunidade de negociação. § 3° -

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: I - liberar o 

fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de forneci mento; e II - convocar os 

demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 4° - Não 

havendo êxito nas negoc iações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medida~ cabíve is para 

obtenção da contratação mais vantajosa. Art. 13 - O fornecedor terá seu 

registro cancelado quando: l - descumprir as condições da Ata de Registro 

de Preços; II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

equi valente, no prazo estabelec ido pela Administração, sem j ustificativa 

aceitável; III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tomar superior àqueles praticados no mercado; e IV - tiver presentes 

razões de interesse público. § 1° - O cancelamento de registro, nas 

hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

fo rmal izado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. § 

2° - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. Art, 14 - Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da 

informação na operac ional ização das disposições de que trata este Decreto, 

bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e 

atribuições dos órgãos gerenc iador e participantes. Art 15 - A Prefeitura 

poderá editar normas complementares a este Decreto. Art. 16 - Este Decreto 

entra em vigor na data de sua publicação. Art. 17 - Revogam-se as 

disposições em contrário. GABlNETE DO PREFE ITO MUNICIPAL DE 

VARGEM GRANDE (MA), EM 04 DE JANEIRO DE 2017. JOSÉ 

CARLOS DE OLI VEIRA BARROS - Prefeito Municipal. 

DECRETO GPM Nº 005/2017, DE 04 DE JA.i'IEIRO DE 2017. 

Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, a 

utilização da modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de 
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RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação, Formação 
e Atualização Técnica em Licitações, 

Pregão Eletrônico, Presencial e SRP EAD 

com carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 
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LICITAÇÕES NA PRÁTICAS EM 1 

MÓDULO O - DIREITO ADMINISTRATIVO PARA LICITAÇÕES -APRENDIZADO COMPLETO SOBRE DIREITO ADMINISTRATIVO PARA 

LICITAÇÕES 

MÓDULO 1 - ESQUEMATIZA:\"DO A LICITAÇÃO - ESTRUTURA :MACRO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. IDENTIFICAR QUANDO 

UTILIZAR CADA MODALIDADE. ENTENDA O QUE É OBJETO COMUM. LEGISLAÇÃO E OBRIGATORIEDADE DO PREGÃO. RECONHECER 

CADA UM DOS ENVOLVIDOS, QUAIS SUAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

MÓDULO 2 - PLANEJk~DO A LICITAÇÃO - "PREPARANDO O TERRENO!" - PASSO A PASSO DO PLAJ:-..'EJAMENTO DA LICITAÇÃO. 

APRENDA A CONTAR PRAZOS. PLANEJANDO O EDITAL E SEUS ANEXOS. ELABORAR UMA PESQUISA DE PREÇOS/MERCADO. CONHECER 

2e4c7090-3409-l leb-8014-49a949 l b789c I os TIPOS DE LICITAÇÃO. APLICANDO o MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO NO PREGÃO ELETRÔNICO. ADJUDICAÇÃO POR ITEM ou 
GLOBAL. APRENDA O PLAi'-IO ANUAL DAS CONTRATAÇÕES. LOTES, ITENS, PARCELAR E FRACIONAR 

MÓDULO 3 - EXECUTANTO A LICITAÇÃO - MÃOS NA MASSA' - A SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL. SIMULAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL. A SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (DECRETO FEDERAL 10.024/2019). A SESSÃO DA CONCORRÉNCIA, TOMADA DE 

PREÇOS E CONVITE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL, ESCLARECilvIENTOS, RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

DEFESAS ADMINISTRATIVAS GRATUITAS. ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO, CORREÇÃO DA LICITAÇAO. LICITAÇÃO DESERTA E FRACASSADA. 

TUTORIAL/SIMULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA COMPRAS GOVERNAMENTAIS E LICITAÇÕES-E BANCO DO BRASIL. 

MÓDULO 4 -APRENDA TUDO SOBRE DOCUMEl1ffOS DE HABILITAÇÃO NA PRÁTICA - CREDENCIAi\1ENTO X DECLARAÇÕES X 

HABILITAÇÃO. HABILITAÇÃO JURÍDICA. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA. QUAIS DOCUMENTOS SÃO OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPE.t'-ISAR?. REGISTRO CADASTRAL. SICAF 

100% DIGITAL. 

MÓDULO 5: TEMAS AVANÇADOS EM LICITAÇÕES -APRENDA A APLICAR O TRATAMENTO DIFERENCIADO DA LC 123/06. APRE1'.'DA O 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCOMPLICANDO O SRP. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. LEI ANTICORRUPÇÃO E 

PROGRAMA DE INTEGRIDADE (COMPLIANCE) 

MÓDULO 6: CONTRATANDO, SEM LICITAÇÃO! - CONTRATAÇÃO DIRETA SE.\11 LICITAÇÃO - DISPENSA. CONTRATAÇÃO DIRETA SEM 

LICITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE. PROCESSO. 

MÓDULO 7: LICITAÇÕES NAS ESTATAIS - LICITAÇÕES NAS ESTATAIS- LEI 13.303/16. LICITAÇÃO NAS ESTATAIS. CONTRATAÇÕES 

DIRETAS NAS ESTATAIS 

MÓDULO 8: TEMAS k'\'EXOSAO PREGÃO - SEGREDOS DO NOVO DECRETO 10.024/19. DESCONEXÃO. ADIAMENTO, INTERRUPÇÃO, 

SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO. O QUE O PREGOEIRO PODE SANAR E O QUE NÃO PODE. 

AMOSTRAS. CONLUIOS OU CARTÉIS EM PREGÃO. 

~1hnuiV~ BÔNUS: COMUNIDADE FLAVIA VIANNA 

PROFESSORAFLAVIADANIEL VIANNA 

CARGA HORÁRIA: 60 HORAS FLAVIADAl\ IELVIANNA ~ 
::!. 
o 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitaçõ ::;s, autuo o processo licitatório que adiante se vê, 
do que para constar, lavrei este termo. Eu RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro Municipal , o 
subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo nº 0101.06123.2022 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: (Órgão Gerenciador): Francisco Ferreira Lima Filho - Secretário Municipal 
de Administração; (Órgãos Participantes) : Raimundo Nonato da Costa - Secretário 
Municipal de Educação; Thais Kellen Leite de Mesquita - Secretária Municipal de Saúde. 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 
005/2017, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembr.o ,de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal 
nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, regulamentado 
pelo Decreto Municipal nº 004/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da 
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Registro de Preços, do tipo menos preço, visando a Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços em Manutenção Corretiva e Preventiva de Computadores e Impressoras das Secretarias 
Municipais de Vargem Grande/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, estima-se o 
valor total para contratar de R$ 902.704,50 (Novecentos e dois mil setecentos e quatro reais e 
cinqüenta centavos). 

Vargem Grande - MA, em 14 de Março de 2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande ;icitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 
0101 .06123.2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital, Minuta da Ata de Registro e 
Minuta do Contrato tendo como objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva e Preventiva 
de Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, de acordo 
com o previsto na Lei 3.555/00, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 9.892/13, Decreto 
Municipal nº 004/2017, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

Vargem Grande - MA, 15 de Março de 2022. 

rros Pereira 
Municipal 

0 004/2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: vargerngrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA BENEFICIÁRIOS DA LC 
123/06 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO. 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, institu ído pela Portaria nº. 023/2021, de 04 de Janeiro de 2021 , torna público para conhecimento dos interessados que no dia XX de XXXXXXX de 2022, horário: XX:XX Horas, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13 e pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11 .488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

Data do Recebimento das Propostas: Até às XX:XX horas do dia XX/XX/XXXX. 
Data da sessão: XX de XXXXXXX de XXXXXXX, às XX:XX horas, (horário de Brasília-DF). 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. DO OBJETO 
1.1 . O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo 

menor preço, visando à Contratação de empresa para Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva e 
Preventiva de Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme 
especificações constantes no edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso 
"credenciamento - licitantes (fornecedores)". 

1 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu i 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este ' 
Pregão. 

-- Rua Dr. Nin a Rod ri gues , N • 20 , Cen t ro , Vargem Grande - MA , CEP n • 65 .430 -000 , ---
CNPJ nº 05 .648.738/0001 -83 
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3.3. O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, exclu ída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento 
no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, 
WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1 A não observância do disposto no subítem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO 
DA HABILITAÇÃO 

Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 2 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 e qualquer firma 
individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos 
e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias. 

5.1.1 O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a su& inscrição e credenciamento para participar do 
pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias - www.bbmnetlicitações.com.br, 
até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

5.1.2 Conforme previsto no artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma 
cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, 
preferencialmente para contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

5.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3.Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
5.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas n~ artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3.5 que estejam sob falência, concurso de cr~dores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
5.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

----- -Ru-a-D r . Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430 -000 , 
CNPJ nº 05 .648.738/0001 -83 
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5.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4 .1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1 .1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

5.4.2 que está ciente e concorda com as condições i;ontidas no Edital e seus anexos; 

5.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

5.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII , da 
Constituição; 

5.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, 
de 16 de setembro de 2009. 

5.4 . 7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

5.4.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 . 
5.5.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3 

6.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital , proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de , 
envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

6.3. Os licitantes deverão estar com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF, para a devida 
verificação junto sistemas, sob pena de desclassificação caso não esteja atualizado. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20 , Centro , Varge rn Grande - MA , CEP nº 65 .430 -000 , 
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6.4.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123, de 2006. 
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a real ização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

6.1 O. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

6.11 . O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por :r,eio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará 
avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento 

6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
7.1.1 Valor unitário e total do item; 
7.1.2 Marca; 
7. 1 . 3 Fabricante; 
7.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade da Proposta e de garantia, dos Serviços; 

7.1.5 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 

7.1.6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá obrigatoriamente preencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA" ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo VEDADA QUALQUER 
PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. Acompanhado da "FICHA TECNICA ", conforme especificado no Anexo X do Edital, sob pena de desclassificação. 

7.1.6.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição dos serviços/Ficha Técnica" deste edital 

Rua Dr . Nina Rodrigues , N' 20 , Centro , Varge m Grande - MA, CEP n ' 65 .430 -000 , 
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7.1.7. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações 

7.1.8. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
7.1.9. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações; 

7.1 .1 O. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, 
tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os éustos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
7.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabil idade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

7.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. A partir do horário previsto no edital, terá início á sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.3.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão , consideradas lances. 

8.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes ela mesma licitação. 
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8.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes_. obedecer~. ~ ordem sequenc~al dos mesmos. Entretanto, o 
pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

8.4.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.4.3 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, aleatoriamente determinado 
pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não 
ultrapassará 30 (trinta) minutos. 

8.5. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 1 O (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O 
sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão 
pública), "Dou-lhe duas" quando faltar 01 m00s (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo 
programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado 
no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo 
de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o 
fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente. 

8.5.1 - O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 

8.5.2 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha 6 
do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de 
"Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

8.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto 
n.º 10.024/2019. 

9.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos 
e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final , conforme anexo 
deste Edital. 

9.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance 
vencedor. 

9.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências 
legais. 

9.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da ln 
SEGES/MP n. 5/2017, que: 

9. 5. 1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital ; 
9. 5. 2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
9.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
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9. 5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU
Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível ; 

9.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 

9.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

9.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do§ 3º do artigo 43 da Lei nº 
8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 7 

9.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para 
o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de 
custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para 
aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

9.8. Qualquer interessado poderá requerer que se r~al izem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser rein iciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata 

9.8.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.8.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, 
ficha técnica da proposta de preços Anexo X do edital, encaminhados por meio eletrônico 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

9.9. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e 
Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos }/ 
salários das categorias envolvidas na contratação; . 

9.1 O. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac.ão da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indie,ãdo pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do 
preço. 

9.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

9.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac.ão de 
recolhimento de impostos e contribuic.ões na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
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9.11 . Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, e observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO , , 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação' de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php) . 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

"b", "e" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https ://certidoesapf. apps. teu .gov. br/) 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8 429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive pór intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1 .2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal , à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018. 

9.2.1 O interessado, para efeitos dé habiliiaçáo prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o terceiro dia úti l anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s) , conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a fil ial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 9 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fil ial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital , a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6 Habilitação jurídica: 

9.6.1 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.6.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.6.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, fil ial ou agência; 

9.6.4 

9.6.5 

No caso de sociedade simples: insc ição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 

9.6.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, acompanhada da certidão simplificada, específica e simples nacional, com no mínimo 
trinta dias da abertura do certame. 

9.7 Regularidade fiscal e trabalhista: 
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9.7.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Fisicas, conforme o caso; 

9.7.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social , nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.7.3 

9.7.4 

9.7.5 

9.7.6 

9.7.7 

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 
1943; 

prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 

prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 1 O 
caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.7.7.1 Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante; 

9. 7. 8 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a 
licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e/ou empresas ele pequeno porte que serão subcontratadas no 
decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização previsto no art. 4°, §1° do Oecre10· nº 8.538, de 2015. 

9.8 Qualificação Econômico-Financeira: 

9.8.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 60 (sessenta) 
dias da abertura do certame; 

9.8.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis e 
apresentados na forma da lei , vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por indices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data da apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de 
Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao periodo de existência da sociedade; 

9.8.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

9.8.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
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9.8.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artig_o 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 

comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item . 
pertinente. 

9.8.5 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 
1988 (ANEXO Ili). 

9.9 Qualificação Técnica: 

9.9.1 A licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove o fornecimento e/ou a prestação de serviço pertinente, 
guardando proporção com a dimensão, prazos e complexidade do objeto do presente certame, 
serviços de características semelhantes á parcela de maior relevância do Objeto. A parcela de 
maior relevância do Objeto é: Manutenção em computadores. Caso o atestado seja emitido por 
pessoa jurídica de direito privado obrigatoriamente deverá ter reconhecimento de Firma em 
Cartório de Notas; 

9.9.2 O LICITANTE, caso a área técnica entenda necessário, deverá disponibilizar todas as informações 
essenciais á comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte á contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de 
Empenho, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 
serviços/fornecimento, sendo que estas e outras informações complementares poderão ser 
requeridas mediante diligência; 

9.9.3 Os atestados deverão refenr-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.9.4 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

9.9.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte á contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, 
consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. Com 
reconhecimento de firma. 
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9.10 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

9.11 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 

9.11 .1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.12 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microampresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.13 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.15 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.16 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.17 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis. 

9.17.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 48 (quarenta e 
oito.) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11 . 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo .ª _úítima folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

11 .1.2 
vencedor, 

apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
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)-0 OE 
r., 

11.1.3 
pagamento. 

conter a indicação do b~n-co, núm.J1 o da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11 .3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

11 .3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

11 .5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda ás especificações ali contidas M que estabeleça vínculo á proposta de outro licitante. 

11 .6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 13 
disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 
12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai , mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

12 .2. 3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarã 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1 .2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13. 1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (três) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 

13.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

13.4.1 Será incluído na ata, sob a forma da anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 . Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
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17.2. o adjudicatário terá o prazo de .. ....... ( ........ ) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edita l. 

17.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo d~ 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode 
ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente 
empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se. assim, sua r-1scrição em restos a pagar". 

17.5. Previamente à contratação a Administraçao realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili , da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN. 

17. 5. 1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 

17.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a su 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital , que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da at 
de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da lic. tação nã comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 

--- Rua Dr . Nina Rodrigues, Nº 20 , Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430 -000 , 
CNPJ nº 05 .648 . 73 8/000 1-83 

)>, 

o 

15 



Rua Dr . Nina Rodr igues , Nº 20, Centro , Va rgem Grande - MA, CEP nº 65 .430-000 , 
CNPJ nº 05.648 .738/0001 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XXX/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 01 01.XXXXX.2022) 

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscal ização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21 . 1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
22.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 
1 

22.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível ; 

22.1.3 apresentar documentação falsa; 

22.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6 não mantiver a proposta; 

22.1.7 cometer fraude fiscal; 

22.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualque1 das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2 Multa de ....... % ( ..... por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

22.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Admin istração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

22.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 
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22.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplica~a cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 201 3, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 17 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civi l. 

22.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades p_revistas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiarianiente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 

23. 2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relaçã 
ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.8921213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 
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24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da 
Comissão Permanente de Licitação. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar s~bsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24. 7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 18 
a administração. 

24.9. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.11. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília- DF. 

24.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validáde jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

24.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

24.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

24.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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24.18. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 

24.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Editai 

24.20. O Edital está disponibil izado, na integra, no endereço eletrônico o 

24.21 . 

https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul, www.bbmnetlicitacoes.com.br, também poderão ser 
lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 
horas ás 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.21 .1 ANEXO 1- Termo de Referência 

24.21.2 ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

24.21 .3 ANEXO Il i - Minuta de Termo de Contrato(quando for o caso) 

24.21.4 ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

24.21 .5 ANEXO V- Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

24.21 .6 ANEXO VI - Modelo de Carta de .Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

24.21 .7 ANEXO VI I - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

24.21.8 ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 

24.21 .9 ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

24.21 .1 O ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva. 

o 
o 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1.Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para Prestação de Serviços em 
Manutenção Corretiva e Preventiva de Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais de Vargem 
Grande/MA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
ITEM DESCRIÇAO UND 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e 

01 Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de SERV. peças e Instalação Software Aplicativos) Exceto Fornecimento 
de Peças e Periféricos. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP). 
Manutenção de Impressora 
Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, 

02 Limpezas como um todo, Consertos em Geral, dedicado a SERV. 
impressora de Grande Porte. Incluindo Fornecimento de 
Pecas. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP). 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e 

03 Outros Programas de Segurança de Computador. (COTA SERV. 
EXCLUSIVA ME/EPP). 

., SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
ITEM DESCRIÇAO UND 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Trcca de Pasta e 
01 Outros reparos de uso em geral) ~-Jl,rretiv2 reorno troca de 

SERV. peças e Instalação Software Aplicati vos) Exceto Fornecimento 
de Peças e Periféricos. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP). 
Manutenção de Impressora 
Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, 

02 Limpezas como um todo, Consertos em Geral, dedicado a SERV. 
impressora de Grande Porte. Incluindo Fornecimento de 
Pecas. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP). 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e 

03 Outros Programas de Segurança de Computador. (COTA SERV. 
EXCLUSIVA ME/EPP). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 
ITEM DESCRIÇAO UND 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e 
01 Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de 

SERV. peças e Instalação Software Aplicativos) Exceto Fornecimento 
de Peças e Periféricos. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP). 
Manutenção de Impressora lnclu.indo Troca de Peças, 

02 Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, SERV. 
Consertos em Geral, dedicado a impressora de Grande Porte. 
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50 
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QUANT. 
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Incluindo Fornecimento de Peças. {COTA EXCLUSIVA 
ME/EPP). 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e 
Outros Programas de Segurança de Computador. (COTA 
EXCLUSIVA ME/EPP). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
DESCRIÇAO 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e 
Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de 
peças e Instalação Software Aplicativos) Exceto Fornecimento 
de Peças e Periféricos. (COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO). 
Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, 
Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, 
Consertos em Geral , dedicado a impressora de Grande Porte. 
Incluindo Fornecimento de Peças. (COTA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO). 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e 
Outros Programas de Segurança de Computador. (COTA 
AMPLA PARTICIPAÇÃO). 

. -

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
DESCRIÇAO 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e 
Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de 
peças e Instalação Software Apl icativos) Exceto Fornecimento 
de Pecas e Periféricos. (COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO). 
Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, 
Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, 
Consertos em Geral, dedicado a impressora de Grande Porte. 
Incluindo Fornecimento de Peças. (COTA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO). 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e 
Outros Programas de Segurança de Computador. (COTA 
AMPLA PARTICIPAÇÃO). 

SERV. 

UND 

SERV. 

SERV. 

SERV. 

UND 

SERV. 

SERV. 

SERV. 

150 

QUANT. 

590 

300 

300 

QUANT. 

550 

200 

300 
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1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de _ ____ _ 
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
1.4. O contrato terá vigência pelo período de _ _ (dias/meses), podendo ser prorrogado, com base no artigo 57, §1º, 

da Lei n. 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Prestação dos serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva de Computadores e Impressoras é 

imprescindível às Secretarias Municipais de Vargrm Grande para suprir às necessidades e garantir o pleno 
funcionamento dos notebooks, computadores e. impressoras pertencentes às constantes demandas dos 
setores/gabinetes das Secretarias; 

Como rege a Lei nº 8.666/93, contratos referentes a prestação dos serviços supracitado, não tem 
natureza continuada, sendo necessária a realização de procedimentos licitatórios anualmente; 

A decisão de optar pelo Pregão Eletrônico, se dá pelo fato da quantidade a ser adquirida ser superior ao 
valor dispensável se justifica em razão da necessidade de garantir a economicidade, agilidade, qualidade e 
igualdade na contratação dos licitantes; 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua 22 

forma eletrônica. 

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 
2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3° do aludido decreto, cuja execução indireta 
é vedada. 

3.3.A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração 
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracteqze pessoalidade e subordinação direta. 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: e a) Descrever a dinâmica do contrato, devendo constar, sempre que possível: 

a.1) Os Serviços serão efetivados obedecendo às especificações descritas e outras informações de identificação, 
conforme o disposto no item 1.1 deste termo de referência, sendo recusado item que estiver com alguma 
característica diferente 

a.2) O prazo para entrega/execução do serviço, será pelo período de até 31/12/2022, contados da data de 
assinatura do contrato. 

a.3) O prazo de entrega/execução dos serviços, não será superior a 03 (três) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Compra. 

a.4 )A Ordem de serviço/compra será emitida, preferencialmente, por meio eletrônico e deverão constar nela as 
informações afetas aos serviços/compras adquiridos, detalhando o item e a quantidade demandada. 

a.5) Todo e qualquer ônus decorrente da efetivação do serviço do objeto licitado, será de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA, não sendo a CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o 
transporte. 
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a.6) Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, ·os materiais/serviços deverão ser substituídos, por conta e 
ônus da CONTRATADA, em no máximo 05 (cinco) dias corridos, não considerados como prorrogação do prazo de 
execução. Esse processo de verificação de compatibilidade será também comparado com as especificações 
disponibilizadas pela licitante, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação 
definitivamente recebido e aceito; 

a. 7) o recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade dos 
serviços, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, observando o prazo de garantia dos mesmos; 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 
e os termos de sua proposta; 

5.2.Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução dos serviços, fixando p1azo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 

5.4.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo 23 
de Referência; 

5.5.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/201 7. 

5.6.Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

5.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

5.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

\. 

5.6.4 considerar os trabalhadores da Cor1tratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

5.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

5.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

5.9.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo 
de Referência e em sua proposta; 
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6.2.Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

6.3.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à União ou à entidade federal , devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso e;dgida no edital , ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.4.Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos bàsicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 
2010; 

6.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo 
Vlll-B da IN SEGESIMP n. 512017; 

6. 7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas ern legislaçã,:; específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços. 

6.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

6.1 O. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessàrio à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

6.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo 
determinado. 

6.13. Conduzir os trabalhos com estrita obser•Iância à . normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

6.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para anàlise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
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6.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

6.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

6.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorr ntes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do§ 1° do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 

6.21 . Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância ás recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

6.22. Assegurará CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a"e "b", do Anexo VII -
F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

6.22.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 
parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos 
sem limitações; 

6.22.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, 
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem 
que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções 
civis e penais cabíveis. 

6.23. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no 
artigo 48, li, da Lei Complementam. 123, de 2006. 

6.24. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da 
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou 
entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da 
substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

6.25. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela 
qualidade da subcontratação. 
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6.26. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa 
que continuará a execução dos serviços. 

7. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

. • 1 

8.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato. 

8.3.A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 
Termo de Referência. 

8.4.A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da 
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.5.A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 

8.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 
8.666, de 1993. ' 

8.7.0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabil idades assumidas pela Contratada ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual , conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.8.As atividades de gestão e fiscal ização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 
e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 
dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

8.9.A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo XXX, ou outro instrumento substituto para aferição 
da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 
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b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior á demandada. 

8.9.1 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

8.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requererá CONTRATADA a correção das faltas , 
falhas e irregularidades constatadas. 

8.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação á 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além 
dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções á CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 

8.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolh ido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

8.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente á contratação. 

8.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

9. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
9.1.A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 

9.2.No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual ; 

9.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnic,J e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega 
da documentação acima, da seguinte forma: 

9.3.1 A contratante real izará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a final idade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
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9.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato 

9.3.1 .2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

' 9.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível , à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.3.2 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

9.3.2.1 . quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 

9.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

9.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivament~. reputar-se-á como realizada,, consumando-se o 
recebimento µ10visório no dia do esgotamento do prazo. 

9.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as 
seguintes diretrizes: 

9.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

9.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

9.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato, ou , em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposiçõe~ legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002). 
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9.6.0 gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com 
o valor exato dimensionado pela fiscalizaçã0 e,om base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou 
instrumento substituto. 

9.7.0s serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

1 O. DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de ..... ( .... ) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

• 1 
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10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3º, da Lei 
nº 8. 666, de 1993. 

10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 
Termo de Referência 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018. 

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

10.4.1 o prazo de val idade; 

10.4.2 a data da emissão; 

10.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

10.4.4 o período de prestação dos serviços; 

10.4.5 o valor a pagar; e 

10.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Con~ràtada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante; 

10.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada 
a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso 
se constate que a Contratada: 

10.6.1 não produziu os resultados acordados; 

10.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

10.6.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

10.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 
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10.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.11 . Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 31 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial 
a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando 
couber. 

10.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 
quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigente. 

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data previsia para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100) 1 = 0,00016438 
1 = (TX) 1 = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

17. REAJUSTE 
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

17.1.1.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice XXXX exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a se extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial , para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
17.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

18.1.1.inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

18.1 .2.ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1 .3.falhar ou fraudar na execução do contrato; 

18.1 .4.comportar-se de modo inidôneo; ou 

18.1 .5.cometer fraude fiscal. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: ' 

18.2.1.Advertêncía por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
serviço contratado; 

18.2.2.Multa de: 

18.2.2.1.0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

18.2.2.2.0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

18.2.2.3.0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

18.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor . mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e 
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'' 

18.2.2.5.0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

18.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

18.2.3.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.2.4.Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

18.2.4.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de 
Referência. 

18.2.5.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

18.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1 , 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas á CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

18.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
', 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
-

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 
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Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 

empregado e por dia; 

Para os itens a seguir, deixar de: 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 
de seu pessoal, por funcionário e por dia; 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocmrência; 

, . 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 
não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no edital/contrato; 

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 
previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 

04 

03 

02 

03 

01 

02 

01 

03 

01 

01 

18.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 
que: 

18.5.1.tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

18.5.2.tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.5.3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
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18. 6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9. 784, de 1999. 

18.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

18.7.1.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dar,o causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18.1 O. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 35 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

18.11 . A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

18.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

18.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS. 

19.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado no edital. 

19.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

19.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

19.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto nº 10.024, de 2019, do art. 7º, 
§3º da Lei nº 12. 527, de 2011, e do art. 20 do Decreto nº 7. 724, de 2012. 

19.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

19.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
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20.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de 
lances .. 

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
21 .1. (Indicar a dotação orçamentária da contratação, exceco se for ..,RP.) 

-----------------------
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ANEXO li - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º .... ..... 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços) , com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .. ... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome) , nomeado(a) pela Portaria nº 
.. .... de ..... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de .... . , inscrito(a) no CPF sob o nº ............ . portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº .. .. .. ./200 ... , publicada no ...... de .... / .... ./200 .... . , processo administrativo n.º ...... .. , RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s) , atendendo as condições previstas no edital , sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns) .. .. ...... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº .... .. ... ./20 ... , que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) do 

TR -
Especificação Marca Modelo 

, 
Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

X (se exigida no (se exigido no editá/) garantia ou 
edital) validade 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3. 2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Orgãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha partic·pado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a va~tagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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4.1.1 . A manifestação do órgão gerenciador de que 'trata o su;iitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos 
ou entidades de outras esferas federativas, fica condiêionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e 
a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488; de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ..... .. ....... ............ ...... , não podendo ser 
prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es) . 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

Rua Dr . Nina Rodrigues , Nº 20, Centr o, Vargem Grande - MA, CEP nº 65 .430 -000, -
CNPJ nº 05 .648 . 738/0001-83 

38 



Rua Dr . Nina Rodrigues, N' 20 , Centro, Vargem Grande - MA, CEP n' 6 5.430 -000, 
CNPJ nº 05 .648 .738/0001 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XXX/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.XXXXX.2022) 

6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efa,to torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) particiµante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

, 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao orgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1 º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1 ° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .. .. ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver) . 

Local e data 
Assinaturas • 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado{s) 
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ANEXO Ili - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS Nº ........ / .. .. , QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A) ...................... .... ............ .. .................. E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de ...... .. ......... ...... , com sede no(a) ... ... .. ........ .......... ........................... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº .... .................. .... ...... , neste ato representado(a) pelo(a) ..... ... .... .... .... ..... (cargo e nome) , residente na .. ... .. ..... ..... .. .. , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ... ...... .. ...... , expedida pela (o) .......... ........ , e CPF nº ..... .... ...... .. ... ..... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .... ... ..... .. ............. .. . inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............. ... .......... .. , sediado(a) na ... ....... ... ..... ..... ... ....... .. , em ... .. .. .. ... .. ......... ... ... doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....... ... ...... ..... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ..... .......... .. , expedida pela (o) .. .. ........ ...... , e CPF nº ... ...... .... .... .. ...... , tendo em vista o que consta no Processo nº ...... ........ ..... ..... ...... e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº .. ... .. .. ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadéjs. 41 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ... .......... ............ , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

. . 1scnminação o o )Jeto: 1 3 D" . . d b. 
ITEM DESCRIÇAO/ IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de _ !_ ! __ e encerramento em _ !_ ! __ , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ... ... .... .. ( ............... ). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual , inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9. CLAÚSULA NONA· FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, ,~d$ situaç0E--s previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11 , da Lei nº 8.666, de 1993. 

- -- Ru a Dr . Ni na Ro dri gu es, N' 20 , Centro, Vargem Grande - MA , CEP n' 65 .430 -000 , 
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrate para qualquer operação financeira; 
1' 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 
15.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, .. .... .. .. de .... ............ ...................... ... . de 20 .. . .. 

- Rua Dr . Nina Rod r igues , N º 20 , Centro , Varg e;n Grande - MA, CEP n º 65 .430 -000 , ---CNPJ nº J 5 .648 . 7 3 8/0001 -83 

43 



Rua Dr . Nina Rodrigues , Nº 20, Centro , Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430 -000 , 
CNPJ nº 05.648 . 738/0001 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XXX/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.XXXXX.2022) 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº 
**/20_ , instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 
anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo 
ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

____ , .. . de ... ...... .... .... ..... de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

-- Rua Dr. Nina Rodrigues , Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA , CEP nº 65 .430 -000 , - ---
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ANEXO V-DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATEM~IMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de 
cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + C nmbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: lnscriçà.:: Estadual. 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail : 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Loteliitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ 
Modelo 

01 
--------------

Valor Total e final por extenso do Item: R$( ........ .. .... ..... ... .... ... .. ....... ... .......... ............ ........ . ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

Preço Total 
R$ 

i 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos .Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 
IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 
fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e 
descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ........ . de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do rei;'ponsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

------Rua Dr. Nina Rodrigues , N' 20 , Centro, Vargem Grande - MA , CEP n' 65.430::-oõo~----
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº ""/20_, instaurado pela Prefeitura 
Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 48 assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 

mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, real izado pela Prefeitura de 
xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

___ __, em de de 20_ . 

-------

Nome da em1Jesa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
----------- ----- ---------~ inscrita no (Razão Social da Empresa) 
CNPJ nº ____ ___ ____, Endereço: _ ___________ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _ ______ _, inscrita no CNPJ nº - ----~ cumpre 
os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123, de 14. 12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 4g 
estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está exclu ída das vedações constantes do parágrafo 
4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora 
do certame. 

1 ' 

' 
Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
() SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

-- Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20 , Centro , Va rgem Grande - MA , CEP n º 65 . 430 -000 , 
CNPJ nº 05 .648 .738/0001 -83 



Rua Dr . Ni na Rodri gues , N • 20, Centro , Vargem Grande - MA, CEP n • 65 . 430 -000 , 
CNPJ n' 05 . 648 . 738/0001. -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº Pl:-XXX/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.XXXXX.2022) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) ________ , inscrita no CNPJ nº: _______ ~ com sede na 
(endereço completo ) ~-----~ por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) --------------''--' infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ________ e do CPF/MF nº ---------~ para fins do presente processo 
licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau , de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, .... ... ..... de ..... .. ... ......... ............ de .... ....... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

-- ----Rua Dr. Nina Rodrigues , N' 20 , Centro, Vargem Grande - MA , CEP n ' 65.430 -000 , 
CNPJ nº 05 .648 . 738/0001 -83 
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Rua Dr . Nina Rod rigues, Nº 20, Centro , Vargem Grande - MA, CEP nº 65 .430 -000 , 
CNPJ nº 05 . 648 .7 38/0001-83 

Número do edital : 

Orgão comprador: 

Lote/Item 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XXX/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.XXXXX.2022) 

ANEX - 1c a tecnica OX F' h , . d escn 1va O O IJe O "f d b' t 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL 
MODELO UNIT. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

VAL. 
TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convoca1.ti rio (edital). 

1 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

- ---fu-a-Õ r . Ni na Rodrigues , Nº 20 , Centro, Vargem Grande - MA , CEP nº 65 . 430 -000~--
CNPJ nº 05 . 648 . 738/0001 -83 
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Rua Dr . Nina Rodrigues, Nº 20, Cent ro, Vargem Grande - MA, CE P n º 65 .430 -000 , 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XXX/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .XXXXX.2022) 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

10.1. Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de 
acordo, apresentamos nossa proposta para Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa 
para Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva e Preventiva de Computadores e Impressoras das Secretarias 
Municipais de Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos. Objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ___ _ - - -'e""'"x"-'te'""n""so=--__ ), conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão variar 52 para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é vàlida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da 
licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horàrio estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do 
Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA 
COTA ME/EPP. 

Rua Dr . Nina Rodrigues , Nº 20, Centro , Varge m Grande - MA , CE P n º 65 . 430 -000 , ---- 
CNPJ nº 05 .648 . 738/0001 -83 



ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE -

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06123.2022 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E 
ANEXOS. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO 
TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EM MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE VARGEM 
GRANDE/MA. 
l . l'ROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 025-D/2022 -ASSEJUR/CPL 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do 
Processo Administrativo Nº 0101.06123 .2022, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que 
tem como objeto o registro de preços, do tipo menor preço, visando a contratação de empresa para 
prestação de serviços em manutenção corretiva e preventiva de computadores e impressoras das 
Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Proces<; . :\dminis.:rativo 
b) Solicitação de realização de Lirnação .:.ss inada pelo SecretárioMunicipa!Administração; 
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
d) Autorização para Abertura do Processo Licita tório; 
e) Declaração de Adequação Orçamentaria; 
f) Termo de Referência; 
g) Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
h) Despacho para Assessoria Jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
nomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, 
análise e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames 
contido na Lei Nº 8.666/1993. 

Rua Dr. Nina Rot', ··; ues, 2n · Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0úiJ I Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



-

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
nomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, 
análise e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames 
contidos na Lei Nº 8.666/1993. 

✓ É o breve relatório: 

✓ A NÁLISE DA DEMANDA: 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo transcrito: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência ... ". 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento adm inistrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidad es da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômi ,_·:1 ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que a ' monst,a maior vantajosidade aos interesses da 
administração para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal 
premissa, encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações 

ompras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
e tmidados e adotar procedime1 tos simp,lificados, a fim de atender o devido destino dos 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Ce ntro, Vargem Grande - MA 
'-.1 CEP: 65430-000 1 Tel. {98)3461-1340 
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recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha 
da modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se 
para verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela 
contratação direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma 
etapa preparatória que deve ser a mesma para qualquer caso. A 
impossibilidade ou a identificação da possibilidade da contratação direta 
como a melhor opção para a administração, só surge após a etapa inicial de 
estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa ou inexigibilidade 
configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas antes 
das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.1 

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com 
base no art. 22, da Lei n2 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, 
sabe-se que o principal critério para definir se o administrador utilizará o 
convite, a tomada de preços .ou a concorrência é o valor estimado do objeto 
a ser licitado.2 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, 
garantindo a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, 
visando à execução de objeto comum no mercado, permitindo aos 
licitantes, em sessão pública presencial ou virtual, reduzir o valor da 
proposta por meio de lances verbais e sucessivos.4 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal 
nº 10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode se r realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme 

órdão nº 994/2006, Plenário, Rei. Min. Ubiratan Aguiar. 
ão nº 103/2004. 

J. U. Jacoby. Contratação Direta sem licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 
ES, rge Ulisses Jacoby. Si stema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed . Belo 

: Fórum., · 06. p. 455 . 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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determina o art. 9º e seus §§ do Decreto nº 5.450/05, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e 
aplicadas subsidiariamente às normas da Lei nº 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é fe ita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, 
desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação 

Vale destacar o art. 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes 
termos: 

Art. 9° Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o 
seguinte: 

I - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação 
do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a 
competição ou sua realização; 
II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 
Ili - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 

IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive 
no que se refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, 
sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do contrato e o 
atendimento das necessidades da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1 º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos II e 
Ili, indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como 
quanto aos elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma 
físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela 
administração. 

§ Zº O termo de referência é o documento que deverá conter elementos 
capazes de propiciar avaliação do custo pela administração diante de 
orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, 
valor estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma 
físico-financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto deveres do 
contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento 
do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 

in verbis: 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

§ 12 A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos 
da administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e 
pelos fundos especiais é obrigatória.(grifo nosso) 

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §4º, do 
art. lº, do Decreto nº 10.024/2019: 

§ 4 2 Será admitida, excepcionalmente, mediante previa justificativa da 
autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa 
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
Pregão, do tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico. com amparo no 
Decreto 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 
procedimento licitatório o Decreto nº 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não se 
identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado como 
cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via,há indicação 
para aplicar o Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 1º da Lei nº 
10.520/2002 e no art. 3º da Decreto nº 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, 
na qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma 
ase externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a 

as ·natura do contrato. 

tre as inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
da Contratação na fase interna do certame licitatório. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

5 



~ itVÃRCEM 
Ã Ã Ã GRANDE 

E de acordo com o art. 14 do Decreto nº 10.024/2019, no planejamento do pregão será 
observado o seguinte: 

I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela 
autoridade competente ou por quem está delegar; 
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos 
prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) 
identifique suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão 
necessários para o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o 
cabimento do Sistema de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo 
características específicas que atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para 
não restringir indevidamente a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para 
estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art. 8º do Decreto nº 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do 
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

I - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
II - termo de referência; 
III - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de r gistro de preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
e uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema 

a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o 
de referência. 

· portante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, 
me. I do art. 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o 

será in truído com o estudo "q uando necessário ". 
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Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns 
de necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" (que não são 
abrangidas pelo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de 
"serviços terceirizados" (já abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020). 

De qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
estudo técnico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 
índole mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de 
controle interno dos órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 

2.2 Termo de Referência 

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição, a teor do art. 32, 111, da Lei nº 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 32, XI, do Decreto 
nº 10.024/2019): 

a) os elementos qu embasam a avaliação do custo pela administração pública, 
a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições 
de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou 
frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de 
registro de preços; 
t) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genencas que 
implicariam no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas 
que podem ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §7º, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas 
' 1cas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 

União -TCU: 

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem 
técnica, de forma motivada e documentada, que demonstrem ser aquela 
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marca específica a única capaz de satisfazer o interesse público. (Acórdão 
113/2016 Plenário, rei. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016). 

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve 
ser formal e tecnicamente justificada nos autos do procedimento licita tório. 
{Acórdão 4476/2016 -2ª Câmara, rei. Min. Ana Arraes, 12/04/2016). 

Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a 
competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 
necessidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 

2.4Valor estimado demonstrado em planilha 

Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital nº 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nº 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos: 

Art. 4 11 A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros: 
1 - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da 
Nota Fiscal eletrônica - NFe; 
li - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares 
realizadas pelo Distrito Federal e demais entes públicos; 
Ili - pesquisa junto a fornecedores; 
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio 
amplo. 

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art. 5º do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mpla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar 

características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
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Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios 
utilizados para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados 
e descritos, dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a 
desconsiderar tais valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia 
aplicada para a obtenção dos valores de referência. 

Cabe alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
tocante à pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual 
se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 
razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do 
respectivo preço estimado. 

2.5Sigilo do valor estimado 

Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor estimado o o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 

§ 12 O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para 
a contratação será fundamentado no§ 32 do art. 72 da Lei n2 12.527. de 18 de 
novembro de 2011. e no art. 20 do Decreto n2 7.724. de 16 de maio de 2012. 

§ 22 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado. o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto 
deverá constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, §3º). 

Desta feita, conforme precedent s do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo 
sigilo do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma 
das licitações que utilizar o presente referencial. 

2.6 Cronogramas físico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto nº 
10.024/2019 não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa 

ma, caberá à Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as 
raz . s de índole técnica para a não apresentação. 

lizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência, 
tados outros pontos que, a depender do caso. deverão ser igualmente observados 

r na elaboração do Termo de Referência. 
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2. 7Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no §2º, do art. 7º, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para 
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei nº 8666/1993. 

3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 
8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13: 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
1 - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as 
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
li - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2° Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação 
da Administração, na imprensa oficial. 
§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, 
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
1 - seleção feita mediante concorrência; 
li - estipulação prévia do si tema de controle e atualização dos preços 
registrados; 
Ili - validade do registro não superior a um ano. 
§4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/13: 

Art. 12 As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas 
pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, 
direta ou indiretamente pela União, obedecerão ao disposto neste Decreto. 
Art. 22 Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
1 - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras; 
li - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 
propostas apresentadas; 
Ili - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 
preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
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IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública federal 
que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e 
integra a ata de registro de preços; e 
V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, 
mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I 
do art. 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como 
prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro 
de preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 
preços: 

A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras 
inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o 
produto e o preço constantes do registro são satisfatórios. Se não forem deverá 
realizar licitação específica. Se forem, realizará as aquisições sem maior burocracia 
( .. ) OUSTEN FILHO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 3" edição São Paulo
Saraiva, 2008, p. 417 

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 
fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitar o fra cionamento de despesa, vedado pelo art 23, § 2° da Lei 
nº 8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de 
que tratam o inciso li. e §§ 1 º e 4° do art 15 da citada Lei, regulamentado pelo 
Decreto nº 2. 743 de 21.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro de preços, 
regras deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 
7.892/13: 

Art. 92 O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas 
Leis n2 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 
I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a 
caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas; 
II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 
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Ili - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, observado o disposto no § 42 do art. 22, no caso de o órgão 
gerenciador admitir adesões; 
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos 
casos de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características 
do pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, 
cuidados, deveres, isciplina e controles a serem adotados; 
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do 
art.12; 
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX - penalidades por descumprimento das condições; 

X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 
22.938.757 /0001-63 
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade. 
§ 12 O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço 

aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no 
mercado, desde que tecnicamente justificado. 
§ 22 Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos 
variáveis por região. 
§ 32 A estimativa a que se refere o inciso Ili do caput não será considerada 
para fins de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na 
habilitação do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art. 3° da Lei nº 8 666/93 com a redação conferi da 
pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 
Pública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 
procedimento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 3º A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio consti tucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvi mento nacional, e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgam ento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas ge rais no art. 38, da Lei nº . 
8.666/93, no qual fa remos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
I. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 
desta Lei, ou da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio); 
Ili. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo 
ou oficial, ou do responsável pelo convite; 
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IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não 
alcançou este estágio]; 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não 
alcançou este estágio]; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda 
não alcançou este estágio]; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio); 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente; 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minu tas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho 5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros 
[atualmente o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do 
produto solicitado, sendo que a necessidade foi colocada no Ofício que 
motivara o presente processo]; 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação 
(inclusive a disponibilidade de recursos orçamentários); 
c) determinar a prática de prev1os indispensáveis à licitação 
(quantificação das necessidades administrativas, avaliação de bens, 
elaboração de projetos básicos etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e 
elaborar o ato convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador d e 
Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 
pesquisa de mercado, justificando o preço. ldentifi ~a-se, ainda, a autorização para a abertura do 
processo licitatório (art. 38, caput, Lei Federa l nº 8.666/93) 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que 
d evem vigorar no Edita l quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre 
os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPL/PMVG. 
Senão vejamos: 

1 - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor; 
li - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que 
será regida pela Lei n.2 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e 
sucinta; 
Ili - Sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de 
licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao 
caso]; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os 
arts. 27 a 31 da Lei n.!1 8.666/93; 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: 
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VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 
objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 
distância em que serão fornecidos elementos, informações e 
esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações 
internacionais J; 
X - o critério de a r.eitabiiidade dos preços unitário e global ( ... ); 
XI - critério de reajuste ( ... ); 
XII - (VETADO); 
XIII - [não se aplica ao caso]; 
XIV - condições de pagamento ( ... ); 
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação; 

............................................................ omissis .................................................... . 

§2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 
li - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços 
unitários; 
Ili - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 
vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Refe rência; Modelo de Carta Credencial, 
Modelo de Pro posta de Preço; Modelo de Declaração, e Minu ta de Contrato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em re lação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei nº. 8.666/93, no qual fa remos uma 
comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta ap resentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1 - o objeto e seus elementos característicos; 
li - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
paga mento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas; 
VII · os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X · as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 
quando for o caso [não se aplica ao caso]; 
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XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 
casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 12 (VETADO) 
§ 12 (Vetado). 
§ 22 Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 
da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no § 60 do art. 32 desta Lei. 
§ 3º [ ... ]. 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para fo rmação do instrumento público contratual, confo rme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Por der radeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Des tarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitu ra Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fa tos expostos e análise jurídica real izada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar nes te parecer qu ,:', dian te da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância 
com os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de 
custo dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade para 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande {MA}, 16 de março de 2022. 

a· 
Assessor Ju rídico/CPL 

OAB/ MA l'l .01 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06123.2022) 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM ITENS EXCLUSIVOS PARA BENEFICIÁRIOS DA LC 
123/0G 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 12J/2006, -.:;úm redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO. 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 023/2021, de 04 de Janeiro de 2021 , torna público para conhecimento dos interessados que no dia 05 de Abril de 2022, horário: 16:00 Horas, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13 e pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data do Recebimento das Propostas: Até às 15:00 horas do dia 05/04/2022. 
Data da sessão: 05 de Abril de 2022, às 16:00 horas, (horário de Brasília-DF). 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo 

menor preço, visando à Contratação de empresa para Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva e 
Preventiva de Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme 
especificações constantes no edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamer•o e obtenr,{ ,, da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações : :, enc'~ 1 _; ço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso 
"credenciamento - licitantes (fornecedores)". 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante , excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento 
no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, 
WhatsApp, Chat ou e-mail , disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO 
DA HABILITAÇÃO 

4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

- 5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 e qualquer firma 
individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos 
e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias. 

5.1.1 O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do 
pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias - www.bbmnetlicitações.com.br, 
até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

5.1.2 Conforme previsto no artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma 
cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, 
preferencialmente para contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

5.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11 .488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3.Não poderão participar desta licitação os interessados: 
5.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
5.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3.5 que estejam sob falência , concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
5.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio ; 
5.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.4.Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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5.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

5.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4 .3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4 que inexistem fatos impeditivos pr1ra sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

5.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII , da 
Constituição; 

5.4 .6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MP nº 2, 
de 16 de setembro de 2009. 

5.4. 7 que não possui , em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

5.4.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 . 

5.5.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por 111eio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerra r-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habil itação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

6.3.Os licitantes deverão estar com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF, para a devida 
verificação junto sistemas, sob pena de desclassificação caso não esteja atualizado. 

6.4.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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6.5.lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7 . Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível , sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

6.10. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

6.11 . O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará 
avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento 

6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7 .1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
7 .1.1 Valor unitário e total do item; 
7.1.2 Marca; 
7 .1.3 Fabricante; 
7 .1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade da Proposta e de garantia, dos Serviços; 

7.1.5 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 

7.1 .6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente preencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA" ou anexá-las por meio de arquivo 
eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo VEDADA QUALQUER 
PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. 
Acompanhado da "FICHA TECNICA ", conforme especificado no Anexo X do Edital, sob pena de desclassificação. 

7.1 .6.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição dos 
serviços/Ficha Técnica" deste edital 

7.1.7. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações 
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7 .1.8. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
7 .1.9. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações; 

7 .1 .1 O. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, 
tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

7.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta ·vinculam a Contratada. 

7.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial , quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

7.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.6.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 5 

7.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei , nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 

8.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas 
de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da 
sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 

8.3.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

8.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

8.4.1 - Em regra , a disputa simultânea d lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 
pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 
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8.4.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.4.3 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, aleatoriamente determinado 
pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não 
ultrapassará 30 (trinta) minutos. 

8.5. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática . O 
sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão 
pública), "Dou-lhe duas" quando faltar 01 m00s (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo 
programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado 
no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo 
de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o 
fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente. 

8.5.1 - O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima . 

' 8.5.2 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os icitantes sãu avisados via chat na sala de negociação, a linha 
do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de 
"Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

8.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9º do art. 26 do Decreto 
n.º 10.024/2019. 

9.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos 
e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo 
deste Edital. 

9.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance 
vencedor. 

9.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências 
legais. 

9.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da ln 
SEGES/MP n. 5/2017, que: 

9.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital ; 
9. 5. 2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
9.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
9.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU

Plenário). percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível; 
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9.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 

9.5.4.1.1 . for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos do:; respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

9.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do artigo 43 da Lei nº 
8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para 
o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de 
custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para 7 
aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

9.8. Qualquer interessado poderá requerer que se real izem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata 

9.8.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.8.3 Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, 
ficha técnica da proposta de preços Anexo X do edital, encaminhados por meio eletrônico 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

9.9. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e 
Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos 
salários das categorias envolvidas na contratação; 

9.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac,ão da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do 
preço. 

9.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

9.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac,ão de 
recolhimento de impostos e contribuic,Ões na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

9.11. Pa ra fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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9.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 
9.1 . Como cond ição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis) ; 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
9.1 .1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesa pf .apps. teu .gov .br/) 

9.1 .2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1 .1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1 .2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

9.1 .3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova veri ficação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.2 Caso atendidas as condições de participação, a hab!litação dos licitantes será verificada junto ao SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal , à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s) , conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deve~ão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial , 
todos os documentos deverão estar em nome da _fil ial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 9 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6 Habilitação jurídica: 

9.6.1 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.6.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.6.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.6.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.6.5 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 

9.6.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, acompanhada da certidão simplificada, específica e simples nacional, com no mínimo 
trinta dias da abertura do certame. 

9.7 Regularidade fiscal e trabalhista: 
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9.7 .1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.7.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social , nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/7014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.7.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.7.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 
1943; 

9.7 .5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.7.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.7.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei ; 

9.7.7.1 Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante; 

9. 7. 8 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a 
licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no 
decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.8 Qualificação Econômico-Financeira: 

9.8.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 60 (sessenta) 
dias da abertura do certame; 

9.8.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerc1c10 social, já ex1g1ve1s e 
apresentados na forma da lei , vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data da apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de 
Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.8.2.1 no caso de empresa constitu ída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

9.8.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
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9.8.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 

comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas : 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante --- . - - - ·---- -
Passiv,, ;_- irculanlt· 

As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

9.8.5 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 
1988 (ANEXO Ili). 

9.9 Qualificação Técnica: 

9.9. 1 A licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove o fornecimento e/ou a prestação de serviço pertinente, 
guardando proporção com a dimensão, prazos e complexidade do objeto do presente certame, 
serviços de características semelhantes à parcela de maior relevância do Objeto. A parcela de 
maior relevância do Objeto é: Manutenção em computadores. Caso o atestado seja emitido por 
pessoa jurídica de direito privado obrigatoriamente deverá ter reconhecimento de Firma em 
Cartório de Notas; 

9.9.2 O LICITANTE, caso a área técnica entenda necessário, deverá disponibilizar todas as informações 
essenciais à comprovação a legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de 
Empenho, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 
serviços/fornecimento, sendo que estas e outras informações complementares poderão ser 
requeridas mediante diligência; 

9.9.3 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.9.4 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

9.9.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, 
consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017 . Com 
reconhecimento de firma. 
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9.10 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

9.1 1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 

9.11 . 1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habil itação. 

9 .12 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública , quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.13 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital , sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.14 Havendo necessidade de analisar minuciosamer te os documE::ntos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no "chat" a nova data e horário para á contin idade da mesma . 

9.15 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.16 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema , da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.17 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis. 

9.17 .1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

9.18 Constatado o atend imento às exigências de habilitação fixadas no Edital , o licitante será declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 48 (quarenta e 
oito.) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

11 .1.2 
vencedor, 

apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
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conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

11. 2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11 .2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11 .3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

11 .3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital , sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 13 
disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 
12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso , fundamentadamente . 

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai , mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá , a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão 
a contar do término do prazo do recorrente , sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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13.1 .1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não reti rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 ° da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta . 

13.2 .1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1 . O objeto da licitação será adjudicado ao licitante dec!mado vencedor, por ato do Pregoeiro , caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente , apóc; a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13. 1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (três) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) lícitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 

13.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

13.4. 1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo real izada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
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17.2. O adjudicatário terá o prazo de .... .. ... ( ........ ) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização). sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17 .2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de seu 
recebimento. 

17 .2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17 .3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17 .3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17 .3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei . 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode 
ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente 
empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, s a inscrição em restos a pagar". 

17.5. Previamente à contratação a Admin istração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, 111 , da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN. 

17 .5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 

17 .5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 
de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
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18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20 .1 . As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21 . 1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos dç1 Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1 .2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível ; 

22.1.3 apresentar documentação falsa ; 

22.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6 não mantiver a proposta; 

22.1.7 cometer fraude fiscal; 

22.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva , em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.4 .1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2 Multa de ... .. .. % ( .. ... por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

22.4 .3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

22.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 
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22.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que · plicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica , com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 17 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remane-scente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 

do licitante mais bem classificado. 

23. 2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.8921213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

Rua 0r . Nina Rodrigues, N • 20 , Centro , Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430-000, 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 



Rua Dr. Nin a Rodrigues, N • 20 , Centro, Vargem Grande - MA, CEP n' 65 .430-000 , 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06123.2022) 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da 
Comissão Permanente de Licitação. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro , auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados dn data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requ isitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24. 7 .1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 18 
a administração . 

24.9. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.1 O. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.11. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

24.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

24.13. A homologação do resultado desta licitação não impl icará direito à contratação. 

24.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

24.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

24.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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24 .1 8. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 

24.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.20. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul, www.bbmnetlicitacoes.com.br, também poderão ser 
lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 
horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.21 . Integram este Edital , para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.21.1 ANEXO 1 - Termo de Referência 

24.21 .2 ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

24.21 .3 ANEXO Ili - Minuta de Termo de ·':0ntrato(quando for o caso) 

24.21.4 ANEXO IV- Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

24.21.5 ANEXO V- Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

24.21.6 ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

24.21.7 ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

24.21.8 ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 

24.21.9 ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

24.21.10 ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva. 

ação 
ão Gerenciado 
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ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1.Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para Prestação de Serviços em 
Manutenção Corretiva e Preventiva de Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais de Vargem 
Grande/MA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos: 

ITEM 

01 

02 

03 

ITEM 

01 

02 

03 

ITEM 

01 

02 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DESCRIÇÃO UND 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e 
Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de SERV. peças e Instalação Software Aplicativos) Exceto Fornecimento 
de Pecas e Periféricos . (COTA EXCLUSIVA ME/EPP). 
Manutenção de Impressora 
Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, 
Limpezas como um todo , Consertos em Geral, dedicado a SERV. 
impressora de Grande Porte . Incluindo Fornecimento de 
Peças. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP). 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e 
Outros Programas de Segurança ii3 Cor iputador. (COTA SERV. 
EXCLUSIVA ME/EPP). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
DESCRIÇÃO UND 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e 
Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de 

SERV. peças e Instalação Software Aplicativos) Exceto Fornecimento 
de Peças e Periféricos . (COTA EXCLUSIVA ME/EPP). 
Manutenção de Impressora 
Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, 
Limpezas como um todo, Consertos em Geral, dedicado a SERV. 
impressora de Grande Porte . Incluindo Fornecimento de 
Peças. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP). 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e 
Outros Programas de Segurança de Computador. (COTA SERV. 
EXCLUSIVA ME/EPP). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
DESCRIÇÃO UND 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas , Troca de Pasta e 
Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de 

SERV. peças e Instalação Software Aplicativos) Exceto Fornecimento 
de Peças e Periféricos. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP). 
Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, 
Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, SERV. 
Consertos em Geral, dedicado a impressora de Grande Porte. 
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QUANT. 

590 

100 

300 

QUANT. 

550 

50 

300 

QUANT. 

300 

160 

20 



03 

ITEM 

01 

02 

03 

ITEM 

01 

02 

03 
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Incluindo Fornecimento de Peças. (COTA EXCLUSIVA 
ME/EPP). 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e 
Outros Programas de Segurança de Computador. (COTA 
EXCLUSIVA ME/EPP). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
DESCRIÇÃO 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e 
Outros reparos de uso em geral) Com,tiva (Como troca de 
peças e Instalação Software Ap!icativo.5) Exceto Fornecimento 
de Pecas e Periféricos. (COTA AMPL·Ã PARTiCIPACÃO). 
Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, 
Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, 
Consertos em Geral, dedicado a impressora de Grande Porte . 
Incluindo Fornecimento de Peças. (COTA AMPLA 
PARTICIPACÃO). 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e 
Outros Programas de Segurança de Computador. (COTA 
AMPLA PARTICIPACÃO). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
DESCRIÇÃO 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e 
Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca de 
peças e Instalação Software Aplicativos) Exceto Fornecimento 
de Pecas e Periféricos. (COTA AMPLA PARTICIPACÃO). 
Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, 
Reparos, Mal Funcionamento, LimpeLas como um todo , 
Consertos em Geral, dedicadu a impressora de Grande Porte. 
Incluindo Fornecimento de Peças. (COTA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO). 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e 
Outros Programas de Segurança de Computador. (COTA 
AMPLA PARTICIPACÃO). 

SERV. 

UND 

SERV. 

SERV. 

SERV. 

UND 

SERV. 

SERV. 

SERV. 
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QUANT. 

590 

300 

300 

QUANT. 

550 

200 

300 
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1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de _____ _ 
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
1.4. O contrato terá vigência pelo período de __ (dias/meses), podendo ser prorrogado, com base no artigo 57, §1º, 

da Lei n. 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Prestação dos serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva de Computadores e Impressoras é 

imprescindível às Secretarias Municipais de Vargem Grande para suprir às necessidades e garantir o pleno 
funcionamento dos notebooks, computadores e impressoras pertencentes às constantes demandas dos 
setores/gabinetes das Secretarias; 

Como rege a Lei nº 8.666/93, contrato referentes a prestação dos serviços supracitado, não tem 
natureza continuada, sendo necessária a realização de procedimentos iicitatórios anualmente; 

A decisão de optar pelo Pregão Eletrônico, se dá pelo fato da quantidade a ser adquirida ser superior ao 
valor dispensável se justifica em razão da necessidade de garantir a economicidade, agilidade, qualidade e 
igualdade na contratação dos licitantes; 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1 . Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua 22 

forma eletrônica. 

3.2.Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 
2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3° do aludido decreto, cuja execução indireta 
é vedada. 

3.3.A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração 
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Descrever a dinâmica do contrato, devendo consta., sempre que possível : 
a.1) Os Serviços serão efetivados obedecendo às especificações descritas e outras informações de identificação, 
conforme o disposto no item 1.1 deste termo de referência , sendo recusado item que estiver com alguma 
característica diferente 

a.2) O prazo para entrega/execução do serviço, será pelo período de até 31/12/2022, contados da data de 
assinatura do contrato. 

a.3) O prazo de entrega/execução dos serviços, não será superior a 03 (três) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Compra. 

a.4 )A Ordem de serviço/compra será emitida, preferencialmente, por meio eletrônico e deverão constar nela as 
informações afetas aos serviços/compras adquiridos, detalhando o item e a quantidade demandada. 

a.5) Todo e qualquer ônus decorrente da efetivação do serviço do objeto licitado, será de inteira responsabil idade 
da CONTRATADA, não sendo a CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o 
transporte. 
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a.6) Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, os materiais/serviços deverão ser substituídos, por conta e 
ônus da CONTRATADA, em no máximo 05 ( irico) dias corridos, não considerados como prorrogação do prazo de 
execução. Esse processo de verificação de compatibilidade será também comparado com as especificações 
disponibilizadas pela licitante, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação 
definitivamente recebido e aceito ; 

a.7) O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade dos 
serviços, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, observando o prazo de garantia dos mesmos; 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 
e os termos de sua proposta; 

5.2.Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.3.Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 

5.4.Pagar à Contratada o valor resultante da pi estação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo 23 
de Referência; 

5.5.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

5.6.Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

5.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

5.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

5.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

5.7.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

5.8.Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

5.9.Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo 
de Referência e em sua proposta; 
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6.2.Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

6.3.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.4.Utilizar empregados habilitados e com conhecar.entos r_:::sicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.5.Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 
2010; 

6.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo 
V/1I-8 da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

6. 7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

6.8.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quéitro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços. 

6.9.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos re lativos à execução do 
empreendimento. 

6.1 O. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

6.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência , no prazo 
determinado. 

6.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

6.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
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6.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social , bem como as regras de acessibilidade previstas na 
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

6.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

6.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do§ 1 ° do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou municipal , as normas de 
segurança da Contratante; 

6.21 . Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

6.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a"e "b", do Anexo VII -
F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

6.22.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 
parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos 
sem limitações; 

6.22.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, 
inclusive aqueles produzid.9s por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem 
que exista autorização expressa da .Contratante, sob pena de multa , sem prejuízo das sanções 
civis e penais cabíveis. 

6. 23. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no 
artigo 48, li, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

6.24. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da 
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou 
entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da 
substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

6.25. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela 
qualidade da subcontratação. 
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6.26. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa 
que continuará a execução dos serviços. 

7. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
7.1 .É admissível a fusão , cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1.0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2.0 representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato. 

8.3.A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 
Termo de Referência. 

8.4.A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade i"esponsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no§ 1° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.5.A conformidade do material/técnica/equipamento a ser util izado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência , informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 

8.6.0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.7.0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.8.As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva , rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
8.9.A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo XXX, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

Rua Dr. Nina Rodrigues , N • 20 , Ce ntro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430 -000 , 
CNPJ nº 05 .648 .738/0001-83 

26 



'
i Fls.-'l,_.__.__ 

Rua Dr. Nina Rodrigues , N • 20, Centro, Varge m Gr ande - MA, CEP n • 65.430-000 , O 
CNPJ n• 05 .648.738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06123.2022) 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.9 .1 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

8.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das fa ltas, 
falhas e irregularidades constatadas. 

8.11 . O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além 
dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 

8.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

8.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa 
SL TI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

8.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabil idade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios , ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

9. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
9.1.A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 
9.2.No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual ; 

9.3.0 recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega 
da documentação acima, da seguinte forma: 

9.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
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9.3.1.1. Para efeito de recebimento provisóno, ao final de cada período de faturamento , o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato 

9.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.3.2 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

9.3.2.1 . quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fi scalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 

9.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

9.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como real izada, consumando-se o 
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

9.4.No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as 
seguintes diretrizes: 

9.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

9.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

9.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura , com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

9.5.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002). 
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9.6.0 gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com 
o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou 
instrumento substituto. 

9.7.0s serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

1 O. DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de ..... ( .... ) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
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10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 
Termo de Referência 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas 110 do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018. 

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

10.4.1 o prazo de validade; 

10.4.2 a data da emissão; 

10.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

10.4.4 o período de prestação dos serviços; 

10.4.5 o valor a pagar; e 

10.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante; 

10.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada 
a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso 
se constate que a Contratada: 

10.6.1 não produziu os resultados acordados; 

10.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

10.6.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

10.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 
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10.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco} dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.11 . Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo admin istrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 31 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável , em especial 
a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando 
couber. 

10.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 
quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigente. 

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula : 

EM= 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100) 1 = 0,00016438 
1 = {TX} 1 = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

17. REAJUSTE 
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

17 .1.1.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice XXXX exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste . 

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substi tu ição, o que vier a ser deter'Tlinado pela legislação então em vigor. 
17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
17.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

18.1.1 .inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

18.1 .2.ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.3.falhar ou fraudar na execução do contrato; 

18.1 .4.comportar-se de modo inidôneo; ou 

18.1 .5.cometer fraude fiscal. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

18.2.1.Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
serviço contratado; 

18.2.2.Multa de: 

18.2.2.1 .0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão un ilateral da avença; 

18.2.2.2.0, 1 % (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima , ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

18.2.2.3.0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

18.2.2.4.0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e 
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E 

w 

18.2.2.5.0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento) . O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

18.2.2.6.as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

18.2.3.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.2.4.Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

18.2.4.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de 
Referência. 

18.2.5.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública , enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até qu'e seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

18.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

18.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibil idade de causar dano físico, 
05 lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 
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Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 

empregado e por dia; 

Para os itens a seguir, deixar de: 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 
de seu pessoal, por funcionário e por dia; 

Cumprir determinação formal ou instruc'io complementar do 
órgão fiscali 2: ·arl0r, por o•;:mência; 

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 
não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no edital/contrato; 

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 
previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 

04 

03 

02 

03 

01 

02 

01 

03 

01 

01 

18.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 
que: 

18.5.1 .tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

18.5.2.tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.5.3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
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18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

18.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

18.7.1.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 35 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabil ização - PAR. 

18.11 . A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

18.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

18.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS. 

19.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado no edital. 

19.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

19.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

19.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto nº 10.024, de 2019, do art. 7°, 
§3° da Lei nº 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto nº 7. 724, de 2012. 

19.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

19.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no ed ital. 

20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
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20.1. O custo estimado da contratação será tornado público apen"s e imediatamente após o encerramento do envio de 
lances .. 

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
21 .1. (Indicar a dotação orçamentária da contratação, exceto se for SRP.) 
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ANEXO li - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º .. ..... .. 

O(A) ... ... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços). com sede no(a) .. .. .. , na cidade de ........ , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .. .. . , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº 
...... de ..... de .... .. de 200 ... , publicada no ....... de .. ... de .. ..... de .... . , inscrito(a) no CPF sob o nº ... .. .. .. .... portador(a) da 
Carteira de Identidade nº .. .... . , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº .. ... . ./200 ... , publicada no ...... de .... ./ .. .. ./200 .... . , processo administrativo n.0 

. ....... , RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns) ... ....... do ........ .. Termo de Referência, anexo ... ... do edital de Pregão nº .. ....... ./20 .. . , que é parte integrante 
desta Ata , assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

----
Item 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) do 
TR 

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
X (se exigida no (se exigido no edital) garantia ou 

edital) validade 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3 .1. O órgão gerenciador será o .. .. .. ( nome do órgão) .... 

3. 2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Orgãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos 
ou entidades de outras esferas federativas , fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e 
a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11 .488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente , a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5. 1.A val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) .... .... ... ... .. .. .. .. ....... ... , não podendo ser 
prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.A Administração real izará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es). 

6.3.Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
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6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade . 

6.4.1 . A ordem de classificação dos for ecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento , e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 . descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àque les 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 . por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7. 892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 111- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS Nº ....... ./ .... , QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A) .......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
.. .. .. .. ... .... ..... .. . , com sede no(a) ... ....... ....................... ..... ..... .... .... .. , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ....... .... .. .. ............. ... . , neste ato representado(a) pelo(a) ....... .. ... .. ... .... .... (cargo e nome) , 
residente na ........ .. ..... ... ... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ... .. .... ... ... .. , expedida pela (o) ............ ...... , e CPF nº 
.. ....... .. ... ..... .. .... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............. ..... .. ... .... .. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
...... ..... .... ... .... ... ... , sediado(a) na ..... .......... ... ...... .... .... .. . , em .. .. ... ... ... ..... .... .... .. doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr. (a) ...... .... .. .... ... .. , por ador(a) da Carteira de Identidade nº ... .... ... .. .... . , expedida pela (o) 
.. ... .... .. ..... .. , e CPF nº ...... .... ... .... ... .. ... , tendo em vista o que Ct.•.1i;ta no Processo nº .......... .. ..... ... ....... ... e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 
.. ... .. .. ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 41 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ......................... , conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1 3 D . . iscriminação do objeto: 
ITEM DESCRIÇAO/ IDENTIFICAÇAO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
_ !_ ! __ e encerramento em_!_! __ , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ..... ..... .. ( ....... .... ... . ). 

Rua Dr . Nina Rodrigues , N • 20, Centro, Va rgem Grande - MA , CEP n • 65.430 -000 , 
CNPJ n' 0 5. 648 . 738 / 0001-83 



Rua Dr. Nina Rodr i gues , N • 20 , Centro , Va r gem Grande - MA, CEP n • 65 .430-000 , 
CNP J nº 05.648 .7 38 / 0001 - 83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06123.2022) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual , inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 20 .. .. , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1 . O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 42 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 . As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 . As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1 . por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei , sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital ; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1. 1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira ; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei . 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA · DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela C'JNTRATANl E, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais norma::. federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, ......... . de .... .. ...... .. ............................ de 20 .. .. . 
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Responsável legal aa CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

.?-o D 
~~ 
~ Fls.4\ ,......_.,~ 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei , para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº 
**/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 
anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo 
ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

---~ .. . de ..... ........ ........ . de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de 
cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20 - PROCESSO Nº **120 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe ç1s condições estabelecidas no Edital: '---.--- ---- ---,--------------------- ----------- ------------ ~ 7 ------.. .. - ... l Lote/11tem Qtde. Unid. ! Espec1f1caçoes Marca/ Preço Unitano R$ ! Preço Total ! 

!--------------------•---+- --+- i Modelo _______ ! ___ R$ _ ___j 
!______ __ 01 1 ------ ---------- ' ---------------------- ! ---------------------------------- ! ___________ ! Valor Total e final por extenso do Item: R$( .. .... .. ..... .. .. ........... .... .. .. .... .... ..... ..... .... .. ............ ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins , que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 
IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 
fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e 
descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX .. .. . de .. .. ... .. de 20 _ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Rttbrica 

Declaramos para os fins de ireito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela Prefeitura 
Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

)>t 

Q 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 48 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, realizado pela Prefeitura de 
xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

---~em de de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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~~O DE 
G:, 

Fls._L,,,__,__ 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
---------------- - - --- ----~ inscrita no (Razão Social da Empresa) 
CNPJ nº -------~ Endereço: _____ _______ _ 

DECLARO, sob as penas da lei , que a empresa-------~ inscrita no CNPJ nº ----- ~ cumpre 
os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 49 
estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal , caso seja declarada vencedora 
do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
() SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IN XISTÊNC ~ DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) ________ _, inscrita no CNPJ nº: _______ _, com sede na 
(endereço completo __________ , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) ____________ _, infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ________ e do CPF/MF nº _________ _, para fins do presente processo 
licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ..... ... .... de ....... .. .. .. ..... .. ....... .... de .. .. . .. .... . . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Nina Rodr igues , N • 20, Centro , Vargem Grande - MA , CEP n • -65~43Ô ~ÔÕÕ ~----
CNPJ n' 05 .648 .738 / 0001 -83 
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Rua Dr. Nina Rodrigues , N • 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430-000 
CNPJ n' 05.648 .738/0001-83 

Número do edital: 

Orgão comprador: 

Lote/Item 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06123.2022) 

ANEXO X - Ficha técnica descritiva d b' o o 11eto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e VAL 
MODELO UNIT. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

VAL. 
TOTAL 

OE (i<!,, 

1g :>-

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habil itação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr. Nina Rodr i gues , N • 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65 . 430-000 , 
CNPJ n' 05.648.738/0001 - 83 
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(Local e data) 

Rua Dr . Nina Rodr i gues, N • 20 , Centro , Vargem Grande - MA, CEP n • 65 . 430-000 , 
CNP J nº 05 . 648 . 738 / 0001 - 83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06123.2022) 

ANEXO XI - Modelo C rta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº ___ . 

Prezados Senhores, 

~O DE l. 

"'~ 
~ Fls. 
e.;; 

o 

10.1 . Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência , com os quais estamos plenamente de 
acordo, apresentamos nossa proposta para Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa 
para Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva e Preventiva de Computadores e Impressoras das Secretarias 
Municipais de Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos. Objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ___ _ _ _"""e""xt""'e"""n""so'--_ _,) , conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão variar 
para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da 
licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do 
Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA 
COTA ME/EPP. 

Rua Dr . Ni na Rodrigues , N • 20 , Ce ntro, Vargem Grande - MA , CEP n • 65.430-000 , 
CNPJ n º 0 5. 648 . 738/ 000 1-83 
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A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 

0101.06123.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei 

nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº O 18/2020, Lei nº 123/06, Lei 

147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 

menor preço, visando à Contratação de empresa para Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva 

e Preventiva de Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais de V argem Grande/MA, 

conforme especificações constantes no edital e seus anexos. ORGÃO SO LICITANTE: Secretária 

Municipal de Administração. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 

05/04/2022. HORÁRIO: l 6h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, 

nos endereços eletrônicos: https://www.bbrnnetlicitacoes.com.br/ 

https://www6. tce.ma.gov. br/sacop/muralsite/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov. br/. 

Quaisquer informações através do Te!.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461 -1 201 / email: 

vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado 

na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 

12h00min (doze horas). 

Vargem Grande - MA, 1 7 de Março de 2022. 

S PEREIRA 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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TERCEIRO Ano 6 - Edição Nº 1203 de 18 de Março de 2022 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: PE-013/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO O PE -0 13/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMLNLSTRATIVO Nº 010 1.06123.2022 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federa l nº 10.024/2019. Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federa l nº 8.538/15 e alterações e 
subs idiariamentc no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando à Contratação de empresa para Prestação dP. Serviços 
em Manutenção Correti va e Preventiva de Computadores e Impressoras d3S 
Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme especificações 
constantes no edital e seus anexos. ORGÃO SOLTCIT ANTE: Secretária 
Munic ipa l de Adm inistração. LOCAL/SITE: 
https://www.bbm netlicitacoes.eom.br/. DA TA: 05/04/2022. HORÁRIO : 
l 6h00min. (DEZESSE IS HORA S). O Edital está disponibilizado, na 
integra, nos endereços eletrônicos: https:/íwww.bbmnetlicitacoes.eom.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural. zu l e 
https ://www.vargerngrandc.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Te l.: (98) 346 1 -1 103/ (98) 3461- 120 1 / emai l: 
vargcmgrandc.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargern Grande/MA, no horári o das 08h00min (o ito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 17 de Março de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Munic ipal. 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: ***. 705.933-** em 21/03/2022 13:46:07 - IP com nº: 192:1 68.1 .5 

www.vargemgrande .ma.gov.br/diariooficial/?id=944 
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f.. o L U 1 5 M A R A N H Ã O 

PREFBTURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANOEfMA 

AVISO OE LICITAÇÃO 
,P.REGÁO..El.ETB~ PE-009/2022-CPLJ1)MVG. PROC. ADMINISTRATIVO 
vtr"O'fcfil)6119.'íó22~~ RE.Al.17.AOOR: Carússão Pe,ma~,a de Uotaçao. 
BAS= LEGAL: Lei rf 10.SZ0.02. Oece:o Federal tf 1C.024/2019, Oecr8io Municipa 
nº 1'>1P;2021J, Lei r,0 123/06. LP.i 14711(, Oecrelo ::ec:ieral tf 8.5381~5 e altera~ e 

subsid,arianwnle rio ct:~ couber as dis:'.>OSi;õe,s da lei !:0 8.868193 e suas atera;õ&s, 
TIPO MAJOR PERCENTUAL POR DESCONTO. OBJETO: Registro de Preços. do 
·•::io V;i:"' Percentual per Desconto, -.isaOOO a F1Jtura Cof'lt.,m1cão de ernoresa ~ 
p:'c0~. para realil.:!· ser, :Ç!)S ce manut~'lÇ.ào pradlõl. ruas e lograàoi.ros, estr"a, 
d3s v,c~,a~ pont~ e refo-mas. C!n Qcral co:n fcrt,ecirr.wto de peça;, eqt1::,emcnros, 

maiena,s e ~ão-de-~a. na fon..,a estatelee-.(a r:as p~ ôe S8;"'iços e insumos 
i1i-1e:-sos 1'1et.cntos Xi Sistema Nar-.iooal de Pesr,u1Sa -Je ·'.::usbs e !Mices Or. Cons
.rJÇào Ci'li. ::loravanle dencmir.ada SJNAFI MS edificaçóes e logradouros ci;llioos: 
no Munic 'pio d2 Vargem Gran1e - MA Conforme Especificaç.Ses do Terrro de Re~ 
ri!~ . .\"!eil'O I tiP.S~ Edital. ORGÀO SOUGllANTE: ~::retária MtJri.:ipft de Obras, 

"1 -ansportcs e Uroanismo. LOCAu'Sl7E: !'!ncs:/ÀW.w.t:.b1'l1nc1 icitacoes.corn.brf. 
JATA: O&IW2022. HORÁRIO: CêhJOm;,. IOITO E TRINTA) O Edital está dispo,,,bi-
112.c;n, na i .. ~ ra, nr.s ender~ ae:rõn:ms. httr,s~1t.v,,;.w.bt>m.":.e1icitaaies.condll'/ 
h:tps~·,'w,vA6.1Ce.ma.go,,.br!s.2coptn1urêJsitalrnur-.1l.1!;1 e ht'.psli'vN.w.val'Çen~ 
rnJ.gov.br:. :ruaisi.:iuer :tt~ Jtra.,.es coTd. (98) 34E1-110CY {96) 3461-120 1 

1 em.ai: •mrge~;.~dc.l·citaca.?@gmi'\il.cOC"! c/oo nn ~la da Comissão ?c,rrnan.'?nte 
de ü:1:açâo • CPL. siltiado na Ru.., Dr. NiM P.odrigues, 20, Ctinbo. Vargffll"! Grande' 
M;. no tl0111r'fJ \l.,;s OôhOOmintoitc ha"'dõ) as '1 2tiCOmin (tiaz& hordSI' V-.irggm Grande 

- MA. 17 oo Março ::l3 2022. Ricarco 6af!os Pcrcsra - P:-cgoeit'O Mi.!~,cipal. 

PREFEJTtJAA MUNICIPAL OE VA.RGEN GRANDE/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-01 012022-CPIJP1\IVG. PROC. ADMINIS
TRA11VO Nº 0101.06120.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Per
manente de licitaç~o. BASE LEGAL: Lei nº rn.520/02. Decreto Federal r:q 
·0.02412019_ Der.reto Mur:icip;;l 1111 018/2020. l t>= nº 123/06, Lei 147114, Ce-
crelO ~cdcral n., 8,538/15 e alterações e subsidiariamcntc no Ql.-0 couber 

ris c:1spos1;ões da Le r " 8.êô6.'S3 ~ s:.1as altera-;ões. l1PO: MENOR PRE
ÇO. OBJETO: R~i~tro ce PMÇOS, de tipo mf!nor preç:'>, 'lisendo a FutJra e 
::ver,tt.121 Conl~dtação <.1":r E--r:presa Especiahzada par,1 Lccaçào de Maquhas 
:>es.;das. Cami!lh~ basc;Jlantes e eq;.r1pamentos em g!r.i , para atiizaçâ-J 
em ~r;:is 1rahalhadas para manu1enção df! estradas e outros serviços QU!! 

uija~· lais eqt;i~los, sem fornecim8f"II0 por parte da empresa. d9 ~ 
·· •.1stivol o motonsta:opcrador. :iara atenêe?r as cem.indas da Prcfco.Jre M.J. 

:1:)êll de Vargem Grande- MA, conforme especifrcõções conslanies no edi
e seus anex.os. ORGÀO SOUCITANTE: Seael.ãna Municipal de Ot>ras, 

ransportcs e Jrba:llsmc. LOCAUSITE: hnps:,•J.11.vw.!)bmncUiotacocs.com. 
t,f/, DATA 04~/2022. HORÁRIO: 11h00mm, (ON ZE HORAS). O Ecital esta 
riisponib4iutdo. na lr.te3ra. nos endereços elt-.trôni~os : https:if-NW.N.b:>mnelli
citacocs.com.br! https:i /www6.1ce.ina.gcv.br/s.accp1.,,uratsile'mural.zU e h!

:p$'.I, •• _...,,,.-.,.vargf: nigrande.ma.gov.br/. OL:aisi;;uer ;nfcrnações atravbs do Tet : 
(98; 3t 61- l1:l.,_V {93i 3461-1201 , email: \/BrgemgrandBJicitacao@gmai.~m 
c;ou na saa ~a Com.ssàc Permaner.te de L•cilação - GPL. situado na Rua Dr. 
,1 na Rodrigues , 20. Cer-itrc. Vargem Gra11delf'..IA, no horário das OShOC:"!iin 
(n,tn ho·;)5\ ils '2hOC-:in (doze hnms). Varnef"' G-ar de• MA, 17 de Ma~de 
2022. Rl:;ardo Barros Pereira - Pregoe,ro Mu.'l1c1pal. 

PREFEJTUAA MUNICIPAL OE VARGEN GRANDE/MA 

PR:EGÃO ELETRÔNICO N• PE-011/2022-CPL/P,.VG. PRO C. ADMINIS

TRATI VO Nº 0101.C,6121.2022. ORGÃO REALIZADOR: Com1ssllo Per
ma:"tente l'le llCllAçAO. P.ASE l.EGAJ..: Lei nº ,0.520;02. Decreto Federal r,C 

· o.024i2019" Oi!t.:r'-'IO Mur.icipal n~ 018:'2D20, Le! n• 123/06. L9i 147.'i4, Ce

\ relo Federa n,, 8.538/15 e alteraç.ôP.s e subsidiaria!"lient3 110 qL:e couber as 
d1~posi~s da LP., ,-e 8.li66.'9'.::I e suas alt..-raç.ões. TIPO: MENOR PREÇO. 

OSJE:= 10: Rcgislro cc Preços. co tix mcnorpteçc,. -,,sa:"tdO a Fulvra e E\·e~ 

·uai Cortral3çào de emoresa oara Prestaç!o Ce seM;:os de lrn;,eza oe area 

d!' 1in~,1nl;içâc :le Campo::. Ayric:olas ,e ambittl do Program~ Mur,icipal da 

Cadúia P•oe:utwa da -\landiocultura, Safra 2022/2023. j,m:o a Secretaria Ml.t
nte.i n:::iJ ~e Agrir.ultJr.1 ~ t'I M.1!'11cipio de Varge-r. Grandr./MA, conb~.e especi

i1r.a(»es ::oru.ta,i\;,,s "'\C ecil.al v wus ar.excs . ORGÃO SOUCI íANTE:: Secnt
:.l.,a M1,.nicipal ce Aí)fiC.Jltura. LOCALiSliE : nttps:/1www.bbmneldac::>es. 

corr..ort. DATA: 0,~/0,1/2022. HORARIO: 14h00m:n. (QUATORZE HORAS~ 

O Edi:a cstã dispon•Mizada. na (nteçra. r-os endcr!lços eletrônicos: h~:..-, 
..,.v,-,,.·. bbmnele<:itatoes.com.or; Mos:i,-ww·N6.tce.ma.gov.1>tlsac.op.'mui"8JSt:e, 

mJral.LU (; hllpsJ:v.w...-.v<1rgemgra,ide.ma.gov.br:. Quaisq-Jef rr.lormaçôes 

at~a'lés dCI Te!.· {98) 3461-1~03/ (98) 3461-1201 : emaU: vargemgrande.licita
r.l!lc@g~ai.co""' ~·r-.t, na. !.ala da Co ..... l,;,s.ãc Permanente de Licitação - CPL. 
siluadc, na Rua Dr. Ninõ Rcdr1gues, 20. Cc.,ltc. Vargem Glande/MA. no ho

rãno das ú8hOOm:n (011~ .,eras) às 12h00min (doze horas~ Vargem Grande 

• lvtl-.. 17 dl'; Março de io22. Ricardo Br.:rros P ereira - Preg,:,eiro Municipal. 

PREFEJT\JRA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 

1EGÃO ELETRÕNICO N" PE-012/2022-C? lJPMVG. PROC. ADMINIS,

~ n VO N- 0101.06122.2022. ORGÃO REALIZADOR: Com1s.~áo Per
manc:ntc de LJota,;ão. BASE LEGAL: Lc, n~ rn.520;02. Decreto Federal ,-,e 
·o.02J1201~. Oc.cr,:)\ô Mudciçal o"' 018/2020, Lc, nª 123106. Lei 141/i4, Oc

L"l'1c>I•> Ft11j'1ral n" 6.538/15 g alteta~ w :;ubsid1aria'T't1nt1i1 no 4i.; ;J co~b01 as 
l11sposições da La r ~ 8.666!!:)3 a s:..ias alterações. TIPO: MENOR PREÇO. 

OBJETO: Registro de P•eçcs. do upo ~eror preço. visando à Cont"atação de 

em;,reSé\ para Aquisição C"':: Pl'OC:ulos no Ámbíto do Programa Murücipõl da 
Cadeia Pl"OCutiva da :-.1andioo..dlura. Safra 2022/2023, j \into a Se<:retaria M:.,

ruc1oa de Agricult-.1r3 co Municlp10 de \Jargof"! Grande/MA. oonlorl":"'-O cspeci

ficilçôes :x,ns;ait.:-s 'lC ceita! P. seus ar:ei.cs . ORGAO SOUCITANTE : Scae
•.a•i,1 f.-h..,nic,pal e>!' AgP<.:Jltura. LOCAl) SITE: nltµs:/ fvA·,w.b1Jmnt1U icitclco6. 

r.om.:Jr'. DA- A: CJlfJ4(L02.2. MORÁRIO. 16h00m·n. {DEZESSEIS HORAS). 

O E~11.;il ~-.UI d~pc,n biijzado, n11 1ntr.çr;1. r:os enclereçns o!leL-6ni::o.~· https:1/ 

w.1.v,.bbmned,c.il.ac.>es.com . .,,.; hhos:!.1w N'N6.:ce.m;..gc"'.br/s111cop.'mu!alsite.' 

nural.Ztl e ~tt;:sJ'V,W'H.va~emgra.,de.m3.gov.brf. Ouais<;.ier ir.formações 

a1:a'ICS do Tcl. : (98) ) 46i.J't03:' (98} 3461-1201 ! email : varçcmgrandc.li::ita

cao@g-:ail.co!'!'! cl et. 112 sala da Co':'issàc Pcfmanen1c dt:! l..icitaçào - CPL. 

s1luado n.a Ruõ Dr. Nina Rcdrigu~s. 20. O!mlrc. Varyem Granda/MA. no ho-

ràrio d.as OBhOOm n \orto !'leras) ãs 12h00mi!'I (,1oze horas). Vargem GrandP. 

- MA. 17 cJP. tJ.:::rrço de 2022. Ricardo Berros Perei'õ- Preg;)eirc Munir.i::,al. 

PREFEJTURA MUNICIPAL DE VARGEN GRANDE/MA 

t"t\ \;iÇil\Q C LliiT"ONl<.O N"" l"C.-u,a,2022•<.l" l..lt"" ... VG. r-Moe . AO-•N• &

TRATIVO W 0101 .061ZJ,2022 . ORGAO REALIZADOR: Com,~.kl Per

moncnrc de liotaç.ao. BASE LEGAL: Lei nº ·, 0.520i02 , Decreto Federal r.~ 

0.0:.l4i2Q1(, . Oec:rehJ Mur:u:.1pal n" 0i8ü:020. Le, n• 12:~/06 , Lei i 47íi4 . ~ 
cn:lo Fedef"1'! n" 8.538/15 e alterações e subsid,ariamenle no que couber as 

rilsposqõts da Le. r~ 8.66fi/SJ e SLl8S allerar,ões. TIPO: MENOR Pr:tEÇO. 

Ot:iJl::1O. Reg ,slro de P~cços. ao ttr:o menor pr~ço. visar.do a eo.,tra:açoo 
UI:! tt!'ll~™So. para P~ti1:.lc1çé'io ú~ ~~rvn;o~ v m Man.Jlttn~IJ C<mr,;tiva v Prvvvfl" 
:r.1a úl! Computadon:ts e lmpr6t.;.sor.ts ..::as S1:1crelzrias Municipais de Van:;em 
Grandê/MA. r:cnfonne es;,eafic:ar,.ôes cor:s.t-...ntes no ed:tal e seus fl'le)l,OS. 

QRGÀO SOUOT,~,NTE Secrelâria M._.nic1pal de Admin1straçá:i. LOCAU 

SITE. htlps::twww.":>em~\~dtacoes.cor.-,.br/. DATA: 05104/2022. HORARlO: 

·-r,t-JQ.-in. (DEZESSEIS HORAS). O Cdi'!.iJI clità disponibfüaào, na lnle'Jra. 
r,)s cndercç.cs clelf"Õfl,;?S. htt;;sJ•ww<M.bb,mnetliei1acoes.com.0i· h~tps.i/ 

W1-'o'\'r6.lc1t.r,a.gov.or.'sat.'Qpln1urdlsite/mur.sl.zul e ht\µsJ,w,,.,w.varyemgran
de.rrld.qov.h~,. Qua154:.1er 1rf'..>rmoçôes atravtis do Tel. : (GS _\ 3'161-11031 l9Si 
3<161- · 21')1 / ~mal : vargemgm~f!.l,~it..,cao@gmail.c()r"!'I eiou na s.J11 da Co, 

m·ssão í"er.,~nen:e de L icitaçào - C?t . situado r-a Rua Dr. Nina Rodr~ues. 

20. Centro. Vargem Gra'lde/J\'/\, no horário das G8h00min (cito hora!) às 
12t-00-"!"1n (doz i."1 horas). Var9cni Grande - M.4,,, 17 de Ma;;o de 2C2:?. 11icardo 
~an:is i>ere.ra- l>rcgcc1ro M:Jnic·pal. 
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Trabalho e inspiração 
Com a permissão das amiga~ e ami gos. leitores, 
quero aproveitar o arúgo rlf.'ssa semana para 

de-s~iJr uma área dll Gm•erno que pode e deve 
se1vir de inspiração. Por tudo que foi ít'd.liz.ado, 
ptla tran'iforma~ão pdê Qllcll pas¼lu e que 
1.ambi-m promoveu: a Saúde. 
Quand\, Flávio e ffi assumimos o Guvemu. lá 
em 2015, sabíamos do tamanho da missão e. 
prindpalmenr~, da re$ponsabilidade que seda 
fazer um governo com foco nas pessoas. Elas 
1.>sper;i.vam por isso, auediv1.w1.m nisso. Havi<1 

um senti~nto de rnudanç11 tão forte qt,C' ,1té: 
hoje Sf' mantérc aceso. E elt' seguirâ, mesmo 
depois de sc:e .:nos, vendo tJnti;s e t~r.tas ;ições 
que realmenle cbegam à cidadã e ao cidadão. 
Aç.õe::; qut' resgatam dignidade, que traz.em 
nov,1s persp<'Ctivas, r.ova.s oporrunidades. 
A r('sposta do maranhenie nos mostra que mcio 
que foi íeiw ntt? aqui deve ser continuado e 
(por que não?) ampliaJo. E a Saúde ê um cos 
melhores e11.emplos que lemos. O trabalho 
ronstrnido pela equipe comanrlad.l pc,lo 
competente antigo Carlos Lula 11ào pod.e sofrer 
com quiJ.quer tipo de ince,ru-z.a. É daqui para 
frente! Uma SaUd~ para todos. E, por tudc que 
lizernm, só nos cabt'. agradecrr. 
Como 1150 ,1g~deccr pelo empenho de rodos 
na linda ex~riência da CciSa de Apcjo Ninar? 
Uma ideia pioneira que encantou o Brasil ê que 

se tomou um local de :Jcolhimento, reJbi litz~o 
e ê'Sp('T<mça para fannliés hreir;1_c;. Talvez. ;i 

maior e., pressão da missJo Jc l)0!;.$0 Güv~rno, 
Ql:.e sempre é a de cuidar das pessoas. Como 
nào exaltar a iniciativa do Clinica Sorrir, 
que vem rransformaudo a vida de rnilhan•s 
di~ maranhl.'flses. com r~rc.:: dt· SOO mil 
procedimentos realizados desdt 20Hf? 
Co~o n.io agrade<er aos profissionais que 
[az.eru r,.rte da Força E.sW\ual de S,1úde do 
Maranhão - Fesma - que perc:orrem o esto1clo 
garumindo acesso â saúde? A m<.-sma Fesm.; 
que já atende a C!JJTlU:lidade-s q"Jilombolas. 
O que dizer. Jmigas e Jmigos. d,; JrnpiiJç;lo 
da rede de assistêc.cia aos p<1clente; re11dis 
crõnicos? No iníc io do Governo, e.\}stjam 
apenas 25 máquinas d~ hemodi.ilist> no esrado. 
Agora, já sàtJ rerca de 300, o que anmen1ou 
nossa capacidadti dti at~nclimenlo de 100 pan1 
aproximadamente 2 mil pacientes. Come, 
deixar de citar que o nUmem de tmnograf~ 
r:rescel1 )l)~Ai du, anrr a grst~o Flávio Dino? 
Hoje, temos uma gr.u1de rede de saúde 
implan1ada. rnm hospitais. policlínicas e ou:ras 
unidadõ n~ e.apitai e em diversJs cid:1des do 
estado. Tudo feito com muilJ orgJniz.ação, 
plJtl<'jJmenw. profissionalismo e • .1cima de 
mdo, sensibilidade. 
Outro grande e);emplo da e:<celincio do 

que Jlcanç.imo,c; nJ Sauc:e e o e,;forc,·o que 

foi empret>edido mi lura rnntra a pandt'r.1i... 
f\"ossas fo rças foi a:11 ;,1obili:i:adc1s e gal"antilllü5 
urna grande assisrfncia aos inferrndo5> ptla 
C:o\·id-19. fntt'liZm~ntt:, perdemos mais ele 
10.800 vidê.S. Mesruu assim. o Maranhão a.inda 
fui u esrado com ,1 m,!nor 1ax;1 dt' monl.'i por 

milhão de h.:ibi:am~ do país. 
Rtsuhado da eficiência dt nossos sen·içcs 
e da dedic.iç5o clo:> prothsion.11s tlt! SJUCC', 

qu~ fnram gigante:: e merecem tNlo o noss1, 
reconheci:nen;;o pel;i entrc:g,1; por tere:-n 
a':naçado a cau~ dl' s:a.lw1r 1,icfas. cn.tando. 
todas e todns. no olho diJ furacàv. De no'isêl 
pclíte- e tenJ10 c:en:eza de que- dos 111;ird11hn1ses 
- nosso r.m'.co obrigado. Noc;ça ~ratidão rlf-lm 

por raota demlJnstração de- pmfissionalisir.n" 
suliclarie(aàe. 
A inspi!c1\,ijo qu~ ':I Soúde nos dd tiimbém 
vem rlr 1rnuas art'as dJ Co\'c-rno. Toditc; 
imerligadas p~lo únicn propllsitt1 d~ ~crvir .io-. 
maranhen::ies. 
Cominu:ircmos no cJminho ceno, co1r, J 

confiança e a crrceu de que prr.ss:rguir o 
trabalh,J iniciado pel,J go\•emaôor Flávio Di:lO 
é uma fom1a de garamir a.s conqulsti:ls e de 
con1ir.ua11r.os a mudiln(a qul' t'IC' iniciou. por 
um J\foranhão dC' t1Jdos nós. 

Complexo Portuário do ltaqui ganha 
novo terminal de combustíveis 
A áN:'.J portuãriil do J1;,qui ganho11, 
na 1.Utima quin1a-feira (17), 11ma 
nova base de dl.SCribuiç,h de 
rombYstJ.veis, cnm a inauguraç~n 
do :erminiJI da R,li-z.c11, que tem 
capdcirladt: para movimentar l .5 
bilhão de litros d~ combu>tiveis 
P'Jr c1110 r pode armaz.euar êtlé 

8U milhôe; d• litros gasolina A, 
Di~<;l 510 e 5500. Trata-se de um 
inv(•srimenm de RS 200 milhões. 
Já em operílçêo (' cons:n.iído em 
l ➔ O mil meuos quadrados na 
rerroârt'a d1J Porto do ltJqui, o 
termina! vai mu lliplicar a 1Aerta 

'·A i11Jugur~ilo do lNriin.11 de 

ltaqui é \lm impmt<mtr- mJrco 
lc,gisticn e ('Cftnômiro para o país, 
priacipalmt>nte nas regiõ('S None 
~ Nord<:!Slt'. Em um l'Tl\)m(?nto 
rào ini:ert11 que ~nfren1amo!
atualrne1:te, a n1wa operaç-ão ir .. i 
gera r emµreg,.,s e nxwinlt'nlarâ o 
s~or poiitivam~nte, ajudando na 
manutt>nçjo de s.r-roft'S f!ssenciais 
dn e,~onomiil, rl'liuzindo rustos t· 

otimi1,andn pmct'ssos". nfinnou 
Anvmio Simi'.!l.o;, v1ct--prí.-sider. te 
de Log,stiCJ, Di;uihuiçjo t 
En~rgla Ca Ra íztn. 

de combustíveis na rteiàc . 
pli.ndpalmt'Ote pa1a o; estados do 
MaranhdlJ, Piauí. Pa1á e-Toci1 nlins, 
além de funcion~r como hub clt· 
cargas para OUffOS port:lS da região 
'.lfone e Nordeiie. 

seguran ça t apoio neC'essã1ios 
para invesdr. •·o Iraqui já es rá 
rnnSfllidado na região como um 
hub de combusti\'eis, e o novo 
tm:ninal <ia Raízen ve.:.il fonalecer 
essa já importantt infraestrurura 
para movi:nenta-;ão d.e gr~eis 
líquido.'S", disSt: LagC.1. 

r,úblicos ~ privados dti Porto 

O inv~stime1uo estr11tJgico en: 
itúraesuurnra ajudará a :-ecuW 
Cu::itOS na c~iil p:-od\lliva agr,cola 
t: d~ 1rdn~pone5 da n•giilo, bem 
como a gL•ração 6: empregos par,1 
o Maranhão. Fo:-ao quast• 1.000 
postos de trabalho ctir~tos e 500 
err:pre_go:- indiretos gerados no 
perilld\l dt ubras, ~ vagas din::tas 
ligada:. a CTJt-re1çrto r: d conL-ataçdo 

pr~ftri!:.1da1 de maleriais e se1v:ço~ 
<la regiJo. 

do haqui. C']lle somam cerca 

Par.:i 1ed Lago, presideme de Porto 
do ltJqui, o momento é de colher 
os resuh<lus dt' sete ;mus de um 
U-dbalho sério, <lese-n\'olvido em 
simo11la l"om os parreiras pdvaclos 
que liC11ti1·.:111 no Milranhào il 

A inaugur.tr;é!u dv novo rennioal 
in1t'.gra CJ \,aC'.ltl• tie invcstimemr,s 

de RS ~ bilhà<s cm obras. Os 
inve'itimentl)'; incluem, alem dõte 
DO\'O u.•:m:oal de combcsúveis, 2. 

segumh fase do Tenninal de Grãos 
do-~-lc.rdllhàO (Tegram). O 01)\.'0 

rerminal de ft:11ilizantes, o berço 
99, o novo reITTiiMI d1· c:r-lulosc, 
dentre outros. 

Inaugurado o 832 Restaurante Popular do 
Maranhão em São Benedito do Rio Preto 
A Sec:retaria de Escadc, do Desenvolvimento 
SO<'"ial (Sedes), rt',1hzou n.1 riuinr~feira (17) 
a e,urega do 83::i RestaurdntC Populu do 
Estado, cm São Bcm•dito do Rio Prelo . 
O equipamemo faz parte dd rede de 
segurança alimentar r nutricional do Estado 
impleme11tada com celeridade pela Sedes. 
Amalm-:-nte, o Maranhão possui a maior 
rede d~ Restaurante:-i Populare5 do Brasil, 
super<>ndo São Paulo, com apenas 60 
unidades. 
O ambitnle distribui rá di~;riam('ntc J50 
ref~ições. sendo 200 almoço,; e JY) 
j.:,,.i...,,·., ,i;, p ,,,. l~S 1 .UO c-:u;l.-. . A lêm d ."> 

di,mibuiçào de pratos, o local t.lm~ m 

ofenarci pa.l~tras. rodas de con,•ersa e 
capaci1ação em Educação Alimr.nrar, 
visando trazer melhor prepc1ro da população 
contemplada sobre a tc-mát ica. 
" Essa é uma me<lida social de enorme 
importância. Nenhum outro estado possui 
uma rede de Restaurantes Populares tão 
grande quanto a do MarJnhào. As fomílias 
beneficiadas vJo ec.onorniZJr comendo 
nos restaurantes. a.ssim a verba que sobra 
no final do mês Viti para o comercio lo-:a l. 
ino\"imL--iHando a economia da cidade". 
afirmou o governador Flá\'iO Dino dur.:rnle 

Â ';;~~êfá"~à dJ Sede., Lanm ;\Jl{Jdlla. 

, :v. Litorânea, 300 - Calhau 
. ~ (98) 3235 3994 / 98414 4624 

ramazon_ 
.maran1azon.com 

falou s.obre .a impC\rtâncfa de medidas como 
os Reslêmrames Popularl's para a popul.1ç5o 
mc1is vulnerável. ''Tr;uemos alimemcs 
nutritivos e d<> qualidade por apcni!s 
RS!.00. lsSo..'l irá ajudar muita genlt:. Essa 
é mais uma mêdida svcia.l implanlilda (Om 
sue:~, pt-lo G1wemc1 ck, Maranhdo", dis:st1 . 

O prefeitú Wallas Rocha agradeceu 
ao governador pela in ir.iariv,1. "F.sc;.c
Restaurante Popular vai ajudar muita geme. 

A popl1lação CMl'mP que vivr Pm Si"IC\ 
Be11ec.hl0 do Rio Prern hoje ler;t JCeS'iO 3 
uma alimc,n1.acão di~na. 1,?.r-ttc,>o;. ;u, Covc:rno 
ao t:statlu-·. rmuu. 

Charme, alma e hospitalidade genuinamen{~ lJl.ij 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

PREGÃO ELETRÔ 'lCO Nº PE-010/2022-CPL/PMVG. PROC. 

ADMINISTRATIVO N" 0101.06120.2022. ORGÃO REALIZA

DOR: Comissão Pennanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 

10.520/02, Decreto federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 

018/2020. Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n" 8.538/1 5 e 

alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re

gistro de Preços, do tipo menor preço. visando a Futura e Eventual 

Contratação de Empresa Especi:ilizad:i para Locação de Máquinas 

Pesadas. Caminhão basculantes e equipamentos em geral, para uti

lização em horas trabalhadas para manutenção de estradas e outros 

serviços que exijam tais equipamentos, sem fornecimento por parte 

da empresa. de combustível e motorista/operador, para atender as de

mandas da Pn::foitura Municipal de Vargem Grande- MA. confom1e 

especificações constantes no edital e seus anexos. ORGÃO SOLI

CITANTE: Secretária Municipal de Obras. Transportes e Urbanis

mo. LOCAL/SITE: https:!/www.bbrnnetlicitacoes.com.br/ . DATA: 

04/04/2022. HORÁRIO: l lh00min. (ONZE HORAS). O Edital está 

disponibilizado. na integra. nos endereços eletrônicos: https://www. 

bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/mura1-

site/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer 

infom1ações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: 

vargemgrande.1icitacao@gmail.com e/ou na sala da Com issão Per

manente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues , 20, 

Centro. Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 

l 2h00m in (doze horas). Vargem Grande - MA, 17 de Março de 2022. 

Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔ 'ICO N" PE-011/2022-CPL/PMVG. PROC. 

ADMINISTRATIVO Nº 0101.06121.2022 . ORGÀO REALIZA

DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei n" 

10.520/02. Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 

018/2020, Lei nº 123/06. Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e 

alterações e subsidiariameme no que couber as disposições da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re

gistro de Preços, do tipo menor preço. visando a Futura e Eventual 

Contratação de empresa para Prestação de serviços de limpeza de 

área de implantação de Campos Agrícolas no âmbito do Programa 

Municipal da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, Safra 2022/2023. 

junto a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Vargem 

Grande 'MA. conforme especificações constantes no edital e seus 

anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Agricul

tura. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA : 

04/04/2022. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS) . O Edi

tal está disponibi li zado, na integra, nos endereços eletrônicos: hrtps:// 

www.bbmnetlicitacues.cum.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/ 

muralsite/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quais

quer informações através do Te!.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / 

email: vargemgrande.l icitacao@gmai l.com e/ou na sala da Comissão 

Pem1anente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. ina Rodrigues, 

20, Centro, Yargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito ho

ras) às 12h00min (doze horas) . Yargem Grande - MA, 17 de Março de 

2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-012/2022-CPUPMVG. PROC. 

ADMINISTRATIVO Nº 0101.06122.2022. ORGÃO REALIZA

DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 

10.520/02. Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 

Ol!ll '.!O'.!O. Lei nº 123/06. Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 

e alterações e subsidiariamente no que coub.:r as uispo~;<;õc.s da Le; 

nº 8.666193 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 

Registro de Preços. do tipo menor preço, visando à Contratação de 

empresa para Aquisição de Produtos no Âmbito do Programa Muni

cipal da Cadeia Produtiva da Mandiocultura, Safra 2022/2023 , jun

to a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Yargem 

Grande/MA , conforme especificações constantes no edital e seus 

anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Agricul

tura . LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.corn.br/. DATA: 

SEGUNDA- 1-'EIR.A, 21 - MARÇO - 2022 

04/04/2022. HORÁRIO: 16b00min. (DEZESSEIS HORAS) ~- E l. ✓ -. 

tal está disponibilizado, na íntegra. nos endereços eletrônic ~ ps :// (7 ? ~.A 

www.bbmnetlicitacoes.corn.br/ https://www6.tce.ma.go . sf~~,..,L~l)....,.__2_ t 

muralsite/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov. ~ Quais )>. 

quer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 34 T-1201 O 

email: vargerngrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da 1s 

Permanente de licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodn.0 
_ _,_ _ _.. 

20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00rnin ( oito ho-

ras) às 12h00rnin (doze horas). Vargem Grande - MA. 17 de Março de 

2022 . Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔ ICO N" PE-013/2022-CPL/PMVG. PROC. 

ADMJNISTRATIVO N" 0101.06123.2022. ORGÀO REALIZADOR: 

Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02. 

Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Municipal n" 018/2020, Lei 

nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e sub

sidia.riamente no que couber as disposições da Lei oº 8.666i93 e suas 

alterações. TlPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços. do 

tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para Prestação 

de Serviços em Manutenção Corretiva e Preventiva de Computadores 

e Impressoras das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. con

forme especificações constantes no edital e seus anexos. ORGÃO SO

LICITANTE: Secretária Municipal de Administração. LOCAUSITE: 

https://W\\w.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 05/04/2022. HORÁRIO: 

16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edital está disponibilizado. na ín

tegra, nos endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes.corn.br/ 

bttps://w\\w6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e https://www. 

vargerngrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (_98) 

3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com 

e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 

08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA. 

17 de Março de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA- MA 

01 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. PROCESSO ADMINIS

TRATIVO Nº 026/2022. AVTSO DE LTCITAÇÃO ARP. PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 018/2022 PROCESSO ADMrNISTRATIVO 

N'' 026/2022. A Prefeitura Municipal de Zé Doca. por meio de sua 

CPL, toma público que realizará licitação na modalidade Pregão sob 

a forma Eletrônica, nº O 18/2022, pelo sistema de REGISTRO DE 

PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de dispu

ta ABERTO. cujo objeto para aquisições de matérias esportivo para 

atender as necessidades do município de Zé Doca; sob a forma ele

trônica. do tipo Menor Preço Item. Data da disputa: dia OI de abril de 

2022 às 09:00 mio horário de Brasília, no Portal - www.licitanet.com. 

br/. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala 

da CPL de 2" a 6° feira das 08h00min ás l 2h00min, onde poderá ser 

consultado e/ou obtido gratuitamente em mídia removível (pendrive 

ou cd), adquirido de forma tisica ( em papel), pelo portal da transpa

rência do município: http://www.transparencia.zedoca.ma.gov.br1 ou 

no Portal - www.Iicitanet.com.br. Esclarecimentos adicionais deverão 

ser protocolados na Comissão Permanente de Licitação. no horário 

de expediente ou por e-mail, no endereço: cplzedoca(cv.outlook.com. 

Zé Doca - Ma, 1 7 de março de 2022 . Herbert Costa-Penha Junior. 

Pregoeiro oficial. 

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DI: PREÇOS Ob

jeto: FORNECIMENTO DE VEÍCULOS TIPO CAMINHÕES 

(COMPACTADOR DE RESÍDUOS, BAÚ FRIGORÍFICO, 

PIPA, BASCULANTE, CA RROCERIA EM MADEIRA) E PI

CKUPS. O Secretário Municipal de Administração, toma público. 

que é participe da Ata de Registro de Preços nº 11/2021 . via Sistema 

de Registro de Preço, realizado pela Companhia de Desenvolvimento 

dos Vales do São francisco e do Parnaíba CODEVASF. para FOR-



Processo Administrativo nº 0101.06123.2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico - 013/2022-CPL/PMVG 

Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa 

para Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva e Preventiva de Computadores e 

Impressoras das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme 

especificações constantes no edital e seus anexos. 

JUNTADA DE FICHAS TÉCNICAS: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



ANEXO X 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101.06123.2022) 

FICHA TECNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

Orgão Comprador: Prefeitura Municipal De Vargem Grande-Maranhão 

Item Descrição Und Quant. V. Unit. V . Total 

01 Manutenção Preventiva Serviço 590 R$: 105,00 R$: 61 .950,00 
(Como Limpezas, Troca de 
Pasta e Outros reparos de uso 
em geral) Corretiva (Como 
troca de peças e Instalação 
Software Aplicativos) Exceto 
Fornecimento de Peças e 
Periféricos. 
(COTA EXCLUSIVA ME/EPP). 

Nossa Manutenção busca 

realizar, a manutenção de 

efetividade que vai resolver o 

problema e ao mesmo tempo 

checar futuros defeitos por 

parte do hardware e 

software. Mantendo os 

componentes sempre limpos, 

com bom estado de uso, do 

tocante de sistema , livre de 

vírus, malwares e os 

softwares danosos. Também 

fazer a reposição de peças, 

sempre em tempo hábil, com 

prevenção. 

Nossa Manutenção vai além, 

buscando promover melhor 

uso do equipamento, 

desligamento correto , 

utilização de funcionalidade , 



boas práticas, como 

economia de energia. 

Nosso atendimento será 

imediato, presencial e em 

alguns casos por meio de 

acesso remoto. 

Atendimento in loco de 

Segunda-Feira à Sexta-Feira 

De 08hs às 18hs 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Não Inferior A 60 (Sessenta) Dias, A Contar Da Data De Sua Apresentação. 

Preço para o Item único (em R$): 105,00 (Cento e Cinco Reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos 

de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte , conforme estabelece o artigo 3° da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 05/04/2022 
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Número do edital:13/2022 ~bric~v 

-
órgão comprador:Vargem Grande 

Prazo de validade da proposta (60 dias) : 

Preço para o lote único (em R$):2.775.000,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (MEIEPP). 

Data: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. Unit. V. Total 

Manutenção Preventiva (Como 

Limpezas, Troca de Pasta e Outros 

reparos de uso em geral) Corretiva 

1 (Como troca de peças e Instalação 

Software Aplicativos) Exceto SERV. 590 R$ 500,00 R$ 295.000,00 

Fornecimento de Peças e Periféricos. 

(COTA EXCLUSIVA MEIEPP). 

Manutenção de Impressora 

Incluindo Troca de Peças, Reparos, 

Mal Funcionamento, Limpezas como 

2 
um todo, Consertos em Geral, 
dedicado a 

impressora de Grande Porte. R$ 
Incluindo Fornecimento de Peças. SERV. 100 1.000,00 

R$ 100.000,00 

(COTA EXCLUSIVA MEIEPP). 

Licença de Uso de Software bem 

como Sistema Operacional e Outros 

3 Programas de Segurança de 

Computador. (COTA EXCLUSIVA SERV. 300 R$ 500,00 R$ 150.000,00 

MEIEPP). 
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Número do edital:13/2022 j ,/ -
Orgão comprador:Vargem Grande 

Prazo de validade da proposta (60 dias) : 

Preço para o lote único (em R$):2.775.000,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (MEIEPP). 

Data: 05/04/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. QUANT. QUANT. 

Manutenção Preventiva (Como 
Limpezas, Troca de Pasta e Outros 
reparos de uso em geral) Corretiva 
(Como troca de peças e Instalação 
Software Aplicativos) Exceto 
Fornecimento de Peças e Periféricos. 

4 (COTA EXCLUSIVA MEIEPP). SERV. 550 R$ 500,00 R$ 275.000,00 

Manutenção de Impressora 

Incluindo Troca de Peças, Reparos, 
Mal Funcionamento, Limpezas como 
um todo, Consertos em Geral, 
dedicado a impressora de Grande 
Porte. Incluindo Fornecimento de 
Peças. (COTA EXCLUSIVA 
MEIEPP). 

5 SERV. 50 
R$ 

R$ 50.000,00 
1.000,00 

Licença de Uso de Software bem 
como Sistema Operacional e Outros 
Programas de Segurança de 
Computador. (COTA EXCLUSIVA 

6 MEIEPP). SERV. 300 R$ 500,00 R$ 150.000,00 

R$ 475 .000,00 
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Número do edital:13/2022 '-1 ~ . -

Órgão comprador:Vargem Grande 

Prazo de validade da proposta (60 dias) : 

Preço para o lote único (em R$) :2.775.000,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 05/04/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. QUANT. QUANT. 

Manutenção Preventiva (Como 

Limpezas, Troca de Pasta e Outros 
reparos de uso em geral) Corretiva 

(Como troca de peças e Instalação 
Software Aplicativos) Exceto 

Fornecimento 

7 
de Peças e Periféricos. (COTA SERV. 300 R$ 500,00 R$ 150.000,00 
EXCLUSIVA MEIEPP). 

Manutenção de Impressora Incluindo 

Troca de Peças, Reparos, Mal 

Funcionamento, Limpezas como um 

8 todo, Consertos em Geral, dedicado a 
impressora de Grande Porte. SERV. 160 R$ 160.000,00 

Incluindo Fornecimento de Peças. R$ 

(COTA EXCLUSIVA MEIEPP). 1.000,00 

Licença de Uso de Software bem 

como Sistema Operacional e Outros 
Programas de Segurança de 

Computador. (COTA EXCLUSIVA 

9 ME/EPP). SERV. 150 R$ 500,00 R$ 75.000,00 

R$ 385.000,00 
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Orgão comprador:Vargem Grande 

Prazo de validade da proposta (60 dias ): 

Preço para o lote único (em R$) :2.775.000,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (MEIEPP). 

Data: 05/04/2022 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. QUANT. QUANT. 

Manutenção Preventiva (Como 
Limpezas, Troca de Pasta e Outros 
reparos de uso em geral) Corretiva 
(Como troca de peças e Instalação 
Software Aplicativos) Exceto 
Fornecimento de Peças e Periféricos. 

10 (COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO). SERV. 590 R$ 500,00 R$ 295.000,00 

Manutenção de Impressora Incluindo 
Troca de Peças, Reparos, Mal 
Funcionamento, Limpezas como um 
todo, Consertos em Geral, dedicado a 
impressora de Grande Porte. 
Incluindo Fornecimento de Peças. 
(COTA AMPLA 

PARTICIPAÇÃO). 

11 SERV. 300 
R$ R$ 300.000,00 

1.000,00 

Licença de Uso de Software bem 
como Sistema Operacional e Outros 
Programas de Segurança de 
Computador. (COTA AMPLA 

12 PARTICIPAÇÃO). SERV. 300 R$ 500,00 R$ 150.000,00 

R$ 745.000,00 
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Número do edital:13/2022 I 

Orgão comprador:Vargem Grande 

Prazo de validade da proposta (60 dias ): 

Preço para o lote único (em R$):2.775.000,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 05/04/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. QUANT. QUANT. 

Manutenção Preventiva (Como 
Limpezas, Troca de Pasta e Outros 
reparos de uso em geral) Corretiva 
(Como troca de peças e Instalação 
Software Aplicativos) Exceto 
Fornecimento de Peças e Periféricos. 

13 (COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO). SERV. 550 R$ 500,00 R$ 275.000,00 

Manutenção de Impressora Incluindo 
Troca de Peças, Reparos, Mal 
Funcionamento, Limpezas como um 
todo, Consertos em Geral, dedicado a 
impressora de Grande Porte. 
Incluindo Fornecimento de Peças. 

14 (COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO). SERV. 200 
R$ R$ 200.000,00 

1.000,00 

Licença de Uso de Software bem 
como Sistema Operacional e 

Outros Programas de Segurança de 
15 Computador. (COTA AMPLA SERV. 300 R$ 500,00 R$ 150.000,00 

PARTICIPAÇÃO). 
R$ 625.000,00 
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PADRÃO SOLUÇÕES & SERVIÇOS - MEi 

CNPJ: 40.491.488/0001 -11 - IE: 12.680878-3 

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGAO ELETRONICO Nº 016/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

END: RUA ONZE,QD DEZENOVE, Nº 08, BAIRRO ANGELIM, SÃO LUÍS, MARANHÃO. 

CELULAR: (98) 98579-5353 
EMAIL: padraosolucoesservicos@gmail.com 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

Banco do Brasil 
Agência: 2972-6 
Conta Corrente: 60.321-X 

Representante da empresa para a assinatura da ata de registro de preços: 

Nome: Phellipe Rodrigo Oliveira Gouveia 

Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Solteiro 

Carteira de ldt: 021503652002-1 Órgão Expedidor: SSP/MA 

CPF: 058.985.433-09 

Endereço: RUA ONZE,QD DEZENOVE, Nº 08, BAIRRO ANGELIM, SÃO LUÍS, MARANHÃO. 

Cargo: Representante Legal 

1. Propomos fornecer à PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, pelos preços a seguir indicados, os produtos 

abaixo, conforme especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico supracitado dessa Unidade Gestora: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Nr Descrição Item Unid Qtd Vir Unit Vir total 
Item 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta 

e Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca 

1 de peças e Instalação Software Aplicativos) Exceto Serviço 590 R$ 120,00 R$ 70.800,00 

Fornecimento de Peças e Periféricos. (COTA EXCLUSIVA 

ME/EPP). 
Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, 

Reparos , Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, 

2 Consertos em Geral , dedicado a impressora de Grande Serviço 100 R$ 200,00 R$ 20.000,00 

Porte. Incluindo Fornecimento de Peças. (COTA 

EXCLUSIVA ME/EPP). 

Licença de Uso de Software bem como Sistema 

3 Operacional e Outros Programas de Segurança de Serviço 300 R$ 100,00 R$ 30.000,00 

Computador. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP). 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: R$ 120.800,00 

CENTO E VINTE MIL E OITOCENTOS REAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Nr Descrição Item Unid Qtd Vir Unit Vir total 
Item 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta 

e Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca 

1 de peças e Instalação Software Apl icativos) Exceto Serviço 550 R$ 120,00 R$ 66.000,00 

Fornecimento de Peças e Periféricos. (COTA EXCLUSIVA 

ME/EPP). 
Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, 

Reparos , Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, 

2 Consertos em Geral , dedicado a impressora de Grande Serviço 50 R$ 200,00 R$ 10.000,00 

Porte . Incluindo Fornecimento de Peças. (COTA 

EXCLUSIVA ME/EPP). 



Licença de Uso de Software bem como Sistema 

3 Operacional e Outros Programas de Segurança de 

Com utador. COTA EXCLUSIVA ME/EPP . 
Serviço 300 R$ 100,00 R$ 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: R$ 

CENTO E SEIS MIL REAIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

Nr 
Descrição Item 

Item 
Unid Qtd Vir Unit 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta 

e Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca 

1 de peças e Instalação Software Aplicativos) Exceto Serviço 300 R$ 120,00 R$ 

Fornecimento de Peças e Periféricos. (COTA EXCLUSIVA 

ME/EPP). 
Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, 

Reparos , Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, 

2 Consertos em Geral , dedicado a impressora de Grande Serviço 160 R$ 200,00 R$ 

Porte. Incluindo Fornecimento de Peças. (COTA 

EXCLUSIVA ME/EPP). 

Licença de Uso de Software bem como Sistema 

3 Operacional e Outros Programas de Segurança de Serviço 150 R$ 100,00 R$ 

Computador. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP). 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: R$ 

OITENTA E TRES MIL REAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

Nr 
Descrição Item Unid Qtd Vir Unit 

Item 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta 

e Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca 

1 de peças e Instalação Software Aplicativos) Exceto Serviço 590 R$ 120,00 R$ 

Fornecimento de Peças e Periféricos. (COTA EXCLUSIVA 

ME/EPP). 
Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, 

Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, 

2 Consertos em Geral , dedicado a impressora de Grande Serviço 300 R$ 200,00 R$ 

Porte. Incluindo Fornecimento de Peças. (COTA 

EXCLUSIVA ME/EPP). 
Licença de Uso de Software bem como Sistema 

3 Operacional e Outros Programas de Segurança de Serviço 300 R$ 100,00 R$ 

Computador. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP). 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: R$ 

CENTO E SESSENTA MIL E OITOCENTOS REAIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Nr Descrição Item 
Item 

Unid Qtd Vir Unit 

Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta 

e Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Como troca 

1 de peças e Instalação Software Aplicativos) Exceto Serviço 550 R$ 120,00 R$ 

Fornecimento de Peças e Periféricos. (COTA EXCLUSIVA 

ME/EPP). 
Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, 

Reparos , Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, 

2 Consertos em Geral , dedicado a impressora de Grande Serviço 200 R$ 200,00 R$ 

Porte. Incluindo Fornecimento de Peças. (COTA 

EXCLUSIVA ME/EPP). 
Licença de Uso de Software bem como Sistema 

3 Operacional e Outros Programas de Segurança de Serviço 300 R$ 100,00 R$ 

Computador. (COTA EXCLUSIVA ME/EPP). 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO: R$ 

TREZENTOS E TRINTA E SEIS MIL REAIS 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO DOS GRUPOS: 1 R$ 

SEISSENTOS E SEIS MIL E SEISSENTOS REAIS 

106.000,00 

Vir total 

36.000,00 

32.000,00 

15.000,00 

83.000,00 

Vir total 

70.800,00 

60.000,00 

30.000,00 

160.800,00 

Vir total 

66.000,00 

40.000,00 

30.000,00 

136.000,00 

606.600,00 1 



2. Os preços unitários e totais foram expressos com duas casas decimais, em moeda corrente nacii'v,,..t--rlslffl'iw~ :/ 

em algarismos e com o total por extenso, prevalecendo este ultimo, em caso de discordância. 

3. Nos preços estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis a perfeita execução do objeto da 

licitação. 

4. Estão computados nos preços todos os tributos incidentes sobre os produtos a serem fornecidos , bem como os 

custos referentes a utilização de materiais, remuneração dos empregados e todos os tributos empregatícios, 

correndo tais operações única e exclusivamente por conta , risco e responsabilidade da licitante vencedora. 

5. Prazo de garantia do produto conforme Edital e seus anexos. 

6. Prazo de validade da proposta e de 60 (sessenta) dias, contados da abertura da sessão pública . 

7. Declaramos que o prazo de entrega do material ofertado acima é de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da respectiva Nota de Empenho/Fornecimento. 

8. Declaramos que concordamos com as cláusulas dispostas no Edital , Termo de Referência e demais anexos, 

referentes à presente aquisição. 

9. A empresa se enquadra no conceito de Microempresa , Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 

Individual, nos termos da Lei Complementar 123/06 para efeito de preferência nos processos de licitação pública? 

Não ( ) Sim ( x) / Microemprendedor Individual - MEi 

Ficamos a disposição para qualquer esclarecimento, 

SÃO LUÍS/MA, 05 DE ABRIL DE 2022. 

. . 9 
Representante Legal 



ANEXO X 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101.06123.2022) 

FICHA TECNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Número do edital : PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

Orgão Comprador: Prefeitura Municipal De Vargem Grande-Maranhão 

Item Descrição Und Quant. V. Unit. V. Total 

02 Manutenção de Impressora Serviço 100 R$: 460,00 R$: 46.000,00 
Incluindo Troca de Peças, 
Reparos, Mal Funcionamento, 
Limpezas como um todo, 
Consertos em Geral, dedicado 
a impressora de Grande Porte. 
Incluindo Fornecimento de 
Peças 

(COTA EXCLUSIVA ME/EPP). 

Nossa Manutenção busca 

realizar, a manutenção de 
efetividade que vai resolver o 

problema e ao mesmo tempo 

checar futuros defeitos por 

parte do hardware e 
software. Mantendo os 
componentes sempre limpos, 
com bom estado de uso, do 

tocante de sistema , livre de 

vírus, malwares e os 
softwares danosos. Também 
fazer a reposição de peças, 

sempre em tempo hábil, com 
prevenção. 

Nossa Manutenção vai além, 
buscando promover melhor 
uso do equipamento, 
desligamento correto , 
utilização de funcionalidade , 
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Nosso atendimento será 

imediato, presencial e em 

alguns casos por meio de 

acesso remoto . 

Atendimento in loco de 

Segunda-Feira à Sexta-Feira 

De 08hs às 18hs 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Não Inferior A 60 (Sessenta) Dias, A Contar Da Data De Sua Apresentação. 

Preço para o Item único (em R$): 460,00 (Quatro Centos e Sessenta Reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos 

de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 05/04/2022 



ANEXO X 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101.06123.2022) 

FICHA TECNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

Orgão Comprador: Prefeitura Municipal De Vargem Grande-Maranhão 

Item Descrição Und Quant. V. Unit. V. Total 

03 Licença de Uso de Software Serviço 300 R$: 105,00 R$: 31.500,00 
bem como Sistema 
Operacional e Outros 
Programas de Segurança de 
Computador. 

(COTA EXCLUSIVA ME/EPP). 

Habilitação de Licença, bem 

como Windows, Officer, 

Antivírus e demais outros 

software sob demanda de 

permissão de uso. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Não Inferior A 60 (Sessenta} Dias, A Contar Da Data De Sua Apresentação. 

Preço para o Item único (em R$): 105,00 (Cento e Cinco Reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 05/04/2022 



ANEXO X 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101.06123.2022) 

FICHA TECNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Número do edital : PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

Orgão Comprador: Prefeitura Municipal De Vargem Grande-Maranhão 

Item Descrição Und Quant. V. Unit. V . Total 

01 Manutenção Preventiva Serviço 550 R$: 105,00 R$: 57.750,00 
(Como Limpezas, Troca de 
Pasta e Outros reparos de uso 
em geral) Corretiva (Como 
troca de peças e Instalação 
Software Aplicativos) Exceto 
Fornecimento de Peças e 
Periféricos. 
(COTA EXCLUSIVA ME/EPP). 

Nossa Manutenção busca 
realizar, a manutenção de 
efetividade que vai resolver o 
problema e ao mesmo tempo 
checar futuros defeitos por 
parte do hardware e 
software. Mantendo os 
componentes sempre limpos, 
com bom estado de uso, do 
tocante de sistema, livre de 
vírus, malwares e os 
softwares danosos. Também 
fazer a reposição de peças, 
sempre em tempo hábil , com 
prevenção. 

Nossa Manutenção vai além, 
buscando promover melhor 
uso do equipamento, 
desligamento correto, 
util ização de funcionalidade, 



boas práticas , como 

economia de energia . 

Nosso atendimento será 

imediato, presencial e em 

alguns casos por meio de 

acesso remoto . 

Atendimento in loco de 

Segunda-Feira à Sexta-Feira 

De 08hs às 18hs 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Não Inferior A 60 (Sessenta) Dias, A Contar Da Data De Sua Apresentação. 

Preço para o Item único (em R$): 105,00 (Cento e Cinco Reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos 

de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte , conforme estabelece o artigo 3° da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data : 05/04/2022 



ANEXO X 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101.06123.2022) 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

Orgão Comprador: Prefeitura Municipal De Vargem Grande-Maranhão 

Item Descrição Und Quant. V. Unit. V . Total 

02 Manutenção de Impressora Serviço 50 R$: 460,00 R$: 23.000,00 
Incluindo Troca de Peças, 
Reparos, Mal Funcionamento, 
Limpezas como um todo, 
Consertos em Geral , dedicado 
a impressora de Grande Porte. 
Incluindo Fornecimento de 
Peças 

(COTA EXCLUSIVA ME/EPP). 

Nossa Manutenção busca 

realizar, a manutenção de 
efetividade que vai resolver o 

problema e ao mesmo tempo 

checar futuros defeitos por 

parte do hardware e 

software. Mantendo os 
componentes sempre limpos, 

com bom estado de uso, do 

tocante de sistema, livre de 

vírus , malwares e os 
softwares danosos. Também 
fazer a reposição de peças, 

sempre em tempo hábil , com 

prevenção. 

Nossa Manutenção vai além, 

buscando promover melhor 

uso do equipamento, 

desligamento correto , 
utilização de funcionalidade, 



boas práticas, como 
economia de energia. 

Nosso atendimento será 

imediato, presencial e em 

alguns casos por meio de 

acesso remoto. 

Atendimento in loco de 

Segunda-Feira à Sexta-Feira 

De 08hs às 18hs 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Não Inferior A 60 (Sessenta) Dias, A Contar Da Data De Sua Apresentação. 

Preço para o Item único (em R$): 460,00 (Quatro Centos e Sessenta Reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos 

de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte , conforme estabelece o artigo 3° da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 05/04/2022 



ANEXO X 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101.06123.2022) 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

Orgão Comprador: Prefeitura Municipal De Vargem Grande-Maranhão 

Item Descrição Und Quant. V. Unit. V. Total 

03 Licença de Uso de Software Serviço 300 R$: 105,00 R$: 31 .500,00 
bem como Sistema 
Operacional e Outros 
Programas de Segurança de 
Computador. 

(COTA EXCLUSIVA ME/EPP). 

Habilitação de Licença, bem 

como Windows, Officer, 

Antivírus e demais outros 

software sob demanda de 

permissão de uso. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Não Inferior A 60 (Sessenta) Dias, A Contar Da Data De Sua Apresentação. 

Preço para o Item único (em R$): 105,00 (Cento e Cinco Reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte , conforme estabelece o artigo 3° da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 05/04/2022 



ANEXO X 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101.06123.2022) 

FICHA TECNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Número do edital : PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

Orgão Comprador: Prefeitura Municipal De Vargem Grande-Maranhão 

Item Descrição Und Quant. V. Unit. V. Total 

01 Manutenção Preventiva Serviço 300 R$: 105,00 R$: 31.500,00 
(Como Limpezas, Troca de 
Pasta e Outros reparos de uso 
em geral) Corretiva (Como 
troca de peças e Instalação 
Software Aplicativos) Exceto 
Fornecimento de Peças e 
Periféricos. 
(COTA EXCLUSIVA ME/EPP). 

Nossa Manutenção busca 

realizar, a manutenção de 
efetividade que vai resolver o 

problema e ao mesmo tempo 
checar futuros defeitos por 
parte do hardware e 
software. Mantendo os 
componentes sempre limpos, 

com bom estado de uso, do 

tocante de sistema, livre de 
vírus, malwares e os 
softwares danosos. Também 
fazer a reposição de peças, 

sempre em tempo hábil , com 

prevenção. 

Nossa Manutenção vai além, 
buscando promover melhor 
uso do equipamento, 
desligamento correto , 
utilização de funcionalidade, 
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Nosso atendimento será 

imediato, presencial e em 

alguns casos por meio de 

acesso remoto. 

Atendimento in loco de 

Segunda-Feira à Sexta-Feira 

De 08hs às 18hs 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Não Inferior A 60 (Sessenta) Dias, A Contar Da Data De Sua Apresentação. 

Preço para o Item único (em R$) : 105,00 (Cento e Cinco Reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos 

de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte , conforme estabelece o artigo 3° da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data : 05/04/2022 



ANEXO X 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101.06123.2022) 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Número do edital : PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

Orgão Comprador: Prefeitura Municipal De Vargem Grande-Maranhão 

Item Descrição Und Quant. V. Unit. V . Total 

02 Manutenção de Impressora Serviço 160 R$: 460,00 R$: 73.600,00 

Incluindo Troca de Peças, 
Reparos, Mal Funcionamento, 
Limpezas como um todo, 
Consertos em Geral , dedicado 
a impressora de Grande Porte. 
Incluindo Fornecimento de 
Peças 

(COTA EXCLUSIVA ME/EPP). 

Nossa Manutenção busca 

realizar, a manutenção de 

efetividade que vai resolver o 

problema e ao mesmo tempo 

checar futuros defeitos por 

parte do hardware e 

software. Mantendo os 

componentes sempre limpos, 

com bom estado de uso, do 

tocante de sistema , livre de 

vírus, malwares e os 

softwares danosos. Também 

fazer a reposição de peças, 

sempre em tempo hábil , com 

prevenção. 

Nossa Manutenção vai além, 

buscando promover melhor 

uso do equipamento, 

desligamento correto , 

utilização de funcionalidade, 
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Nosso atendimento será 
-

imediato, presencial e em 

alguns casos por meio de 

acesso remoto. 

Atendimento in loco de 

Segunda-Feira à Sexta-Feira 

De 08hs às 18hs 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Não Inferior A 60 (Sessenta) Dias, A Contar Da Data De Sua Apresentação. 

Preço para o Item único (em R$): 460,00 (Quatro Centos e Sessenta Reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos 

de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte , conforme estabelece o artigo 3° da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 05/04/2022 



ANEXO X 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101.06123.2022) 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

Orgão Comprador: Prefeitura Municipal De Vargem Grande-Maranhão 

Item Descrição Und Quant. V. Unit. V. Total 

03 Licença de Uso de Software Serviço 150 R$: 105,00 R$: 15.750,00 
bem como Sistema 
Operacional e Outros 
Programas de Segurança de 
Computador. 

(COTA EXCLUSIVA ME/EPP). 

Habilitação de Licença, bem 

como Windows, Officer, 

Antivírus e demais outros 

software sob demanda de 

permissão de uso. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Não Inferior A 60 (Sessenta) Dias, A Contar Da Data De Sua Apresentação. 

Preço para o Item único (em R$): 105,00 (Cento e Cinco Reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte , conforme estabelece o artigo 3° da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 05/04/2022 



ANEXO X 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101.06123.2022) 

FICHA TECNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

Orgão Comprador: Prefeitura Municipal De Vargem Grande-Maranhão 

Item Descrição Und Quant. V. Unit. V. Total 

01 Manutenção Preventiva Serviço 590 R$: 105,00 R$: 61.950,00 
(Como Limpezas, Troca de 
Pasta e Outros reparos de uso 
em geral) Corretiva (Como 
troca de peças e Instalação 
Software Aplicativos) Exceto 
Fornecimento de Peças e 
Periféricos. 

(COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO). 

Nossa Manutenção busca 

realizar, a manutenção de 

efetividade que vai resolver o 

problema e ao mesmo tempo 

checar futuros defeitos por 

parte do hardware e 
software. Mantendo os 
componentes sempre limpos, 

com bom estado de uso, do 

tocante de sistema , livre de 

vírus, malwares e os 
softwares danosos. Também 

fazer a reposição de peças, 

sempre em tempo hábil , com 

prevenção. 

Nossa Manutenção vai além, 

buscando promover melhor 

uso do equipamento, 
desligamento correto , 
utilização de funcionalidade, 



boas práticas, como 

economia de energia . 

Nosso atendimento será 

imediato, presencial e em 

alguns casos por meio de 

acesso remoto. 

Atendimento in loco de 

Segunda-Feira à Sexta-Feira 

De 08hs às 18hs 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Não Inferior A 60 (Sessenta) Dias, A Contar Da Data De Sua Apresentação. 

Preço para o Item único (em R$): 105,00 (Cento e Cinco Reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos 

de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 05/04/2022 



ANEXO X 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101.06123.2022) 

FICHA TECNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Número do edital : PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

Orgão Comprador: Prefeitura Municipal De Vargem Grande-Maranhão 

Item Descrição Und Quant. V. Unit. V. Total 

02 Manutenção de Impressora Serviço 300 R$: 460,00 R$: 138.000,00 
Incluindo Troca de Peças, 
Reparos, Mal Funcionamento, 
Limpezas como um todo, 
Consertos em Geral, dedicado 
a impressora de Grande Porte. 
Incluindo Fornecimento de 
Peças 

(COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO). 

Nossa Manutenção busca 

realizar, a manutenção de 

efetividade que vai resolver o 

problema e ao mesmo tempo 

checar futuros defeitos por 

parte do hardware e 
software . Mantendo os 

componentes sempre limpos, 

com bom estado de uso, do 

tocante de sistema, livre de 

vírus, malwares e os 
softwares danosos. Também 

fazer a reposição de peças, 
sempre em tempo hábil , com 

prevenção. 

Nossa Manutenção vai além, 

buscando promover melhor 

uso do equipamento, 
desligamento correto , 

utilização de funcionalidade , 
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Nosso atendimento será 
-

imediato, presencial e em 

alguns casos por meio de 

acesso remoto. 

Atendimento in loco de 

Segunda-Feira à Sexta-Feira 

De 08hs às 18hs 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Não Inferior A 60 (Sessenta) Dias, A Contar Da Data De Sua Apresentação. 

Preço para o Item único (em R$): 460,00 (Quatro Centos e Sessenta Reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte , conforme estabelece o artigo 3° da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 05/04/2022 



ANEXO X 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101.06123.2022) 

FICHA TECNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

Orgão Comprador: Prefeitura Municipal De Vargem Grande-Maranhão 

Item Descrição Und Quant. V. Unit. V . Total 

03 Licença de Uso de Software Serviço 300 R$: 105,00 R$: 31 .500,00 
bem como Sistema 
Operacional e Outros 
Programas de Segurança de 
Computador. 

(COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO). 

Habilitação de Licença, bem 

como Windows, Officer, 

Antivírus e demais outros 

software sob demanda de 

permissão de uso. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Não Inferior A 60 (Sessenta) Dias, A Contar Da Data De Sua Apresentação. 

Preço para o Item único (em R$): 105,00 (Cento e Cinco Reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte , conforme estabelece o artigo 3° da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 05/04/2022 



ANEXO X 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101.06123.2022) 

FICHA TECNICA DESCRITIVA DO OBJETO 
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Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

Orgão Comprador: Prefeitura Municipal De Vargem Grande-Maranhão 

Item Descrição Und Quant. V. Unit. V. Total 

01 Manutenção Preventiva Serviço 550 R$: 105,00 R$: 57.750,00 
(Como Limpezas, Troca de 
Pasta e Outros reparos de uso 
em geral) Corretiva (Como 
troca de peças e Instalação 
Software Aplicativos) Exceto 
Fornecimento de Peças e 
Periféricos. 

(COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO). 

Nossa Manutenção busca 

realizar, a manutenção de 

efetividade que vai resolver o 

problema e ao mesmo tempo 

checar futuros defeitos por 

parte do hardware e 

software. Mantendo os 
componentes sempre limpos, 

com bom estado de uso, do 

tocante de sistema , livre de 

vírus, malwares e os 
softwares danosos. Também 

fazer a reposição de peças, 

sempre em tempo hábil , com 

prevenção. 

Nossa Manutenção vai além, 

buscando promover melhor 

uso do equipamento, 
desligamento correto , 
utilização de funcionalidade, 



boas práticas, como 

economia de energia . 

Nosso atendimento será 

imediato, presencial e em 

alguns casos por meio de 

acesso remoto. 

Atendimento in loco de 

Segunda-Feira à Sexta-Feira 

De 08hs às 18hs 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Não Inferior A 60 (Sessenta) Dias, A Contar Da Data De Sua Apresentação. 

Preço para o Item único (em R$): 105,00 (Cento e Cinco Reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos 

de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 05/04/2022 



ANEXO X 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101.06123.2022) 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

Orgão Comprador: Prefeitura Municipal De Vargem Grande-Maranhão 

Item Descrição Und Quant. V. Unit. V. Total 

02 Manutenção de Impressora Serviço 200 R$: 460,00 R$: 92.000,00 
Incluindo Troca de Peças, 
Reparos, Mal Funcionamento, 
Limpezas como um todo, 
Consertos em Geral, dedicado 
a impressora de Grande Porte. 
Incluindo Fornecimento de 
Peças 

(COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO). 

Nossa Manutenção busca 

realizar, a manutenção de 

efetividade que vai resolver o 

problema e ao mesmo tempo 

checar futuros defeitos por 

parte do hardware e 
software. Mantendo os 

componentes sempre limpos, 

com bom estado de uso, do 

tocante de sistema, livre de 

vírus , malwares e os 

softwares danosos. Também 

fazer a reposição de peças, 

sempre em tempo hábil , com 

prevenção . 

Nossa Manutenção vai além , 
buscando promover melhor 

uso do equipamento, 

desligamento correto , 
utilização de funcionalidade, 
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Nosso atendimento será 

imediato, presencial e em 

alguns casos por meio de 

acesso remoto. 

Atendimento in loco de 

Segunda-Feira à Sexta-Feira 

De 08hs às 18hs 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Não Inferior A 60 (Sessenta) Dias, A Contar Da Data De Sua Apresentação. 

Preço para o Item único (em R$): 460,00 (Quatro Centos e Sessenta Reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 05/04/2022 



ANEXO X 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101.06123.2022) 

FICHA TECNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Número do edital : PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

Orgão Comprador: Prefeitura Municipal De Vargem Grande-Maranhão 

Item Descrição Und Quant. V. Unit. V. Total 

03 Licença de Uso de Software Serviço 

bem como Sistema 
300 R$: 105,00 R$: 31.500,00 

Operacional e Outros 
Programas de Segurança de 

Computador. 

(COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO). 

Habilitação de Licença, bem 

como Windows, Officer, 

Antivírus e demais outros 

software sob demanda de 

permissão de uso. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Não Inferior A 60 (Sessenta) Dias, A Contar Da Data De Sua Apresentação. 

Preço para o Item único (em R$): 105,00 (Cento e Cinco Reais) 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte , conforme estabelece o artigo 3° da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 05/04/2022 



Processo Administrativo nº 0101.06123.2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico - O 13/2022-CPL/PMVG 

Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa 

para Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva e Preventiva de Computadores e 

Impressoras das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme 

especificações constantes no edital e seus anexos. 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE 
-HABILITAÇAO: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargerngrande.licitacao@grnail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Processo Administrativo nº 0101.06123.2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico - O 13/2022-CPL/PMVG 

Tipo: Menor Preço por Item 

~oOE 

Fls. 2l 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa 

para Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva e Preventiva de Computadores e 

Impressoras das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme 

especificações constantes no edital e seus anexos. 

Documentos de Habilitação da Empresa: 

P R DOS SANTOS JUNIOR - ME 
CNPJ: 14.959.247 /0001-44 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@grnail.com - Fone: (98) 3461-1103 



,a, 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consu ltas e letrônicas 

rea lizadas diretamente nos bancos de dados dos resp~ctivos cadastros. A responsabil idade 

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 29/03/2022 09:57:41 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: PR DOS SANTOS JUNIOR 
CNPJ: 14.959.247/0001-44 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no pottal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro : CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 
Resu ltado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a ce1tidão original no portal d<:? órgão gestor, clique A.Qlli. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais . Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abr 1'.- --::J-r.-.,---, 

de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016 . 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

· o DE 
~~ 

; Fls.9) ✓ 
o 

Certifico que nesta data (29/03/2022 às 09:58) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 035.277.903-90. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6243.026C .B480.2700 no seguinte endereço: https://www.cni. jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 29/03/2022 as 09:58:20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilida..,_._.___ 
~o OE (1. 

":Jr '<!,i.. 
~ Fts.fi)) ,'t \ 
e;; )>< 

Certidão Negativa ?, o 

Certifico que nesta data (29/03/2022 às 09:59) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 14.959.247/0001-44. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6243.02C6.9A7C.D790 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

1 Gerado em: 29/03/2022 as 09:59:50 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃ 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 

CPF/CNPJ: 035.277.903-90 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam infornwções prestadas pelas 

uni<lades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Gern/ da União, e não substituem as informações 

constantes dos assentamentos Jimcio11ais. 

O Si,tema ti,• Gvstiio de Praces.w,s Discip/inare.\ (C(iU-P41J) e o Sistema t•P4D consolidam informações sobre os 

procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 

Executivo Federal. 

Certidão emitida às 09 :59:49 do dia 29/03/2022 , com validade até o dia 28/04/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https: //certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da ce11idão: lgtmGxkmRDbA9T432gml 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/ l 



Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: PR DOS SANTOS .JUNIOR 

CPF/CNPJ: 14.959.247/0001-44 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-P.I consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos ,le responsabilização de entes 

privados 110 Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacio11a/ de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas {ÇNEP) apresenüt a rel<tção de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (ÇEP/M> apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 10:01 :03 do dia 29/03/2022 , com validade até o dia 28/04/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: qgZlYGKih5h74sYYNof8 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: P R DOS SANTOS JUNIOR 

CPF/CNPJ: 14.959.247/0001-44 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 

termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:06:46 do dia 29/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu .gov .br/ords/t'?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: X0LL290322 l 00646 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



], 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 

CPF/CNPJ: 035.277.903-90 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta ce1tidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Ce1tidão emitida às 10:07:36 do dia 29/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confinn adas no sítio 

https ://contas.tcu.gov .br/ords/f?p=JNAB ILIT ADO:5 

Código de controle da certidão: X6QN290322 I 00736 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digita ~ -

CNPJ: 

Razão Social: 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n• 03, de 26 abril de 2018) 

14.959.247 /0001-44 

P R DOS SANTOS JUNIOR 

Atividade Econômica Principal: 

4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

Endereço: 

RUA MARIANA LUZ, 443 - LOJA 02 - CENTRO - Itapecuru Mirim / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n• 8.666, de 1993. 

Emitido em: 29/ 03/ 2022 16:04 1 de 1 



Ministério da Econo1nia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n-ª- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada 110 SICAF, que a 

situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 14.959.247/0001-44 DUNS® : 89*****83 

Razão Social: PR DOS SANTOS JUNIOR 

.4111111llOme Fantasi a: P.R.SYSTEMS 

.tuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/11/2022 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

13/07/2022 
14/04/2022 
25/09/2022 

15/05/2022 

25/05/2022 

30/04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 29/ 03/ 2022 16:04 
CPF: 035.277.903-90 Nome: PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 
Ass: _ ____ __ _ 

1 de 1 



29/03/22, 09:53 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 14959247000144 

Data da consulta: 29/03/2022 09:37:39 

Data da última atualização: 28/03/2022 18:00:04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência - -
NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPag ina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj= 14 959247000144&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%.. 1 /1 



29/03/22 , 09:51 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 03527790390 

Data da consulta: 29/03/2022 09:37:39 

Data da última atualização: 28/03/2022 18:00 :04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência - -
NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=03527790390&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Cc... 1/1 



M1n1sténo do Desenvolvimento Industria e Comérc10 Exterior 

Secretaria de Comércio e Serv,ços REQU ERIMENTÇ) -Q~ ~MP.~~~ÃRIO 
Departamento Nac,onal de Reg istro ao Comércio 

NUMERO OE IOEN!'IFICAÇ O 00 REO!!TRO OE' EMPPtESA . Nl~E DA !EDE. 

211 01845721 

BRASILEIRA 

MIB!FO 
Flt.HO DE Jpai ) 

REGIME OE BENS(se casido) 

xxxxxxxxxxxxx 

PEDRO RODRIGUES DOS SANT OS 

NASCIDO EM (O .li a da nasc imenloj 10EI\ TIO.O. DE (nume ro ) 

26/11/1987 239101720038 
Et·IANC IPAOO POR ttorma O• emanc,paç~o. some r\1 no cuo de men o r) 

xxxxxxxxxxxxx 
OOMICILIAOO NA {LOC~AOOURO · rua,.,_., e tc) 

\I IRE DA FíLIAL (pr~encher i.orr:ente se ato referente a fi hall 

xxxxxxxxxxxxx 

SOLTEIRO 

(mãeJ 

1 MARIA DE LCU Ri:J ES PEREIRA SOUSA DOS SANTOS 
1 
OrgJo •m1noc Pf(nUmero) 

- ~Õl~as 11 1 

1 SSP 
\IF 

MA 035.277903-90 

NUMERO 

__ R_U_A __ B~E_N_E_o_1r_o_N_A_s_c_1M_E_N_To _________ ,~--~~-~-----------2~7~3=====c-:-::---I 
cor..- PLE'JIF.~:TO r 9AIRR Ol01S 1-R ITO EP 

xxxxxxxxxxxxx AVIAÇAO 65.485-000 
MUI\ ICIPIC 

ITAPECURU MIRIM 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer ativ idade empresâ'ria , que não possui 
outro registro de empresário e req uer à JUNTA COMFP,IA.1. DO ESTAr,n DO MARANHÃO 
COOIGO DO Al O DESCRIÇÃO DO ATO COOIGO 00 E:Vft.JTO OESCRIÇAO 00 EVENTO 

UF 

! MA 

ALTERAÇÃO AL TERAÇAO DE DADOS (EXC ETO NOME 
002 021 _____ _.._~E..c.M_P;,c.R.,_ES;:.;.A.c..R.;,.IA""L"")=----- --------i 

DESCRIÇÃO DO EVE NTO CôOÍGO 00 EVENT O DESCRIÇ D 00 EVENTO COOIOO 00 êVE~TO 
xxxxxxxxxxxx, == 

xxxxxxxxxxxxx XXXXYXXXXXXXX 
NOME EMPA ESARIAL 

P R DOS SANTOS JUNIOR - ME 

LOGRAOOURO (tua.tv . e ic) 

RUA BE NEDITO NASCIMENTO 
8AIARQIDJS TRI ro CEP 

xxxxxxxxxxxxx AVIAÇÃO 65.485-000 
MU~ CIPIO UF PAIS CORRE IO ELETRONICO (E-MAIL) 

ITAP CU RU MIRIM j MA j BRASI L prsystems. ti@gmail.com 
VALO R 00 CAPITAL Ri 

15 OG0,00 
CODICO Of' A Tl\1 10.0.0E 
ECONÔMICA 

VALOR 00 CAPITAL · (por o tenso) 

OIJINZ:: MIL REAIS 
OESCRIÇAO 00 OB JE TO 

NUMERO 

tcnac:: 
COMÉRCIO VARE J'.STA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

4751201 DESENVOLVIMEN·ro CE PR0(3f;,\MAS DE COMPUTADOR SOR ENCOMENDA - ·--· 

11..,1 ,JB (.; 1.' lU.ICUilU.'.l !t.l 

6201500 

6209100 
6319400 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 

SUPORTE TÉCNICO, MM ✓ LiT ENç; ,,:.o E OUTROS 3ERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORM'ÁÇt't:Ot1~ 
PORTAIS , PROVEDORES DE conEúDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇ}Q~ t-{A~t 
xxxxxxxxxx ~ "'-'·~ . 

OJ\TA OE INIC O OA S AT IV IOAOES NUMER C oe IN~ CRIÇA ':' "'º CNt:-J 

29/12/20 11 14959247000144 

A~SINATlrR A DA FJRMA PELO f:: MPR!: SAR!O !o •.1 pelo repruen1an1e,ass1s111n1e1,;i eron tel 

05/09/2012 

PARA USO EXC LUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

.. AA"4 SJil fRE l'..C õ, CE .!-itOE ou OE 'FILIAL oe OUTRA UF 
l', ,RE At-. fE RIOR 

XXXÀXXXXXXX XX 

UF 

XX 

-,, \, 
e: , 
~ 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secrctorla da Racionalização , , im lif1i:;1çii 
Departamento de Reg is tro Emp ftà!:;,riz! a regração 
Junta Comercial do Estado , .. aJ a t "( UCEMA 

REQUER IMENTO OE EMPRESÂRIO 
Folhas 112 

1 NUM L:)ENTIFCCAÇ OE EMPRESA · NIRE OA SEDE N~E DA FLUA!. IP'°""""'"""'""""" :-m 18".eren:o,ISJI) 
~ 21 101645721 _____ _._2_1_1_0_1_84_5_7_2_1 _ _____________ _,~-----":l-.t"'T----o;i:n'I f N O,\aE 00 EMPRES,,UUO (COTIPdO. ac-m .::b'\.""'i.n.as) 

~ PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 
• NAC:Ct1AUOAOE ESTAOO CML i s~;:-sl:L:E~IR~A:.._ ___________ "7, -:::,.::::,-,:::_.,:-:,.,-;--,-:::~-;:-, .. ~-;;:_,..c:S{:::,-. '.:".c,'.:-,,xi,=)--.L:So::::::h:e:ir,:-:o ___ _ ______________ ~",i;;::41,'(D,llli~L,.,L-f 
~ Maso.ic,o t,: FILtiÕÕt·,-o,-•)______________ - -----,-l.,.-:~-1-----------------------------; 
f'· PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS I MARIA fl !: LOUROES PEREIRA SOUSA DOS SANTOS '1--------------...-.===-;--,--:--:------~ ~- NASCIOCEu (OJ!!ldtJn.1:Sc: ,men:o} ICF"IT!O.cnF :IUT' eo..:' ·--- IJ,'-'".:.-:.:.m iGet Uf CPFJ n..,nQ1 0: 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

llmº Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

O Empresário, PR DOS SANTOS JUNIOR estabelecido na RUA BENEDITO NASCIMENTO nº 273, 
LOTE 30 QUADRA 49 , AVIAÇÃO, CEP: 65.485-000, ITAPECURU MIRIM, MA, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, scb as penas da Lei, que se enquadra na 

. ondição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do Ato : 315 

Descrição do Ato : MICROEMPRESA 

ITAPECURU MIRIM, 29 de Dezembro de 201 1 

Assinatura : P~ ô Ral ~ ·..nd Jd- J,. __ ~ ._Q_~ .JA ,.,, ... .,:___~<z:1 - - 2) . • --<._.J 

Nome do Empresário : PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 
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Documento assinado d1g1talmente por : JU NTA c o;v' c: RCIAL DO E':;TAIJO o ::, •I.C,F -,-Ji--<i, em 08-05120 17. às 09 ·07 
A autenticidade deste documento poderá sei consultada em http :, www 1ucer1.,, . 11 :. J •) -" -.::~ nsulta_certidao através do protocolo nº 170170870 
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P R DOS SANTOS JUNIOR - EPP 
C N P.I: 1-+. 959.2-+ 7/ 0001- ➔ -4 
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Pelo presente lnstu111çn to de Alteração d-:: Ernpresai-io lndi,iduaL PEDRO RODRlGllES 0OS 
SANTOS .JUNIOR brasileirn. casado em cornunh~1) parcia l de bens. nas<:ido 26/ 11 / 1987. emp1esario. 
C'\11 de n" 0.J0865090:; 7, UI:., 1 KA - I\IAkA l lAO. CPF nº 035 277 CJ03-CJU. residente e 
domicilindo (a) na Ru a Scnac!cr Bcndit1.' Na"cin1 cnto 1° '.:73. bai rro /\\íação, ltapccuru l\fo·im -
l\laranhào. Cl::P . 6~ 485-ouO. Empresprio com lirrna individual. sob o nome de P R 0OS SANTOS 
.Jl IOR - EPP. com sede na rua \lana11a I uz. n•' .p; lo_ia 02. centro. na cidade de ltaprcuru Mírim . 
f.stado cio I\IAR:\ 1 HAO. CEP (1:i-t85 -0tH1 l' dc,·idamcntc rc~istrada na Junta Comerci al cio Estado do 
Maranhão sob NIRF nº 21 IOl8~~-721. e inscriçôu nu Ct\JPJ sob n º l.+.959 . 2 ➔ 7/0001--U . Resol ,e. assim. 
alk1ar o con trato 111di,idual cunformt.: ª" c!ausul,t~ e ct,i' l1..;ôcs :-cguint e:.-.. 

Cláus 11b1 Primeira . O capital -;cl.ial ci,1 e111rresa que era de R$ 15.000.00 (quinze rni i rea is ). em 
radio da alternação. passa a ser de R'j; .'i0 000 no (cinqucma rea is), cujo o aumento e i ntegra l izado 
neste ato em moeda cone11te do pa ís. pa:,':>andu a c1.,,1stitu ir u 1.·apital soc ial da empresa_P R DOS 
SAN TOS .JU 1IOR - EPP 

Cl.h1su la Segm1(h1: O EmprLsam, mdí, 1dt,:1l rcm pur ,,b1do o -:"" .. rc1cio cbs s,·guínrcs Gt1, id .. 1d-:s cco11 ô111íc .. 1s: 

\Tl\'ID.-\l)f: PRI CIP:-\1.: -1''"I-2'• 1I - (()r,JFrH'l() \ l\RFJJlsTA, ESPFCIALIZA.D0 DE r:o !JP4.0-1ENTO' E 
SL PRll\1E TOS DE l'\/FORT\1ATIC '-\ 

XI IVIOADES SEGUNDAI-<!-\~ : l.'1:-·i/li'J - '>LR.\ JCUs LJ !:. ,\( :-\BAT\1E'-JTOS GR.:\F!COS EXCETO 
L,H.-\D[RN.:\CAO L PLA:')rtl!C"'C..\O !Sii-·02 - !hlPk:::~SM) D[ LI\ROS. R[VJ STA. ... [ OUTRAS 
Pl'CL!CMOE:S PE]{IODlC,\.-; l i<l 1-0!íll - li\lPR[SS -\0 DE ,\i-\TERI.A.L PAR '\ USO PUBLICITJ'.\RIO IXI s-ON9 -
l í<.IPRESS.A.0 DE i\lA.TERIA'... ;'-\RA OllTROS l .:;os -1- , l-ll/1', - C01'. lERCl0 V.A. REJISTA DE ARTl(iOS DE 
P;.\PEL.I\RIA 5Xl'J-l ;(J() · EDIC 0\0 DE CADA.STROS. uq .\SE Ol TROS PRODUTOS GRAFICOS r,209-1/00 -
Sl PORTE TECNICO. i\l\NUTENC\0 E OLITRO~ SFR\'IC\>-:: r·,1 TECNOLOGI ;\ D1\ INFORt\1/\C'\O <,., 19-l/! lll -
PC- ·.TAIS. PRO\ [DORC" D[ CO'.TEl. [)() [ OllTR < • ·, SLR' ·, ·os or INFOR f\ lACAO NA INTERNET 7733-I /()(J -
ALL GLEL DE i\PJ)LIINAS E [i)L'IP.\i\ff:"\I ;~o,. P,\R.A bCRITORIO -P:'i 1-2/0: - RECARG . .\ DE CARTUCHOS 
PARA EQL!P.\\1ENTOS DE l"-í FOR~. P,Tl l'\ n:01 . .:;·01 - D[:.SENVOL\'I IE TO DE PROGRA\1A.. DE 
C<.WPUTADOR SOB ENCfl!\1E'\:D.\ -17-~ 7 - 1 i1t COl\lERCIO \'AREJ ISTA ESPECIALIZA.DO DE PECAS E 
A.< [SSORIOS PAR.A. A.PARELHOS 1:LrTl<CWL.[TRUN ICCL PA.RA USO Düi\lESTICO. E\:CETO INFORi\.-1..\T ICA 
1- < 01\lUN IC,\ CA.0 .i.,.;;; _,//iHl - (0\1Ff{1_lO \ ,\lffllSl A. 1---SPl-':C l ,\ I IZAf>O DF F.I .1---TROOOl\ffSTICOS F 
E:Ol IP \!\1E ms DE :\JJD IO E\. IDEO-i-7-l.!-·, llí/ - (()i\11::.R( 1n \ \RE.JISTA DE l\1ATERI AL ELETRICO-P+-+-0/0 1 
- COi\!ERCIO \', RE JI ST,\ OI:. FEfUU\C,!:i-..J. l- FERR/\i\ll::"NT \S -t(i7'1-<,/'J'J - COi\l ERC!O '-\T,\C\DISTA DE 
•\ ! \ 1 ERI. 1: DF C'Oi\~TRl..iC . ..\O Fi\l crn.AL 

( 1:íusula Terceira: A e111pre>a e <1clmi11istrada pelo :-cu titular PEDRO RODRIGllES DOS 
SANTOS ,JllNIOR, a qucrn cr1h.:-r,1 rcntrc <'1n:··1s :1tribuiçC1e:s. a representação ati, ·a e passiva, 
judicial e e:--t rn_1u cl ic1a! di::~ta E•11pn:>sc1 !ndi,idua:. "cnc)o a re-.ponsabilídade cio titular limitada ao 
ca;)í ta l integra l :zado 
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Cl áusula Quarta : O t1tu b r PEüRO RO0HIG LIES DOS ~r\''11'1 OS .JUNIOR, d,'cbr::i. sob ::is p..:nas cl::i i...'. 1. que 
11 :'io ..:st:-i 1rn pcd id:.1 ele c,..:rc..: r ::i adm1111s tr:iç(1\_, da 1.'111prcs;1. por ki ,'spcci;1I ou cm , irtudc de condc11:1ç:'io 
cn 111rnal. ou por ::;,: cncontr:ir sob os ck1to:; ,kl ;t. ~1 p..: 11:1 qtk' \ ,'ck. ar nela qu1.· k mpor::ina111cnk. o ::ic1.·s:;o n c::i rgos 
pub lico:-. ou por cri me f::il 1111 e11r;'.l r. de p1\: , :.111,·:ic:'io peit::i úll :suborno. concussàn. pccul ::ito ou cnn tr::i a ,·coHomia 
p<..,pular. contra o s1st-.:rn:1 !'111:111CL' 11u 11:u:1u 11 ;1 :. co 11 r1a nonll;i~ d..: dck,J d:1 concorr0ncin . con tra a_- r1.·b çõcs eh: 
con::.umo. fi.' publicJ ou propricd:ttk (A rt 1 (111 . ~ I" ,k1 CC) 

ltapecuru Mirim 08 de .Julho de 2020. 



MINISTERIO DA ECONOMI A 

Secretaria Especial de Desburocrat ização. Gestão e Gove rno Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Depa tiarnento Nacional de Registro Empresari al e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa PR DOS SANTOS JUNIOR consta assinado digitalmente por: 

1, 

-

CPF 

03286768375 

03527790390 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

1 
Nome 

j REJANE RAQUEL GOMES MALI\ 

1 PEDRO RODRl(;U ES DOS SANTOS JU NIOR 

JUCEMA 

CERTIF!CO O REGISTRO EM 09/C7/2C20 12 : 03 SO R N" 20200 4 865 4 3. 
PROTOCOLO: 200 48 6543 CE 08/0 7 / 2020 . CÓD I GO DE VERIF IC AÇÃO : 
1 2002866188. NJR E: 21101845721. 
P R DOS SANTOS ~JUNIO R 

Lílian Theresa Rodr~ques Mand o nça 
SECRETÁRI.~ GE RAL 

SÃO LUÍS, 09/07/2020 
www.empresafacil.ma.gov . br 

A validade deste do cument o, se impre sso, fica sujeito ã c c rnpro v ação d e sua autenticidade nos r esp ec tivos por tais. 
Inf o rmando ~eus respectivos códigos de verific a ção 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DO EMPRESÁRIO INDIVIDUA O oE '-1. 
PR DOS SANTOS JUNIOR "'"J ~.,.. 
CNPJ: 14.959.247/0001-44 ~ Fls.eyy t 

NIRE: 21101845721 i t 
Pelo presente instrumento particular PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR, 

brasileiro , casado, comunhão parcial , natural de ltapecuru Mirim - MA, nascido em 

26/11/1 987, empresário , CPF Nº 035.277.903-90, CNH Nº 04086509057 DETRAN/MA, 

residente e domiciliado na Rua Benedito Nascimento , nº 273, aviação, ltapecuru Mirim 

- MA, CEP: 65.485-000; P R DOS SANTOS JUNIOR com contrato social arquivado na 

,IUCEMA - Junta Comercial do Estado do /laranhão sob nº 21101845721 , de 

26/01/2012 e no CNPJ sob nº 14.959 247/0001-44, estabelecida no município de 

ltapecuru Mirim - MA, na RUA MAR!ANA LUZ, n º 443, LOJA 02 CENTRO, CEP: 65485-

000: 

Resolve alterar como empresário individua!, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC): 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO O8,JETO SOCIAL 

4751-2/01 -COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 

DE INFORMATICA 1813-0/99 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 4742-3/00 

-- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETR CO 4744--0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE 

FERRAGENS E FERRAMENTAS 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMF.NTOS OF. AUDIO E VIDEO 4757-1/00 - COMERCIO 

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS 

t:LETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E 

COMUNICACAO 4761 -0/03 - COMcRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 5819-

1/00 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E OUTRO PRODUTOS GRAFICOS 6209-1/00 -

SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO 6319-4/00 - POR-iAI:, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS 

SER\/ICOS DE INFORMACAO NA INTERNET 7733-1/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 475 'I-L/02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA 

EQUIPAMENTOS DE INrORMATI CA 6201-5/01 - OESENVOL\/IMENTO DE PROGRAMAS DE 

COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 4322-3í02 - iNSTALACAO E MANUTENCAO DE 

SISTEMAS CENTRAiS DE AR CONDIClür 'ADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4744-

0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
PR DOS SANTOS JUNIOR 
CNPJ: 14_959 247/000í-44 

I\J IRE 27101845 727 

CLÁUSULA 6EGUNDA : DAS DêMAIS CLAUSULAS 

As demais cláusulas não alteradas neste instr ·rnento continuam em plena vigor. 

E, por se acharem em perfeito acordo ern tudo quanto neste instrumento particular que 

foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o em 1 (uma) vias de 

igual teor e forma , uma das vias destinadas ao reg istro na Junta Comercial do Estado 

do Maranhão, or.1ra '1Ue pro 'uza c·s efE:•i o:.: legai~. 

ltapecuru Mirím/MA, 30 de Dezembro de 2021. 

PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secreta ria Especial de Desburocratização. Gestão e Sovemo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa P R DOS SANTOS JUNIOR consta assinado dig italmente por: 

CPF/CN PJ 

03527790390 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

PEDRO RODRIGU ES DOS SANTOS JUNIOR 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/01/2 0~2 1 8:52 SOB Nº 20211542750 . 
PROTOCOLO: 2 11 54 2750 DE 31/12 '2 021 . 
CÓDI GO DE VERIFICAÇÃO: 1 2200015741 . CNPJ DA SEDE : 1495924 7 000 14 4 . 
NIRE: 2110184 5721 . COM EFEI TOS DO REGI STRO EM : 3 0/12/ 202 1 . 
PR DOS SANTOS JUNIOR 

RICARDO DINI Z DIAS 
VICE-PRESIDENTE 

www.empresafac il.ma .gov. br 

A validade des te âocumento, se impresso, :1ca sujei~o à COIT'.prcvação de sua autenticida de nos respectivos portais, 
informando sei;s re:soectivoR códigos de verificação. 
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Data da consulta: 06/02/2022 05:13:44 

ldentfficação do Contrrbuinte-CNPJ Matriz 

CNPJ: 14.959.24710001-44 

A opção pelo Simple& Nadonal e/ou SlMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: P R DOS SANTOS JUNIOR 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacionat desde 01/01/2016 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Ma,_ mfmmações 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Slmples Nacional em Períodos Anteriores: 

Data Inicial Data Final Detalhamento 

01 /01/2013 31/121:2014 Excluída por Ato Administrativo praticado pela Receita Federal do Brasil 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem -
Eventos Futuros {SJMEI) 

N.ão Existem 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

i !'\.1P~fSr,, GOVERNO DO ~ 
FÁCILi MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Re~istro de Empresas Mercantis • SINREM 

Certificamos que as intormaçôe5 abaixo constam dos documentos arquivados 
,_ ________________ n_e_st_a_J_un_.ta_C_om_er_c_1a1 ~ vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que P R DOS SANTOS JUNIOR Protocolo: MAC2201 851969 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial , como segue: 

NIRE 21101845721 

CNPJ 14.959.247/0001 -44 

dereço Completo Mariana Luz, N2 443, LOJA 02, centro • ltapecuru Mlr im /MA • CEP 65485-000 

--· ----·-· 
Arou va-nentos P steriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20211542750 03101 12022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

310 202111 96851 2'i/09/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

223 20210553928 22/04/2021 BALANCO 
223 20200816500 30/09/2020 BALANCO 
002 202004865~.3 08107 2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20190299703 0910512019 BALANCO 
307 20190332832 06'":'[; ?~1~ REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 2c;.;0307495 ~3/04/2018 aAJ\NCO 
223 20170?33381 2'>101 /2017 BAL/l.NCO 
223 20160213363 15/01 12016 BALANCO 
002 20150601697 18/12/2015 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20150170955 1,!103/2015 BALANCO 
223 20 140046267 22/01/2014 BALA, CO 
002 20120532727 10/091;(012 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
31 5 20120006774 26/0 1/2012 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

o 211 0'84::,7?.1 :26/01i2012 1N CRIÇÃO 

-----Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/03/2022, às 14:38:29 (horário de Brasí lia). 
Se imµress&. v"r :,car sua autenticidade ,10 htlps://www.empresafacil.ma.gov.br. com o código AHAXQSVX. 

l llllllll llll lllll llll lllllj!lij~l,111 ~iljll lllll lllll llil 1111 
LMi;SSA ROCHA DA SILVA 

2eccretário(a) Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
1e&ta Junla Comercial e &áo vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: P R DOS SANTOS JUNIOR 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

NIRE (Sede) l CNPJ 1 Arquivamento do Ato de Inscrição 
211 01845721 14.959.247/0001-44 , ~.b/()1 , 2'Jl 2 

1 

Endereço Completo 
Rua Mariana Luz, Nº 443, LOJA 02, centro- ltapecJru 1111:rirr.. 1-AA- Cl::P65485-000 

jeto 

Prolocolo: MAC2201 851912 

Inicio de Atividade 
29/12/2011 

4751 -2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOL'IPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 1813-0/99 - IMPRESSAO DE 
MATERIAL PARA OUTROS USOS 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE: MATERIAL ELETRICO 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO 
E VIDEO 4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 
uso Dm~ESTICO, EXCET0 11\JFORMATICA E COMUNICAC/\0 -1761 -0/03 - COMERCIO V/\ REJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 5819-1 /00 -
EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTO~: '..RA.•"COS 6208-1/00 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS 
EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 631 9-4/00- PORTAIS, PROVE:DORt:S DE co,\JTE UDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMACAO NA 
INTERNET 7733-1 100- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 4751-2/02- RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATIC/\ 6201 -5/01 - DESEN\/0' .Vii\íE~JTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 4322-3/02-
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIG ERACAO 4744-0/99 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 

- -- - --- - - _.._ .. , ----- ---·--... -
Capital Porte 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 
·-,.-~ .. ----···"" _______ ,. ____ ,_,. __ ,_.,_ .. 

Último Arquivamento Situação 
Data Númem Ato/e~fmtos ATIVA 
03/01 /2022 202 1154275G 002 / 02·1 - fa.LTE~AC,\ O DE DADOS (EXCETO Status 

NOM::": í:MPRí.:S.ARI AL) SEM STATUS •·----M ______ ,,.._. ___ __ ,.._,.. .... __, ..... -----·-,-•--« ,,_,_ 
Nome do Empresário: PEDRO RODRIGUES DO S .>ANTOS JUNIOR 

'"'"··· 
CPF: 

086509057 035.277.903-90 
stado civi l: Regime de bens: 
ASADO(A) NÃO INFORMADO 

·-· 
___ A_, ___ ., ~--~--

Esta cP.rtirlà() foi emitida aut:::>f"'lat. c-.amente nn, ?8/031?022, às 14:38:11 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar m a ~utenticidade no https://www.t'!mpresafaci!.ma.gov.br. com o código TFAEA31Z. 

I IIIIIIII IIII IIIII IIII IIIIIJ]ll)~[I IJ[U~l!~! lll!l 1!1!111111!11 

'...APISSA ROCH,- OA '.::,li...v'k 
Secre,dr:o 3éral 
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06/02/22, 08:07 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2610112012 

1 NOME EMPRESARIAL 

~ R DOS SANTOS JUNIOR 

TÍTULO DO ESTABELECI MENTO (NOME DE FANTASIA) 

P.R.SYSTEMS 
1 PORTE 

EPP 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelt1os eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
77.33-1-00 - A luguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
~ MARIANA LUZ 

1 CEP 
65.485-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

REJANE_RAQUEL21@OUTLOOK.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 COM PLEMENTO 
LOJA 02 

1 MUNICÍPIO 
ITAPECURU MIRIM 

1 TELEFONE 
(98) 3463-1999 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/01/2012 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863 , de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/02/2022 às 08:07:00 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ............. 

Página : 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: P R DOS SANTOS JUNIOR 
C 'PJ: 1tt .959.247/0001-44 

Re ssa lvado o direi to de a Fazend a I acional cCJb rar e inscrever quais quer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identi ficad , que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. con~tam débitos adrrinis~,-;cio ;,, ~' •~lo Se.cr ::ta:·icl jz R::c -= ita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade su spensa nos t.::rr~0:, cio mt. 151 dn Lei r.0 5. 172, de 25 de outubro de 1966 -
Cód igo Tr ibutá ri o Nacional (CTN) , ou objeto de decisão jud icial que determ ina sua 
desconsicleraçãc p.;,ra fir1•; de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuraooria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
en·. Dívida Ativa aa União tDAL.i) Cjm exigib111cade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garan tidos med iante bens ou direitcs, ou corn embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal , ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
ceri:ficação da regularidad8 fi:,.:.', . 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CT , este documer,to tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa . 

Esta certidão é válida p.ara o est8be:eC:mentc• matriz e sua~ filiai s e, no caso de ente federativo, para 
todos os é.-rgãos é fundos pút.:icos .:.::.i aurnir:i:.,;tr2.çà(.) d;reca :;1 .:::e vinculados. Refere-se à sit:.iação do 
sujeitCJ p2ssiv:i no âmbitc da r:;:r=s e j2 FGF! l é a'.::r2:1;s :r.dusiv.3 a_, contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'j ' do parágrafo única do art. 11 da Lei n° 8. 2 í 2, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http.//rfb.g v.br> '.)U <'.1ttp: ;twww.p9~n.Ç;ov.t r> . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 7:10:06 do 0·a 14!01/~0:?2 :- 1

1 . ra e dc1ta dA Brasília'>. 
Válida .::~é 13/C:CC'?.'1 
Código de controle da ,:,::·,tidfü; 049A .F6ff .ft. 435.f.7 ... 
Qualq·Jer rasura ou eme ... da i• ,ral idaíá a~t-=- do:Un1",11t . 



29/03/22, 16:23 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI 
CA IXA E C ONÔM IC ,Aa FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

I nscrição: 14 .SS9 .2 <:- 7 ·s J 0l-44 

Razão Social:P R DOS SANTOS JUNIOR 

Endereço: RUA BENEDITO NASCIMENTO / AVJACAO / !TAPECURU MI RIM / MA / 
65485-000 

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art . 
7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tem po de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobra nça de 
quaisquer débitos referen: es a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/03/2022 a 14/04/2022 

Certificação Número: 2022031618385397598770 

1 Informação obtida err 29/03/2022 16: 22 : 18 

1 A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
cordicicnada a 11erificação de autenticidade no site da Ca ixa : 

1 www.caixa.gov.br 
1 __ ______ _____ __ __ ________ , _____ ., __________________ -----------

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUQICIÁRIO 
,JUST I Ç'A I)O TRP.BJ,.LHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALH ISTAS 

Nome: PR DOS SANTOS JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.959.247/0001-44 
Certidão n º: 4325351/2022 
Expedição: 03/02 / 2022, às 10:41:33 
Validade: 01/08 / 2022 -- 18 0 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expertição. 

Certif ica-se que p R DOS SANTOS JUNIOR (MATRIZ E FILIAIS)' inscrito (a) 
no CNPJ sob o n º 14.959.247/0 001 -44, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com b ase ~o art . 642- A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Le i n º 12.440, de 7 de julho de 2011 , e 
n a Reso lução Administrat iva nº 1470/20 11 do Tribuna l Super i or do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Cert i dão são de responsabi lidade dos 
Tr ibuna is do Trabalho e estão atualizado s até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filia is. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
au tenti cidade nc p o:i::t;:,l do 'Tr i bunal Supe rior do Trabalho na 
Internet. ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

- INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist as constam o s dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jur ídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória tra nsi tada em julgado ou em 
acordo s judiciais tr 2,ba :hi sta s, incl usive no concernente aos 
recolhimentos previ denciár ios, a hono rários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorr entes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Püblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Código :: 

Nome: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
SECRETARIA DA RECBTA, ORÇAMENTO E GESTÃO CNPJ: 05648696000180 

PRAÇA GOMES DE SOUSA, N° 01 - CENTRO 
Rol Cadastral do Mobiliário - Completo : (Cadastro : '00110187-83' ," 00110187-83') 

FICHA CADASTRAL DO MOBI UÁRIO 

CONTRIBUINTE 

011018783 

P R DOS SANTOS JUNIOR - ME CNPJ: 

Nome Fant. : P.RSYSTEMS PIS/NIT : 

00273 Endereço: 

Bairro : 

Cidade: 

RUA BENEDITO NASCIMENTO 

AVIACAO 

ITAPECURU MIRJM 

N" : 

Complemento: 

Estado: MA 

ESTABELECIMENTO 

Data Emissão: 

Hora: 

Exercício: 

Usuá-io: 

Pá11ina(sl: 

14959247000144 

CEP: 

Cadastro: 00110187-83 CAD. IMOBILIA RIO 0 1010390021001 

Endereço: N" : 443 

Bairro: Complemento: 

Cid ade: Estado: 

CEP: 

LOJA 02 

MA 

65485000 

Area : 

RUA MARIANA LUZ 

CENTRO 

ITAPECURU MIRJM 

0,00 N" Erll>regados : O Região : 

lnsc Estadual: 123n0939 lnsc Municipal: 00110187-83 Horário de Funcionamento: Das: Até 

Abertt.ra : 26/01/2012 Processo : 

Junta Comercial: 20150601697 

Escritório: CONTRIBUINTE AVULSO 

Fone Esc : 

Situação: 01 - Ativo 

Data : 

DADOS GERAIS 

Dt. 

18/12/2015 N" Reg Pessoal Jurídica: 

Email Esc : 

Processo : 

14959247000144 

Tipo da Errpresa : ME - MICRO EM PRESA 

23/09/2021 

16:06:20 

2021 

ALLYSSON 

1 de 2 

Tipo ISS: 03- Sobre Faturélllento Capital: o Tipo de Cadastro : Prest Serviço 

Optante SN: S Regime Especial: Microem presário (ME) Exigiblidade ISS: Exigível 

Ativdade: Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, Comércio varejista de artigos de papelaria,Comercio 

Código 

100003 

Identificador Tq:lo . 

000003 02 - Licença 

Mividade:, ' 

COI\IIERCIO 

COIVERCIO DE EQUIPAI\IENTOS E MAlERIAIS DE INFORMATIC 

000013 13.00 01 - Prestação de Serviços relativos a fo\'.lgraíia, fotograta, cinematografia e 

Reprografia, microfilmagem e digitalização 

000014 14.00 01 - Prestação de Serlliços relati..os a bens de Erceiros 

Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres 

000014 14.00 01 - Prestação de Serlliços relati..os a bens de erceiros 

Lubrificação, limpeza, lustração, revisão , carga e recarga, conser1D, res1auração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, 

000017 17.00 01 - Prestação de Serviços de apoio têcnico, administratiw, jurídico, contábil, 

Datilografia, digitação, estenográia, e,cped ienE, secre1ar ia em geral , resposta audível , redação , edição, interpretação, revisão , tradução, apoio e 

000001 01 .00 01 - Prestação de Serlli ços de informática e congêneres 

Análise e desenvolvimento de sistemas 

000001 01 .00 01 - Prestação de Serlliços de informática e congêneres 

Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de compu1ação e bancos de dados 

000001 01 .00 01 - Prestação de Serlliços de informática e congêneres 

Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas 

Código Norre do Sócio CPFICNPJ 

011018784 

Código Alvara 

554 

PEDRO RODR IGU ES DOS SANTOS JUNIOR 

Exercício 

2012 

Desaição 

DEFINITIVO 

Fiorilli Sociedade Cilil Softoore 

03527790390 

DMa EÍnissão 

10/05/2012 

Dt& Entrada Dta. Saída 

14/05/2012 PROPRIETARIO 

31/12/2012 



-

Código Alvara 

394 

509 

406 

23 

60 

8 

205 

17 

38 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
SECRETARIA DA RECBTA, ORÇAMENTO E GESTÃO CNPJ: 05648696000 180 

PRAÇA GOMES DE SOUSA, Nº 01 - CENTRO 
Rol Cadastral do Mobiliário - Completo : ( Cadastro: '00110187- 83',' 00110187-83') 

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO 

Exen:icio Desa;ição Data Emissão Data Validade 

2013 DEFINITIVO 06/03/2013 31/12/2013 

2014 DEFINITIVO 15/05/2014 31/12/2014 

2015 DEFI NITIVO 10/03/2015 31 / 12/2015 

2016 DEFINITIVO 08/01/2016 31/12/2016 

2017 DEF INITIVO 24/01 /2017 31/12/2017 

2018 DEFINITIVO 04/01 /2018 31 / 12/2018 

2019 DEF INITIVO 20/03/2019 31/12/2019 

2020 DEFINITIVO 09/01/2020 31 /12/2020 

2021 DEFINITIVO 19/01/2021 31 / 12/2021 

Fiorilli Sociedade Chi/ Soft'Af3re 

Data Emissão: 23/09/2021 

Hora: 16:06:20 

Exercido: 2021 

Usuá-io: ALLYSSON 

Pá11 ina(sl: 2 de 2 

~ Fls. ' 



06/02/22, 08: 1 O ::: Consulta SINTEGRA / ICMS :·· 

~ _ WJ'l S!Ji/AJl~lS 
,~,~~~•~~ :'~tt;Uf:l~:U.'A•,••1:1 

·'4kJ,-Am4·4·• :l'.a~&;1~1i,uu·JYt 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 14 .959.247/0001 -44 I nscrição Estadual : 12.377093-9 

Razão Social: PR DOS SANTOS JUNIOR 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA MARIANA LUZ 

Número: 443 Complemento : LOJA 02 

Bairro: CENTRO 

Município: ITAPECURU MI RIM UF: MA 

CEP: 65485000 DOO: Telefone: 00000000 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 475 1201 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPEC:,\LIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
Principal: SUPRIMENTOS DE INFORMÁT ,CA 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

5819100 EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 

6201501 ' DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 

6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA 
INTE RN ET 

1 1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

~ ~.-.-- . " "-···-·~, ,,·--··-=--~----=~ 
7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO 

· 47 57100 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 

4761003 COMÉRCIO VAREJ ISTA DE ARTIGOS DE PAPELAPI A 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 16/08/ 202 1 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 01/ 07/2010 - ( 1813099), 01/ 10/ 2010 - (58 19100), 01/12/2010 -
(CNAE's) : (6319400) , 06/ 06/ 2013 - (Dev ido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 01/0 1/ 20 15, 

CTE a pa,·tir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado . Não va lem como certi dão de sua efet iva ex istência de fato e de 
di rei to, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabi lidade t ributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 06/02/2022 

Número da Consulta: 

1 1\,1v::.i Con~ult.~1 1 ünpnrrnr 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

o 

1/1 



PREFE TURA MU ICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO 
PRAÇA GOMES DE SOUSA. N° 01 - CENTRO 

CNPJ: 056486960 00180 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 

A C8C't ieror.5::: rlc1 RP.ce·t1 ~."l'ni,:;io;:il :1 re(j '.1r.rimAntc da pe, soa interessada P R DOS SANTOS 
JUNiOR · ME, CERllf-lCA para os tins aue se fizerem necessários , que NÃO CONSTAM pendências relativas 
a C ÉDITOS TRi3uTARICS ad;,1;r,,s,1éK::o_; pe::a Se",.ê~d.-ia l\,lur;icipal da Receita, Orçamento e Gestão e nem 
a INSCRIÇÃO EM DÍVIOJ. A ll'/J~, Jt.. r, to c'.l i='roc.u:·advria-Geral da Fazenda Municipal , do Sujeito Passi\O abaixo 
identificado, até a pres2.nte dat~. +endo esta Certidão validade até o dia 15/05/2022, ressalvado o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscre..er em Dívida Ati\0 quaisquer dívidas tributárias ou não, de 
responsabilidade do sujeito passi\O infraqualificado que ·..ierem a ser const ituídas anteriormente à data de 
emissão dest a Certidão, durantP. seu r,eríodo de v;:ilidade ou após ele. 

Cadãstro. 

CPF/Cl'IPJ 

Contribuinte: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

C01 iú 18 i-83 Mamcula: 

14959 :?.47000144, 

P R DOS SAI\ITOS JUNIOR - I\IIE 

RUA MARIANA LUZ, 443 Complemento: LOJA02 

ll"APECURLJ MIR IMUr Mt, 

DADOS ESPECÍFICOS DO C ~ DAST . ,O 

001 10187-83 

Data de Abertura . 261Cn120·I2 inser Municipal . OC,1 W187-83 Inser Esradual 123770939 Data Encerrarrento: 

Atividade : Alugue! d-2 miqL•,n~s e UJ'JiD3,rertc,s p,,·a fs r. , it:irio, Co!T'ércio varejista de artigos de papelaria , Corrercio varejista esp . 

de equiparrentos e suprirrentos de inL Desenvo!v imenlo de p,09ran;3s de computador sob encorrenda, Edição de cadas tros , listas e 
outros produtos grMicos . lm:,ressão ,je livro,; , r':!vistas e outras publicações periódica, Impressão de material para outros usos. 

Impres são de material para uso r>ublic itario, Portais , orovedores de conteúdo e outros serviços de informa , Recarga de cartuchos para 

eqJp 

Data de Em íssão: 16,0:,-20,:.L 

V aHda tl,t ó · 15/05/2022 

s uário; A LYSSON 

Cód igo de Contraiu ar; cartidão/Núrne ,r:: 
73 BB.2E79.FF58.D7 O 



j 

}N :;:::) - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO 
COORDENAÇÃO DA RECEITA MUNICIPAL 

CNP J: 05648696000180 

PRAÇA GOMES DE SOUSA. Nº 01 - CENTRO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - 2022. 

r Nº do Cadastro J r Nº da Inscrição . r Nº do Alvar.á Í Valídade 

l.._ ____ 00_1_1_0_18_1_-8_3 _____ l.._ ____ 00_1_1_0_1a_1_-s_3 __ _,Jl_ ____ 1_9_s_12_0_2_2 ___ ) L 3111212022 

Contribuinte - - -------------------- -------- - - - ---
Nome: P R DOS SANTOS JUNIOR - ME 

CPF/CNPJ: 14959247t0J !4 

Nome Fantas.: P .R.SYSTEMS 

Endereço 

ÍLogradouro: MARIANA LUZ 

Complemento: LOJA 02 

Bairro: CENTRO 

Cidade: IT APECURU MIRIM 

Atividades 

Número 443 

CEP: 65485000 

Estado: MA 

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório. Comércio vareíista de artigos de papelaria, Comercio varejista esp. de 
equipam1rntos e suprimentos de inf, Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, Edição de cadastros, 
listas e outros produtos grãhcos, Impressão de livros, revistas e outras publicações periódica, Impressão de material para 
outros uso,;, fmpresGão do material para uso puhlicitário. Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informa, 
Recarga de cartuchos para equip 

Tipo de Empresa Cadastro lmobiliario 

._M_· _E_-_M_1_c_R_o_E_M_P_R_E_sA _________ ~ __ __,,l __ o_1_0_1_03_9_0_0_2_10_0_1 ___ ______ ] 

Observações 

DE ACORDO COM C A.692722-11 BBM COM VALIDADE ATE 13, C1 /2023 

Validador - --- ----~ 

[ FED40E51 BE096949 _] 

Este Alvará é válido até 31/12/2022. Som,~nte para a localização e atividade acima 
discriminada. 
Emissão: 28103/2022. 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVE NO ESTABELECIMENTO 

[!] 
,l'. 

. -i 
.. . 
• • 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JTA - EClJRU-\11Rll\1- : A 
SECRETARIA Ml ~ICJPAL HF f'\t<R \t,, , iH'ITRA, l RH..\.~l~MO, 

PAISAGISMO, TRA. -~PORTE r TR:\NSITO 
CN PJ-0S.6..J8.b96/0001-80 

Avenida Profcs,or Antônio Olh w Rodrigues, s/n, Piçarra. 

LICENÇA ·oE f} . STURA 

)-0 o 
C!) 

N' O": 1/2022 
A Fiscalização de Postura do Munictpin no uso de suas atribuições legais 
vem por meio deste, LICE!\ICIAR . 

! Empresa P R DOS S.\ 'lTOS J CNlOR 
' . 

Fantasia P.R SYSTEMS ~-- -
CPF/CNPJ 

; Atividade 
i Principal 1 

! Endereço 

J 4.959.247/0l,0 l-~4 

COMÉRCIO \'\RE 
SUPRIMF. ~TO~. DE 

JISl ..-\ l·:~, '• l ( J.\I.I ~,\DO Df. l:Ql 'l' :11;· rTOS E 
INFOR \\ ·1 T íCA. 

-·---=-·•- - - -----
RlJA MARL, l A LL" z V' +ü: LOJA 0.2 - ---·--- --·· ----·······--·-·· _______ __, 

LBair~~o CENTRO 
--- -- -

CEP: 65.485-000 
! Cidad1.; lTAPEClJRl \1!R L\ 
L---• ·····-·· . -

'1 ' ESTA DO: VIA 

A funcionar no ario de 2022 , tendo vig?mcia da data desta , até o dia 
3'1 de .Jezembro de 2022 

'::sta licença é pfecai-í2sima l" ;YJJ.J:;_, ser ·Avogada em qualquer tempo a 
bern fa municipal idade /},. nesma só Í"'i a 8utenticidad3 ac setor tnoutário da 
Pref21tura , mediante a apresentação da copia origina: . 

Esta autorízaçãc s6 terá validade se apreseri tada ~ origina! 
acomc3nhada do Alvar{? -::k, ,:uncionamentc, exped,do pelo Setor Tributário. 

Delegacia de Costumes: 

"0 lixo deverá ser aconriick,nado em .:,c:1cos plt?.sticos ou tonéis, em loca de 
vác,I acesso à empresa coletora municípaL que deverá ser informada 
previamente. 

* As licenças para <:tvt::ntos deverão ser fradas com antecedê11cia nos 
órgão competentes. 

lt r3nt=-ct 1 1 • Mirirr /!\1/1 

Fiscal !le Postura 



ÊSTAOO 00 MARANHÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO OE BOMBEIROS MILITAR 00 MARANHÃO 
11º BATALHÃO OE BOMBEIROS MILITAR 

LICENCA VINCULADA Nº.: CA·692'722-1 1BBM 
Licença emitida através do Processo Simplicado 

O Corpo de Bombeiros Militar do Maranhâc ate~.ta ~ue o es,abfdt>-:íi1,<:nh .:ii•iú:o •1·tá devidamente aparelhado com as medidas 
de segurança contra íncêndío e pânico, c:i•,íor .,,,,, S-,rtificado r,, ,,pff•,1,~--.ão • "' 0,·1:0r:c.ente a empresa . ~os termos da Lei Nº 
11.390, DE 21 de dezembro de 2020. 

~;';o~•;!",~;;~~:::~. 
1 

CPF/CNPJ; 
14.959.247/0001-44 

L-.......-,__,.,_,TM•,---- --'-'- ---~-~---~. • 

jN;;; fan;.;~;; ;-~up~~~~; 
L.RS~STEMS _ 
r,·-- . ---=--.::.::...-==== 
I Classlfiçação: 

ACOMERGlAL 
~amo de Atl'ildada. l COMÉRCJOVAREJ!STA ESPECIALIZADO DE';(. J f, 1·'::NTOS E i.iUPP,'AENT)S D::: 1 'F(l'.iMATICA 

1 _.::;::;,_; _,;;____ . . .. _ ····-·•~·-·-•·••-· ·- . -··--·- . . -~ - .:::::.·e~-----~. -
Tcieniec responsável: 

Endereço: 
RUA MARIANA LUZ 

Bairro: 
CENTRO 
Complemento: 

L-.-... . ... -·-- _., 

CREA/CAU 

Cidade: 
ltAP •:CURU Mift!M 

CAP 

UE 

2,_j V• 

Numero: 

433 

UF 
l\1A 

fõbserv~-ções: -·- · · -
! - OS ITENS DE PROTEÇÃO ÔONTRA INCÊNDIO DEVEM ESTAP ~M CONDIÇÔE$ CONFORME lNSTITU A LEl 11.390 QUE 

REGULAMi;NTA A SEGURANÇA CONTRA INCÉ 0106 DAS EOlFICAÇÔE.:i NO f.STADO DO MARANHÃO; 
• OS f~TlNTORES DEVEM PERMANECER LACR.',COS, PR2SSUR!i/OCS € 1-:;;:SPE,TAOA A OATA DE VAllDAOE. EM CASO DE 
UTILIZAÇAv 00 EQUIPAMENTO, DEVERÁ SER PROVIDENCIADA A RECARGA IMEn!ATA 
• AS l\JMINÁRIAG DE EMERGl=.NCIA DEVE~1 Pi::RMANECEn 'dGA[ , •lA RE:1[ ELÉTRICA E ACOMPAN\--IADA QUANTO AO SEU 
FUNCJ()Nl\MENTO 

A:.. AO PRAZO DE 1? (DOZE) MESES O RE' DO'-·f:l.VEL DE•/' ·•A r 'l '"' 'RF ·, Ar• CORPO f)E; BOMBEIROS PARA QUE SEJA 
.,,ROViDENCIADA A RENOVAÇÃO 00 CERTIFICADO DE APROVt,,,;AO 

- L .. ~~-,r,..,-_.,~~---r-,.-:•r•~---t'"\~~1,:_.::'""'.~ .. '!: ,._~ri ,HH ./\!"> r ·~;-" .....,._, 

1. Este (hcumeto deverá pennanecer na edificação em local visivei. 
2. Este certificado h)m validade de 12 (doz.,, me"l~S a partir ne S'JP. t.fat3 bas, . ss:am:lo sujeito é\ ser cassado, quando constatado 
alteraçoo2 nos sistomas preventivos contra ,1 ::ê~,-: ,e, e pân :o. 

Data/Vl.sw,i.a: 

Vktorlad<n: 

13'01/2022 
WHESLEY MÁRCIO SOARES lE!S 

TV :,.-1 :;E DUVEIRA SIQUEIRA 

~:"\1ANOANTE DE ll8M 

End.· OOC'l'v1A BR 2'22, KM í 3, N' 79 Bairrv TRIZílh. ... A 
CldadtY ITAPECURIJ-MfRlM • MA C41): 65485·0il0 
Co,1:;:;1,o: {9,)346:.i-1048 E-mail: 1:bbm.cbn•"•<i@;m><a,com 

Liberado e,r.: iS/011~022 

>\ va!idacta deste (1.0"...Umanto pode .;er oonfimiado em 
htws·/1cbrr 'iS/' rni- t•ov.br 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 009287 /22 I.Jata da l5/01 /2022 11 :30:53 

Inscrição Estadual: 123770939 CPF/CNPJ : 14959247000144 

Razão Social: PR DOS SANTOS JUNIOR 

Endereço: 

-lefone: 

RUA MARiANu LUT, 443 LO :A O~ C[P: 354'35001- CE TRO 

(98)00000000 Município: ITAPECUR J MIRIM UF:MA 

Certificamos que, após a rea lização aas consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de '19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.17 2, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tr ibutos estaduais , administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia à F·azenda Públi a Estadua l o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não lcanç das rela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/05/2022. 

A autenticidade desta certidão deverj ser canfirmé!da nc: ender2ço: 
http ://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no ite!-n "Certiclõe5" e em seguida em "Validação de Certidão l\legativa 

- Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/02/2022 08:28:35 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGAT VA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 005276í22 a.)ata oa L5t01i2022 1"I :30:16 

Inscrição Estadual : 123770939 CPF/CNPJ : 14959247000144 

Razão Social: PR DOS SANTOS JUNIOR 

Endereço: 

elefone: 

RUI\ f\ 1-1\RI/\ I\';\ _1_'7 , l 43 LOJA '); c:::i=> 6S4 E-' 500C - CENTRO 

(98)00000000 Município: ITAPECURU MIRIM UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.7 99, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 {Código T:-ioutário Nacio11alJ não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima ider,tilicado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/05/2022. 

A auterticidade desta certidão deveí(Í ser confirmada r.'J endereço: 
http://porta l.sefaz .ma .gov.br/, clicando no item "CertidêP.s" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/02/2022 08:29:23 
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE ITAPECURU

MIRIM/MA 

US ANDO da fa~::}dadl:' q_,_;e n-e e nfere a Lei, CER.TIFICO , a 

requerirnenw de pessoa inte~·essada, que dando busca em nossos arquivos 

os feitos da s .. ,., · as Civeis e Com ércio, a partir d o d ia prim eiro ( 1 º) do 

mês de janeiro do a.no de dois mil e doze (20 12) , a té a pres en te da ta, 

con s tatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência, Conc o rdata, 

o u Recuper:l . i n Ex.tr.a.judicial ou Insolvê n c ia Civil 

contra P R. DOS SANTO. JUNIOR empresa de pequeno porte in s crita n o 

CNP,J soh o º . l . . 959.a47 JOOOl-44, com s ede loca lizada na Rua Ma ria n a 

Luz, nº. 443, Loja 02, Centro, 1.tapecuru-Mirim/MA. CERTIFICO finalm ente 

que esta 8 1: c.re'.ariz. d~ Distribui.ção é a única existen te para os Termos 

Jv.didãrio:c; rle t:?,pet":un1-Miri.rn. e Mfr2.nda do Niorte , Estado do Ma ranhão . 

O refrr!dc é ·,.;f' -dq<le, m•' .-"T•::rt0 e dou fé . Dada e passada a p resen te 

~-e1-+:ctã o na i;;: ,: crPtaria d: 1::'list-ibuiçào a meu cargo , no Fórum 

"Desembargadc•r Raimundo P1: b!io Bandeira de Melo", nesta Cidade d e 

Itapecuru-Mirim , Est2do d.o Maranhão. Eu , Kellen de Oliveira Pinho , 

Secretári3. Judi2ü=1..l , mat: . ';'.00907, ::-on'.! 1-1:ei, d igitei , subscrevo e a ssino . 

1tapecu~1-Miri . /-:WA ?.ª de ---r.:-1rc'J de 2022. 

· ,,: "",--; •. •. ' ·· !1T·1": -. r- \:\~l ~-: :"1:;. 
-•\.~ •. ,'..•\ - • L. ... 

:.i _-:!:c1,.··:.".rtr:nTRlrl,\Çt;.O KELLEN DE OL V EIRA P INHO 
:~ •• , ., -, •• ·.. • ..,..,. . ·,· ., 1~~, ,3,;cretária .J·Lidicial da Distribuição 

"'"• ,, ,., ·':' 7' •'\ 

OBSERVAÇÃO: 
1- O CNPJ constan1e nesta cert;dão foi informado pelo solic1lante. Sua titularidade deverâ ser conferida pelo 

interessado e destinatário. 
2- ESTA CERTIDÃO BRA.', f,t: .:,':}rlf:M"f: t , , V/i RAS co11,ir.:N., OA COMARCA DE ITAPECURU

MIRIM/MA. 
2- Esta certidz.o ter · va ;i;, e d essen:,1 {3'J) dias .xnforme Art. 198 co Código de Normas da CGJ. 

4- Esta certidão é emitida em urna única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor (art .. 199 CN). 

:5-Certidõe $O!ic'ta d2l1;, * mitid.!:s n :ligí•3 1i !a~u;; -..i rtualme,te por e-mail por força da Portaria Conjunta nº 

14/2020 TJMA e estendida a Portaria-conjunta nº 59/2020 TJMA em face do período de Pandemia COVID-

19, ficando desobrigaria o solicitante de autenticnr .- ref.erida certidão podendo confirmar a veracidade do 

selo íudici2I no site do T JMA. 
Pesquisa realizada nos sistemas: THEMISPG e PJE. 
PERIOOO OE PESQUISA: '1 0 ,\11 O:;. 
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇ.ÃO DA COMARCA DE ITAPECURU

MIRIM/MA 

USANDO da fac:J.ldade ql.e me confere a Lei, CERTIFICO , a 

requerimento de pessof... íntert;ssada, que dando busca em n ossos arquivos 

d os fe itos das ,, ~. :-as Cíveis e Comércio, a partir do dia p rimeiro ( 1 º) do 

mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), atê a presente data, 

constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência, Concordata, 

ou Recuper-Jç io ,hw.dfoi· 1 01 Extraj udicial ou Insolvência Civil 

e contra PR DO, SANTOS ,JUNIOR~ empresa de pequeno porte inscrita n o 

CNPt.T .,ob o nº. 14.959".247.10001-44, com sede localizada na Rua Mariana 

Luz, n º. 443, Loja 02, Centro, Itapec~ru-Mirim/MA. CERTIFICO finalmente 

que esta. Sc~re~aria •:i:'! DLtribuição é a única ex."stente pa ra 0 5 Ter:mos 

J 1.1did.ários de !t.aper:mru•Mirim e Mira.nela do Norte, Estado do Maranhão. 

O referido é ve ,-d a C' , m.-~ ::-en(:rtr., e dou fé. Dada e passada a presente 

Cff .idão na ,_ crret da de Distribuição a meu cargo, no Fórum 

"Desembnrgador Raimundo Pú bJ.io Bandeira de Melo" , nest a Cida de de 

Itapecu ru-Mirim , Estacto do Marn.nhão . Eu, Kellen de Oliveira Pinho , 

Secretária Judi::-ia!, mat: 200907, :on·mltei, digitei, subscrevo e a ssino. 

Itapecu 1-Mi.rim/MA. 29 de mnr ú de 2022. 

- i ._n11::;i ..:UJK.: r- :. {; •~l'f~ ~ . .1 
•,"' • r •- '1' -,-:-1" 1 't'-11 11,q-:::s •• ' 'Li~ .. w .. ~ \ ir i ' ,. • .1,J '\.\. ! '11• · ~ 

" ~[~f~;;1-.;:\fd)l2 l)(iiRlGll!ÇÃO KELLEN DE OLIVEIRA PINHO 
:: :,. '."'· .'."'-, t~"':,1 1 .~ ;,\ •.;;1', 8l:crelá1ia ,J· .. Hiicial da Distr ibuição 

{~~:: ,.,: : pO< - ~·" ·~;':'; 

OBSERVAÇÃO: 
1- O GNPJ ~onslan,e nestc3 certidão lóí informado pe:o solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida p lo 

Interessado e destinatário. 
2· ESTA CERTIDÃO ABRA:\!Gf; S~Mf:l'!TE AS: V,~RAS COMUNS A COMARCA OE ITAPECURU

MIRIMIMA. 
3- Esta certidão lerá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Nonnas da CGJ. 

4- Esta certidão é emitida em uma única via. sem rasuras e mediante assinatura do servidor (art~ 199 CN). 

5-Certidõe-s solicitada , ;smitidas o d igi'!ali2adas virtualma:,te por e-mail por força da Portaria Conjunta nº 

14/2020 TJMA e estendida a Portaria-conjunta "' 59/2020 TJMA em face do período de Pandemia COVIO~ 

19, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão podendo confirmar a veracidade do 

se!o judicial no si te do T JMA. 
Pesquisa r~allzada nos sis mas: THEIVll~PG e PJE. 
PERIOOO DE PESQUISA: 10 ;\ O . 



TERM O DE ABER T URA 

Contém o presente livro 20 folhas , eletronicamente numeradas de 1 a 20 em 

uma via , todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário nº 006, referente 

ao período 01/01/202 í a 3 i /12/2021, com encerramento do exercício social 

em 31/12/2021, da fi rma P R DOS SANTOS JUNIOR, estabelecida 

na RUA MARIANA LUZ, f\l 443, LOJA 02, CENTRO, CEP 65485000 , cidade de 

ltapecuru Mirim, estado MA, i scrit.;i no JNPJ 14.959 .247/0001 -44 e registrada 

no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob 

21 101845721 por despache de 26/01/201 2. 

Página 1 de 21 

Folha: 1 

ITAPEC LJRU MIRIM - MA, 1 de Janeiro de 2021 

~P2 ~ª 035. ?7~ . S03-9íl 

EMPRESARIO 

.IBJANE RAQUEL GOMES MAIA 
CRC/MA Nº 012626/0-

CONTADORA 



Página 2 de 21 

Livro Diário Nº. 4 Folha: 2 

Empresa : P R DOS SANTOS JUNIOR - CNPJ: 14.959.247/0001-44 
Período: 01/01/2021 a 31 /12/2021 
Endereço : RUA MARIANA LUZ, N 443, LOJA 02 , CENTRO, ITAPECURU MIRIM - MA, CEP: 65485000 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

09/01/2021 5685 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 COMPRA REF NF 22 .560,00 
000304350 

09/01/2021 5686 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 2.01 .01 .17 .02.0001 0001 001 DEVOLUÇÃO DE 44.284,80 
MERCADORIA CFE NF 
<Nunero> 

09/01/2021 5691 2.01 .01 .17 .02 .0001 0001 001 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 DEVOLUÇÃO CFE NF 44.284,80 
000001079 

Totais do dia 09: 11 1.129,60 

15/01 /2021 5687 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 COMPRA REF NF 22 .560,00 
000304789 

15/01 /2021 5688 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 2.01 .01.1 7.02.0001 0001 001 DEVOLUÇÃO DE 44 .284,80 
MERCADORIA CFE NF 
<Nunero> 

15/01 /2021 5692 2.01 .01 .17.02.0001 0001 001 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 DEVOLUÇÃO CFE NF 44.284,80 
000001081 

Totais do dia 15: 111.129,60 

19/01/2021 6039 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDA REF NF 60.900,00 
000019 

Totais do dia 19: 60.900,00 

29/01/2021 5689 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 COMPRA REF NF 23.121 ,89 
000305837 

29/01 /2021 5690 1.01 .15.09.01 .0001 0001 00 , 2.01 .01 .17.02.0C01 00(11 001 DEVOLUÇÃO DE 44.947,14 
MERCADORIA CFE NF 
<Nunero> 

29/01/2021 5693 2.01 .01 .17 .02.0001 0001 001 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 DEVOLUÇÃO CFE NF 44.947,14 
000001082 

29/01 /2021 5697 2.01 .01 .17 .02.0001 0001 001 1.01 .15.09.01 .OOC1 OOOi 001 DEVOLUÇÃO CFE NF 369 ,04 
000001087 

Totais do dia 29: 11 3.385,21 

31/01 /2021 5698 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0005 000·1 001 REVENDA REF NF 14.630,00 

000001088 

31 /01 /2021 5699 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 '1(105 0001 001 REVENDA REF NF 4.910,00 
000001076 

31 /01 /2021 6084 2.01 .01 .03.03.0006 0001 001 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 Pg.lRPJ ref. 925 ,35 

31/01 /2021 6085 2.01 .01 .03 .03.0007 0001 001 1.01 .01 .02 .01 .oor.1 0001 001 Pg.CSL ref. 4 .164 ,08 

31 /01 /2021 6100 3.01 .01 .03.03.0001 0001 001 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 Vr.Custo das 32 .487,00 
Mercadorias Vendidas - ref. 

Totais do dia 31: 57.11 6,43 

Totais do mês de Janeiro: 453.660,84 

01/02/2021 5709 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 ºº~ 3.01 .01 .J1 .01 .0005 C,001 001 REVENDA REF NF 130,00 
000001089 

Totais do dia 01 : 130,00 

02/02/2021 5710 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 oc· 3.01 .01 .01.0· .0005 (1001 001 REVENDA REF NF 130,00 
000001090 

Totais do dia 02: 130,00 

05/02/2021 5711 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDA RE~ t-.'F 130,00 
000001091 

ta·s t'o dia 0!i: 130,00 

06/02/2021 5700 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 COMPRA REF t\'F 22.372,00 
000306452 

06/02/2021 5702 3.01 .01 .07 .01 .0063 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 COMPRA REF NF 606 ,00 
000306464 

06/02/2021 5712 2.01 .01 .17 .02 .0001 0001 001 1.01 .15.09.01 0001 noo1 001 DEVOLUÇÃO CFE NF 43.915,76 
000001092 

06/02/2021 5853 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 2.01 .01 .17.02.0001 0001 001 DEVOLUÇÃO DE 43.915,76 
MERCADORIA CFE NF 
<Nunero> 

Continua .. . 
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DE { 

Livro Diário Nº. 4 -Cct Folha: 3 

Empresa: PR DOS SANTOS JUNIOR - CNPJ: 14.959.247/0001-44 
Período: 01/01/2021 a 31/1 2/2021 
Endereço : RUA MARIANA LUZ, N 443, LOJA 02 , CENTRO, ITAPECURU MIRIM - MA. CEP: 65485000 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

06/02/2021 5854 1.01 .15.09 .01 .0001 0001 001 2.01 .01 .1 7 .02.0001 0001 001 DEVOLUÇÃO DE 369 ,04 
MERCADORIA CFE NF 
<Nunero> 

Totais do dia 06: 11 1.178,56 

07/02/2021 5713 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDA REF NF 1.117,62 
000001093 

07/02/2021 5714 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDA REF NF 389,82 
000001094 

Totais do dia 07: 1.507,44 

10/02/2021 6040 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 00 ', 3.01 .01 .01 .01 .0005 OLO', Cüí REVENCA REF NF 25.000,00 
000020 

Totais <!o dia 10: 25.000,00 

16/02/2021 5703 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 000·1 001 COMPRA REF NF 22.560,00 
0003071 58 

/02/202 1 57()4 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 2.01 .01 .17.02.0001 0001 001 DEVOLUÇÃO DE 44.284,80 
MERCADORIA CFE NF 
<Nunero> 

16/02/2021 5715 2.01 .01 .17.02 .0001 0001 001 1.01 .15.09 .01 .0001 0001 001 DEVOLUÇÃO CFE NF 44.284,80 
000001095 

Totais do dia 16: 111.129,60 

22/02/2021 6041 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 OOí 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDA REF NF 20.000,00 
000022 

Totais do dia 22: 20.000,00 

23/02/2021 5705 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 2.01 .01 .17 .02.0001 0001 001 DEVOLUÇÃO DE 44.284,80 
MERCADOHIA CFE NF 
<Nunero> 

23/02/2021 5706 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 COMPRA REF NF 22 .560,00 
000307872 

23/02/2021 5716 2.01 .01 .17.02.0001 0001 001 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 DEVOLUÇÃO CFE NF 44.284,80 
000001096 

Totais cio dia 23: --111.1 29,60 

26/02/2021 5717 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 C001 001 REVENDA REF NF 185,70 
000001 097 

Totais elo dia 26: 185,70 

28/02/2021 5707 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 2.01 .01 . 17.02.0001 0001 001 DEVOLUÇÃO DE 44.284 ,80 
MERCADORIA CFE NF 
<Nunero> 

-02/2021 5708 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 COMPRA REF NF 22.560,00 
000308253 

28/02/2021 5718 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .O ' .0005 0001 001 REVENDJI. REF NF 35.780,00 
000001098 

28/02/2021 5719 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 ºº~ 3.01 .01 .01 .01 .00CS ílco·, oo·, REVENDA R-=F \lF 35.780,00 
000001098 

28/02/2021 5720 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDA R::F NF 240 ,00 
000001 099 

28/02/2021 5721 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDA Ré:F 1-JF 240 ,00 
000001100 

28/02/2021 5722 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 C0 '.J1 001 REVENDA REF NF 240 ,00 
00000·, 11J 'I 

28/02/202~ 5723 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 cc·, 3.01 .01 .01 _:, 1.CCé:5 Jr =, r_ O:)·, REVEl-.Jü.1'. REF I\F 240 ,00 
000001 ·; ,_12 

28/02/2021 5724 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDP. R':F " F 240 ,00 
00000110:l 

28/02/2021 5725 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDA REF NF 240 ,00 
000001 ·1u4 

28/02/2021 5726 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDA REF NF 240 ,00 
000001105 

28/02/2021 5727 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDA REF NF 240,00 
000001106 

Cont inua .. . 
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Livro Diário Nº. 4 Folha: 4 

Empresa : PR DOS SANTOS JUNIOR- CNPJ: 14.959.247/0001 -44 
Período: 01/01/2021 a 31 /12/2021 
Endereço: RUA MARIANA LUZ, N 443, LOJA 02 , CENTRO, ITAPECURU MIRIM- MA, CEP: 65485000 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

28/02/2021 5728 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDA REF I\JF 240 ,00 
000001 107 

28/02/2021 5729 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDA REF NF 240 ,00 
000001108 

28/02/2021 57:lO 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDA REF NF 240 ,00 
000001 109 

28/02/2021 573 1 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDA REF , 1F 240,00 
000001 11 0 

28/02/2021 6042 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDA REF NF 20.000,00 
0000?3 

28/02/2021 6101 3.01 .01 .03 .03.0001 0001 001 1.01 .15.01 .01.0IJO ~ 000-, ()01 \/r.Cus!o das 11 4.578 ,00 
Mercadorias Vena1das 
ref. 

Totais do dia 28 : 275.862,80 

Totais do mês de Fevereiro: 656.383,70 

,0312021 5739 2.01 .01 .17 .02.0001 0001 001 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 DEVOLUÇÃO CFE NF 44 .284,80 

000001112 

02/03/2021 5740 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 C001 001 REVENDA REF NF 798 ,30 
0000011 14 

Totais do dia 02: 45.083,1 0 

06/03/2021 5741 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 00' 3.01 .01 .01 .01.0005 (,)')'.)~ 001 REVEl'IDA REF NF 759 ,92 
0'.'000111S 

06/03/2021 5742 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 00·1 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDA Rff NF 1.51 9,84 

000001116 
Totais do dia 06: 2.279,76 

08/03/20:?1 5732 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 2.01 .01 .17.02.0 01 (l(,(_11 001 DEVOLUÇÃO 01::: 44.284 ,80 
MERCADORIA CFE NF 
<Nur.era> 

08/03/2021 5733 1.01 .1 5.01 .01 .0001 0001 001 1.01 .01 .02 01.0001 Oú01 00·1 COMPRA REF NF 22.560,00 
000308892 

08/03/2021 5743 2.01 .01 .17 .02 .0001 0001 001 1.01.15.09.01 .0001 1lC,Oí OOí DEVOLUÇÃO CFE NF 44.284,80 
000001 117 

ro ais cio dia 08: 111.129,60 

20/03/2021 5744 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDA REF NF 874,20 
0000011 18 

Totais <lo dia 20: 874,20 

21/03/2021 5746 2.01 .01 .17.02.0001 0001 001 1.01 .15.09.01 .ú001 Oúü1 001 DEVOLl!l;hJ CF.:: NF 184 ,52 

-03/2021 

000001120 

5747 2.01 .01 .1 7 .Q2.0001 0001 001 1.01 .15.09.C,1.00,:,1 (.(.(,-, 0•)1 Dc:\f,')1.UÇAO CF = NF 44.284,80 
0000011:? '. 

To'l,-:1,s r.,o dia 21: 44.469,32 

23/03/2021 5734 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 2.01 .01 .17.02.000~ e~.)·. 001 Dí::VOUJÇÃO OE 44.284,80 
IV:ERCACOR1A. C'FE NF 
<Nunera> 

23/03/2021 5735 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 COMºRA REF NF 22.560,00 
000310053 

To~is do dia 23: 66.844,80 

26/03/2021 5748 2.01 .01 .17.02.0001 0001 001 1.01 .15.09 .01 .0001 0001 001 DFVOLUÇÃ.O CFE NF 44.100,28 
0000011'22 

26/03/2021 5749 1.01 .15.09 .01 .0001 0001 0(11 2.01 .01 .17.02.000', úüG•, 001 DE\101.IJÇ ÃO DE: 44.100,28 
MERCADORIA, c r=E NF 
<Nunero> 

·r '->tais ci o dia 26: 88.200,56 

27/03/2021 5751 2.01 .01 .1 7 .02.0001 0001 001 1.01 .1 5.09.01 .0001 0001 001 DEVOLUÇÃO CFE NF 44.100,28 
00'l00 1 1'J.5 

T tais c'o dia 27: 44.100,28 

28/03/2021 5736 1.01 .15 .09.01 .0001 0001 001 2.01 .01 .17 .02.0001 C::101 001 DEVOLU ~P• ' ·Y 44.100.28 
M .:'RC:ACO'~'A c:-E NF 
<,'\Jur'e--o> 

Continua ... 
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·oº r-:,~ 

Livro Diário Nº. 4 ;Fls. e Follla : 5 

Empresa : P R DOS SANTOS JUNIOR- CNPJ: 14.959.247/0001-44 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço : RUA MARIANA LUZ, N 443, LOJA 02, CENTRO, ITAPECURU MIRIM - MA, CEP: 65485000 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

28/03/2021 5737 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 COMPRA RE:F I\.F 26.819, 19 
000310478 

Totais do dia 28: 70.919,47 
30/03/2021 6043 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDA REF NF 70.000,00 

000024 
Totais o dia 30: 70.000,00 

31/03/2021 6076 3.01 .01 .07.03.0001 0001 001 2.01 .01 .03 .03.0006 0001 001 Vr. lRPJ rei. 626 ,72 
31 /03/2021 6077 3.01 .01 .D?.03.0002 0001 001 2.01 .01 .03.03.0007 OGul 001 Vr.CSL ref. 2.820,26 
31/03/2021 6102 3.01 .01 .D3.03.0001 0001 on1 1.01 .15.01 fl1 0001 onn1 001 Vr C• ,,:;to d;,,:; 39.457,00 

,1,l&rLado; ias Vendidas 
f'-> Í 

Totais do dia 31: 42.903,98 
Totais do mçs dP. Março: 586.805,07 

02/04/2021 5764 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0005 001)1 001 REVENDA ~'::I= \ '" 17.050,00 
0000('1 126 

/04/2021 5765 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDA RF.F 1\1 1= 10.012 ,00 
000001127 

02/04/202 1 5766 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 (1()1 3.01 .01 .01 .01 .0005 Qí' () 1 01)1 REVENDA REF NF 5.070 ,00 
00000112'3 

Totais rio dia 02: 32.132,00 
03/04/2021 5767 2.01 .01 .17 .02.0001 0001 001 1.01 .15 .09.01 .0001 OC01 001 DEVOLUÇi.O CF~ NF 44.100,28 

00000112!'.J 
03/04/2021 5768 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDA REF NF 10.970,00 

000001131 
03/04/20:.!1 5769 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0Gü1 001 REVENDA ~l:::f ,,F 4.800,00 

ü000ll1132 
03/04/2021 5770 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDA Rt.:F ;..; ;= 10.625,00 

000001133 
Totais do dia 03: 70.495,28 

04/04/2021 5752 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 1.01 .01 .02 .01 .0001 OU,l í OOi COMPR.A. REI= NF 22.466,00 
000310955 

04/04/2021 5753 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 2.01 .01 .17.02.0001 0001 001 0::VOI.UÇÃC DE 44.100,28 
MERCADORIA CFE NF 
<Nunero:--

04/04/2021 5771 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .rJ1 .0005 n~n1 0'11 Rê Vl:'.N0A " -=:= . t= 5.070,00 
0(.,00 11134 

Tot~ifi e ,, dia 04: 71.636,28 

-04/2021 5772 2.01 .01 .17.02.0001 0001 001 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 DE\/O1.UÇÂO CFE NF 44.100,28 
0000011 85 

T tais do dia 05: 44.100,28 
06/04/2021 5754 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 OCU1 001 COII.PR/\ RE:f ,f- 22 .944,00 

00031117i 
06/04/2021 5755 1.01 .15.09 .01 .0001 0001 001 2.01 .01 .17.02.0001 0001 001 DEVQIU,:,~,n. DE 44.100,28 

~-•ERCACORA C':"E NF 
<Nur.ero >-

T'ltais do dia 06: 67.044,28 
09/04/2021 5773 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENCA RF.F l\1F 4.910,00 

000001136 
09/04/2021 5774 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0()•}1 001 R'::VEND.l\ REF '\JF 759 ,92 

0000011 ·,7 
Tot<1is .o dia 09: 5.669,92 

12/04/2021 5775 2.01 .01 .17.02.0001 0001 001 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 D'::VOWÇÂO CFE NF 44.947,14 
OG00011"g 

-1 , tai:c; , ;'J dia 12: --44.947,14 

13/04/2021 5756 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 2.01 .01 .17 02.0001 0001 001 Df:'VULUÇÂO Df:: 44.947,14 
MERCAC'O•º • õ, ci=E NF 
-< Nun~ro> 

13/04/2021 5757 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 1.01 .01 .02.1)1,0001 0001 0:)1 COMPRA REF t\ F 23.611 ,58 
oco:: 11 7 1 '5 

'T tz.i o dia 13: 68.558,72 
•~ontinua ... 



Página 6 de 21 

Livro Diário Nº. 4 Folha : 6 

Empresa : PR DOS SANTOS JUNIOR - CNPJ : 14.959.247/0001-44 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: RUA MARIANA LUZ , N 443, LOJA 02 , CENTRO, ITAPECURU MIRIM - MA, CEP: 66485000 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

15/04/2021 6044 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDA REF "JF 44.180,25 
000025 

Totais do dia 15: 44.180,25 
17/04/20:1 1 5776 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDA REF \ F 416 ,44 

000001140 
Totais d dia 17: 416,44 

18/04/2021 5777 2.01 .01 .17.02 .0001 0001 001 1.01 .15.09.01 .0001 0001 C,01 DEVOLUÇÃO CFE NF 44.100,28 
000001 142 

18/04/20?1 5778 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 ()()1 3.01 .01 .01 .01 .0005 Of\11 0()1 R~W'NOA RFF . 11:- 1.410,00 
OOJOê,', 143 

To:~is (i. dia 18: .,,5.510,28 
20/04/2021 5758 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 2.01 .01 .17.02.0001 0001 001 C'r':VO~.UÇÃO DE 44.1 00,28 

1\/'ERCA['')RIA CFE NF 
<Nunem> 

.. /04/2021 5759 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 COMPRA REF N;: 22.944,00 
00031231 0 

0/04/2021 5760 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 2.01.01.17. 2.0001 0001 001 DEVOLUÇÃO DE 184 ,52 
MERCADORIA c .:E NF 
<Nunero> 

To ais do dia 20: 67.228,80 
25/04/2021 5779 2.01 .01 .17.02.0001 0001 001 1.01 . 15 .09.01 .0001 ono1 001 DEVOLUÇÃO CFf: NF 44 .284,llO 

00000114 
25/04/2021 5780 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 Rfº\/LNDA Rff l\iF 5.160 ,00 

00000114!; 
Tovis C' -) dia 25: 49.444,80 

26/04/2021 5762 1.01 .15.09 .01 .0001 0001 001 2.01 .01 .1 7.02.0001 0001 001 DF.VOL.UÇÃO DE 44.284,80 
MERCADO!~.!A C,=E NF 
< 'Junero> 

26/04/2021 5763 1.01 .15 .01 .01 .0001 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 COl11PR,; qEF 'F 23.040,00 
0003128'2 

i ot<.1is cln dia 26: 67.324,80 
30/04/2021 6086 2.01 .01 .03 .03.0006 0001 001 1.01 .01 .02 .01 .0001 Oí"'1 00 Pg.lRP,I IE-.-. 626,72 
30/04/202~ 6087 2.01 .01 .03 .03.0007 00:,1 0,:,1 1.01 .01 .02. ,:,1.0001 (1:, ~ ... CJ 'I º!' cs. (lof 2.820,26 
30/04/2021 6103 3.01 .01 .03.03.0001 0001 001 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 \_ ~.CL~tc: ~':l.:: 82 .123,25 

r ✓ .,:) rc ado! ;a~ ' ten.-iidas 
rd. --·~- - -Totais 11? dia 30: 85.570,23 

-05/2')21 
Totais do mês de Abril: 764.259,50 

5788 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 00" 3.01 .01 .01 .01 .0005 o ,~n -1 0 '.)1 RE\/FN~~A REF r•,F 189,98 
c:·0001 •11.., 

03/05/2021 5789 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0C01 001 PcVEf.JC1 l•EF ,, ,= 1.8&0,00 
OOOO:'t1Lr, 

T,-,t]!S do dia 03: 2,069,98 
04/05/202" !;781 1.01 .15.09 .01 .0001 0001 ('('- 2.01 .Oí .1 7 .'~ /. .0001 e,,., ..... e, , DEVC•L.U('; •J DF 44.234,80 

IV"Rl'ft.D0~'/1 c:::: E NF 
< 1 lunero> 

04/05/2021 5782 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 1.01 .01 .02 .01 .0001 000·1 001 COivlPR,', Rf. != 1,1F ,::3.040,00 
00031 34~i2 

04/05/2021 5790 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 3.01 .01 ,01 .01 .0005 0001 001 RF.VFNDA RfF ~rF 15.025 ,00 
O/JOO'l114<l 

04/05/2021 5791 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01,0005 011()1 001 REVH ✓ )i-. Rfi= 1,1 c 10.008,00 
0000011(,() 

04/05/2021 5792 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 " ' vV. 3.01 .01 .01 .01 .0005 OCJ1 co-, R•=IJLNC;. REr :\JF 5.752 ,00 
o:.oco 1 1 •5 ·, 

04/05/2021 5793 1.01 .01 .02.01 .0001 00 --1 C01 3.01 .01 .0·1 .e; .0005 üü,ri 00'1 Rê:Vf::i\JD,. 1·.cf \JF b.762,00 
úGOúv 'I 15;;_ 

04/0512021 5794 2.01 .01 . 17.02.0001 0001 001 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 O::VOLLJÇÃO Cf"E NF 44.284,80 
OQOU01 ·jt,~ 

i·ot,is ,:i-. dia 04: 148.166,60 

Continua ... 
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;f Fls '.1,~ 
Livro Diário Nº. 4 o Folha : 7 

Empresa : PR DOS SANTOS JUNIOR - CNPJ : 14.959.247/0001 -44 
Período: 01/01/2021 a 31/1 2/2021 
Endereço: RUA MARIANA LUZ , N 443, LOJA 02 , CENTRO, ITAPECURU MIRIM - MA, CEP: 65485000 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histó ico Valor 

08/05/2021 5795 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0(J1 001 REVENDA R:::F ,, F 10.965,00 
00000115.-. 

08/05/2021 5796 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVEND,6 Rf." "-, 1= 3.600,00 
0(;0001155 

08/05/202 1 57S7 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 OU01 001 REVENDA REF NF 10.470,00 
000001156 

rotais do dia 08: 25.035,00 
09/05/2021 5798 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 ú01 3.01 .01 .01 .G 1.0005 OUVI 001 REVENDJI. REF NF 2.279 ,76 

000001157 

:otais do dia 09: 2.279,76 
10/05i2G2 1 5783 1.01 .15 .09 .01 .0001 000~ C,,Jj 2.01 .01 .11.c,2.c,001 (1-J 'il C•·J1 C•c:\i•J•_ iJU ,:) Di '. 44.284 ,80 

~~C.P(:IIClORIA CFE NF 
..- riunerc> 

10/05/2021 5784 1.01 .15 .01 .01 .0001 0001 001 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 C0h1ºR/\ REF i= 23.040,00 

-/05/2021 
000313977 

5799 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 RFVENr:.'.11 REF t-JF 280,05 
0000011'18 

T tais o dia 10: 67.604,85 
11/05/2021 5800 2.01 .01 .17.02.0001 0001 00·1 1.01 .1 5 .09.01 .0001 0001 001 DEVOLUÇÃO CFE NF 44.284,80 

0000':11 1~9 
Totais cio dia 11: - -4-4"3."sfâõ 

14/05/202 1 5801 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 ôOí 3.01 .01 .01 .01 .0005 üúü, 001 . F..VE,\ ·CP. ~.êr .'. ,= 940 ,00 
nr,oc,0111;1, 

·;-ct.i. is <1.> dia 14: 940,00 
17/05/2021 5785 1.01 .15 .09.01 .0001 0001 001 2 .01 .01 .17.02.0001 OG< J1 001 DEVOl.UCÁO DE 44.284,80 

Mf:RC.llDO~ '.'!_ Ci'E NF 
<Nun(?- .. o·, 

17/05/2021 5786 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 COMPRt ~i:- •: ~:F '. 3.040,C•O 
00031461ô 

T:>télis e!-> dia 17: 67.324,80 
18/05/2021 5802 2.01 .01 .17 .02.0001 0001 001 1.01 .15.09 .01 .0001 0001 001 DEVOLU;P.( ) •Y~ NF M._284,1:,0 

CuOJ J 1 ·: :._; 1 

·, .ltais áo dia 18: 44.284,80 
21/05/2021 5803 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 OCJ1 001 R~Vi-t\lC> r,, ::= e: 483,34 

C00CU 11>:'I. 
2 1/05/2021 5806 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 01 3.01 .01 .01 .01 .0005 00 1 OJ1 Rt:Vf: 1t) 11• º '='.F ·' != 482,38 

r r,ooo- 1,:;3 

.05/2021 
-r.1,:.~ e- -> dia 21: 965,72 

5804 1.01 .01 .02.01 .0001 000 1 Cli1 3.01 .01 .01 .') 1.0005 CC,:1 C01 F?F:V[N~ / R!:êF l\iF 2.355,00 
000001 ·1 t': :"< 

22/05/2021 5807 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 CC'' 1.01 .1 5.01 .01 .0001 Ot. 1_1 1 00' D'::V(1l_ L·-~ ,;,: l)t_: 4113,34 
~(;::;RC ll [',)l:, . .n. C=E NF 
<' Ju: era- · 

Tohis o dia 22: 
- -- .... _,,,_ 

2.838,34 
23/05/2021 5805 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 C01 3.01 .01 .01 .0 1 .0005 OêJ1 001 R:=VEN['.ll Kff F 9 .215,28 

C,:OO'.J11f3, 
-: 1tais ô dia 23: 9.215,28 

24/05/2021 5787 1.01 .1 5.01 .01 .0001 0001 001 1 .01 .01 .02 .01 0001 0001 001 CUMPRI' •'lF " l' 'F 108 ,39 
00005T' "i ' J 

T:Jt21s o dia 24: 108,39 
28/05/2021 5808 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3 .01 01.0 .01 .0005 c r ,, ◄ 001 R'_: V'.:NC.!. :=;>~ ~ \ 1F 2.9"-6,00 

0" 01)•.) i"IE-J 

ro ::ais elo dia 28: 2.946,00 
30/05/2021 5809 2.01 .01 .17.02.0001 0001 001 1.01 .15 .09 01.000 í 0001 001 DFW) Lt.., : ·.(r, -::r--::: NF 44-.23"-,80 

Of",00,Y 1 '5'.1 

~ ,tais oo dia 30: 44.284,80 
31/05/2021 61 04 3.01 .01 .03.03.0001 000 1 001 1.01 .15.01 .01 .0001 C001 001 'v Cl'sto J:-t: 41.~}58,90 

,.\t,ic lT , :J,) :ic,c; Vendidas 
rsf. 

Continua ... 
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Livro Diário Nº. 4 -Fls.J1, Folha: 8 

Empresa : PR DOS SANTOS JUNIOR - CNPJ: 14.959.247/0001 -44 
Período: 01 /01/2021 a 31/1 2/2021 
Endereço : RUA MARIANA LUZ, N 443, LOJA 02 , CENTRO. iT APECURU MIRIM - MA, CE:-': 65485000 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Valor 

----- -----Totais tio dia 31 : 41.358,90 
Totais do miis e Maio: 503.708,02 

01/06/2021 581 0 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 2.01 .01 .17 .02.0001 0001 1)01 DEVOLUÇN O': 44.284,80 
MERCADORA C " E NF 
<Nunero> 

01/06/2021 5811 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 úü 1 1.01 .01 .02 .01 .0001 00 1 001 COMPRA REI'" NF 23.040,00 
000315586 

Totais elo dia 01 : 67.324,80 
02/06/2021 5812 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 C01 1.01 .01 .02.01.0001 oc~~ 001 COtl.~PR/\ R=éC ~if'" 1.142,rn 

00001 ·11 J3 
-v">.i:-:1.:~ ":o dia 02: "' .1 t;.2 ,": IJ 

04/06/2021 5813 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 2.01 .01 .17.02.0001 0001 001 DCV01.IJCÃ.0. '.)i= ,j4,26~-,!i0 
MERC.ADO~!A CFE NF 
< 1u~erc> 

/06/2021 5814 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 1.01 01.02 .01.0001 OG,)1 001 COMPRA REF f\.F 23.040,00 
0003151l7-" 

04/06/2C21 5825 2.01 .01 .17 .02 .0001 0001 001 1.01 .15.09 .01 .0001 0001 001 Df.V01.IJC:ÃO CFê NF 44.284,80 
000001170 - ---------Totais o dia 04: 111 .609,60 

05/06/2021 5826 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 L'01 3 .01 .01 .01 .01 .0005 0(0~ 001 '.'::Ví:l,C>.A. REF 'F 2.946 ,00 
000001 F 1 ---~-T Ot<llS r1 dia 05: 2.946,00 

07/06/2021 5827 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 REVENDA º'=F . :F 2 .400,00 
0,100011 / 2 

07/06/2021 5828 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 _íl1.0005 0001 001 P.'::l1<=~1r:F .:C:r:,' ·,,F 189,98 
OQ,'.)Oól1P3 

T,;, l,?is ,; , dia 07: 2.5 9,98 
11/06/2021 5815 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 (',) t,,,P~A ~EF Nt::: 23.040,00 

0003163'.lt-
11/06/2021 5816 1.01 .15.09.01 .0001 oor.1 ('1)·1 2.01 .01 .17 .02.0001 (•1'11 1'1 (,o)1 D>::lít)I_IJÇÍ'.\() Dr. 44.284,80 

M'::FCADORIA CFE NF 
<Nunero> 

11/06/2021 5829 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 C01 3.01 .01 .01 .01.C005 or. ,-1~ 001 R.:V=:NO/l pc,: ~• i::- 5.037,00 
o,,or;•~ 11.i 

11 /06/2021 5830 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 3 .01 .01 .01 .01.0005 0001 001 Rf\il .'Ji)I\ ~ci::- . F 5.065,00 
ílPflr,r Vi 1 ~'fi 

11/06/2021 5831 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 o 1 3.01 .01.01 .01 .C:005 oc 1 0')1 Ht:VE·NDA ~EF "'F 10.460,00 
ooocc-- ' ~''_: 

/06/2021 5832 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 oo·, 3.01 .01 .o·; .J1 .0005 00•)1 001 RC'v1.:NO I• REF ·'F 5.315,50 
0000011; : 

11/06/2021 5833 2.01 .01 .17.02.0001 00j1 , -r, 1.01 .15 .09 .i•, .C001 C-1 [ ,-·1.nu_. ·~ÂJ .::.,~::: NF 44.284,80 
( ,J(. 

·•'", .• dia 11: 137.537,1 0 
12/06/202 1 5834 1.01 .01 .02 .01 .0001 OOU1 ( 1;1 3.01 .01 .O' .J 0 .l 005 •; 1)')1 R--:1/,··t', ::: 4.710,UO 

,.,, J!. >~-, 
12/06/20?. 1 58.<.9 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 y1·1 3.01 .01 .01 .'J i .0005 'I 1 1 ·; )1 ~- . ·,, ,..,.,) ::: 5.315,50 

1 .- ·y_1 't", " 
·,- :.,: ~- , l dia 12: 10.025,50 

13/06/2021 5835 1.01 .01 .02.01 .0001 00(1 ( ,_,1 3.01 .01 .01 .01 .0005 (' /" (1 1 c:-1 p --=v-_;'!-:: t , 01cc: ' IC 9.940/JO 
0•~0001 1 'í' 

13/06/20?1 5836 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 r01 3.01 .01 .01 _r, 1 .0005 ( ,1 r 11 R ".:V"-NDA. "':F '.•F 3.600,no 
(1(,(l(,')1 •, ,R _ 

13/06/2021 5837 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 RcVr=NDC. Ri::C ,;= · rn :n,no 
0000:' i 1 ' 3 

···it.ais cio dia 13: - ----·--24.250,00 18/06/:?0?1 5838 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 co· 3.01 .01 .01. :,1 .(005 0 (1,) ' ( ")1 F·::\I ..:\ : ,,, ·::= ' ·= 4-.419,00 
e,: :,(.,,.~.-_ 

~,1 1-l s , 1.1 dia 18: 4.419, •O 

Contim.;a .. . 



Livro Diário Nº. 4 
Empresa : P R DOS SANTOS JUNIOR - CNPJ : 14.959.247/0001-44 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: RUA MARIANA LUZ, N 443 , LOJA 02 , CENTRO, ;TAPECURU MIRI M - MA, CEP: 6°,485000 
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Folha : 9 

Data Chave Débito Estab C~ntro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

19/06/2021 

19/06/2021 

19/06/20<.1 

20/06/2021 

20/06/2C21 

20/06/2021 

20/06/2021 

- /06/2021 

21/06/2021 

21 /06/20/1 

25/06/20:?1 

25/06/202 1 

27/06/2021 

28/06/2021 

28/06/20:?1 

28/06/202~ -29/06/2021 

29/06/2021 

30/06/2021 
30/06/2021 
30/06/2021 

03/07/2 ':? 1 

03/07/2021 

04/07 /2(•; • 

5817 1.01.15 .09.01.0001 0001 001 

5818 1.01 .1 5.01 .01 .0001 0001 001 

5839 2.01 .01 .1 7.02.0001 ººº~ ( •)1 

5819 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 

5820 1.01 .15.01 .01 .0001 00() 1 0()1 

5840 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 

58~-1 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 

5842 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 

5843 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 f ,01 

5844 1.01 .01 .02.01 .0001 00J 1 ~' - ·, 

58?.1 1.01.15.01 .01.0001 0001 ,}C1 

5'3.!.5 1.01 .01 .02.01 .0001 ooc. 1 ,: .. : ·' 

5846 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 0('1 

5822 1.01 .1 5.01 .01 .0001 0001 00·1 

584 7 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 

58d.8 2.01 .01.17.02.0001 0001 rn1 

5823 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 

5824 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 ü(,1 

eo;·8 3.01 .01 .07.03.0001 0001 ,•r. 
6079 3.01 .01 .07.03.0002 0001 001 
61 Ú5 3.01 .01 .03.03 .0001 OCC 1 IJ ''! 

51}5 1 1.01 .15.01 .01 .0001 oc : 1 

5852 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 

saso 1.01 .1 s.01 .01 .0001 oc·:, , ,: : -

2.01 .01 .17.02.0001 Oú01 001 

1.01 .01 .02.01 .0001 C'l'.l"I 001 

1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 

1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 

1 .01 .01 .02 . 1.0001 c: r.,1~ C,)1 

3.01 .01 .01 .01 .0005 0(·01 O'.l1 

3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 

3.01 .01~1 ~1~005 0001 001 

3.01 .01 .01 .01 .0005 Ü(Jt/1 001 

3.01 .01 .01. J1.0005 l e!' CU1 

3.01 .01 _,:.1 _.y .c.oos e;: Y e,:-

3.01 .01 .01.0ª .C005 or,01 C01 

1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 

3.01 .01 .01.0 1 .0005 0001 001 

1.01 .1 5.09.01 .0001 0': : 1 ('(11 

2.01 .01 .17.02.0001 00(11 001 

1.01 .01 .02.fi1 .0001 (/li,,•, 001 

2.01 .01 .03 .C3.C-006 0, . ·, 0•:1 
2.01 .01 .o3.03.0Uü7 ono1 001 
1.0 i . 1 !i.0í. • .G00i , ,, 'J1 - :ri 

1.01 .01.02.01 .0001 0001 001 

- --- -----·-DEVOLUÇAO m:: 44.947 ,14 
MERCADORIA CFE NF 
d Junero.,, 
COMPRA RI:'= f\ F 
00031711R 
Dí:VOLUÇ.ÃO C.,~ NF 
oooco1·•aj 

Totais do dia 19: 

COMPRA Rff f\'F 
OQ >< ~3·!·,5 

00249311R 
Rl::Vl::NDJI. REF , F 
0000()1188 
Rf:VEND.A RêF i\JF 
0000011s 
RFVL:NDA í-s Ef , F 

000011 :113 
r otais do dia 20: 

F< c-.\iê:NCis 1,é-:F , F 
UOOC,111!!CJ 
1-< r.:\, ,,-'N:)1' l°< t.:F , F 
o, ;00·1·1190 

, otais do dia 21 : 

c.:oc :,f;:i-·~ 
Pê:V':l\!'.J/' . .:•'.:': , .:: 

· ·, .. F., .s , v dia 25: 
P EVF:•J').A oc,i:: ;,:: 

e,;_,') ':. ·. 9 ,. 

í ->t:::s e o dia 27: 
C:01 .. 1''~/- i<EF Nf' 
0003, 56(; f-' 
F' ,_.:·,,,- ~1 1: A "' ':e ', F 

":.Y:.\/1) 1_1.., C:,J..0 çr~ NF 
(\ _ 0-:J• "9'.: 

- n•:>;s fl'.\ dia 28: 
0'.:V')I_IJÇÃo:) Df-' 
M''PS !\ [:OF<:IA Ct' E NF 
<tJUi ero > 
COMPRA Rt=-F ~r 
G:."',0:1 li'8 l: 

\', r.;:: L f l.'·~. 

\ · (' · ~to <: 3 ~ 

Mar, 2do ·,.,!'- Vencidas 
ref 

' 1 ,is, ··, dia 30: 
T ,:t;, ·-. ck, mês de Junho: 
C 'Y -J',:, r;, r,_ ·:·_ \ . 

C.Jfvif>R/ :,r:-: 1 F 
n- ,~~5r; !'. '.i Y'. 

- Jtais do dia 03: 
( .l ,J ... ~ ó c:; ~~-= F 

23.635,31 

44 .947 ,1 4 

113.529,59 

365,03 

39,68 

206,84 

405 ,45 

3.437,00 

----· -4.454,00 

1.097,87 

~ .097,!l7 

2.195,74 
630,01 

8 i 0,35 

65 ,00 

S"', O 
250,80 

6.942 ,12 

44.284,80 

5• . .6.7 ,i''2 

44.284 ,80 

23.040 ,00 

67.324,80 

6i33,51 
3.102,82 

45.978,SO 

---..... -~-
49.770,83 

652.102,1 2 

1.~50,69 
2J.o,;~o.oo 



Livro Diário Nº. 4 
Em presa : P R DOS SANTOS JUNIOR - CNPJ: 14.959.247/0001 -44 
Período· 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço : RUA MARIANA LUZ , N 443, LOJA 02, CENTRO. ITAPECURU MIRIM- MA, CEP: 6548500C 
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'Ç./\ 

-;,,-~-~ 
)>< 

Folha: 10 

Data Chave Débito Estab Centro Créd ito Est.ab Centro Hi~t~ rlcc Valor 

750 ,01 04/07/2021 

04/07/2021 

04/07/2021 

05/07/2021 

05/07/2C21 

09/07/2021 

- /07/2(121 

09/07/2021 

10/07/2021 

10/07/2021 

10/07/20?.1 

12/07/2021 

12/07/2C21 

12/07/2021 

14/07/2021 

-07/2021 

16/07/2021 

17/07/2021 

17/07/2(!'.?1 

18/07/2021 

18/07/2(1?1 

18/07/2021 

19/07/2021 

5855 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 

5856 1.01 .1 5 .09.01 .0001 0001 001 

5868 2.01 .01 .17.02 .0001 OOC-1 :·::, 1 

5869 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 (-J1 

5870 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 CC:1 

5871 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 

5872 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 f'(\ 1 

5873 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 C:01 

5874 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 11(11 

5875 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 

5876 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 cu, 

5857 1.01 .15 .01 .01 .0001 00(11 001 

5858 1.01 .15.09.01 .0001 ooc 1 ' : 1 

5877 2 .01 .01 .17.02.0001 0001 001 

5859 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 

5860 1.01 .15 .01 .01 .0001 0001 001 

5878 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 (j('·I 

5879 1.01 .01 .02 .01 .0001 000·1 00 ·1 

6045 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 C"j1 

5861 1.01.15.01.01.0001 00'71 (,j• 

5&82 1.01 .15 .09 .01 .0001 00,_.1 ,}:,1 

5880 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 (,(i '; 

5861 2.01 .01 .1 7.02 .0001 0001 00 ', 

1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 

2.01 .01 .17.02.0001 0001 001 

1.01 .1 5.09.01 .0001 OC,01 001 

3.01 .01JJ1. ','1005 r '1 

3.01 .c1 .c1 .01 .ooos cnr::1 OM 
v< 

3.01 .01 .01 .o·, .0005 0001 001 

3.0í .01.01 .01 .0005 Q/]')1 001 

3 .01 .01 .01 .01 .0005 C(:[11 001 

3.01 .01 .01 .01 .0005 01)1)1 001 

3.01 .01 .01 01.0005 0001 001 

3.01 .Oi .ü1 .01 0005 0001 001 

1.01 .01 .02 .01 .0001 (':)(11 001 

2.01.01 .•7_ · ,uoo1 r 1 n1 

1.01 .15 09_01 0001 oro1 001 

1.01 .01 .02 .0\ .0001 000 ·1 001 

1.01 .01 .02 .01 .0001 00()1 001 

3.01 .01 .01 .01 .0005 CC01 001 

3.01 .01 .01 .01 .0005 Ouüí 00·1 

3.01 .01 .01 .c,, .0005 OC«J1 c,,J1 

1 .01.01 .02.CH001 r .. ·.'í CJí 

3.01 .01 .01.,)1.0005 0(,:,, C•O 

1.01 15.09.01 .000í GG01 00í 

COf\ftPRA RE:C (: 
000057070 
Dt=\/GLUÇÃO DL: 
MERCADO"'<IA U ' E NF 
<Nur,erc'· 
Oc:V.:)L:.,~·Ar:, Cf' :: NF 
0'100 119f 

Tnais e.:, dia 04: 

Rc\/ . . :\JO; -''':" \ F 
( . : - . ·J 

000()1)·; 198 

r,,t;,1s no dia os: 
REVF:I\IDP PCF '!F 
(1()00(1 11 99 
P":Vl=N':i 11 ~F.F .'F 
000011 1 ?./Jf' 
REVENDI\ REF NF 
0(1001.'1201 

T rna1s do dia 09: 
Rl::V'::"Jl}A Pt:;C ' I= 
0:.100 ,.1 1 21)'' 
FHcVENDl 1 REF I\IF 
O -Ot,r, 1,1 J:. 
Rl::"JL:ND~ Kc:r "J F 
l,,.:J:),i',; ü4 

•-lioiS UIJ dia 10: 
C J l,iPrlA ,~f:F l\'F 
0003 1 119'-f. 
[·~ 1/ .,, IJ': j, ·_, é) I 

r-1.c,;,.;,;r,ORIA CFE NF 
..:: t,1ur1t:ro .: 

!J1: v1 ,1.1 1-: ÃC- O':' NF 
or,000121,1 

t.:, 1ii, e:, dia 12: 
(",''\f,-1Dq ,, -~EF NF 
GCC/: 2V,l 
C:Jlvl">:;1\ '~FI= NF 
0000124(; ' 

rot;o, ii; r o dia 14: 
F-:'1n •r< e,_:;= , •. ,= 

,r~()(lili ;> Jít 

•. ü~il'- 1' r, dia 16: 

c,:,vol, 1~:--· 

p,_::11--:rJC,11 qi: .= ,-..F 

, ,-,\"'~ W) dia 17: 
C )~v, ' 1

~ I· :.:t:.= f\.. F 

f:c· -v~ 1\ 1,)/ h p_:. ;:_ '\, F 

o· ,,.r,. , .Jr , 
·;,:,.- , , ,. CI·> d ia 18: 

[i:" /,"ll_l;Ç-ÂO CFE NF 
OuüüU ,L'. 

44.284,80 

44.284,80 

112.359,61 
360,00 

5.270,00 
5.230,00 

7.071,70 

1:1.GC:4,00 

22.3ssJõ 
9.270,00 

9.520,00 

22.390,0Õ 
23.760,00 

44 .284,80 

11 2.329,60 
367 ,66 

330,00 

697,66 
4 .9 l0,00 

4.9~0,00 
1.8il0,00 

50.000,00 

51 .880,00 
23 .826,29 

77.463,47 
53.467,20 

--••- ••u •- •"-•• 
', ,t~ -s cl ,1 dia 19: !i3.4'37,20 



Livro Diário Nº. 4 
Em presa: P R DOS SANTOS JUNIOR - CNPJ: 14.959.247/0001 -44 
Período: 01/01/2021 a 31/1 2/2021 
Endereço: RUA MARIANA LUZ, N 443, LOJA 02 , CENTRO, : r APECURU MIRIM - MA, CEP: 6!.485000 
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Foli1a: 11 

Data Chave Débito Estab Gentro Crédito F.-;!ab Centro Hi tóricc, Valor 

1.492,92 20/07/2021 

20/07/2021 

23/07/20L1 

23/07/2C21 

24/07/2(,21 

25/07/202: 

25/07/2021 

25/07/2021 

25/07/2021 

25/07/2021 

25/07/2021 

26/07/2021 

26/07/2021 

26/07/21 ,, 

30/07/2071 
30/07/2021 

02/08/2021 

02/08/20? ' 

02/08/2021 

02/08/2021 

03/08/20L1 

06/08/2021 

5863 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 

5864 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 

5882 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 -:01 

5883 1.01 .01 .02.01 .0001 OCO I úO í 

5884 1.01 .01 .02 .01 .0001 OOC.1 i)C•í 

5865 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 

5866 1.01.15.01 .01 .0001 0001 001 

5867 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 

5885 2.01 .01 .17 .02 .0001 0001 (,01 

5886 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 C,01 

5887 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 üü ', 

5888 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 

5889 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 

5t,CIO 1.01 .01 .02.01 .0001 oc. ' 

6088 2 .01 .01 .03.03.0006 00•)1 C .11 
6089 2.01 .01 .03 .03.0007 0001 O:J1 

6 106 3.01 .01 .03.03.0001 oc )1 co 1 

5891 1.01 .15.01 .01 .0001 

5e92 1.01 .15.09 .01 .0001 

5902 1.01 .01 .02 .01 .0001 

0001 

0001 

0001 

001 

001 

5903 2.01 .01 . 17 .02.0001 0001 001 

5904 2.01 .01.11 .02.0001 oou·1 t •.n 

5805 1.01 .01 .02.01 .0001 OC'.J1 L01 

1.0 1.01 .02 . 1.0001 01:01 001 

1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 

3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 

3.01 .01 .O 1.G 1.0005 CC,v1 001 

3.01 .01 .01 .,:, l .,:1005 Cuj ,j 1 C,,:, 1 

2.01 .01.17 .02.0001 0001 001 

1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 

1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 

1.01 .1 5.09.01 .0001 0001 001 

3.01 .01 .01 .0 1 .0005 0(,,)1 001 

3.01 .01 .cr1 .o 1.0005 ooo ·, oo·, 

3.01 .01 .01 .0 1 .C005 0Ul1 O:J1 

3.01 .01 .01 ,1) 1.0005 0flfl1 001 

' ., 

1.01 .01.02r .: 001 e·· • n· 
1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 

1.01 .1 s. 1 .1)' .0001 c,.:,}1 1:,,)1 

1.01 .01 .02 .01 .0001 º"º1 001 

3.01 .01 .01 .0 1 .0005 0001 

1.01 .15 .09.0' .0001 OC·)1 001 

1.01 .1 5 .0H .,J1 .0001 t • u, ( 1il1 

3.01 .01 .O· .V1 .l:005 (;_ ) i 01J1 

COl'víPRJ' ::ir::"' p : 
OJ25 1 54 7 , 

COMPRfl. RE F J\IF 
OJ<':>154-,fi 

'í·) tais cio dia 20: 

REVl::NDA PEF I\IF 
00000121'.l 
REVff\JDA REF NF 
00000121.J 

·ro1a1s do dia 23: 

(\{10()1.)1 ?. ! <" 

-,at::':; cb dia 24: 

L'::-1 Cl'.(,;:'ÃO DF 
Mc:RCAC:W li ( " E NF 

CQMPRA R.EF f\ F 
0"03 1 983'.l 
C0~.PP/I. "<E'c F 
000(17421" 
DEVOLUC.ÃO CFE NF 
O!HJütl 1 i ·· f, 
f-{l:. \/E..!\JC.h , .... f::F t>.' F 

0000 ),2 i; 
F(1.=:VE: l~,.:,J, ~é:F ~F 
00000·12. ,é 

Totli!, ') dia 25: 
F d:' ✓ L'Nüt' REF r-. F 
('{Jf)tJ'l·1 :~: _l 

H~ /1-'N ')I- I-·t=F /\ F 
ll{li.){1,,12'> 

F>,-; ,::-~n Pt 
P~1 ,: ..:; 1_ r:t 

~ dia 26: 

"o•.a•s cln dia 30: 

Vr C1.<-.tc \.ar 
r1• ~.... , :, .. '•s Ver.d'das 
rc:•. 

·, ,•,.•s c'o d ia 31: 

124,99 

----·-1.617,91 

831 ,38 

1.171,98 

2.003,::6 
3•30 ,'-10 

350,00 

53.467,20 

23.826,29 

1.645 ,06 

53.467,20 

1.952 .: !) 

2.8:S4,96 

137.203,21 

60,00 

60,UO 

.•}, J 

1':fri]'õ 
689 ,51 

3.102,82 
~.792,33 

92.6'>8,' 2 

- --·- --~._;i":-i., ,., ◄.• • i:-; j1: Julho: 102.1~: a, , s 
• ·,·,1,,1 ,,::.-,., -'<.f:F I\ F 23.826,28 
o,•03204;,_, 

["' 1, n•_ )( ,\O OF 
11,1,,:r;r:ll,[V)-:,A (;l=E NF 

<IJunr> o, 

Rõ::VFf\lCA "-t:F :,F 
í)('-~()í)1/',!'" 

[,'~\/. iUy .\C Cl-i:: NF 

53.467,20 

53.467,20 

---~····---Tótd•S uo dia 02: ~42.r. "'"' "~,:;4 

r:1 'i'.\.U~ i:,. e: E NF 53.4h7,20 

··~tais ao dia 0:3: 

1_; i; € ,7 dia 06 : 

________ _.._ 

53.467,20 
4.ô87,':l2 



Livro Diário Nº. 4 
Empresa · P R DOS SANTOS JUNIOR - CNPJ: 14 .959.247/0001-44 
Período: 01/01/2021 a 31/1 2/2021 
Endereço RUA MARIANA LUZ, N 443, LOJA 02 , CENTRO, , ,-APECURU MIRIM - M,1,, CEP: €: 48500C 

Data 

08/08/2021 

08/08/2021 

08/08/20L.í 

08/08/2021 

09/08/20;'1 

09/08/2071 

09/08/2021 

- /08/2021 

09/08/2021 

09/08/2021 

10/08/20?.í 

10/08/2021 

10/08/2021 

16/08/20:?1 

16/08/2021 

16/08t2r,1 

16i06/2'i;11 

21/08/2 021 

2 1/08/2f1?. 1 

21 /08/2(/! 

22/08/20?1 

24/08/2021 

24/08/20:?1 

27/08/2021 

Chave Débito Estab Centro Crédito E~tab Centro 

5893 1.01 .15.01 .01 .0001 000 1 001 

5894 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 

590"! 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 0•) 1 

bSOB 1.01 .01 .02 .01 .0001 oeo1 (,u·1 

5::; ~o 2. 01 .01 .1 7.02.0001 OG~~ 

5911 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 G01 

59' 2 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 Oú1 

5913 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 

5914 1.01 .01 .02.01 .0001 000 1 OU1 

5915 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 UU1 

5!:Ji 6 1.01 .01 .02 .01 .0001 OüJ1 

5~ 7 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 l'01 

b91 ti 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 l'01 

1;e') .5 1.01 .15 .01 .01 .0001 ocry OG' 

5896 1.01 .15 .09.01 .0001 0001 001 

5fü'7 1.01 .15.01 .01 .0001 oc -: 1 r 'i1 

5!-ó 9 1.01 .01 .02 .01 .0001 Oü• J1 . t ·1 

5fl21 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 

!>~1?.:, 1.01 .01 .02 .01 .0001 oor., < ,1 

5p;•5 1.01 .01 .02.01 .0001 oc •1 r ' 

58?.'Z 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 C ,,1 

5898 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 Of.l ' 

59?4 2.01 .01 .17.02.0001 0001 (,,_,,, 

5899 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 

1.01 .01 .02.01.0001 C001 001 

2.01 .01 .17.02.0001 Oü01 001 

3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 

3.01 .01 .0 1.c~ .0005 e~ ·, cm 

1.01 .15.fl8 .:-:U,C01 c:11 

3.01 .01 .01 .01.0005 0001 001 

3.01 .01 .01 .01.0005 c-r,r, 1 001 

3.01 .01 .01 .01 .0005 000·1 001 

3.01 .01 .01.01 .00')5 UUU1 uu·1 

3 .01 .01 .01 .01 .0005 UUIJ1 001 

3.01 .01 .01 .l'1.0JO l ·1 CJ· 

3.01 .01 .01 .01 .0005 l'OU1 0 ) 1 

3.01 .01 .01 .01 .0005 0'.'fl1 0!)1 

1.01.C1 .02.01 .r.1001 C' ." n-., 

2.0·I_ 1. 17.07.l 001 0(.01 ( 0 1 

1.01.01."?.. r ·., 'J01 r 

3.01 .01 .01 .n 1.0005 0.101 001 

3.01.0' _,,, . '..'"005 )' 011 

3 .01 .01.01 .')1 .Cl005 0(1,11 (. _ 1 

1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 

2.01.01.17.ú.:.0001 0001 001 

Página 12 de 21 
. o OE (1. 

&.,"'i <::,-
"' '\ '-1 '1.- 11 ;ig Fls.~ .O Fclha: 12 
o ► 
1.) o 

1stórico 

COMc'r'A REF NF 
000320!)1, 

DEVOLL'ÇÃ•, D>: 
Mi::R.." A[J.Y'.lA ( r E NF 

RE ' ✓ F. ND C- R[F ,,; F 

o,1oon1n 7 

REVL·NL)I' Eff '\iF 
OOOOCíâ.8 

Valor 

23.826,28 

5].467,20 

3.1 40,00 

3 .440 ,00 

----~-.,.ota1s oo dia 08: 83.8-.V:; ,<>tl 

f1Jílilll'):1n 
RtºVf ~J l),t REF '\JF 
onoor1?11 
Rl:-Vt=- N~P "'Er ·,F 
C'C•JO,-.•,n~ 

Rl::Vf-NDP Rff .\JF 
(i{lrJ(// 11/'-l 

Rt:éVl::N'J/\ R l::F · F 
ooouu~:n~ 
Rt=VENOA f,Et' •\J F 

·,· ,tais <11 dia 09: 
R.. 1C. N •· A :; •.: ~ 'J F 
Í'· ·.10) , '' 
P. ::•\li· ' J'."t> F:t::í= \JF 
G(l(J(l!)i/ (j 

R•c\ll" N1;,,1> Rl::F '·J F 
í'1,:,(. lj,> :l 

4.002 ,00 

10.0G4,00 

7 .572,UO 

12.334 ,70 

92.610,40 
1 o.;i.1v,uo 

4.0U0,00 

9.350,UO 

----.... ~----•>tais c'o dia 10: 23.570,00 
cc:,•? =-, .. ;, ___ - t t· 
(':',." •")- ... ,. 

r·1c .,, , !- ·"-•.:• m. 
i'l-1":R'.' ,~1 ,, 1 :, C" E NF 

t ·vv,P', ~•. t; .~ F f\ ~ 
l' 

r 1..ai~ <1:) dia 16: 
FC!:"\/FN~',: ;:;:t=-= " ;: 
t:!•tl:l·l·, ;>4; 

!···,,,· 1 r:~:...:-..EF ~F 
L 1' J('f) i '.h / 

f- ___ ;• '_-' r 

· 1 .. ,is o·, dia 21: 

('0(: •)~~ 

.1•:i.:s c1,, dia 22: 
C Jf,1D ~ f-1. ,.~ f-,:. f\ 'f-= 
0t;t}·. -~".1,~ '. 

[.' ... \ . ~ fJ ·:r=: F 
e.-·:•.\: ,,. " 

·0·1:n e',: dia 24: 
~' i:· ,· .. ~_.j .... l, ,.) O[ 

í,~,Y ,,;_ : ', -' 1·1- E NF 

21.8/P,,?.,'3 

5.4íl1,íl0 

3.4:,7,00 

1U.802,0 

189,98 

1a;,:-3 
~"lf59,60 

53.~• '37,20 

53.836,80 
53.467,20 



Livro Diário Nº. 4 
Empresa: P R DOS SANTOS JUNIOR - CNPJ: 14 .959.247/0G01-44 
Período· 01/01/2021 a 31/1 2/2021 
Endereço: RUA MARIAN A LUZ , N 443, LOJA 02, CENTRO, ITAPECURU MIRIM- MA ,-:;EP: 6h485000 

Data 

27/08/2021 

31 /08/20?1 

31/08/2021 

01/09/2021 

04/('9/2('? 1 

- /0912021 

05/09/2021 

05/09/2021 

07/09/20.:1 

07/09/2021 

10/09/2021 

10/09/2 [.?1 

10/09/202 1 

11 /09/2C : 1 

/09/2021 

11/09/2(121 

13/09/2(121 

14/09/2021 

15/09/2021 

17/09/2021 

17109/2•:21 

Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro 

5901 1.01 .15 .01 .01 .0001 0001 001 1.01 .01 .02.U1 .G001 C•JJ1 OJ1 

6 í 07 3.01 .01.03.03.0001 00:;1 J~'.1 1.01 .15 .01 .01.0001 üU01 001 

6')46 1.01 .01 .02 .01 .0001 000' ,_,,_, .. 3.0 .0" .(,li . '}~ ,(,1~'('5 ~ 1.:1~' " ('~1 

50"1 ""1' .,, 2.01 .01 .17 .02.0001 000 · r:0 -4 1.01 .1 s.r1e1.o~ .c001 e:·:, .. e,: .. 

5926 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 

5929 1.01 .15 .09.01 .0001 0001 0'.)1 2 .01 .01 .17.02.00()1 0001 C01 

5939 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 (Jú1 3.01 .01 .o-1 .01 .0005 oou·, 001 

59'-0 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 3.01 .01 .IJ1 .01 .0005 00U1 001 

!'>944 1.01 .01 .02 .01 .0001 OOOi ('ÍJ'I 3.01 .01 .01 _;11 .0005 ( 1(1• )1 ()1)1 

5941 1.01 .01 .02 .01 .0001 001J1 (.tJ1 3.01 .01 .O •i .U1 .U005 l;(>'i1 ('01 

09,.., 2 1.01 .01 .02 .01 .0001 OCC 1 ::,:,· 3.01 .e·, . :i·• .,: · .·. ,: 05 e,;•. 

6047 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01.0005 0001 001 

5t1:i'7 1.01 .15 .01 .01 .0001 0( ' 1 1.01 .01 -'~2.-· '.( ) 01 e ~ :11 ~ -}1 

5930 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 2.01 .01 .17 .02 000 1 Oúu1 001 

59f.3 2.01 .01 .1 7 .02.0001 00,11 c,1·1 1.01 15.()9.'"'' .' ()01 r,· '1 (''11 

5931 1.01 .15.01 .01 .0001 00" 1 ('::)·1 1.01 .01 .02.n 1 C001 C'·:11 C)1 

5932 1.01 .15 .01 .01 .0001 OO·Jí : ,:,~ 1.01 .0'1 .ü:~ . ~,-- .C11J01 e":-;-· C•:•1 

6048 1.01 .01 .02 .01 .0001 00.:;1 ~ 01 3.01 .01 .01 .Ü1 .0005 Ctí, .. _ 0,)1 

5933 1.01 .15 .01 .01 .0001 0001 00·1 1.01 .01 .02.01 .0001 00 1 001 

5834 1.01 .15 .09.01 .0001 00j1 e::-. 2.01 -º~ .17.02.'.')01 C-: .·1 001 
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E. '-1.. 
~ ..... 

i,<i) h Folha 13 
)>o 

istóric.i 

0003223'>' 

· t~is do dia 27: 

C '.)l,1PRA Rt:F J: 

OC03. 93f;; 
I( C JStr) ja$ 

Mer•~;idoo•:1s Ver e idas 
rPf. 

Valor 

77.293,48 
318,4 4 

99.564,00 

l J~:.is e, J d ia 31: 99.882.44 - ---l u tdti; uo mês de Agosto: 725.3-.6,liO 

-)"'2 •c; t-..'f) ciia 01 : 
or_:1_1 't _'í.J·,::_ C,· ;é NF 

·~otais ci<> dia 04: 

C'J032304t, 
DEVOL ; .1 ~ ): 
. ,-·--:;,.~·r_1R14 CF':: NF 

0tJUOU12"11 

4 .5"C',nO 

53.Lf>7,:'0 

23.826,29 

225,18 

- - --····- .. -r-~ ... j~. '"'.l dia 05: 77.519,27 
-. f'\'FN O-" ~-EF l'l!F 2 .940 ,00 
o 100012·•1' 
R -·,1,- ~.-:-,.., 1-< '= "-1F 

t;l•(Jl),J1 e., l 

:ot.!i:!' ~o dia 07: 
i:...,~\1~ ,r 1-' ....,':'F "! f 

U><Jllu·,;6·• 
F- e.V·":'.·', : .;;. - ._: = F 

c,:,ci-·<1·:?'1.1 

REVEND ' - : : 0 -, ,-

1119,!!8 

3. 129,':'8 
7_3·,974 

---.. ··-··-.• •tais (f-, d ia 1 O: 20.169,50 
C -:; 1, -~ ,:-.,e '.' : e t,. 1-' :,_:, ,r,_·s,: 'J 

l!.:.\'CJLL..·::,.Ão OE 
11.,;::w·.,l),r•r- l ( "E NF 

r r•1l')•1·1;>-\tJ 

· ?+;,,ir, r'o dia 11: 
(' ':)!lDt;>/, "-' t· 

·., "'r; (,, d ia 13: 
{. ,v·· ··.:..,,'::"·,_::- " 
r:_ .. - ·:1,j: ~, t ; -: 

r l U1!i ( t•) dia 15: 

o.jl.P ........ o 
~ 0 , ,1 1,,_i::, DL 
h!(;:i,,;Ã,:-, ,,~,L f 1- f.l\lF 

53.407,20 

51.<t1)7,? 0 

A'"~.,r.;~ 

60:.J,02 

3.900,00 



Livro iário Nº. 4 
Empresa: P R DOS SANTOS JUNIOR- CNPJ: 14.959.247/0001-44 
Período: 01/01/2021 a 31 11212021 
Endereço· RUA MARIANA LUZ, N 443, LOJA 02, CENTRO, ITAPECURU MIRIM - M,11 . CEP: 6:-485000 

Data 

17/09/202 '1 

19/09/20?1 

19i09/20L 1 

19/0S,2C21 

19/09/2021 

20/09/2021 

20/0917C t1 

í/09/2('21 

20/09/2021 

21/09/2021 

25/09/2(i:?1 

26/09/2021 

26/09/2021 

26/09/2021 

26/09/2021 

- 09/2021 

26/09/:2021 

27/09/2021 

28/09/2021 

30/09/2021 
30/09/2C2~ 
30/09/2021 

Chave Débito Estab Centro Crédito -·• 'ab Centro 

5945 2.01 .01 .17.02.0001 0001 (101 

5946 1.01 .01 .02.01 .0001 00(,1 f•01 

594i' 1.01 .01 .02.01 .0001 000í ~\' 1 

5::,,:8 1.01 .01 .02 .01 .0001 oco·1 001 

5'.A9 1.01 .01 .02.01 .0001 OC tl: L.Y 

5950 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 C01 

59! 1 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 L 01 

5952 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 (.101 

5953 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 

60t,9 1.01 .01 .02 .01 .0001 OC01 GC1 

5~ ;4 1.01 .01 .02 .01 .0001 oc:,1 , , 

6:,tio 1.01 .01 .02.01 .0001 o,:i.:,1 , :,-

5928 1.01 .15 .01 .01 .0001 0001 001 

59~5 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 ('(",j 

5906 1.01 .15.09.01 .0001 OCC1 GJ1 

59~8 2.01 .01 .1 7 .02.0001 0001 (1()1 

5955 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 ('()1 

6051 1.01 .01 .02 .01 .0001 ooc,1 , ,y, 

6052 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 

6053 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 

6080 3.01 .01 .07.03.0001 OCC1 CJ1 
C,C,3' 3.01 .01 .07.03.0002 OC :)' r: ~ 
6108 3.01 .01 .03.03.0001 0001 Oli1 

1.01 .1 5.09.01 .G001 C,G,)1 001 

3.01 .01 .t11.o• .roo5 e; )1 Oi)1 

3.01 .01 .01 .O~ .0005 Oúíl1 001 

3.01 .O 'i.C I C 'i.000:5 CCl/: OQ1 

3.C1 .C: .01 .01.C005 Ct. J, 0C1~ 

3.01 .01 .01 .01 .0005 OG01 C01 

3.01 .01 .01 .Uí .C005 OGJ1 001 

3.01 .01 .01 .ü1 .L005 0( 'J1 0')1 

3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 01 

3.01 .01 .01.,LC005 GC01 CJ1 

1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 

2.01 .01 .17.J;:.0001 

1.01 .15.09.01 .0001 0(1()1 001 

3.01 .01 .01 .c1 .0005 ccn1 001 

3.01 .01 .01 .01.11005 nnn1 001 

3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 

2.01 .01 .03. _:;,•_OC6 C::'J-, 001 
2.o· .0-1.03. ::L~'::O~' C .. ~- ·Y::I) 
1.01 .15.01 .01 .0001 0Ulll 001 
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oivõ ... uç.J.ó cr E NF 
(,él00l,1 ✓ -~L 

".'-:,•=,1,; < o dia 17: 
p-\JtNO/\ .;.EF ~F 
0000012-:i!', 
REVfl'lO.C F.E1= ,F 
C::'Q21' 2'i( 

REVENCI>. REF NF 
O OG0125·, 
,; __ ', :-r.::.•,>'F,::Cr' NF 

·, ,tais oo dia 19: 

REVUD'- ,"EF " F 
e 1J0n· 7: . 
P..-.J~ l'JI) R!:.:i= \IF 
f1 l'IJ(;P', Jt;; 

F Vr''\J~A ~t::= 'F 
(1()0(11 116' 

Rl::VFNOA Rf.F tF 
G1.·11,1.Htl.162 

Totais do dia 20: 
R.::VEN!) \ ;;•[: ,: F 
C,f,G( ' O 

-- ·, .~.:.,,:, dia 21: 

'':e\/:·, :./,;== \ = 
C,'),: ,:. :- ~-,,. -
F· ;:v=, :;., ,· ':. = = 

·:ot.11!, ct,-: dia 25: 

c:-:r.,;,::1 '1!.::r t>. t 
U,;JJ,A,, ' 
(_' _if11!f ... r.:~ j-..·~C 1

;:-

(' '.)(\('(:"3'.:/ 

C.::VOL.__,, l.:: 0' -
~.,·:F.: ~C·(J"''" C.FE NF 
< t11.· :rt'.· 

1, ._,,·.1_: __ ,-J,:, crc:; NF 

H':' ✓' 11..!'.:·A R'::F I\JF 
cr~,r)' IJ · ·2r~,. 1 

F ,; -rJ __ ,. .:..~~ "ç 
(,1-1(J(1 :•~ 

r:clha: 14 

Valor 

b3.4fi 7,20 

130,76 ,69 

4.7ô0,00 

1.190,00 

1.050,00 

7.840,00 

6.962,00 

2.739,97 

27.995,77 

i .(lJ(),l..0 

'.". . 7.• 7.50 

7.:'47,50 
24.546,29 

1.8flli 75 

53.4ô7,:"0 

2.4!::5,00 

!i.6UO,C,Q 

' ) _., •; 1 ·', d ia 26: ---«"G-:-;,:Õ/4 
I "· ,,1 .1•J )A Rf':F ~•F 1.500,00 
or_\/)(\·•:1 

•· 1:ii!l 11 ,, dia 27: 
p1_~\'[tJ J~ R.EF f\l F 

1' 

;, , dia 30: 

' ,SJ0,C' 

6.000,00 

6.000,00 
7t55,.:,8 

Tot;,1, o , 'h' ~ <., S , .embro: 72:~.C."•',71 

1 ~9.98 01 /11)/202' 5970 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 0')< 



Livro Diário Nº. 4 
Empresa . P R DOS SANTOS JUNIOR - CNPJ: 14.959.247/0001-44 
Período: 01 /01/2021 a 31 /12/2021 
Endereço RUA MARIANA LUZ, N 443, LOJA 02 , CE TRO, rrAPECURU MIRIM - MA CEP: 6"- t85000 

ina 1 S de 21 

Folha 15 

- - --------- -----------------,------- - · -
Estab Centro Crédit o l:stc1b Centro H,storiu Data Chave Débito Valor 

03/10/2C21 

03/1 0/2021 

04I~ C/2021 

06/í J/2021 

10/10/2021 

, ,10120 21 

10/10/2021 

10/10/20?1 

15/1()/2071 

17/10/2021 

18/10/2021 

18/70/2021 

18/10/20'.? 1 

18/10/2021 

/10/2C:?.1 

22/1 )/7021 

22/10/2021 

22/10/2fJ2 1 

24/10/2021 

24/10/2r.?1 

25/10/2021 

30/10/2021 

5957 1.01 .15.01 .01 .0001 OO:J1 001 1.01 .01 .C2. :l1.COC1 Oé., ~ C01 

5958 1.01 .15.09.01 .0001 0001 e : 1 2.01 .01.1 7.02.coo· co·>1 001 

597 ~ 2.01 .01 .17.02.0001 0001 O'l1 1.01 .15.09.01 .0001 c001 0,11 

:,,,-:,;, 1.01 .15 .01 .01 .0001 0vlJ , CV, 1.C1 .Vi .02.01 .0001 t,Lll, vU'1 

5'.)6(1 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 C-''1 

59, 1 1.01.15.09.01 .0001 0001 001 2.01 .01 .17 .02 .(1001 0001 001 

597 2 2.01 .01 .17 .02 .0001 0001 C,;)1 1.01.15 09.(1.<1001 cr.n• r.01 

5f'!7 'i 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 1:01 3.01 .r,1 .01 .n1 noos r-1 ;1 r:~1 

5 9n?. 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 nn1 1.01 .01 .02.íl1.ílílíl1 (l(:rl1 (),1 1 

5978 2.01 .01 .17 .02 .0001 0001 001 1.01 .15.09 .01 .0001 C'00 l 001 

5963 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 1.01 .01 .02.J1.C001 GOC'1 001 

5964 1.01 .15.01 .01 .0001 0úu1 l,.:i1 1.01 .01 .02 ú1 .Oii01 00.,·! ü,n 

5965 1.01 .15.01.01 .0001 0(11)1 í)'.) 1 

5966 1.01 .15 .09.01 .0001 0001 001 2.01 .o 1. 17.02.0001 000 ·1 001 

5!, 79 1.01 .01 .02.01 .0001 ooc11 c,;1 3.01 .01 _,;1 .r.; .0or,s C•c;C·, cú•, 

f,C.-liJ 1.01 .01 .02 .01 .0001 O,~• , ,-. 

598"1 1.01 .01 .02 .01 ,0001 0001 ()01 3.01 .01 .Oi .01.\11)0 5 OOl/1 On1 

5982 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 3.01 .Oi .01 .o ·, .0005 0001 001 

5967 1.01.15.09.01 .0001 0001 001 2.01.01.17.02.0001 0001 001 

5 \'.ln 'l 1.01 .15.01 .01 .0001 0r11 r,..,1 1.01 .01 .íl2.(" _Mo 1 r- ·,1 001 

5C.33 2.01.01 .1 7 .02.0001 0C:)í c·1 

5984 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .0005 N'01 001 

C.]MPC?A ;['F 1\ 1= 
('0~ '.i1 , 
Dl::\'G,. J J.J DE 
~.,c:Rs;.r;n"'~. c<=E NF 

24.546,29 

53.467,20 

.. •;, , dia 03: 7S.013,49 
r"c·,1clv,l·: r ::c NF 
c,:·o, .. ·:'3'-1 

fo:.;is < o dia 04: 
\.111~i' R,-, ~Fr:- f\ r 

C,1•ti:,,: ;~ 1 
·r,t;;ii do dia 06: 

(_ •·)r .. ~!-' _(}, i::.=_:-F ~!F 

Ol"IC'.,'.?f9~'" 
n°:vn1.1!ÇÁO DE 
M:=:RCA[' )r.> ~ r ::E NF 

trv Y.I ,r,'.ÃO ct= i:: F 
On()r,1·:~· 

1, - 1- ''. t RrF N,= 

00001:.-'.; 2 

í ,.,ta,s 1-Jo dia 10: 
( .)iv,.-RA rtFI= 1\-F 

(HXL~~7Jh3 

, l.:.-l1$ •o dia 15: 

Cf::l/,Jl•.!~'A0 CFE NF 
(l()'J001Tt t, 

:-.,tJ1s ,,e nia 17: 
C.-:;r,;,>F.;:, ;p:: 1\ F 

e ~,t;· ~·=-·!.t,. 
r l\, "JO/\ :.;i_ :_ ~ •.· 

e·-,:. __ .:,.~~-. 
[T\ ~):..'.,:,; •~ OI: 
~• -:;::r• 1.L 1Jf'<IA ( -FE NF 

r:- v-r~:: r ~(FF rvr
( ,-·-H,1i ·[ ., 

b \/ 1 ~ A 1 ... 'r7 r \.F 

k t-V'-NGA ,·,i· 7 ,~ 

pr v·1 · : 'h 

h•· \'f-t~'....'P- REF r,JF 
or,oon1r. .• 

··:,·" • is ,, dia 22: 

[," vnu1r À() 01: 
Mf:'"< ::,11t •.> r l , E NF 

[· 

.. ,~.,, "('. dia 24: 

,, __ ::,-. ~ "C,'::. \JF 

,:, <; ,, C' dia 25: 
t-1 .\ . ~;::.:. ~ ,,,: \l i= 

5'.1.4'3i'.20 

53.467,20 
",u,t.3 

31 6,83 
73.íldQ,('1) 

53.467,20 

53.467,20 

7""1 ,83 

53. 1 31,03 

s:.s.•n,u3 
22.f:'915/'0 

1\.910 ,00 

8 .925 ,00 

30.0!!5,(•0 

21.C'~ll ,00 

n.,;,1:,·:·yJ 

53.L-6(,20 

53.467,20 

--·· -· -·-·' .. '< •. •, clra 30: ;".f•9U,00 



Livro Diário Nº. 4 
Empresa .P R DOS SANTOS JUNIOR- CNPJ : 14.959.247/0001-44 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Endereço: RUA MARIANA LUZ, N 443, LOJA 02 , CENTRO, iTAPECURU MIRIM- MP CEP: 6"i~8 5000 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito f.stab Centro H1stórict Vaior 

31 /1012021 

31 110/2021 
31 110/2021 
3 1/ IJ.':.C~ 1 

01/1 1/2021 

01/1112021 

01/11/?0?1 

í/11/2021 

07/11/2021 

07/11/2(;21 

07/1 1/20?1 

01111,2c.:1 

08/11/2021 

12/11/2('? 1 

12/11 /2""'1 

12/11/?(' ~1 

- /11/2021 

21/11120?.1 

21/11/2021 

21/11 /2021 

26/11/2021 

26/11 /2021 

2611 1/?. (J?í 

28/1 ~,2c:- 1 

5969 1.01 .15.01 .01 .0001 00'}1 001 

6090 2.01 .01 .03.03.0006 
6091 2.01 .01 .03.03.0007 
61(,9 3.01 .01 .03 .03.0001 

OOJ1 
0001 
OC01 

O-J 1 
001 
(>')1 

5t183 1.01 .01 .02 .01 .0001 GvO·, Gli', 

5986 2.01 .01 .17.02,0001 0001 001 

6000 1.01 .15.09.01 .0001 0001 001 

6001 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 001 

!iCl!_<7 1.01 .01 .02.01 .0001 0(1(11 r;(l 1 

f~~RB 1.01 .01 .02 .01 .0001 OOi"',1 (h)~ 

5Si\J 1.01 .01 .02 .01 .0001 OG(,1 -~''' 

59.,0 1.01 .01 .02.01 .0001 OG J1 C ,1 

5891 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 

~'-:9?. 2.01 .01 .1 7 .02.0001 00')1 e::, 

6'1n'Z 1.01 .15 .01 .01 .0001 00'..'1 ,: _ 1 

60'-1 3 1 .01 .15.09.01 .0001 Don1 r,1 

5993 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 

5894 1.01 .01 .02 .01.0001 oon1 (\ 1 

5995 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 ()11 

5996 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 0'11 

5997 2.01 .01 .17.02.0001 0001 001 

601) 4 1.01.1 5 .09.01 .0001 OtlCl 1 001 

6ü:-J5 1.01. 15.01.01.0001 00,1 -, r 11 

sr 8 1.01 .01 .02.01 .0001 OC'' 

1.01 .01 .02.0U,001 ü'.,.;1 001 

1.01 .01 .1)2.Gí ~- 001 
1.01 .01 .02.0í .0001 
1.01.15_1••.' 1_('001 

t•uJ 1 
oco, 
(. ' "1 

W1 
001 
e •11 

3_c,1 .ü1 .01 .01 .ooos vvo·, cv, 

1.01 .15 .09.01 .0001 00()1 0()1 

2 .01.01.17 02.0001 1_11_1(11 001 

1.01 .01 .02.01 .0001 Oú01 OJ1 

3.01 .f11 .01.01.00G5 r:n,11 Gn1 

3.01.01.J · . .,, .:0G5 L ,1 C.J", 

3.01 .01 .01 .O·l.0005 Cc 01 OJ1 

3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 

3.01.01.01.'".11005 p,,.~1 ()'11 

3.01 .01 .01.01 .0005 f('!)1 001 

3.01 .01 .01 .01 Gt ,15 0,,.,1 Oíl1 

1.01.1 5 09.01.0001 0(,01 001 

2.01 .01 . ~ 7.l'2 f'í)IJ1 C' f,'1,)1 001 

3.01 .e- .íl1,.' . • :cs ()7 

- --~-------- ·-c:,,,,x , '<'f."F I\ IC 1.1:,9.84 
( [f)-,,l,),.:; 

F\i J',,'J E-!. 
P[1J.'SL · ,, 
\ . (' .{t) J' < 

) ' N1,.1 L i0 s Venciidas 
ret 

765,38 
1.4-i4,. 1 

34.57~.ro 

~oui: <'<> dia 31: __ 3_9_.9_4_3.;..,4-3 
To l~is d.; !'l'êf de Outubro: 604.~94.79 

r"'"' -•l. :r: A, cr·-: NF 
('0Of"~., )~.t 

~,,. \'01. Jr; i.o DF 

Mt=qr:Aoni.-1~ (."'E F 

COMPRA R.EF NF 
0003275AêJ 

; .:, .~,1~ e "> dia 01: 
'-' ~\/1- ~J r 1, ,~F:i= l~F 

(1("0(, f •1:~ll4 

--: - \ , 1. rJ~ ü. •:: t~F ,1F 

f< ,-,-.: .:-,·. Rf::F, F 
01 o.,í.r,:tt, 

r(:-'' ,\J..)t , , t:F \iF 
e -~u;,•. o 

·e )~IS LO dia 07: 

Rr\i'::NC·• · - r 

í 'l' ' ~ · 

1 , , ( ·) dia 08: 
r' ., , " . .' Cf'":: NF 
(. '::"'' ... f.,. ,., 

e··) \, . li .-,~; :: f\, ... 

r ::i-: ·':~J t 
1~•1=• ... ,, '.i ,': . ' 'Jt" 
r: ~::. '' ~ .. 1RIA CFE NF 
""I !u:,ern 

53."-f\7,7 0 

23.040,00 

, .5.34,5J 

26.582,50 

~u~,:-8 
5:vr,7,'?I) 

2"-.000,00 

----·-·••; ·-~-•~l -s ,0 dia 12: 1~0.!l~4,.-10 
P 17\ 1FP\lí'\~ 1~ L: ; 

r ,•., .... : :~ .. ·, 
F t.·•, · ~r-, ~ R<.=F ' 'F 

r: ,...1!H)· :,..:_,, 

H YI r-.11..> r:;-,;:F . •F 

; .)t2is <lo dia 21: 

l!í:1/C"L'./: t< ,:;;: : 1,F 
Ca!")'J':l 1 ?~•~ 1 

- •• _ .. 1_ .. :.:: ~ ;-

ri' -:P 1 J.l.r_: ;• · 1 t,1-- E NF 

1· ,•:. •~ cto dia 26: 

1.f40,1'0 

1.820,00 

- .210 .00 

11.970,00 
~ ,.- · .-·.:;) 

24.000,00 

131'1.9'M,40 
-', .8 (100 

21 



Livro Diário Nº. 
Empresa . P R DOS SANTOS JUNIOR - CNPJ : 14.959 247/00:)1-44 
Período: ()1/01/2021 a 31/12/2021 
Endereçc RUA MARIAN/\ LUZ, N 443, LOJA 02 , CENTRO, .. APECURU MIRl1A - \11 CEP: f ,85000 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Est.ab Centro 

28/11/2021 5999 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 3.01 .01 .01 .01 .~!005 0001 o 1 

30/11 /20?1 60'16 1.01 .15.01 .01 .0001 OOJ1 C.l) 1 1.01 .01 .Ul..ü1 .L001 O', l1 0.J1 

30/1"1!20~1 61'1él 3.01 .01 .03 .03.0001 00'.: í 1.,J 1 1.01 .15.01 .01 .,/)01 0"}1 001 

Página , - de 21 

HõstóricL Valor 

----- ·----------4·--------·--F- ~·vcrJ'.:,: i,::= ·F :' .279 ,l6 
C:0),1' 

.. ;:i1,3,s <o dia 28: 7.189,76 
(.,..,J!Vi,.; :__ /'. .:, l:_r. !\, - ,-,?1,81 
L .... -_. 3r,ó 

\ , 1:.to aa;, 86.4!17,00 
r, J.?rc;;d,J· ,f ✓ en c., das 

~-)t~is e" dia 30: 86.984 ,81 
Totais clu 1i,.;s de N vembro: --52_5 __ -1,,o,;,1 

03/" 212~2· 

03/12/2021 

05/12/2 ·_ 1 

05/12/2021 

06/1 2/2021 

07/12/2021 

07 /12/?0'!1 

07/1 2/?0?1 

10/12/2021 

11 /1?/20.t1 

'12/2021 

12/12/20:.21 

12/12/?Q,'1 

17/12/20,'1 

17/12/2( ·· ·, 

19/12/2021 

191• 2/2,'.:, 

6C, 7 1.01 .01 .02 .01 .0001 CC': ' t":1 

6018 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 

6C • 9 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 C )1 

5r-20 2.01 .01 .11.02.0001 ocr11 , 11 

'3('?1 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 r,r,1 

60:->2 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 C.01 

6009 1.01 .15 .01 .01 .0001 000 1 (1 (11 

601 O 1.01 .1 5 .01 .01 .0001 0001 (),,·1 

6011 1.01 .15.09 .01 .0001 0001 ('')1 

6096 3.01 .01 .07 .02.0014 0001 001 

f3ú't3 1.01 .01 .02 .01 .0001 0(1(1'< 1.,1,1 

bu 1 2 1.01 .1 5 .01 .01 .0001 0úu1 uu1 

6U-I J 1.01 .15.09.01 .0001 0UU1 L,l,'1 

6(2•1 2 .01 .01 .17 .02 .0001 0( ,s 

60:CS 1.01 .01 .02 .01 .0001 00ü1 C,:,1 

f.," 2f; 1.01 .01 .02 .01 .0001 o, -1 , ''1 

6007 1.01 .15 .01 .01 .0001 00(11 ('')1 

Ef' 1 t\ í .01 .15.09.01 .0001 00 ' 1 r c 1 

~.t.ír; 2.01 .01 .17.02 .0001 .r "1 

3.01 .01 .01 .0 1 .G005 ('(;1)1 001 

3.01 .01 .01 .IJ' . oos e J 1 

1.01. 1 5. '9.~'. '.)n1 r ·• r 11 

3.c1 c1 .01 .01 .0005 r::rn1 oo• 

3.01.01 .01 _e,1.0005 C/'01 001 

1.01 .01 .02.01 ·' 001 0001 001 

1.01.01 .112J11_nor1 (i ,'11 (1'11 

2.01 .01 .17_02.0001 rcr.1 0Cl1 

2.01 .01 .17.0'1. "(;u7 ú001 001 

1.01 .01 .Ul.Ul .\JÚÜ1 Ú!JIJ"I Úd1 

2.01 .Oi .17.02.0001 UuU"i Uú'I 

3.01 .01 .OI .Y1 .0005 CJ')0·1 00'1 

3.01.01 .' ' · ~")5 ( ) ·, 

1.01 .01 .02 .0·1 .0001 C{'['1 001 

e Jí 

pr:.\/(:-1\[; , ... - -r , I=' 

(. •·•r ><)/' 

P.-'''J'~-f:F IF 

,.. ·)f·,-j,;,-, dia 03: 
L -·;r- ;_ ,,-.7 ': CF': NF 
c ··000, 3: r 
r '" 1r:~1::' li, RF:F i\lF 
nnnn.111r,, 

·; 1t1is t u) dia 05: 
t-'~Vl::f\h)A r..>~ c: \ ç 

0r11:-inp-1'V_ 

-ot.:s 1l r- dia 06: 

v.:;t,P;:./' ~E:F NF 
ÚJJ3L,-4; ➔ ::1 · 
( "1J~r.~ ,;...i ~-i=:i: 1\ f 
(11_.,y~ : 0 1 >(-. 

1,, ~r" :; 01_ , )r..:'A (A-E NF 
·:. ~Lí,;.: :o 

,lt'liS O dia 07: 
V· ;)'1\ li.!b,•; 0- ·11. 

··,,,.., s r 1o dia 10: 

1 ·• .(IS0,00 

25.010,00 
53.467,20 

54.797,06 
il_() ·l f1,0 Q 

,u110,oõ 
309,40 

77,77F;,,58 
2&.(IL 1,,JJ 

~f-i./•l J•}, (.1 i) 

U"39,R8 __ .._. ...... .. .__ 

:;.1 •:; < e:, dia 11: s .i'.:•J,!rll 

r.,,,.~,: ~f:F Nf· 23.9!!9 ,1!8 

1 ·•' ' • > ; " l E NF 

··,,,,,.,.:,dia 12: 

f ,-.,_ ! 1,J'. ' ;:.:êF i\JF 
C,t',(lút'V1 :;, 1 

~ v ·-:\l[JA · ;:. e h ;;.: 

(, J "'!( J 

13115,J ,;;8 

18.527,00 

" o t-11, 11,, d ia 17: --%J'. -;7·,j 
( ,· "' 'º ,, :)!" = f'- 1- 23.999,98 
01i:1,·,, { ,, 

r_, -~ .. , ) 1\j\, '1 or: 
I,'. [" . - ,, ,f-.-.A (,FE NF 
" Nu ... P1T; 

í -V ,t ., i,.: c:1: :: NF 
r -



Livro Diário Nº. 4 
Emprcsi P R DOS SArrr:,s JUNIOR- CNPJ: 14.959 247/0,,01-44 
Período· 01/01/2021 a 31/1 2/2021 
Endereçr· RUA MARIAN A. LUZ, N 443, LOJA 02, CEI\ITRO, 'TAPECURU MIRl~A - M,LI CEP: f-C.185000 

DE(· 
Página 18 de 21 

Fls. 1}v~3 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histéricr Vrtlor 

19/1 2/2021 

19/12/2021 

19/12/2C21 

19/12/2021 

19/12/2(' '..'1 

19/12/2021 

?011:mc:11 

tt7/12/2 (.'21 

27/12/2021 

28/12/2G21 

28/1 ?/?C '. · 

2s11:u2c21 

31/12/2021 

31/1:â2U'J.1 
31 /12/2011 
31/1:d'J.,:~'-

31/12/20?1 

31/12/202'1 
31/12/2C '. 1 

3 ',/'12/2ú.2', 
31 /1,:12c: -. 
31/',2/«•.·.e.'I 
31/1',UZ~,:1 

31/12/2021 
31 /12/20,.'1 
31112120:?1 
3 '1/',,2/2ü . .'1 

3 '• 11'1./::.ê,. í 
31í'•212ü,;i 
3 ',l'•~'C:., 
3íl'12/'J.u.:1 

6027 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 

6028 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 

50;_9 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 001 

6030 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 001 

6031 1.01 .01 .02.01 .0001 0001 ( :)1 

6C'.'2 1.01.01.02 .01 .0001 0('i1 r· 1 

6033 1.01 .01 .02 .01 .0001 0001 e 01 

6069 3.01 .01 .07.01 .0044 Ol ' 1 l" . 1 

E\008 1.01 .15.01 .01 .0001 0001 (·')1 

60 1 5 1.01 .15.09.01 .0001 OG•l1 OC· i 

60'.>5 1.01 .01 .02 .01 .0001 OCG1 CJ'I 

f C,'. 6 1.01 .01 .02.01 .0001 C'O '.·' C' 

Gi.;::,7 1.01 .01 .02.01 .0001 Gt~t)1 - ;.,1 

f,C'.:8 2.01 .01 .17.02 .0001 or,;, '. 

6064 3.01 .01 .09.02.0009 

oOo/ 3.01 .01 .07 .01 .0003 
601'-8 3.01 .01 .07 .01 .0043 
b, "Q 3.01 .01 .07.01 .0048 

0001 

OOJ1 
0001 
0( . ., 

11 3.01 .01 .07 .01 .0050 oc 

001 

lUl 
Ofl1 
, . 1 

r-nn 3.01 .01 .07.01 .0066 onn1 r-n1 

6073 3.01 .01 .07.01 .0068 Q(.'(11 ("\1 

6062 3.01 .01 .07 .03.0001 000'1 C:Oí 
6CC:3 3.01 .01 .07.03.0002 o::: 1 r 1 

60S5 2.07.07.01 .01 .0001 000', vü·, 
':r.,,7 2.01.01 .17.01 .0007 o•:· , 
(,(.,SI~ 3.01 .01 .07.01 .0049 Ü'Jl '1 • -•'1 

f; '1 3.01 .01 .03.03.0001 oc •o1 • V 

€~ '7 1.01 .01 .02.01 .0001 
6 · .. 9 3 .01 .01 .07.01 .0012 
6120 3.01 .01 .07.01 .0013 
6; 21 2.01 .01 .03.01 .001 O 
E,:·:« 2.01 .01 .03.01 .0001 
E: P i 2.01 .01 .03.01 .0002 
r, •'· 2.01 .01 .01 .01 .QQQ"I 
6988 3.01 .01 .01 .01 .0005 

oco, 
oc ~1 ·1 

0001 
OC }·1 
o,: . . 
OLº)'I 
Ú1~ ~-·1 

Ouu1 

({'• 

lL•l 

3.0 , .J1 .01 . ' · .úÕÕ5G0Õ10·01 

3.01 .01 .01.01 .0005 0•})1 001 

3.01 .01 .01 .01 .0005 0001 001 

3.0 ·1 .01 .01 .01.0005 Q,")1 001 

3.01 .01 .01 .01 .0005 C' 01 G'J1 

1.01 .01 .01 .0 1 .0001 (, J1 (' ')1 

1.01 .01 'l2.C'1.0Q01 f!"'('1 001 

2.0í 01 i 7 .G2.úGüí Gút, 1 GOí 

3.01 .G1 .01.0, .coo5 C,JO, co~ 

1.07.04.21.01 .0001 

2.01 .01 .03 .01 .0010 
1.01 .0 ·1 .01.fl1.0001 

000·1 

lJ 'JU1 
(l/101 

001 

ll-J l 

001 
C)i 

1.01 .o, .'1?.. ,, _r11101 rv,r 1 0')1 

1.01 .01 .02JJ1 .0001 (.'r11 (\1)1 

2.01 .O'l .03.ti3.0ü•;6 (,,- J1 OJ', 
2.C' .f"'.".'3.v,_·:07 r · ·, e·., 
2.0 '1 .ü'1 _;_ i .u, .0001 G00 '1 úú', 
·1.0-:.,: .. :·1·. - . -~·:,,-, e-·· 
'1 .ú', .0·, .u, 1.J", .uv(n ÚL•v ·, úú 'I 
1.0 1 .15.0~ .'" .C~:)1,.., C;1 

3.01 .C1 .01 .O .0005 C-t" 01 
2.0'1 .C1 .•IJ . . ' • j'1 t ,·, 
2.01 .01 .03.0 1 .0002 (·001 
1.01 .ül .02 . j1 .G00í (_ Jí 
1.ü · .~-: .:.1.- .::,,j: L. 

í .O'j .'Y• .ú.?..L•" .C-')1:11 L·•: ·:n 
·1.0·· .•=· .:•· .:· / 1:.-~-- ( 

ºº' 
( .i'' 

ºº' 
CY1 

Ri.:.\/.:N-~Ã-RÊF NF 
OuOOC13~:.., 
P~vr~~,=..1 ..... ::-=? F 
Ú•. J"'~j-, \.}/ 

1::\ICNC,A, cr:= \JF 
[ 1. 1'.H)C '1 JC' 

F;:~ .1F' ;:,,. E"' , F 
( (!/)(\ 11·,-., 

f Vê\•~1-.- Rê:;: \F 

Q,_;JJC' ,; i • 

í'i::\ít:NCA • ·e;- v 1" 

,1 -,jv) ·;. 

• :itd1s e.o dia 19: 

r 1tai!' do dia 20: 
r,r;f.'º~• 'e e l\f 
r_ ''J '~ '.l) :c-
í_ - \, i u,· ~ü DF: 
1~":PCA: ,., "'º CI-E NF 

e_ .:'-.:u·1 ~, 

R 7 1/ ~ ,._:_;, :;; ,= ,-
C '\. "• ·, 1 1 

: u. l !,- (1v dia 28: 
dé'»lcU$êlf '.fJm 

r,.-or,.•1.i,,-"\c, 021 
P·: 11 1,:·rrar;0s rd . 
IP.cta~ 

~ : 1 1 • ·•· ~t 1•pc t le t~nergia 
r ·~' 
p,, l~l_,'l'. rs lé . ...; ne ref. 
~· r ,,, .• ,.iJ ,1~ 

1 ~· 

\ 11 •• [: ,.) J f ~ 

, ... 1 1t-•' 1 1 ~ (JdQ ê-1{ 

i~tlú~ ,·c•j )!.~ 

\,-

... , C Jt,11J a· 
1·' _': l u 111, ~ i~t'd1aas 

,,,,: rP.f. 

pr '· " · ,f 
\ ( , .. , ,V:= c-,TS ret 
~ •,.TL 1-::· c <.r , .• r • • • 

)·:.~ 1..:, i ~ .cf 
,- .. ~ 1-C - OOR 

t .. t:-1 ·ar t':"t'1 :x=rcicio 

3.500 ,00 

5.383,00 

5.:383,00 

') .l'02.IJO 

9.002,00 

1').003,M 

18~:.~ 10,3"3 
1.lili5,60 
1.ons,,;o 

23.%9,98 

53.4'17,?0 

1 U.o:f/,/9 

18.1-dd,JU 

fl.784 ,ílO 

~:;, G(1D,,~ O 

21:.t' .. ' "• J 
,. --~:.i:YJ 

15:J .. , .' 00 

54.2 78,50 

l '~ ' 

884,/14 
;!., :.,(!,J J 

' '7 
:-;,1 .. ·\·.-2 

1.185.1,ih,':>2 

Ccntim~a ... 
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E '-1.. 
~~ 

21/ h :- r,IM 1 9 
)>< 

Endere(,(, RUA MARIA;,t _uz, N 443. LOJA 02 , CE -·Ro , .. PECURU M IRl ' A - \ 11 r:1:P: . , ,850() :l 

- ----Data e d\'0 Débito 

31/12/20,'.1 6988 6 .01 
31/12/2021 608 6.01 
31 /12/20::1 6988 6 .01 
31/1 2/20;;1 6988 6 .01 
3 I/12/'..:0.:: i C9c., 8 6.01 
31/1'.:/2 :-,.·1 e~~ ,-.; 6.01 
31/1 '.!:'.!C ! 1 SUtl8 6.01 
3 1.'~2/ ✓ . ~. 1 i t,·~ \ ,g 6.01 
31/12/2021 6,i8d 6.01 
3 1 11'2/20~ 1 ..... J) ('I 6 .01 
31 /12/2071 698!3 6.01 
3'1/'1 21202·, 6988 6.01 
31/12/2021 6\:188 6.01 
31/í2/2ü2 '1 6l:188 6.01 
31/12/202·, 691' 8 6 .01 
31112/2011 b9bB 6.01 

:/12/L. 02'1 t>96tl 6 .01 
1hLl2.0i', 6%8 

31 /'12/..:.02'1 b'bó 
3',/12/2(• .·, 6~;a 
31/'12/20~1 ó::itió 
3'1/í'Li~.Ü ,·, l: ~Ki 

311',212•:•,"1 6··•r-ii 
3 '1/í 2/2ü/1 69KB 
3·,1·,2,2021 6(•A8 
3 '1/',.f.l.'(, f ,,:_ 8 
31/'t.:/;"ic · F=··1:3 
3'•1'>'.'l2C:·· r,.-.· 'l 
3·•/·1 .' /~=(.---· f;• l ~,() 

3", /"12/'21)_~ ·, , . .-'-,;i 

3'1/i 2/ L' "' ' li\~ 

31/',2/2.üJ•, 6!:iA& 
31/1.'/2L • f. ,i\ 
3 'I/12/LC ! 0

' 6·.~A 
31/1~'/,.C_ ·: F-• ;-,;; 

Estab G ► .! n tro Crédito t aab Gimtro Hisrn ·1,;r 

oc 1 ( 01 
0( 1 

OC.•1 ( _,., 
0001 CC1 
00)1 U1 
e 1 ·,, 
OC,C 1 L (.'1 

0( 1·1 1 )'I 

01.,,,• 1 '.)1 
r:rr,, 
00(11 (',:'1~ 

000·1 0Crl 
0001 l-'/1 

000·, uv·, 
000·1 l 1~1·1 

Oüü '1 L•(,1 
ov_,·, t.(J°I 

-------·----·--·----

2.07 .07.0'! .01.0001 
3.01 .U1.U3.~3.t,v,n 
3.01 01 .07 .01 nno3 
3.ú 1.u·1 .01 .0 1 .oo, 2 
3.01 .Úl .U7 t,;1.U013 

3.01 .01 .07 01 . 043 
3.01 .01 .07.'.l1.C044 

3.01 .01.07.0 1.0048 
3.01 .01 .07.01 .0049 

3.01 .G1 .07.0' .i:'050 
3.01 .01 .07.01 .0063 
3.01 .::··'.,-.-,.e· . ·-c,05 
3.01 .ü•, .úi ü, .0068 

3.üí .V• .u'/.u2.uv 14 
3. ·, .ü•1 .u·1 03.é•u J i 
3.01 1.ú7.112.u002 

e :11 
l.JL,1.1·· 
(:1 H) 1 

l.Ju,.n 

l1.u 1 

e. 01 
QN\1 

C·C:IJ1 
( ,J1 
( ., 1 

(: - J1 .... 
UÜJ·1 
1·1 n 
C,uü·, 
l IJ1 

001 
c,i_,1 

0'J1 
üV1 
GJ: 
001 
0'}1 

001 
Cé\1 
c-:,1 

C(11 

3.0·1 .01.ü9,02.0üu9 üc,,·, -o·, 
6.0·1 C.v0·1 l ,, ·, 

e cerra-rtr to exercíci o 

1. "· .i, "''l'.l exercício 
u,cc.r:m,Er\c ix-?rcicio 
e,,,:,wame-nt0 exercício 

e·Pce,~a.rrif:r 1tJ ax-.rcicio 
t- , :<>• aIr,entu exercício 

, cer,·amento exe cicio 

f "':e · r ... rr•f.r.L tJXercicio 
"' .,, ·&, , -t-. ~> , :cicio 
,. .. ,- en•r ex·:rcicio 
t ·'?•:<:'H>"?t'rpr\~0 0~'?rcicio 
t--.,. t..:t ' 1 rr11r:cíHl• 6>'8fCICi0 

w-,c;t; ... ramer:,c\ exe-fcicio 
t <LE-:(fd(Ji ~{J{ü c:Xt::(CiCIO 

et ,c~rrarr 0 nto exerc1cio 
t . "" ,·~rr• (1\(J e::x =fCICIO 

eric..:error'"l f.?<'!o exerc1c10 

t-·~ :·i:;, r 1-r:en,o cx~rc1c10 
f-,..' ~',..:-•(V',•,,.,\n ~:,,. :fCICIO 

l· -~~t''r;,vr ':"'f'iT: ~)C ef(;1CIO 

, •• 'f., ·: ·:4rr. ~ .. rito ex4:1rc1c10 

1:- - , ~e• 1·;.-irr-1--!n·, r H>'•~rc1c10 

e nc~r:,.:>r"ner.·.o B:)(Ul"CI CIO 

l ·l :~r•"i:"ff•t->n· ~y -'l'"CiCIC, 

( · ;~ ,._ n é r ·.t• ~X TCICIO 

f-, ...... ,J, ·e··,~ r ' 1) X'-'rc1c10 

,-,. i-11.:1 ,r-r;.,rnpri•.r., ~)'4--lf(;ICiO 

(-f"' •:·-;1· -~m~I'"\"') 13>'' r c1c10 

t · . ..,,-,.. tn.men P ~.x~,·c1c10 

~ · .':" .... : rr . .:. ~ ··~ .a":- ·c1c10 

6l16,00 
88-1,(14 

c.3,.,')4 

1.005,60 

1.340,êO 
2.S'/3,.06 
4 .2,20,00 
f, .~' ·n,00 

9.'t tV .. ,,J0 
1,;.6:-~.-q 

11 .:"(\, ,g 
1:?. .000,0Q 

1~i. iâ,62 

18.õõts,üú 

2H.ú:·C',ü ) 
15'1.Gb4,fi2 

9 0 ➔ . õ3il,3 i 

1"1.Õci4 ,b2 

90~.5,16,::7 
1n.i:;: .-, ·9 

8M,Ú'I 

í .:.~O/ ü 
1.n,J,i ,6u 

'18.868,ül) 

~t . ."~íO,lY] 

6t•h,•:•0 
<1_;,3,1,1} ) 

í2 .Cf,n/11J 

2. 'i:J,1ti 

11 . .)~~1 13 
"",r,,, -:")(-~c,cio 1 :~ .,:..~ .... 2 

,. · ,,., ·· , · ~•. ·cIcI0 1.185.C )'-' , 2 

, •lllh •. (' dia 31 : 2.7 'fl! •·1,1;; 3 ____ . ,.. ...... ,_ 
Totê ·· ••'J I t,.~ • , ~ ~;:embro: 3.4€'~.0 l'\ ·,q 
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r .. ,._ ·' 
F!s._Jj_S_•. 

TE R M O DE EI\JCE F-; R A .-~ EN T O 

Contém o presente livr 20 folhas, eletr nicamen·:.i nu eradas <1e 1 a 20 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como · .•vro Diário nº 006 . refe.-eme 
ao período O 1 /01 /2ú21 a 31 /1 2/202 1, corri encer. ::i :-nento do exerC''<:-:ü ~oc,al 
em 31/12/2021 , da f,rma P R DOS SANT :..,s .J UNIOR <'!S abeteci· 'a 
na RUA MARIANA LUZ, \J 443 , LOJA 02 CE'NTR·) CEP 65485000 cidade de 
ITAPECURU MIRl~A. e<,tado MA, inscrita r o Cf\J PJ 14 .959.? i7 1Cr:_11 u ~ 
no(a) JUNTA COMEF-:C!AL DO f::;TADO 00 MARA1"l-1,AC:, S •lb 
211 01845721 por despac '1 o de 26/01/2012. 

~oiha: '20 

ITAFECURl.l MIRI :</ · ··n/ :1 ck Dezembro de 202 1 

PEDRO RODRIGUES DO!:: ' ANTOS C"ll\ l<·F. 
CPF Nº 03 5. 27 ~.903-90 

EMPRE SÁR JO 

:.;,EJANE RAQUFT. GOM33 l'1AIA 
CR º/MA Nº _262F,/O-' 



MI NISTÉRIO DA ECONOI\MA 
Secretaria Especial de Desburoc,atização, Gestão e Gover,10 Digital 
Secretaria de Governo Digi tal 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegracao 

ASSINATURA ELETR . A 

Certificamos que o ato da empresa P R DOS .. ,ANTOS JUN OR consta assinado digitalmente por : 

CPF/CNPJ 

03286768 375 

03527790:~90 
- - --·- - ----

J UCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) A3>SINANTE'S) 
.. ---·· 

rJ 0 11l'? 

REJA[\I E RAQUEL GOMES MAIA 
---· 

PEDPO RCORIGU F:S DGS SANTO: . JUNIOR 
--- -- ·-- - - ------ -- --- - -

CER'l'I:' J. CO I AUTENTICAÇÃO "! M .'O , Cl / 20 2 2 1 : 3 4 SOB N º 2 022c3P.H O,. 
PROTOCOLO: 2 2 0 3866 0 9 DE 29/01/2022 . NI RE : 2 1 ' 018 4 572 1 . 
P R DOS SAN"OS JUNIOR 

ISABELA PALUSKI 
FSSPONSÁVEL PELA AlITENTI CAÇÃC 

SÃO LUÍS, 30 /01/~02 2 
empresafa.c i l . mõ. . g.c.·•~ . b r 
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Ministério da Indústria e Comércio !Exterior e -~ erviços 
Secretaria Especial da Micro e Peque:na Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e !ntenração 

TERMO DE AIJTENTICACÁO - iVPO DlGITAL 

JUCEMA 
l>-0 DE t. 

"'~ Q :i Fls.--";J.;c::cf~/ '-
0 

Dr:claro exatos os Termos de Abenura :, de Enr,wrn·r•::;r t::: do Li ·r~; D,gital com característ icas abaixo, 
G')nferi o e autenticado por ISABE'. !\ P !\: .USKI. ,.~-.') 2. «:/t ::--t ic:,:i,1de nº 12203995658 em 30/C3,'20'2::, 
prr .-tocolo 220386609. Para valida-;_:ê': i ct= Autent!-:::-1;9:-, :-::1. TGrr ·~, ::foverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor íht~o:í/www.empresafacil.ma.gQ_v.bQ e informar 
o código de verificação. 

f\l · me Empre~arial: 

Í\i ,-;mero de Registro : 

CNPJ: 

Munícipio : 

···:: n de Livre: 

"Virriero de Ordem: 

lticntifica.çso de: ~mpresa 

PR DOS '1 Af' 'TQS Jll f' IIOC:: 

21 10184!')121 

14959247()00 ·, 44 

ltapecuru Mirim 

DIÁRIO 

6 

!dentificação d'?. Livro Digita! 

Período de Escrituração: 01 /01/2021 - ~11/12/2021 

Assinante(s) 

08?86768375 

Nome 

REJAN E RAQ:_ '. EL GOMF.S MAl/1.. 

PEDRO RODh GUES DG-S SAN f"OS 
JUNIOR 

CRC/O. B 

!\J1A01 2626 

CERTIFICO /\ AUTENTICAÇÃO EM 30/03/2022 1.1:34 SOB N º 2 0220386609. 

PROTO<:OLO: ;: 203 8660 9 DE 29/03/2022. CÓDIGO DE VERI FICAÇÃO , 

12203995 65& . NIRE: 211J~845721. 

.JUCEMA 
PR DOS SANTOS JUNIOR 

ISABELA PALl •BK'. 

,
1
. • 5PONSÁVET FíT .. ~ ~' ..,.~_y_'j CAÇ.-t 

SÃO LU:"s , :io/r 3/:!~) l 2 

empresafaci.2. .t~il ;,.. ~, . b r 



29/03/22, 09:33 

CRC 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABil 1Pb,OE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REG' AL E: t ( •"1ABILI ADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(, , profi ,.s 01 , 11 r1. ntifi ca o(a) no presente documento 
encontra-se habilitado par::1 o exercício da orofissão contábil. 

IDENT1FICAÇÃO DO R'=.GISTRO 
NOME ... ....... ... .... : REJAr-Jt:. f~ AQUE:t_ C::i0tv1í::S l'v lAiA 
REGISTRO .... ..... . : MA-P1 2626/O-3 
CATEGORIA. .... .. . : CCl'JTA[)OR 
CPF. ... ....... .. .... ... : ***.8L/. 681-** 

A fa sifi cação deste do•:;u.-: er .tc ,om;ti~UHiC t::ni cri .-:.e pn;;visto no Código Penal 
Brasileiro , sujeitando o autor à r~spectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 29/03/2022 as 09:31 .50. 
Válido até: 27/06/2022. 
Cód·~o de Controle: 971 ,1/+P. 

Para verifi car a autenticidélde deste documento cons·Jlte o site do CRCMA. 

1/1 



Página 6 de 8 
NOTAS EXPLl t 'I'IVJ.lS DA!? DE ONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12 /2021 
EMPRESA: PR DOS S~NTOS 0U~LOR - Cíl2~ : 14 . !59. 24, /0001 -44 
ENDERECC : R:A M .. RlANA Ll'Z, ,-, , , vvr' 

N IRS : 2 - 1 C: ., 'L .; , 2 -, - ., , ta . J ' , ·:, . ' - l 

~-2 , '::E.\i':.r , ITAPECURU MIRIM - t-:A, CEP 6548500, o DE(f. 
~~ ~/-

NOTA 10: DI SPONIBILIDADES ; Fls. {l'j9 t 
o > 

A ent i.da de ~- 69.:.~19 , 2:~ /sessenta e nove mil , cE:nto e cinquent e.) O 
nove reais e vi~te ~ c1.ncc cAr~avo~' 

NOTA 1 1: E STOQUES 

A aa1ni~is:ra~á~ ~1 EUpJ-~~~ ~e~ ara 1~~ - estoque foi a7~liacio pelo custo médio ponderado de 
aqu ... s __ :;.1o. 

NOTA 12: ATIVO IMOBILIZADO 

O a,:ivc 1.mchili ado f-::i' ,-,; · 'l>n,,-·- 0 :-eqi.st.:rad o pelo valo:,:- do custo histórico , sendo 
co:1.::,i, .. :L.:::- d.:.:J.::: ,c:l1,:,c _::cv --.:...J -.,.Js _.3 • :iJ('t-E~ r.~ce.s-so. !:'j os par;t que o imobilizado estivesse à 
disposição da ad~inist:acao. As ~:1~0~ras de depreciação estão fundamentadas no tempo de 
u~i'izaça0 rt0~ raferidcs bens. não senJ0es~atel2ci o 7alor residual para fins de cálculo 
.;,t:,·:t, 'e ~-•- ":e.,::. ··r .·J'·"':, ~.::>.: .,i::.:Tr; 1 000 E Anexo III d.~ ,nstrução 
Normç, ti_vél RFB r, : . 7()0/;,, 7 

NOTA 13: PA$SIVO CIRCULANTE 

A c:2.as si !.icaçJc jcs ;Lr ~-ª~· 
4 .7, sendo class_~ cacto~ c:m 

t·f-a li ~aC.a co1r. ;)õ.s1:·: 1::- ~ 'J"' determina a NBC TG 1000, i tem 
=i, .~ 0 qUcil1~~-

a} espe.!..a.-se :. ..... ·.-1u .... ~.'ê.J . .J!f, po~-,3..:'-'0 e t:r:~r1,_? o ..::ic.1.c o!_;r~racic- nal normal da entidade; 
b/ e pas3i 1:J fo l'!.a.nt.1d . .., esseE•..::.:_c.:•.1!~.-~ .... ·-~ pa~a a :E irai.idade de riegociação; 
e' o ~a~ci~•~ f'C exig_ve .. no p~~~cj~ ~e a:t 12 ~ eses após a data de encerramen ~c das 

>~rt...:. t.J i_nccndicional de d iferir a 

As 1:r.~~ci~a,~ ~rt~i~as :ontábP~s na el~~'lraçâo das aemonstracles contá beis levaram e1n conta as 
cârac~erísti.:--as Gualitô .... 1-.,;3-:, ~:· 1:1: .. ~t.a::iva:s -::onfo r:ne determina a NBC TG 1000 
Compree·1sibi 1 1::,,c,,c, , ::omoe:t-êr r,:,_"-;., ::_J, M"l te~,alJ.d.3.de , Cor. fiabi l i d ade, Primazi a da Essência 
soore a tormõ, ,"ri:oénr.,.a , .n.:er,rcic~oacr-, Cornparabi.1idaae e Tempe s tividade, estando assim 
aJ...2:--~hac..a~ c.:Oli a.s r.o .na.::, _ lL:·:.L."ld_,_,JJi:31..: Gt.: ...:0~: .... abi_i..G.aoe er\.1tiàas pelo International .Z\.ccounting 
s·..:arcõi.-:!.S :.?e_, ;J r ·.A02: c.....it'qt..a0:--1s E,-1:.:: .•. ·.:- r .. 0..,..,,_ é ::ie Prcnt..nc:..c1.mEc.t:os Contábeis (CPC) e aprovadas pelo 

NOTA 15: CONTAB I LIDADE TERCEIR~ ZADA 

Os admir.ist:radores da er.:pre,;J ::>pt.s:c-a:1 pela contrata:;:ão de contabilidade te!:ceirizada, a 
qua, p-?r~.___~~t ::;rr.r. r.te 3":.~ ,,.2.~a a: :egj__~:l ~çâc prof issional, 

,·:or3Plhc;f'e<">:~ra· .·1_.,. C(•~labil j J:2.0e roqu e tange a 
e esta:1do assim, 
questão ética e 

e~ c.l3J~Jlas car1trat~ais . Assim , a adninis~ração 
co~te0do ao aludido contrato em todos os seus 

termos e assim, as presentes r.em~ns=ra~0es refletem e espelham a realidade <ia e~presa 
em or:ios :::5 ,..e ... -, .:~1-r-J- Os ·2.cs:·11'-.,.-',·~ c::-c.dt..~'idos são frutos do documental remetido 
para contabi:.izacão pela adrr.c.'\1.stracãc da empresa, respondendo esta , pela veracidade, 
'1;1e:,gr.,l~d,,,-., º· u..: -~"-~' e F-'..:1 'L~,c•··,ação encontra-se c::..ente de toda a legislação aqui 
ap1~c~7el e~0~~~~J-,~~~ ~n 4 ''~ar1re a :Jei nc _l . 12_/2005 ~ue informa o =ontribuinte das 
sua.: r·e.spo ··1.sa.:'1. l 1daàe.3 :·uari-:-. ...:.s .:3..),~ -~.1ent:a:.5es e pr~cedimer:to . A respo :-_s abi l idade 
r,.:cc.i5.~ .'.c-•. 1 3" ·lc, -cn":3.::-,i" :s·t ". :i~•= .:.:-,f::~. f ~ria e3·.:as r.i~·.1ons~:rações contábeis está l imitada 
ao~ -!c. -'....o-:= -~n?:áoe::. ~: !· . ..:-·~,...·,.11,!.•.·::'-, ·r·.c.:ad:·s pela ê.dmi -1.ist r ação da empresa a este 

NQry'.A 16: DETER.'HNAÇAO DC RESULTA.I,0 

C :ce~1...~ ·..:ao,) io1 ap-11--::C:.o P:n _:, 1 OP Ch·::zemu_J de .=...) ✓ :1 e esta. em o bediência ao regime de c01npetência . 
As 'Je~on3tra.•~C-es Cc. .t..átc~s fo .... ~11, e, ,v::..i =-tdas e ap:-esen tada :; err. conformidade com a legislação 
soc i e ta r_ a , conforme a i..e.c. n LJ . •,ut/ ,''·· e d 0 ma is i.eqi slaç,3es ap l icáv eis, especialmente a NBC 
7G _ 0 1 , 

A 0r..p~c2~; ~i•'.'C .!..e':::- ::-"'·,(e r-2~: ,. :--~rri. ··J.t r ( .. '"Jr 1 :. ,- -:i J P .1 ,:.ty,;esentação das demonstraçõ es contábeis 
E"·st:àr) er:1 r.:·).1fo~m.1.caoe ~nm .:.i :,;13t" r~~ ~ ·o · ·:crit.;_!J.; · ià:. ..1:: p2. r a Pequenas e Médias Empresas , expedida 
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NOTA.S EXPL!CAT1:VJ\. AS . EMONSTRAÇÕES CONTÁBEI S EM 31/12/2 021 
EMPRESA: 2 "- f;SS :3AN"',S ,;\J 1\ITC,l{ • · r ,-p,· : 14 . 95 9 . ? 47/ JOO l - 44 
EN DEREÇO: RUA JviAKlhNA Li.JZ, , -,4.), ~,;,,,; 02, •:'.ENT RO , ::: TAPECURU MIRIM - MA, CEP 65485000 
NIR:S : 2:,iC 9<'.S"•.'.'1 - ·~•'é::o : ')'') ' .. ·~] 

pe lo Con s elho Feàer<ll oe C:'1 -. ,cj ', clade . .'A ad11ir,i s~ ração da empresa também proce j eu ao exame 
conce it ua l e c onclu i u g•JF -3. e rr,o---esõ. nâ.c- oc::.ssL1 rrest:aç{"l o pub l ica de contas e assim encontra 
apt a a e xe rce r a faculdade p e la apl 1Gaç~o clo prev _sc o n a Contabil i dade Para Pequenas e Mé 
Empre sas . ~ 

:j FI 

PEDRO RO DRIGUFS DOS i~NTO~ JUNTO~ 

~r,ur AP 

RE J ANE RAQUEL GOME MAIA 
CRC/~A Nº 12503/0 

CONTADORA 

o )>, 
o 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nac,onal de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamcs que o ato da empresa P R DOS SANTOS JUNIOR consta assinado digita lmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
1 

CPF/CNPJ 1 t J OrY:l~ 
1 

03286768375 ! RF:JAí-lE RAQUEL GOMES MAIA 

03527790390 ! PEDRO RODRIGUE DGS SANTOS JUNIOR 
---- ------- ----- -- -- -------

JUCEMA 

CERTIFI CO O REGIS TRO EM 29/0:;/2022 14 , 45 SOB N' 20220386528. 
PP.0101'.:0LC , ?20 ! 86529 DE 2)/03/2022 . 
CÓDIGO DE VER I F I CAÇÃO , 12203940250 . CNPJ DA SEDE , 14959247000144 . 
NIRF . 211 C18 4 57 11 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM, 29/ 03 / 2022 . 
p a OJS SbNr ~B It."NlUR 

LARlSSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

-".,.,.,.. .. ~mpresafacil .ma . gov . br 

A val::.ci.ade des"'.e docu.1r.e,;.co, .;e il·:.J::e~so, ~:.::a <>J.je:to à corrp:éov at·ão à.e sua a:.it ent. icidade no s respec tivo s no r c ai e: , 
·:-,!armar.dr seus ~esoectivos c6d 1.gos ne ve::-1ficação . 
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Balanço Patrimonial 
Empresa : PR DOS SANTOS JUNIOR - CNPJ: 14.959.247/0001-44 

NIRE: 21101845721- Data: 29/12/2011 

End : RUA MARIANA LUZ, NQ 443, LOJA 02, CENTRO, ITAPECURU MIRIM - MA, CEP 65485000 

Conta Descrição 31/12/2021 
1 *** Ativo*** 454.291,54 D 
1.01 Ativn Circu lante 215.684,51 D 
1.01.01 Disponib ili dades 69.159,25 D 
l.01.:)1.01 l~unerári0s em ::spécie 23 .000,00 D 
1.01 01.'Jl .01 ca:xa Ger;il 23.000,00 D 
1.01.01 .01.01.0001 Caixa 23.000,00 D 
1.01.01.02 Bancos 46.159,25 D 
1.01.01.02.01 Contas Correntes 46.159,25 D 
1.01.01.02 .01.0001 Conta C".lr'ente 46 ]59.25 D 
1.01.03 Clier.tes 70.545,26 D 
1.01.03.01 Cliente'., Nacior.3 is 70. 5"-5,26 o 
1.0! .. 03.Cl.0l ')-..,p ,icata, a Receber 70.545,26 D 
1.0~ .. C':l.0: .. 01.0001 -'.'l ie" =~:, l:ive r~ r,.; 70.545,26 o 
1.01.15 Estooues 75.980,00 D 
1.01.15 .0 ~. Estoques em Estabelecimentos Próprios 75.980,00 D 
1.01.1:i. OJ .. 01 '.:stoc;•., t: de MercadGria~ 75.980,00 D 
1.01.15.01.01.0001 '\/lercadorias P3ra Revenda 75.980,00 D 
1.07 ~tivo rão Circulante 238.607,03 D 
1.07.0~- lm0hilizado 238.607,03 D 
1.07.04.01 Bens em Oo:ier::icão 298.258,79 D 
J .. 07.QL' .. C: .. O ;_ ::,ir,~ Util izad fl~ na Produção e/ou Prestação de Serviços 298.258,79 D 
1.07.Q/1 .. 0 ... 0:.0001 E tli!'.l -1 rn ent0c , Máau;ri as e Instalações 61.500,00 D 
l.07.04.01.01.0002 Móveis. Utensíli os e Instalações Comerciais 85 .000,00 D 
1.07.04.01.01.0003 '.'eícdos 151.758,79 D 
1.07.Ql!..21 1-) De:-1rec·a,;ê, 0 s. Ar ort :zações e Quotas de Exaustão 59.651,76 e 
1.07.04.n.01 (- ) Beri s Utiliz2dos na Pr-:i-:J •Jção e/ou Prestação de Serviços 59.651,76 e 
1.07.04.21.01.0001 /-) Oepr-?ciac;'í0 de Máquinas e Equipamentos 12.:lOG,OO e 
1.07.IJL' .. 21.01.0002 r ) DPpreci2ção de Móveis e Utensílios 17.000,00 e 
:> .. 07.'JI.' .. 2:: .01.0003 1 -) De::,rer.iilçfr d~ Veículos ?0.351, 7': e 
'otal /\ti ,'o 454- .29 ,54 ') 
Dat,3 cie Enr.err2,-riento: "31117120?.1 
Va lor c e At•vo e Pôssivo: R. 454.291,54 (quatrocentos e cinq ut>nta e quatro m il, duzen tos e noventa e um reai s 
e ,:; inque1T~ê, e qLl:atro cer~avo!-: 

ltaper.uru Mi rirr, · MA, 3:'. de Dez2rribro de 2021 

PEDRO RODP.T G E3 DOS SAN'I'OS JUNIOR 
CPF r1e C-1lL. 1·:~. l!::i.3-o-, 

: - .l"J.u-i? 

RE J ANE RAQUEL GOME MAIA 
CRC/MA Nº 12503/O 

CONTADORA 
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Balanço Patrimonial 
Empresa: PR DOS SANTOS JUNIOR - CNPJ· 14.959.247/0001-44 
NIRE: 21101845721 - Data: 29/12/2011 

End: RUA M ARIANA LUZ, NQ 443, LOJA 02, CENTRO, ITAPECURU MIRIM - MA, CEP 65485000 

Conta 

2 
2.01 
L.01. : :.. 
2.Cll.01 .01 
2.01.01.01.01 
2.01.0l.Ol.01.GOUl 
2.Qj_.Cl.C3 
2.01.01.03.01 
2. O 1. O 1. 03. O 1.0001 
2.01.01.03 .01.0002 
2.01.01 .03.01.0010 
2.0J. .'Y.03 .03 
2.0: .. 0:'. .C'3 .03.0010 
2.0: .. a~ .. ] 7 
2.'J:' .. C1. l 7 .Q1. 

2.0: .. 0U 7.01.0002 
2.Cl.0 :.' .. 17.01.0003 
2.01.01.17.0lJ'OCS 
2. J.. C'" . . 17.01.0007 
2.0:1:. .0 :.' .. 27 
2.0:.' .. 'J: .. 27. 01 
2.0:.' .. 0:.' .. 27.01.CCOl 
2.0J 
2.03.0 :.'. 
2.03.0~ .. 07 
2.03.0: .. 07.'J :. 
2.03.0: .. 07 .01 .. 0001 
2.'~7 
2.07.0:. 
7..07 . 0: .. 0 J. 
2.07.01..0J .0:. 
2.''7 .0J .. 01.01.0001 
2.07.04 
2. 07. 04.0J. 
2.07.C4.01 .. C3 

2.07. 04.0'.l .. 03.0001 
2.07.07 
2.07.07.0 J. 
2.07.1_'7.C':.' .. 01 
2.07.07.C':.' .. 'J:.' .. 0001 
To ê;i l Pa ; sivo 

Descrição 
**"Passivo"'** 
Passivo Circulant e 
U.:.: i6ações de C rto Prazo 
F0-;-,-:::ec:1o -es 
Fornecedores Nacionais 
Fom et edo, es Diversu~ 
Oor ~;i ç,Se, Tra,n!h ,~tas, ~-: E·v den cii ri,;~ fl Fi'.;cêlii. 
Obrigações Traba lhistas e Previdenciárias 
'i\15S 2 F-e-::ol her 
í GT:- ;, Reca,hH 
Sa lár i('s d Pa ga~ 
e·~.,.; ~oç0es Fi sc.ai ~ 
Si1"'1 p1r.s a ?r>r0l rie r 
01,tr?~ C:.Jrt2s 
o ~~-tr~ ·J Obrlg8c:'5es 
"'f,~le;::r.f. 3 Pé'gc1r 
Er. erf.\ a ,1 Pagar 
!· lr.1gue;~ a Pag2. r 
".lr é -'il~, rec, - P,gar 

'.:1 ivi c:i P."1d ') , P•opostos ao Lucros Creditados 
')'videndos;:, º ;c:gélr 
'.) ivid,"1do <. a Pagr1r 
'Jas,..i"-'J r?fo l": rcul ante 
Ob ;g.içõ:>s rl e I or,go Prazo 
E"Y'\Wr> ~•imo~ ,~ Financiamentos 
"" i-,ancia men•os a Longo Prazo - Sistema F,nanceiro Nacional 
82rico ,~ o fü;, •c i! 

'='Jt(!'"'-·') n.ir:i l :r,· ·ido 

".:ac,; 1:;i! 0 0;:1 1·12~0 

C;,r:, i '."! <õcr i;il 
C,mi·,:ci! 50,..i al df' Oo miciliados e Resident es no País 
·.::ap i,;i! S•Jl-.s •. · to '.le ')orn ,cil iados e Residentes no País 
qC,Pí\.',;: 

q~SE' f" '35 

qP. s~r·1ec rte l.1 . .ir:ro;, 
'=' 0r;r. r .r; LE:~;:;I 

, ... ): !tr;:~. ~-,:, lês 

·'J;i t ·2s Cr.:rt.:~ 
_11r:ro; ;,,:,,rL lados 

'_u rn:,,, f'r.u m ul~dc.s e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Data d , Encerramento: :'.1_/12 12021 

31/ 12/2021 
454.291,55 

67.344,73 
67.344, 73 
12.478,20 
12.478,20 
12.478,20 
25.836,53 

5.910,25 
1.652,25 

958,00 
3.300,00 

19.9?6,28 
19.926,23 

4.030,0(', 
4.030,00 

U0,00 
420,00 

l .000,00 
2.500,00 

25 .0CO,OO 
?.5 .000,00 
25.000,00 
70.000,00 
70.000,00 
70.000,00 
70.000,00 
70.0C".',OO 

3lf.i.9,sr.:-, i3 2 
50.Ct.:'C','J') 
SO.OC'C, 0(' 
50.QCQ,OO 
50.000,0') 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,')0 

2:,6.S,C 'S,87 
2s ~.sa1;,11-;:-
256.9 ~5,82 
256 . .AS,'32 
454.2S1 ,55 

c 
c 
e 
e 
e 
c 
e 
c 
c 
c 
e 
c 
e 
e 
e 
c 
c 
e 
e 
c 
e 
e 
e 
c 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
c 
e 
e 
c 
e 
e 
e 
e 
c 
e 

Vã lor c' e t ti vo e Passivo: q$ 454.291,5 \quatrocentos e cinquenta e quatro mil, duzen t os e noventa e L' 0"1 reais 
e r:i nq t en ~ê1 E- quatro cer ~,wa'.:) 

!t:1;J'?r.uru M irim - MA, 31 de Dezembro de 2021 

P'c:DR() RODRI ,;UZ:3 ros :3-A.C''.JS ,TUNIOR 
CPF . - ~ - . . ~- l d :n 

REJ ANE RAQUEL GOME MAIA 
CRC/ 1-L~ Nª 1 250 3 / 0 

CONTADORA 

Página 2 de 8 



Página 3 de 8 

Demonst ração d Re. ultad do Exercício 
Empresa: PR DOS SANTOS J IOR - CNPJ : 14.959.247/0001-44 
NIRE: 21101845721 - Dat3: 29/12/2011 
End: RUA MARIANA LUZ, N!c: 443, LOJA 0 2, CENTRO, ITAPECURU MIRIM - MA, CE P 65485000 

01/ 01/ 2021 
Conta Descrição a 

31/12/2021 - ------·-·----- ·---·-- - . ------· - ··------------------------------'--'----(+) 010 Kece, ta Bruta Operacional 1.542.679,89 
010.01 f;it ,ir ê. 1r,ento H~11en. r,le rc. 2 S e r ✓ ;ç, os 1.542.679,89 
:nC. 01.03 Re,r! 11d«<, rJ~ 11/iercadorias 1.542.679,89 
3.1)1.01.01 .01 .OIJQ7 Revenr.as de Merc::idorias 1.542.679,89 --·- ------ ------·-----------------·--------------------·--·-··----------------(-) 020 Deduções da Receita 239.115,38 
020.01 ly~ ;::M t •• C t:'-,t, •r,>rlr,c 239.115,38 
020.01.05 lripostos Faturados 2.:39 .i15,38 

_ ___ 3_.0_l_.O_l_.O_l_._03_._0_00_7 __ ::._·,_m~p_ie_, ________________________ 2=s 9._115,38 
_ (:_) _g}_n _______ q~-c~•t; l íc •,;dê ________________ _ l.303.564,51 
_ _ (_-) _ __ 0_40 __________ C.•Js t◊ :\~2rcad./S"!r1./Prooutos Vendidos 925.607,93 

040.03 
3.úl.01.03.06 

Custo das IVlercaao rias Revendidas 925.607,93 
(usto da;;; ,vle rcadorias Revendidas 925.607,93 

----~~-.!..0 .1 03 . JE .O~ 1
:

1
:.. ~.:-.:.:_!_c_!..~~-\ 1!Ê:c2~0_:!_2. ·_: -~·º_- '_!'=_~_.d_id_2_s ___ _ __________ 9J.5.62-_7,9~ 

(=) 060 ~c! C:0 5rc:t_c _______________________ 3_:1_7_.9_5_6~,5_7_ 
(-) 070 _____ u_es_,_p_esas Operac,_o_n_a_is _________________ _ 

070.0í 'Jesoe-2, Admin istrativas 
3.01.0í.07.01 ~•"!spe~3~ Ope rac!o!la!s dasAt•vidades em Geral 
e .• •..!. 01 07.0 l.0 J03 . ,_ i e:'"- ~:,.·, :'º, --=-•aê f e Outras F.emuner a Empregados 
3.(1.~. Ql .ffJ .Ql,QI_,:._ :! ':'-•::: 

3.01 01.07.01.0013 •:GT'> 
3.Ü) .. Ü:í. .07.01.0024 ,'Áf ll!'.l!P 5 

L;!_l.009,76 
121.009,76 
1í.1J)09,76 

39.600,00 
3.432,00 
3.432,00 

:.2.000,00 
3.soo,oo 

j ,1.'~ 01.07.01.001!8 "~':"/TI) ':!'.:'tr i:::? 5.040,00 
~.C•l.01 07 .01.00119 i'.g'..''.' ~ ::~gc•c lJl,i 0,00 
3 .01.01.07.01.0050 'ii!IP.:'•~i.'S 1 . .320,00 
3.C• 1.01..07 .01.00S'i ••r0-1ar-0re~ 30.1)00,00 
:! .u1.u1.ú'/.OJ..úúb / axds, ~- ,~101 w !értu~ 600,00 
::-. C .L ú u)7 .ü1.UUb1S /, ssess,.:r1 :1 Cl) ')ta r- ii b.íJ00,00 
?,.Ct:~.0:1. 07.0 í.. 007::i ·)'i5 ,J~ ,ê-5 c,:m .)e,ireciar:ão 59.651, 76 

_ ___ ::,_,_
1:11.~_~_;_Ç(_!~~í..:..Q. :_.'_~·- ::,yi~~~:.:-~:_Q:~p~:~~ -- 1. -ss,oo 

\ =) í 1-~--- - - ------ -----ie~. J.I ''les a_· a_s_P_a_rt_,c_ip __ a-'ç __ õ_e_s_e_C_o_n_tr_i b_. _____________ 2_5_6_>_ 4.~ 182 
(=) l~C _____ _ ____ :2• .. " ,•,:,. 'rr;, .:~e!lda e Contrib. Social 2~6.9J_6,82 
(=) 20•?,__________ __ ~:2sultauo liquido do Exe rcicio 56.946,82 

.,Joec1.,1" M1nm - MA, 31 de Dezem bro de 2021 

.... --..... .. ... 

::.,"!"': .3 .JUNIOR KEJI>.NE RAQUEL GOME MAIA 
CRC/MA Nº 12503/0 

CCNTADORA 
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Análise pelos Índices do a ia n o 
Empresa : P R DOS SANTOS JUrllOR ··..., PJ : 14.959.247/0001-44 
NIRE: 21101845721 - Data : 29/ 12/ 2011 
End: RUA M ARIANA LUZ, N2 443, LOJA 02, CENTRO, ITAPECURU MIRIM - IVlA, CEP 65485000 

Mês/Ano: 12/2021 

Código Norrie 

Valores Expressão Resultado ...-------- --------- ·· -- -- ---·-----·-----------------------, GA 

GE 

Giro do Ativo 

1.JOJ .564,5:.. ,' 

Gra•J de Endividamento 

67.344,73 + 

316.94b,8L 

d1B0/ cl 

(c201+c203)/c207 
70 JIJ0,00 , 

Demo.~st;a 1 ·e1Jç3o e:n ;.- ~ 2 dí..i .da :.:.tê. ' • ê. ':!:npre~a e seu capi tal próprio, ou seja, a quant idade de un idades de reais de 
ropri edade, Ô.:! t e1 cei ,-os, ,- 2,-.: t,, :l L, .!•2_,,_;,he ' · 1. 

LC 
-··----··- --···------------
liqu;rlez Corrente 

215.684,51 l r-,7 344,73 

c101/ c201 

2,87 

0,43 

3,20 

Indica quanto a emoressa possui erP recursos d1 spo11 1vP.1 s, bens e d ire itos realizáve is a curto prazo, para fazer face ao t otal de 
suas dívidas de curto prazo, resultado c;esej3vel > 1 ---- -- ------------- ---··-·---· -------- - ----------------------t LG Liquidez l:ieral \c101+cl07)/(c201+c203) 3,31 

( 21 .684,51 + n s 6fJ7 .03 l 
<> • .a;R • • - · -·-~--.. ...... .... . ..... ,.-.i_ .. .... . ol. --- - • -'-.... . ... . .. _ .. _. . . .... .... ~ ... 

67.344,73 + 7n Qnn 00 ! 

Ind ica quanto a Pmpi-es~a possui em 01sp0n M 1aaoó 1JP. ,b e dire1cos real izávei s no curso do exercício seguinte para liquidar 
suas obrigaçções, resultaoo c.esejávE:I ,, 1. --------- - ------- - -----·~~- ------------------------------1 LI liquidez Imediata .í.OiO1/c2O1 1,03 

c;9 159 ,. 2 '.> / 57 144 73 

Expressa ;:i irzçlio de rea is oue a emprP~êl d1<.póe de 'mediato para sa ldar cada R$ 1,00 de suas dívidas, resu ltado desejável > 1. 
ML ll/lê1rgc~ m uqwe1a •ci :'100/d030)*100 19,71 

r ;s 946,Bí / ; ; 1:;-3 5i=,a e:,, 1 • 1 c- r 

xpressa a pr,'.?p'.lrr,ão c:o l 11c, c lí•.1uid., ~:-t id:1 pela empresa em relação à receita, resulta do desejável > 1. 
Re , t ab1 1idade do t ivo 1000/ cl)*lOO 56,56 

256 946,8: J 4 54. ?~1.,5,1 , '' .t'JO 

Expres a a proporçi'i0 do retr-rn '.l 112 °mr.••·p. :, rn•n 'BSe r,o quanto va le seus bens e direitos, resultado desejável > 1. 
SG So éncía Geral ci /{t.1.Gí.+c.:03 ) 3,31 

í,7 344, T ·, 

Expressa 'J g .c1 • dE· 6a r,in~; z ,_ ,J •õ a en i:• =,,- ., ::1 i,;:-"1r_, t•·, ,'.;~ i•ms, p;i r ;:i p~i gar a to talidade de suas dívidas, resultado desejável> 1. 

·t c1uH.u -u M irim - MA, 31 de Dezembro de 2021 

?8' ):t) i;.:::- r-:,z c•.l:º !,1,'l'l OS JUNIOR 
L?=' !:,Iº _ .J-'°i. ~~ •~ 1-3 ... - j 

REJANE RAQUEL GOME MAIA 
CRC/MA Nº 1 2503 /O 

CONTADORA 
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NOTAS EXPLIC TI AS DA. .. .DEMONSTRAÇÕE S CONTÁBEIS EM 31/12 /2021 

,.,::.. 14.S59.24 7 /0~01 - 44 EMPRESA· P R DO.S ,:;F,fru 

ENDERE~C. ~~ MA~IANA ~I Z, 
NIRE: 2"1018L~/2" - □ ~ra: 

!' 442, ITAPECURU MIRIM - MA, CEP 65425 DE 

NOTA 1 - CON'rEX'IC 01 ERACI ONA: :E Fls.19 .O 

o ► 

A e!11pre.,a "P ~ DOS Sc\..:,r"'O:' 

com secte ni' RTJA MAP "'.!' ".IP 

at:iv1dades são: 

~U~:-~•, ê JreJ ~~s~oa jJriaica de oireito privado , com fins econõmicy-~~~---J 
L'J?, "· ,ia· , ;_r•Tr,. C'2, CENTRC , TTAPECURU MIRIM - MA , CEP 65485000, CUJ 

;·•, · :•Ol - -~"~'':.P ... l, ;;a rn°-.' F~:1·, .11 ,,:,_· º.,; :·X IF:n.."1, :J TG~ t 3UPRIMENTOS DEI ·,cop:'1ATICA 181 -
0/ -- :tv'.,.,PESS,\0 CE MP.T'.c'>"T,T P''.R ,, T-O'3 --~os 4742-3/00 - COM':RCIO VAREJI STA DE MATERIAL ELETRICO 
4·,44 .. r;r. - C0'1':RCJ"') VA:>.::::,ns~A ~,: C'f,,PAGSr•;s E F'E'<.RAMFNTAS 4753 -9/00 - COMERCIO VAREJISTA 

ESPECI/.>' IZA'.)0 ::JE: F:LF~RODO'~ES~, :~·s F ::;;i,r; A,'1ENTOS iJE AUDIO E V:'.DEO 4757 - 1/00 - COMERCIO VAREJISTA 
ESPEC IA TJI ZA::JO Pl~CAS E A1:1· !" S ;:< ' e. FI,R"' M'ARELHOS ELC:TROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO 
:'.NFOrl~!A:I::P. :. ~,,t·ü', C/..~~Ar:' 4-, •·-' /.iº - -GME>,C.lO VAREJISíA DE ARTIGOS DE PAPELARI.11. 5819- 1/00 -
EDI\. .. AO DE CA,Jf':c:,fKO wL,-,:hc, i-.: uf ,c,,5 Pl<CDTPOS GRAFICOS /;209 - 1/00 - SU PORTE TECNICO, MANUTENCAO E 
OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DP.. INFOR'1 /•CAO ,;31° -4 /0·: - PO~TAIS , PROVEDORES DE CONTEU!)O E OUTROS 
SERV ICOS DE I:ffORtéAc,:,o k, N"cc.· ,\!'.;', ; , 3~ -li) J - ALU;;l;.:1, '.)E MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 
4751 - ~/0::' Rf.('.>P:;_:n. DF r:J.>fl.TflCEO: ."A~'- r:.--. '.'AM,NTO:". JE INFORMJ..rICA 6201 - 5/01 - DESENVOLVIMENTO DE 
PROGRl\<'•í CE C0M?UTADOR SOB ENCC'1?N'.:JA 4302.,-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 
AR CONDICIOW,[',, ,::: ·,;i:;:m-1,;,:-• , e ~r~-"c;;.: ":'<~ .o7t ~ - !'/ '.1 C - COMSRCIO VAREJISTA DE MP.TSRIAIS DE 
CONSTRTWAO EM GEPAL. 
Sua regêr:::ia ss ci-1 p-==-8 •~, nt~, r {_ ::,e,( 1a 1.. 

O ca?i'i: su·-i~; fo1 ,,,.e,J"~ ; - )n r,: :::icl,,2,.te -,o valor de R$ 50.000 ,00 (cinquenta re.i.l r=ais) , 
pel,:; e·Ip1-eSõ. jc i:·:.~,_..:.,iJ "{t,)1=1?,I(;..:·:. ..... \_,:. s;uJ ~ , .. ~' JCR 

NOTA 02: REGIME TRI BUlÁRIO 

A emor'?s-3 é o~t-srt:.e pelo reqirrc- trion-:~._i) do Si.noles Nacicnal . 

NOTA 03: CADASTRO 

·\ a, • ,0 .. _( J r;-:-,r,r0sário regist:::;ido na Junta Comercial do Estado do 
j., ?L~,2: e~ 23/!2/2~ 11 ; 

b) de ~es~~as ~ur~~icas !ob nº 14.959.247/0001- 44; 

NOTA 04: PRINCIPAIS ?RÁ~ICAS CO TÁBE:S 

As demons-cra.ç~es cc..~tr:.i.U2.:_3 ! -<~ .• e,~ 

aql:: c:c,10.pr02'r!:_...;;s : Ba::.c1n(..o J:' :-j .LC ,j_:_i 

a partir aas di~e·:~izes C8~1~ére;s e d~ 
e demais legislaCõe~ ap:icave~s 

.,1 de dezembro oe 2021 , 
:er:oonstração do Resultado (DR), foram elaboradas 

,:.,n·-::-Eit'>S da :::,egislação Comercial , Lei n. 10.406/2002 

NOTA 05: DOS DilU.ITOS .':. 03R.C :.Aç,:;gs DA i.MPrusSA 

com seus e:etivos valores reais . 

<·rr .irdaf'.lento , d ecorrentes de ações traba::. histas. 

NOTA 07 · º?ECETTAS 

As receitas da f"IT•.:.Jr:---sa sã,<.-~,,.,._, ic.1.s ~·=-·-- i:.0'::> de notas fiscai s de revendas de mercadorias . 

NOTA 08 · DES?ESAS 

As deso~sõ.s (ia er1pr-. S3 _c;~ã-> .;r:, ! n/.!as 2 · ~a {::.s de Notas FJ scais e Recibos em conformidade com as 
0 x~nê~~iae f~ ... -~ l0r.~~~ 

NOTA 09: ATJ.VOS CIRCUL"'-N'.T'ES 

A s_a~~'.f'rc i~ ~as ~cnta~ t 1 a:1z=da ,orr base "O que determi~a a NBC TG 1000, item 4,5, sendo : 
a) espe :a reai.i:car. o ative , e J p:::p-e:'r:c: -;enae - .1.c 01.; cor.sur:u -lo durante o ciclo operacional 
nor~~l ~aeP~i~~de, 
b) o ~.;:.: ... ,o fc:: · 3'"'~ id~. r. ,..f: n ·._. ,rr1 _p1- :- .. ~1'."" ::; fj_nalidade de negociação ; 
.:~ e.s;;ev:;. _:-~:;. ___ z_aG~> ,_i -.1 LV-. .... , · 1:~"'"1·1.0c.- de até 12 rnesE:s da data das demonstrações contábeis; 
ou o Jtivo ='"':- c~:i>·:-i. r-:,1· (:q;.ri.·2.:.r.-~ 11~es ,~'2· ~::ixa . 



P R DOS SANTOS JUNIOR 

~NPJ: 14.959.247/0001-44 

Rua lv'1ari2ra Luz, Nº 443, ltapecuru -Mirim-MA 

E-mail : prsystemsti@gmai l.com 
PR SYSTEMS Tel. (098) 3463-1999 Tel: 98 9 9204-9511 

ANEXO IV 
DECLARAÇ-O 

PREGÃO ELETRÔNICO O 
• ~ .. -

1 1~/2022-·:PU PMVG 
(Processo A ministrativo º. 0101.06123.2022} 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei , para os fin de habilitação, na Licitação 
Pregão Eletrônico nº EDITAL P~1..:.:G;\,: ELETRÔ iCO Nº PE-013/2022-
CPL/P.vlVG (Processo Adminis t;·.:ü:·.~ li° '.Y 01.061 23 .? , 22) , instaurac",,, pela 
Prefeitura Municipal de V,:ugem Grande-MP :J11e a empresa: 

1 - Cumpre ao dispostc ! lc,.-; inctso~ :X:,>2(il! do art. 7" 'J.a Se:1~~ t: i J1ção Federal e 
inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de qu-:: não emprega menor de 18 
anos em trabalho notu rno , perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 
anos, :·'3$t;8 lvado, quan o for o caso, .'.) rn2l :-.c! , a pilrtir c.tr: -: 4 sino5 . :.~ condiç2io 
de aprendiz, nos termos da rnodek. c.!:'i:::.li.0 ac Cec.ek Fedara . nº 4 .353, de 05 
de Se:tt.:. 1~bro de 2002, que regu!é.i,,t ,·,:a d 1-€ , ,," J. 5,~L, , de 2:7 de cu'.~;:; :o :.::.s 2002, 

3 - Nê1o foi declarada inidônea p,:,1· ato do Poder Púb!ico; 

5 - Que inexistem fatos H,iveditivos a sua nabil;;aç/ ~-·· 

PEDRG RODRIG JES 1jr~,S SANT( iS JL,1-~ IOR 
CPF· C.J J ., ,· ·. ·::.:.<..,) 
RG. 2.~S I C -, 7 - UU~, 8 

PEOR - ROORIGUf5 ss1,1>d, je for 'd .:fgi'31 por 
DOS Sr~ IT()S f'>nprl ';()[)R!Gl,é.5 o,-,,, 

~AI"\/ i'O:, ) UI IOP.:03:,D i 90390 
JUNIOR.03.52779039 Oad0s. 2(. 22.03.~Y 09:u0:46 

o 



Secreta 0 ía Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

~ se~J~tt~uº Ã 

ATETMJO DE Ct.iPACIDADE Tf:CNIC. 

,. fc-1lur4 de 

VARGEM 
GRANDE 

Atestamos, para todos os 

PR DOS SANTOS JUNIOR, esta bElecida na 

fins de direito, que a empresa, 

Rua ,./iariar-a Luz, nº 443, Centro, ltapecuru 

Mirim - Maranhão, CEP: 65 .485-000, Inscrita no CN PJ: 14.959.247/0001-44, Prestou serviços 

de Conserto e Manutenção de lmpt 2ssora, co 11fo:rne registro pelo contrat de í\Jº 20200072 

do Processo: 0101.04660.2019, pa ra a Secretaria de Educação de Vargem Grande- MA, no ano 

de 2020. 

Registramos air. r!a q1~e a prestação de servir,o, apresentou ótimo desempenho 

e fu ncional idade, tendo a empr;:, sa PR DOS SANTO. JUNIOR prestado um bom at endimento e 

pontualidade na entrega dos serviços . 

\/c:3rge í' ! Gra,1de, 20 de dezembro, de 2021. 

R« . a-m.-:~ c~:~fã. 
Secret ário Municipal de Educação 

' ✓ rgem Gra ndE. ·- MA 

Rua Sebastião de Abreu - n ° 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

:: 1-.1 ,,J 05.6AA 738/0001-83 1 Email: se;nedvgma@hoirna1Lcom 



apti âí' 

L. S. VIEIRA - EPP 
CNPJ: 29.028.467 /0001-21 

ATESTADO DE CAPACIDADE T i'..:N!CP. 

Atestamos, a pedid ) da- il"t~ressada e p ar::i fi-r,s d< prova, 
desempenho e atestado de execução, que a empresa P R DOS SANTOS 

JUNI( '1 inscrita no CNPJ: 14.959.247 /0001-44, estabelecida na Rua Mariana Luz, 443, 
centr ,. na cidade de ltapecuru Mirim, Estado do Maranhão, prestou serviços de 
inforr . :ica a Empresa L S VIEIRA, inscrita no CNPJ: 29.028.467/0001-21, referente a 
nota fiscal n2 524. 

Keg1stramos, aind~, quE: os ser;,iiço!.. prestado acima 
referadvs apresentaram bom desempenho () eracior :?L tendo a empresa cumprido 
fi~irrtt. t 1 ,e com suas obr igaçd€s, nada constan o que a desabone técnica e 
c.:omer e. lmente, até a presente data. 

Sfo T.,11 ísiMA, 21 df' tbril de : 0:' 1 

e 1 • ~ ~ ' 
<.&Ut.>O.,, l,1 uu~ 

Laís Sousa '' ieua 
CPF: 042.25:: 2?.3-65 

Titular 



NF'S.., COMPOSTA POR 1 PÁGINA(S) Pégma 1 de 1 ,------------- - ----------------------•·----·---------,--
P"~~,,~ 

'ínt~~.•Aflf!iats 
E>igibiliôado do ISS 

Exlglvel 

PM DE ITAPECURU MIRIM 

COOROEl~AÇÂO DA RECEITA MUNICIPAL 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA· Nf.S-t, 

Número do Processo Munícipio de lnadência t!o 1.ss 

. rr APECURU MIRIM-MA 
Local di:: .1rostação 

íTAPECURU MIRIM • MA 

Número da NFS-e 
524 

Código de Verificação de Autenticidade 

1VP8LX8F9 

11/04/2021 às 10:54:11 
Chavo da Acesso 

112994UTIYQX2R9QX9L890VQOY t-H41ZY 

-----------------------------------· --- ---------
Número do 2PS Sane do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência 

211041..:iJ?{ Para certlik':óat;Ao da eu oticidade acesso
https:/1$13web.adtrlnfo 

Regime Especiai Tnb•J1?~o Optar'q ..,ir ,,- t Nacional 

1-S ,1; 

Incentivo Fiscal 

2-Não Microempre&.ário e Empre.sa de Pequeno Porto tME E.PP) 03 « Sob"e J!at~, .. .,..._ . nti 

~~Al)oi:~E S~R\11~ 
CPFICNPJ RG/lns<ríç/!o Estadual l11scriçllo Mu11ic1pal Cadastro 

14.959.247/0001-44 

logradOtlíO 

PRSYSTCMS 
RUA MARIANA LUZ, 443 

Cidade CEP 

65485--000 ITAPECURU MIRIM-!IIIA 

29.028,467/U001-21 

Logradol.•rn 

R f ,t 

t1Glln$(;ÓÇão Estadual 

CEP/Cod.Pt 31al Cidade/P~I• 

65061-38!, SAO LUIS MA 

:tl!s~rf!Í"lt"i'átld~J.~r;lyôl 

Inscrição Mun, ipõ.f 

Qtde. 

2.00 

2,00 

UN 

UN 

Manutonção de Compuladores 

e.: :1f-ftfto de Impressora 

,.··_.· ·:· ·:_',i,: ",,, 

lm~o S9bn& ·~~çcs dt · 
LC 116/20J3 01.07 

00110187-83 011018í'8~ 

LOJA02 

fatefonu 

NomeJRach, $r Cial 

LS \/!EIRA 

Complom.:,nto 

Telefone 

98 981359696 

Noma'"· 

P R DOS SANTOS JUNIOR • ME 

Baltro 

CENTRO 

maranhão novo 

E:•mail 

LAIS.ONE@HOTMAII •. COM 

•/ir Unlbrio 

100,00 

200.00 

Total 

RS 200,00 

R$400,00 

Atívidar'a Mur>icípto COdigo CNAE Código da Obra CôdigoART 

Supol'té w:mc<> ém h)fO<máti,:;., mclusive lnatalação, configuração e manutenção da programas 3, 1&~3% 000001000000"1' 62091\lO 

Valor Total ctos Serviços 

R$ 6QO,OO 

Desconto 'ncondicíonado 

R$ 0,00 

alor Ll<";ukb <h NFS-e: R~ !l'l'),00 

Decuções B••" Càleulc:> 

R$ 0,00 

R$0,00 

·······-. ·-·--·--·•· - ___ ,::e __ ,:--::_===:::-::::==-
lnform'lções Complementares 

--------------------------------------1 
Base da Cálculo 

R$ 001;,._ ,, 

'RFI~ 

R$ 0.00 

Talai de ISS 

R) 1~.(l:l 

ISS Retido 

R$0,00 

Outras Retençõ-es 

R$ º·ºº 



PR DOS NTOS JU IOR 

CN PJ: 14.959.247/ 0001-44 

:Í Fls. ) t 
o > 

Rua l\/lariana Luz, NQ 443, lt apecuru-M irim-M A 

PRSYSTEMS 

DEC,_ARAÇÃO DE C 

E-mail: prsystemst i@gmail.com 

Te!. (098) 3463-1999 Tel: 98 9 9204-9511 

AN . " 
HECIMENTO E ATEN IMENTO ÀS GONrnÇÕES 

DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 010·1.06'123.2022) 

Declara mos para todos os firs de d;~::: itc ~.u:J contH~cernos o objeto do pregão e 

os termos constantes no Edital Preº ~º E1etrônico Nº PREGAO ELETRÔNICO 

Nº PE-013/2022-CPL/PMVG (Processo Administrativo nº. 0101 .06123.2022) e 

seu(s) ANEXOS e do Regul3mento bem comr., trmo. tocas 3 S condições de 

cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de 

documentação para fim <i?. h~oilitaç8r 

de o~ra , adaptações, transformações, encargos god ais, trab1lhlst2:: , f isca is . 

nrevidenc·ários e comerr)éli · fretes , trô ,1sp,;r1e -, Se[1tiro,:;, emb<l lã Jens tributos 

incidentes, isenções e quaisquer outras de .. pesas que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto de: t,3 lir. itação r,orn ciência de que a omissão de 0 L1alquer 

desp8~;a ou custo necer, ;)ri·- ri Derf,,~·1 · ,'! ·P 'l c-ã n , r1 L 1t to dest ,; i;,tf,, 7i41J !;erá 

interpretad a como não exist~nte ou _iÃ inclu ,da nos meços. 

!taoncur.~ Mir,m f1 l,~ ran:·1ão , 05 -:te Abril de 2022 

:~ R DO ~3 ::,,t,i,IT:-, -, J .• :r'-4 L,F, 
PEDRO ~ODPl13 Ur..:s t•o~-.: JA!\JTC1S ,JU NIOR 

1:::PF: 035.277 903-90 
'·(G . 2 .... -J •· 1, tl'O':H~ 

PEDRO R )DF., ,j lJES t1~. I ,..,1 ,,•t(..~-. }i] i,.) ( 

;. :! ,;--1_' ; o o H1 GUf , DOS 
DOS SA TO~ ::,Af,:·,:,: ,J ; .()í(,1~5.C,90390 

JUNIOR:03527:790390 ºª,~t· 2o22.o3 .i.9 os:Ss:o5 



PR SYSTEMS 

ANEX li' 

P R DOS SANTOS JUNIOR 

.-NPJ: 14.959.247/0001-44 

Ru c M ariana Luz, Nº 443, ltapecuru-Mirim-MA 

E-mai l: prsystemsti@gmai l.com 

···pi. (098) 3463-1999 Tel: 98 9 9204-9511 

DECLARAÇÃO DE RES '.>()NS.A a1u::;1~ OE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-01 ~/iü22-CPL/PMVG 
(Processo A ministrativo nº. 010'1.06123.2022} 

Ao (a) Pregoeiro do Muni j pio de Vargem Grande-MA. 

Declaramos para os fi ns de direito, na qual •d ade de -:.Jroponente do procedimento 

de licitação, sob a morl~lirinde Nº PREC;,A() !7L f:T~.01\1!CO 1'1° PE-0~ 3.'2022-

CPL/PMVG (Processo Admin istrat ivo nº. 0101.0ô"i23.~022), instaurado pela 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande-M " que· 

• .Assumimos inteír:1 r •. spon$~t.:i í1d3i:- •· pel~ ;iuteriticidadt? dl:' todo5 os 

averiguações que s8 façam ece$sár:ar-· 

• Que a proposta foi elaborac:irl ,:e f J ·na ir,dependente, nos ermos da 

1 strução Norma~1va SI.TI /MP n" ;'. r1e ·16 d .... eternbro de 2009. 

compatibilidade cr.m as obr192.ç0.ef ~.::sum-r:las todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

reduções de preçn~ decorremf•,· ,:1r --:-, ,_,,:lar :,~:; d·:. 'llíqur:tas de impostos 

incidentes s bre e f(Hnecinien e ,°'(' objeto , E:'m -fl·n ção de alter~ções ele 

'egislação corresr. '.1n ente . pul"llicai:l:.:i r:lura11:E> a vigência do Contrato; 



• Temos con hecimento e submetemo-no ac d isposto na Lei n.º 8.078 -

Código de Defesa do Consurnid:.> , bem cor:1d, ao Edital e Anexos do Nº 

PREGÃO ELET (H\J V' O Nº Pt:-01 :)/2022-L~' /PMVG. 

• '. Processo Admin,strativo nº. W (' 0f; ~ 23.; J 22). PROCESSO ADM Nº 

1 34/2021 , realiz,:11 o r,ela Pr€fP.1t11r~ '1f' V::1í98rn Grn11de-MA 

Por ser expressão da ve ·:!ade, firmam.,~ •. : "n:•;:,e íl\ 1~. 

ltóf'.,t:CU, u fv'lírim - Ma, émhão, 0.5 de Abril de 2022 

--- -- ··----
p R DOS S,~l'J :~, .JUNl~)R 

PEDRn RODRIGUF.S IJ0f Qt\~-JTf"\S Jl1NIOR 
CPF: 035.277.803-90 
RG: 2301t, 177C.C3-8 

E 

o 



-.· o DE e;~ 

P R DOS SANTOS JUNI 

CN PJ: 14.959.247/0001-

; F!s.30 
o 

Rua M ariana Luz, Nº 443, ltapecu ru-Mirim-MA 

E-mail: prsystemst i@gmai l.com 
PR SYSTEMS Tel. (098) 3463-1999 Te l: 98 9 9204-9511 

ANEXO VIII 
DECLA AÇÃO DE ENQUADRAMENTO O REGIME DE MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORH: 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-0 '1 3/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 06123.2022) 

( ) MICROEMPRESA 
(X) EM RESA DE PEQUENO POi1L:: 

DECLARO, sob as penas da lei , que a empresa P R DOS SANTOS JUN IOR, 

inscrita no CNPJ nº 14.95Çl.?.47/00()1-44 Loce lized:\ ra , Rua Mariana Luz, Nº 

443, ltapecuru-Mirim-MA , cumpre os requ , ~i os leqais para a qualificação como 

microempresa ou emrresr.: de !'.:',YJ'...i9'"C porte estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123, d& í 4. 12.2006, em cs(.,ec.;1a1 (iuar te, ao seu art. ~-,, eslando 

apta a usufruir o tratamP.11to favorecido estabeleci~o ne .,sa Lei Complementar. 

parágrafo 4° do artigo 3° da Lei ComplP-rnentar nº 1'.?~. de 14.12.2006. P. que se 

compromete a promover ~ regulari7a\ão e eventuai$ defeitos ou restrições 

e existentP.s na document,,c;i~0 ~'(ig id;:i p;: ri, .~'0 ito de •1;p11iNidad2 fr,ca! -;~ : o, eia 

declarada vencedora do cert2me. 

S011 optante do Sistema .-.:;,rnples Nadon~l'J ( x} S ·f-.:i ( )NÃO 

PEDR') r~C,ORIGU[S [-e,~- ::;e l lTC 3 jf_;NIOR 
S PF: 035 777.':"3-90 
HG:2 ;l_, : ,· .:.c:.:J-8 

PEDRO HO ... HIGUES J\ss1r1c.du ctr fy•r.i.i diq1ral 
oor .::ii::.DRO HC~1rtlGUr::S 

DOS S/\N 'O':.1 ;)(:~. :,t.1,i,!i'0S 

JUNIOR "3--.. 779 -: _h.i\lC i:C3~2~ 'l"' 30(' :1..,, :_; .r .. 

90 



PRSYSTEMS 

ANEXO iX 

P R D S SANTOS JU IOR 

CI\J PJ: 14.959.247/0001-44 

Rua M ariana Luz, N9 443, ltapecuru-Mirim-MA 

E-ma il: prsystemst i@g ail.com 

Tei. (098) 3463-1999 Tel: 98 9 9204-9511 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCulO FAMILIAR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06123.2022) 

A empresa PR DOS SA T S JUl'~IC.· ~,. :r.t::.,:rita 0 CNP' nº 14.959 24-7/0001-

44, Local izada na. Rua Mariana Luz . I'!º A43 , lté?".'31. '. ·11 ~/iri 'Tl-M /1 r~or intermédio 

de seu representante legal, o(a) Sr. PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS 

JUNIOR, infra-assinado pc-rtéidor(a) d~ C~rtPir:;i ~<:> k.ien!ic:lade rº 239'10172003-

8 e do CPF nº 035.277 .903-90, para fins do rese te processo licit.~tório, 

DECLARA não possu ir et"1 seu ~w1r:fr , 2<'<T,t6rio ,.. nji..•ae , comp3riheirc !él) ou 

parente em linha reta 0 11 c.olateral, ~or cons,:rngu;nid;,de ou afinidade, até o 

terceiro grau , de servidor oúblico da ati\!2 r-:2. Pref~:+<..:rn ~.~uni"ip~I de 1t,. · ecuru 

Mi rim - MA que imposs·b,!i;e a pa ;t1c:r.i;:h;ã,1 ,0 re f€- , ,C: c. Vi<EC:íÂ:.} i:::~.E TRÚN!CO 

Nº PF-013/2022-CPL/PMVG - (Proces o .Arlmini trativ0 nº. 0101 .06123 2022), 

VARGEM GRANDE - MA 

ltapecL.,L lv11r;m - Marn.-1~,ão, 05 ae f-\brn oe 2022 

PR DOS:-- 1,r,1 ,\:::: .J'J~ .. ·,.:,r;_ 
PEDRC f ODRIGUE.:; D.::.J~.., St.N .. ! O~ ..iUNIOR 

CPF: 035 -~r ~:a:; .;,o 
RG: 2' '=:10172JU-3-8 

PEDRO RODRIG UES Aisin,,,; ,fofo•,1,1" <dai r:.r 

DOS SA f\JTOS . :•1~(. r ·;c,f !-.,i...c, [i• )o 5/.•'iTUS 
;·Jl\/:')p '.l' 5·,, -·qo ."'O 

JUNIOR:ú 5277903 9~-J ",,u,,:~nJ:.:i'J:ll ,5ü'. l'.i'uc' 



PRSYSTEMS 

P R DOS SANTOS JUNIOR 

CNPJ: 14.959.247/0001-44 

Hua M ariana Luz, NQ 443, ltapecu ru -M irim-MA 

E-mail: prsystemst i@gmail.com 

Tel. (098) 3463-1999 Tel: 98 9 9204-95 11 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-01 3/2022-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo nº. 0101.06 123.2022; 

ANEXO XI 

CARTA PROPOSTA DO 0 8 JETO 

Prefeitura Municipal de \/arg~: i1 Granrl :. -•· WA 

Comissão Permanente de Licitaçõe~ -- r,PL 

Preza os Senhores, 

10.1. Após cuidadoso ex~me e estudo do Pr9gão FIP.trônir,o em referência . com 

os quais estamos plenamente dP. acordo, apreser.tamos nossa proposta para 

Registro de Preços, do tipo menor preço , visando à Contratação de empresa 

para Prestação de S1::1v1ç,ú~ em Man Lêt,çJo CGri·e ~iva e Preventiva de 

Computadores e Impressoras das Secretaria::. Mun icip3is de Vargem 

Grande/MA, conforme espPcificações constantes no edital e c.e.us anexos . 

Objeto do certame . 

O valor global de noSB ·' Fr,1posta k P A ni~: • -':1 10 1· .otal : R~ · 7R5. ?.50,00 

(Setec ntos e Oitenta e Cinco Mil e DuzP.ntos e CinouP.nta Reais) co ifo rme 

detalhado na Planilha de Ouan~idad8$ e PrP.ços ane.-xa 

estamos cientes de que os q 1antitat 'Of, ,~0.-.~tantes da Planilha de Quantidades 

e Pmços são estimativas e noderão 1;:i ri c.v 0a rrt m~1s mi para menos, e fY'l f•Jnçêo 

das re · is necessidades rl ?. PREFF. ITIJP A ohc;erva '.)S ns limites leÇJais 



A empre,,,d PR COS SP l'iTC,S JUNIO· ~. de :1;,1 <l para toaos os efeitos IP-gaís que 
esta prc .. ..JS ta, l ic. os 1: ::c~c-,s ofertados erglcDarn as despesas com materia l, 
mão de obra, i?ncar °11) sociais . traba'.ri. tas. fiscais, previdenciários e 
comerci i:- .. fre+f's trar, ,pr: rtes , Sf}guros, ernbalaf1ens, tributos incidentes, 
isenções e quaisquer ,-:.Jtras despesas cue incida sobre o objeto desta 
licitação temos conhec'·'T'enrn de quaisquer despesa ou custo necessário à 
execu ão dos proautos o 1 se rv iços. 

Prazo de i.iícro d~ i'0rne1,1•T1t:-11to1execliçao dos serviçrJs de acordo com o 
estabeiF :i<io no te rmo d .:: ·':"ierência (anexo 1 ,1 do edital desse processo. 

Qui:· n~o :Ju!S·_;u: L'l1P10 -~,1,-:c, gare~;te e diret'.)res, serv idores na Prefe itu ra 
rn nrcip;i Je ·11 ar<:cm G;,.nl.!.-; - !VIA, f: êlÍIH:,, .... cnju~Jé: , e.:. -r,µanht"irc , ou pc:·rente 
a1e (etCP '1 ~, 91·aL.. 

,taoec;... i. 1 :vlii,m - f11la1a~1hão, C5 de Ac, i1 de 2022 

eED~ . f~•.JDRIGUl::S [J(J.,_, SANT03 JlJNIOH 
(,F ,·: C3::i.~i'; "03---0 
RG ?::.~ '~ ·. ·r .:-.:· 3 

PE") RO ,-,, O•RIG' JE- _r1ssinaJ0 de form a digi ai 
L ' ' 

1 
'" -~ por 1- ,.ORO RODRIGUES 

D_, ~ /J' " ] ~ -:->'"\{ < /\ Jl' )$ 

.J ) ' 10R:'. i .. 277~)0 ".:; ll_lr,.JI( P:03S277 Ct'.)39G 

90 i.)C:lJU . ,!.L'XLC-1 )~ 
1 r· i 1· ~I) -1J3 O\ r 



SECRETARIA :IIUMIC!~AL DE SfillDE 

ITEM DESCRIÇÃO 1 UNO 
! 

QUAN . V, UNIT 

01 :\r1anutenção Prevr:, ,tíva I SERVIÇO 550 R$ : 105,00 

i i'Cnmo Lim pezas, r, nc;, de 1 

:.: ·.,,ta e Out ros rer ;:iro' de 

•.1:,0 em gerai ) Cü, ::"t".'r-

1 f omo t roca de p1•ras e 

, 1:;1.c1lãç.ã1.., ~oftwa e 

Mulicat ivos, Excet,· 

Fornecimento de 0 r~ças e 

Periféricos. 

,':"' 1"'."A P. ,:;;:_A 
f:>ARTICIP.c\.ÇÃO). 

--------·. ·- ·- ·-···· --- - - --
02 

03 

t\!1anucenção de 

."::1t;i :1do Troca de Peças, 

RPparos, Mal 

·L•rcioni'lrriPnto_. '1mpt:zas 

(r ,no um 1·0do, ü ·1sertos 

, ,....0,A il,MP! ./~ 

,::._> Q.TICIPN,~ ii.Oi. 

,.i :ença de u so d ., 

:J. t ware hem co f·•o 

•:. 1tro5 Pro5 ·ama:. dE.:: 

'::: ;1..n r.c .-e 

,{.OTA A ~lF'L.e, 
: ,'.;if"(fCl !'l l,ÇÃO' 

-- ----·---- ------- --------- ----
SERVIÇO 200 R$ : 460,00 

SERVI ,:O 100 RS· 105,00 

TOTAL 

V. TOTAL 

R$ : 57.750,00 

-------- - ----i 

R$: 92 .000,00 

R$: 31.500,00 

R$: 181.250,00 

Propo:;t3 ~ ~ Pr,11v. e:: · .l?i. Oi total: R : 7 :5.250, ,O (Setecentos e Oitenta e 
Cinco Mu e Duzento ,1 -Giquenta R.a..31is) 



e:,"'1-º 
!j l 
~ Fls. \ 

PRSYSTEMS 

R DOS SANTOS JUNIOR 

~ P l '14 .959.247/0001-44 

q , .c:1 tJl ,m na Luz, Nº 443, Loja 02 

'tapecuru-Mirim-MA 

E-mail: pedro@prsystems.com.br 

Tel. (O~~: ~A.6~-1999 Te! : 9!:' fl 9204-9511 

EDITAL .. EGÃ J ELETRÔNICO º PE- 13/2(12.;..-CPLJP MVG 

(Processo Administrativo nº. 01 01.061 23.2022) 

ANEXO 1 

P OPOSTA OE PREC ,f 

À Prefeitura Municipal de Vargem Granát, - 1 A:CPL 
~--------- -- -----·- ---- - ---- ----- ··•--·---- ----
Razão Soc ial: P R DOS .:ANTOS JUNIOR 

CNPJ : 14.959.247/0001-44 
- r------- -- -···· -- --- -- ---------- ----

1. E. : 1-'3770939 
1 

r------------- ·- -------- ---·------ - ---- ----
Optante pelo SIMPLES? Sim( X ) Não( ) 

>------------- - --- ------ -·· -· -- ---- - --- -· - - - . -- - ··---------< 
Endereço: RUA MARIANA üiZ, 443, LOJA 02 , 

~B_a_i-rr_o_: _C_E_N_T_R_O _______ ___ ·-··,·cid-a-de_:_!_T_"_P_E_,.._U_R_U_M_!P-.•-M-. ---~ 

.t-1 C_E_P_: 6_5_4_8_5--0-0_0 ____ - -- ----- - -- . -/<:· ,-.~.::-a~-- :~if;-.11-.~-ti-~-i:;-t~-.::?-il-.·.::-o-.n 

· - - ----- .L.. -·-- - - ------- - -- - -- - ---- - -----l Telefone: 98 3463--1999 
1 
f -l ~.: 

1 Banco da licitante : Sras!' i:0 :!ta -Ela-r -~11rii-da !ic it,l!lte: 32. 924-X 

i N. da Agência : 0562-2- · · · ---· ·- · · -· : · · ·- -

1 

~~-~ ~ ~~~i!e~ u :i~~R Ó !~~D :!G:Jfi ! i -,• ~.~: "; 99204-9511 
1 

; E-mail : pP.drorsju r.ior@h(A:rnai 1.com 



ITEM : DESCRIÇÃO 
1 

ÜND- . ,.ÜLJA- ·.1'i l~ Nll :- -- i \f. TOTAL 

-->--- ·---. -- '------- •--·~--·--•------------~ 
0 1 1 Manutenção Prev-:'1~Í.'3 SERVIÇO : 590 R$ : 105,00 '! R$ : 61 .950,00 

1 'Como Limpezas, Troca de ! 

1 02 

Pasta e Outros repr1ro: de 1 

uso em geral) Co iTt"!Í\i"i i 
(Como troca de pP a~ = 1 

,n:;talação Softwar _ 

Aolicat ivos) Exceto 

Forn ecimento de Peças e 

Periféricos . 

~COTA EXCL JS!VA 
ME/EPP). 

Manutenção ae 
1rn pressora 

·:1:-lu indo Troca de Peças, 

Reparos, Ma l 

Funcionamento, .ini;:>c zas 

como um todo, Consertos 

1:.rn Geral, dedicado a 

:· ,, 1Jresso,;:. de Gr,::,., -''= 
':>Ofte. Incluindo 

:-crnecimento de •'r.'ç~;5 

1COTA EXCLUS!Vl, 
Mt::.!EPP) . 

SERVIÇO 100 R$: 460,00 

------•--- ·-- ---- ·- -- ---· ---- · --·· - - · -- -----
03 Licença de Uso d SE~VIÇ() ~ºº R'~ · 105,00 

Software bem cor··o 

:,:stema Operac icnai f 

Outros Programas ae 

~~j,;'Lir:=ir,ça nc 

.:.~•rn putador. 

(COTA Ei<CLUSI V,!1, 
.\M.:/l:PP). 

-----• -·---
TOTAL 

R$: 46 .000,00 

- ---
R$: 31.500,00 

R$: 139.450,00 



ECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE 

>--------------~---·---------------~--------, 
ITEM DESCRIÇÃO 

01 i Manutenção Preventiva 

(Como Lim pezas . r,-oca de 

?asta e Outros rep,vos de 

uso em gerai) (oi', E,;. 2 

(Como troca de p~,.a~ e 

,; stcJ lação Softw;::i ..-<' 

Aol icatívos) Exceto 

Forn ecimento de O ças e 

Períféricos. 

1CO;A EXCLUSrv.: 
ME/EPP). 

! UN1 

1 

OU NT. V UNIT 

1 
srn ,,ço sso . RS 105,00 

- ------ - ----------. - --- --- -------- - ------ ·-- ---------
02 Manutenção ae 

· r,1 . resso"a 

:· ::lui,1do Troca de P'=ças, 

, Reparos, Mal 

i=1.1ricionamento, L1mf.iczas 

corno um todo, Con~ertos 

1::n i Gera :, d2dicad0 a 

:0,1e. lnclui.1do 

:c;necímento de • .·p<; 

, CCT A EXCLUS!V t 
f::.'F.:PP}. 

SERVIÇO 50 RS. 460,0 

------ -·-·--------- ----- --- -
03 Ucença de Uso dr:, 

So1tware bem co r-~o 

::i;stema 0 Deraci 1~,, 1 e 

Outros Programa !:> cie 

, COTi, EXGl.U:31;/ ,1 

:'JI.!: IEPP1 

SERVIÇO 300 R$· 105,00 

TAL 

-----------------

V. TOTAL 

1~$: 57.750,00 

RS : 31.500,00 

$: 112.250,00 



....... .... ,, 
·' ~ '·. 

__,_..=-,,~ '.. t 

S;::.,;- ETARI MUNICIP> L DE ADIVlltl :,TRAÇÃO 

ITEM I ESCRIÇÃO UN . 
1 

.. UANT. V. UNIT V. TOTAi. 

------------- 1--------------i----------------< 
01 ' Manutenção Prevn'"'tiva Sí:I VICC' , 31 O R$: 105,00 ; R.$ : 31.500,00 

1 íromo limpezas · roca de 

f õ ta e Outr s re ~•~I~os de 

; u~ J em gera l) C0 t '._; •:i 
(Co mo t roca de pí:lr:;:; e 

· 1:;~c11a~5 ~oftwa E"' 

r:: rneciment o de t' ::ças e 

. ~riféricos. 

1_ :: D:A EXCU JS1 :,.. 
MEIEPP}. 

------ ---- --------------- ---- - -+--1 -- -------- ---- ·-- -- - . ---- --- --- ---
02 1Vldnutenção cie IP tJressora SERVIÇO 160 .$: 460,00 R$ : 73.600,00 

03 

'.-,-:-l u lnco Tí,JCa df ..,2ças, 

-~?:raros, r-lial 

Funcionamento, L mpezas 

,·01110 um todo, l1. -~t~rtos 

Pm Geral. dedica c--:, d 

Jc•te. ! cl uindo 

~COTA EXCLU51V l\ 
,\ilt/F.-:F-P). 

::- nça d ~; soá·:·, :::f: .vare :.' \"CC 1 c·o 
P,n como Sistern, 

•~)f) racionei e ÜL•+ · .r 

:>rogramas ce Segurança de 

'.,OrA E'X LUSI\• · 
11.',l_: fl:PP). 

:::.s. ::.os,oo 

. TOTAL 

------------------·------------ --

~$: 1.5. 750,00 

R.$: 120.850,00 



r------- ~ECRETARIA MU ICIP.A.L OE EDUCAÇÃO 
1 

~ -ci ::-scR,çÃo -- --ru"'º----. --üÃNr.--
1
--v: lJN IT - v. roTAl 

hn--Manutenção Pre;; -~-:;-TsE-F.v~::c, _.: __ 59Ci- ·-+R.~:-105,0Õ----r-i·:_-(,1.950-,0-0---l 

02 

03 

~Como Limpezas, -·-·oca de . l 
0 asta e Outros relidrns de 

,1-.0 em gera l) Co1, ,·ti'v 1 

!Corno troca de ' JS ? 

,,,_;·.:alãç:h., ~oftwa ., 

Aokativos) Exce «J 

rf; rn ecimento de r 2ça. e 

P 2rifé ri cos. 

(•:::OTA P)..:i?L.A 
D~.fHICIPAÇÃO). 

1V1a nutenção de 

.~c: uincio Troca cie ::·eps, 

R pa ros, Mal 

;:~'i" (ÍOn ? l'Yll:.'J1t O. l.'r,1 é ZóS 

,_r1t11 0 urn todo, C. se·"tos 

.-,,_: re:;s,x.· deGr- :,~ 

= 0rte . lncl Ji"1do 

;:r :necimEnto de ~:e,:.; 

C:C•Tí~ J),Mi'=' :,.,,~. 
,: •V.fflCIP.f\l,;,ii_O). 

SERVIÇO 300 R$ : 460,00 R$: 138.000,00 

·------- - -------- -- ------ ------ ------ - ----------
,.,cença de Uso 0 .,, 

S.o--tware bern cor·-:, 
:~·stema Operac ir, 'í1I f' 

, cc-.-.~ AiVi 'Lt , 
: _t :FICIP,f ç;l,ú . 

- ---------·--------

f<"j· 105,00 qs: 31.soo,oo 

TOTAL R$: 231.450,00 



Nossa proposta é vá lida ror 60 (sessent' ) dias a p~1tir da abertu ra do envelope 

e, caso nos seja adjudicado o objeto a iicitar,ão, comprometemo-nos a 

comparecer no local, data e , orá rio estabelecidos pel:3 PREFEITURA para a 

assinatura do Contrato . 

. ~.tenciosamente , 

ltapecuru Vlirim Maranhão, 05 de Abril de 2022 

r· R DOS S!\i'JTOS .IUN '.OR 
PEDRC RCDRIG ES 1XY, SANT(. 3 JU' 'IOR 

.:PF: 035.r'i ~C.3-90 
RG: 2391017 2C03-8 

PEDRO RODRIGU ES Assinado Je íorr.,3 dig ital por 
PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS 

DOS SANTOS Ju·, l•.;t~ <13527790::.Yo 

JUNIOR·o-:,52,,go-iao uc,Ju,. '.1 ,~22 .03.28 ,G-35.2, 
· .> . ·' .1 - .:) "'' (b \JO 



Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

Pregão Eletrônico nº PE-013/2022-CPL/PMVG 
Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para Prestação de Serviços e 
Manutenção Corretiva e Preventiva de Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais de Vargem GrandeMA, 
conforme especificações constantes no edital e seus anexos. · 

Aos 05 dias do mês de abril do ano de 2022, às 16.0í)hs, o(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, CNPJ -
05.648.738/0001 -83, realizou o Pregão Eletrônico em epígrafe conduzido pelo Pregoeiro(a), Sr(a). Ricardo Barros Pereira, 
auxiliado(a) pela Equipe de Apoio formada pelos Sr(a)s. Karllianne dos Santos Vidinha e Maria Cleiciane Costa 
Conceição , com o objetivo de adquirir Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva e Preventiva de Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais 
de Vargem GrandeMA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.,conforme especificações e 
quantidades definidas no ato convocatório. 

- presas Pa rticipantes: 

PR DOS SANTOS JUNIOR, CPF/CNPJ: 14.959.247/0001 -44, ME/EPP: Sim 
R. L. DOS SA TOS CASTRO & CIA LTDA., CPF/CNPJ : 08 .607.373/0001-37, ME/EPP: Sim 
MA RIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527148300, CPF/CNPJ: 40.491.488/0001-11 , ME/EPP: Sim 

Lotes: 

Lote 1 - Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Co 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) pa rticipante(s) : 

• 

Empresa:PR DOS SANTOS JUNIOR 
CPF/CN PJ : 14.959.247/0001-44 
Data Registro Oferta: 14.959.247/0001 -44 
Hora Registro Oferta:08:25: 15 
Valor da Oferta: 105,00 
Marca do Produto: 

Empresa:R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TDA . 
CP F /CNP J :08 .607 .373/0001 -3 7 
Data Registro Oferta:08 .607.373/0001-37 
Hora Registro Oferta:13:58:16 
Valor da Oferta:500,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:MARIA DO SOCORRO DrNTZ DA SILVA 21527148300 
COF/CNPJ:40.491.488/0001 - l l 
Data Registro Oferta:02/04/2022 
Hora Registro Oferta: 15: 16:59 
Valor da Oferta: 120,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desc lassificação:DESCUMPRIU O ITEM 7.1.5 DO EDITAL. 

Lances 
Nome da Emoresa CPF/CNPJ 
R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA. 08 .607.373/0001-37 
PR DOS SANTOS JUN IOR 14.959.247/000 1-44 
R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA . 08.607.373/0001 -37 

Data Hora 
06/04/2022 14:27:54 
06/04/2022 14:28 :39 
06/04/2022 14:33 :27 

Valor do Lance 
100,00 
95,00 
94,00 



PR DOS SANTOS JUNIOR 14.959.247/000 1-44 06/04/2022 14 33:38 
R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA. 08.607.373/000 1-37 06/04/2022 14:35 : 18 
PR DOS SANTOS JUN IOR 14.959.247/000 1-44 06/04/2022 14:35 :43 
PR DOS SANTOS JUNIOR 14.959.247/000 1-44 06/04/2022 14:35:53 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso . 

Lote 2 - Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:PR DOS SANTOS JUNlOR 
CPF/CNPJ : 14.959.247/0001-44 
Data Registro Oferta: 14.959 .247/0001-44 
Hora Registro Oferta:08 :36:27 
Valor da Oferta:460,00 
Marca do Produto: 

Empresa:R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA LTDA. 
CPF/CNP J:08.607.373/0001-37 
Data Registro Oferta:08 .607.373/0001-3 7 
Hora Registro Oferta:13:59:16 
Valor da Oferta: 1.000,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:MARJA DO SOCORRO DrNIZ DA SILVA 21527148300 
COF/CNPJ:40.491.488/0001-I I 
Data Registro Oferta:02/04/2022 
Hora Registro Oferta: 15 : 17:49 
Valor da Oferta:200,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:DESCUMPRIU O ITEM 7.1.5 DO EDITAL. 

CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA. 08.607373/000 1-37 06/04/2022 14:32 : 14 
PR DOS SANTOS JUN IOR 14.959.247/000 1-44 06/04/2022 14:32 :43 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Lote 3 - Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros Programas de Segurança de Computado 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:PR DOS SANTOS JUNIOR 
CPF/CNP J: 14.959.247/0001-44 
Data Registro Oferta: 14.959.247/0001-44 
Hora Registro Oferta:08 :34:53 
Valor da Oferta: 105,00 
Marca do Produto: 

Empresa:R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA . 

400,00 
380,00 



CPF/CNP J:08 .607.3 73/0001-37 
Data Registro Oferta:08.607.373/0001-37 
Hora Registro Oferta: 14:01 :03 
Valor da Oferta:500,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 

Recursos 

Empresa:MARlA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527148300 
COF/CNPJ:40.491.488/0001-11 
Data Registro Oferta:02/04/2022 
Hora Registro Oferta: 15: 19:26 
Valor da Oferta: 100,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:DESCUMPRIU O ITEM 7.1.5 DO EDITAL. 

CPF/CNPJ 

Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso . 

Data Hora 

Lote 4 - Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Co 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:MARIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527148300 
CPF/CNPJ:40.491.488/0001-l 1 
Data Registro Oferta:40.491.488/0001-11 
Hora Registro Oferta: 15 :21 :00 
Valor da Oferta: 120,00 
Marca do Produto: 

Empresa:PR DOS SA TOS JUNIOR 
CPF/CNP J: 14.959.247/0001-44 
Data Registro Oferta:14.959.247/0001-44 
Hora Registro Oferta:08:38:16 
Valor da Oferta: l 05 ,00 
Marca do Produto: 

Empresa:R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TDA . 
CPF/CNP J :08.607.373/0001-37 
Data Registro Oferta:08.607.373/0001-37 
Hora Registro Oferta:14:02 :32 
Valor da Oferta:500,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Nenh um participante desclassificado . 

Lances 

Valor do Lance 

Nome da Empresa 1 CPF/CN PJ I Data I Hora I Valor do Lance ! 
R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TDA. 1 08.607.373/0001-37 1 06/04/2022 1 14:31 :50 1 99,00 1 

PR DOS SANTOS JUN IOR 1 14.959.247/0001-44 1 06/04/2022 1 1432:05 1 95,00 ! 

Recursos 



Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Lote 5 - Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos , Mal Funcionamento, Limpezas como um todo 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:PR DOS SANTOS JUNlOR 
CPF/CNPJ: 14.959.247/0001-44 
Data Registro Oferta: 14.959 .247/0001-44 
Hora Registro Oferta:08:39 :42 
Valor da Oferta:460,00 
Marca do Produto: 

Empresa:R. L. DOS SA TOS CASTRO & CIA L TOA. 
CPF/CNPJ:08.607.373/0001-37 
Data Registro Oferta:08 .607.373/0001-37 
Hora Registro Oferta: 14:03 :3 1 
Valor da Oferta: 1.000,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 

Lances 

Empresa:MARIA DO SOCORRODINIZDA SILVA 21527148300 
COF/CNPJ :40.491.488/0001-l l 
Data Registro Oferta:02/04/2022 
Hora Registro Oferta:15 :22:17 
Valor da Oferta:200,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:DESCUMPRJU O ITEM 7 .1.5 DO EDITAL. 

Nome da Empresa CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA. 08 .607.373/0001-37 06/04/2022 14:32 :51 
PR DOS SANTOS JUNIOR 14.959.247/000 1-44 06/04/2022 14:33 : 16 
R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA . 08.607.373/0001 -37 06/04/2022 14:40:29 
PR DOS SANTOS JUNIOR - 14.959.247/000 1-44 06/04/2022 14:40:37 

Recursos 
enhum participante registrou intenção de interpor recurso . 

Lote 6 - Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros Programas de Segurança de Computado 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:PR DOS SA TOS JUNlOR 
CPF/CNP J: 14.959.247/0001-44 
Data Registro Oferta:14.959.247/0001-44 
Hora Registro Oferta:08:41: 11 
Valor da Oferta: 105,00 
Marca do Produto: 

Empresa:R. L. DOS SA TOS CASTRO & CIA L TDA . 
CPF/CNP J:08.607.373/0001-37 
Data Registro Oferta:08.607.373/0001-3 7 
Hora Registro Oferta:14:04:27 

400,00 
380,00 
379,00 
378,99 



Valor da Oferta:500,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:MARIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527148300 
COF/CNPJ:40.491.488/0001-l l 
Data Registro Oferta:02/04/2022 
Hora Registro Oferta: 15 :23 :07 
Valor da Oferta: 100,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:DESCUMPRJU O ITEM 7.1.5 DO EDITAL. 

Nome da Em resa CPF/CNPJ 
R. L. DOS SANTOS CASTRO & CI A L TOA. 08 .607.373/0001-37 

R DOS SANTOS JUNIOR 14 .959.247/000 1-44 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso . 

Data Hora 
06/04/2022 14:34:22 
06/04/2022 14:35:07 

Lote 7 - Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Co 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:PR DOS SANTOS JUNIOR 
CPF/C PJ:14.959.247/0001-44 
Data Registro Oferta: 14.959.247/0001-44 
Hora Registro Oferta:08:42: 17 
Valor da Oferta: 105,00 
Marca do Produto: 

Empresa:R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TDA . 
CPF/C PJ:08.607.373/0001-37 
Data Registro Oferta:08.607.373/0001-37 
Hora Registro Oferta:14:05:31 
Valor da Oferta:500,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 

Lances 

Empresa:MARIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527148300 
COF/CNPJ :40.491.488/0001-l 1 
Data Registro Oferta:02/04/2022 
Hora Registro Oferta: 15:23 :54 
Valor da Oferta: 120,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:DESCUMPRIU O ITEM 7.1 .5 DO EDITAL. 

Valor do La nce 
99,00 
98,99 

Nome da Empresa 1 CPF/CNPJ I Data I Hora I Valor do Lance 1 
R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA LTDA. I 08.607.373/000 1-37 I 06/04/2022 I 14:36:52 I 99,00 I 
PR DOS SANTOS JUNIOR I 14.959.247/000 1-44 1 06/04/2022 1 143659 1 98,99 I 

Recursos 



Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Lote 8 - Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:PR DOS SANTOS J JOR 
CPF/CNPJ: 14.959.247/0001-44 
Data Registro Oferta:14.959.247/0001-44 
Hora Registro Oferta:08 :43: 11 
Valor da Oferta:460,00 
Marca do Produto: 

Empresa:R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TDA . 
CPF/CNPJ:08.607 .373/0001-37 
Data Registro Oferta:08 .607.373/0001-37 
Hora Registro Oferta:14:06:09 
Valor da Oferta: 1.000,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes) : 

Lances 

Empresa:MARJA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 215271483 00 
COF/CNPJ:40.491.488/0001-I I 
Data Registro Oferta:02/04/2022 
Hora Registro Oferta: 15 :24:3 8 
Valor da Oferta:200,00 
Marca do Produto : 
Motivo da Desclassificação:DESCUMPRI U O ITEM 7.1.5 DO EDITA L. 

orne da Em resa CPF/C PJ Data Hora Valor do Lance 
R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA . 08.607.373/0001-37 06/04/2022 14:37:14 
PR DOS SANTOS JUN IOR 14. 959 .247/000 1-44 06/04/2022 14:37:33 

ursos 
hum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Lote 9 - Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros Programas de Segurança de Computado 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa: PR DOS SANTOS JUNlOR 
CPF/CNP J: 14.959.247/0001-44 
Data Registro Oferta: 14.959.247/0001-44 
Hora Registro Oferta:08:43:53 
Valor da Oferta: 105,00 
Marca do Produto: 

Empresa: R. L. DOS SA TOS CASTRO & CIA L TDA. 
CPF/CN PJ :08 .607.373/0001-37 
Data Registro Oferta:08 .607.373/0001-3 7 
Hora Registro Oferta: 14:06:44 
Valor da Oferta:500,00 

400,00 
380,00 



Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:MARIA DO SOCORRO DfNIZ DA SILVA 21527148300 
COF/CNP J:40.491.488/0001-11 
Data Regi stro Oferta:02/04/2022 
Hora Registro Oferta:15 :25:27 
Valor da Oferta: 100,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:DESCUMPRI U O ITEM 7.1.5 DO EDITAL. 

Lances 
Nome da Empresa l CPF/CNPJ 
R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA. 1 08.607.373/0001-37 
PR DOS SANTOS JUNIOR 1 14.959.247/000 1-44 
PR DOS SANTOS JUN IOR 1 14 .959.247/0001-44 

A ursos 

~participante registrou intenção de interpor recurso. 

Data Hora 
06/04/2022 14:37:54 
06/04/2022 14:38:04 
06/04/2022 14:38:11 

Lote I O - Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Co 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:PR DOS SANTOS .JUNTOR 
CPF/CNPJ: 14.959.247/0001-44 
Data Registro Oferta:14.959.247/000l-44 
Hora Registro Oferta:08 :44:44 
Valor da Oferta: 105,00 
Marca do Produto: 

Empresa:R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA LTDA. 
CPF/CNPJ:08.607.373/0001-37 
Data Registro Oferta:08.607.3 73/0001-3 7 
Hora Registro Oferta:14:07 :38 
Valor da Oferta:500,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 

Lances 

Empresa:MARIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527148300 
COF/CNP J :40.491.488/0001-11 
Data Registro Oferta:02/04/2022 
Hora Registro Oferta: 15 :26:08 
Valor da Oferta:200,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:DESCUMPRI U O ITEM 7 .1.5 DO EDITAL. 

Valor do Lance 
99,00 
98,99 
98,98 

Nome da Emoresa 1 CPF/CNPJ I Data I Hora I Valor do Lance 1 
R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA. 1 08.607.373/000 1-37 I 06/04/2022 I 14:3857 I 99,00 I 
PR DOS SANTOS JUNIOR I 14.959.247/0001 -44 1 06/04/2022 1 1439:09 1 95,00 I 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 



Lote 11 - Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:PR DOS SA TOS J IOR 
CPF/CNP J: 14.959.247/0001-44 
Data Registro Oferta:14.959.247/0001-44 
Hora Registro Oferta:08:45 :43 
Valor da Oferta:460,00 
Marca do Produto: 

Empresa:R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA LTDA. 
CPF/CNP J:08.607 .373/0001-37 
Data Registro Oferta:08.607.373/0001-3 7 
Hora Registro Oferta: 14:08 :25 
Valor da Oferta: 1.000,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:MARIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527148300 
COF/CNP J :40.491.488/0001-11 
Data Registro Oferta:02/04/2022 
Hora Regi stro Oferta:15:26:54 
Valor da Oferta:200,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:DESCUMPRIU O ITEM 7.1.5 DO EDITAL. 

Lances 
1 Nome da Empresa CPF/CNPJ 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Data Hora 1 Valor do Lance 

l e 12 - Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros Programas de Segurança de Computado 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:PR DOS SA TOS JUNIOR 
CPF/C PJ:14.959.247/0001-44 
Data Registro Oferta:14.959.247/0001-44 
Hora Registro Oferta:08 :46 :29 
Valor da Oferta: 105,00 
Marca do Produto: 

Empresa:R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TDA. 
CPF /CNP J :08 .607.373/0001-3 7 
Data Registro Oferta:08 .607.373/0001-37 
Hora Registro Oferta: 14:09: 17 
Valor da Oferta:500,00 
Marca do Produto: 



Desclassificação(ôes): 

Lances 

Empresa:MARJA DO SOCORRO DINTZ DA SlLVA 21527148300 
COF/CNPJ:40.491.488/0001-11 
Data Registro Oferta:02/04/2022 
Hora Registro Oferta:15 :27:41 
Valor da Oferta: 100,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:DESCUMPRIU O ITEM 7.1.5 DO EDITAL. 

1 Nome da Empresa CPF/CNPJ 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso . 

Data 1 Hora Valor do Lance 

Lote 13 - Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Co 

•
ticipação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
ação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:PR DOS SANTOS JUNIOR 
CPF/CNPJ: 14.959.247/0001-44 
Data Registro Oferta: 14.959.247/0001-44 
Hora Registro Oferta:08:47: 19 
Valor da Oferta: 105,00 
Marca do Produto: 

Empresa:R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA LTDA. 
CPF/CNPJ:08.607.373/0001-37 
Data Registro Oferta:08 .607.373/0001-37 
Hora Registro Oferta: 14: 1 O: 14 
Valor da Oferta:500,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:MARJA DO SOCORRO DrNTZ DA SILVA 21527148300 
COF/CNPJ :40.491.488/0001-11 
Data Registro Oferta:02/04/2022 
Hora Registro Oferta:15 :28:25 
Valor da Oferta:200,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:DESCUMP RTU O ITEM 7.1.5 DO EDITAL. 

Lances 
1 Nome da Empresa CPF/CNPJ 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso . 

1 Data Hora 1 Valor do Lance 

Lote 14 - Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças , Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo 
Participação Licitante: Ampla participação 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:PR DOS SANTOS JUNIOR 
CPF/CNPJ : 14.959.247/0001-44 



Data Registro Oferta: 14.959.247/0001-44 
Hora Registro Oferta:08 :48:12 
Valor da Oferta:460,00 
Marca do Produto: 

Empresa:R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TDA . 
CPF/CNPJ :08 .607 .373/0001 -37 
Data Registro Oferta:08.607.373/0001-37 
Hora Registro Oferta:14:10:54 
Valor da Oferta: 1.000,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação( ôes): 

Lances 

Empresa:MARJA DO SOCORRO DfNIZ DA STLV A 21527148300 
COF/CNPJ :40.491.488/0001-l l 
Data Registro Oferta:02/04/2022 
Hora Registro Oferta: 15 :29:21 
Valor da Oferta:200,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:DESCUMPRJU O ITEM 7. 1.5 DO EDITAL. 

1 orne da Empresa CPF/CNPJ 

Recursos 
enhum participante registrou intenção de interpor recurso . 

Data 1 Hora 1 Valor do Lance 

Lote 15 - Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros Programas de Segurança de Computado 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:PR DOS SANTOS JUNIOR 
CPF/CNPJ: 14.959.247/0001-44 
Data Registro Oferta: 14.959.247/0001-44 
Hora Registro Oferta:08:48:56 
Valor da Oferta: 105,00 
Marca do Produto: 

Empresa:R. L. DOS SANTOS CASTRO & CJA L TDA. 
CPF/CNPJ :08.607.373/0001-37 
Data Registro Oferta:08 .607.373/0001-37 
Hora Registro Oferta: 14: 11 :29 
Valor da Oferta:500,00 
Marca do Produto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:MARlA DO SOCORRO DTNTZ DA SILVA 21527148300 
COF/CNPJ:40.491.488/0001-l l 
Data Registro Oferta:02/04/2022 
Hora Registro Oferta: 15:30: l O 
Valor da Oferta: 100,00 
Marca do Produto: 
Motivo da Desclassificação:DESCUMPRIU O ITEM 7 .1.5 DO EDITAL. 



Lances 
Nome da Em resa CPF/CNPJ 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso . 

Superadas as etapas de Intenção e Registro de Recurso por parte dos licitantes, o Pregoeiro resolve: 

Resultado Consolidado após encerramento da sessão 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do pregão eletrônico às 17: 38hs, do dia 12 de abril de 2022, sendo a 
respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Participaram do julgamento do presente Pregão Eletrônico: - . Pregoetr 

~--Maria CicianeCosta Conceição 



Histórico da Sessão 

Edital PE-013/2022-CPL/PMVG 

Lote 1, Manutenção Preventiva (Como Li mpezas, Troca de Pasta e Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Co, 
Adjudicado 
Participação Licitante - Partici pação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data / Hora Descricão 
Alteração de Etapa 23/03/2022 13 :28 :18 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 
Envio de Oferta 30/03/2022 08 :25: 15 SISTEMA: Envio da proposta do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante I no valor de 105,00 . 
Env io de Oferta 02/04/2022 15: 16 59 SISTEMA: Envio da proposta do MARIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527 148300 / Licitante 2 

no valor de 120,00. 
Envio de Oferta 05/04/2022 13 :58 :16 SISTEMA: Envio da proposta do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA./ Licitante 3 no valor de 

500,00 
Alteração de Etapa 05/04/2022 15 :00:00 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 

~ .. ã,., de Etapa 05/04/2022 16: 16:0 1 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 
PE-0 13/2022-CPL/PMVG/ I 

,gem 05/04/2022 16: 16:28 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES 
Suspensão do Lote 05/04/2022 16:20:33 PREGOEIRO: Lote PE-013/2022-CPL/PMVG/l suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES DAS FICHAS TÉCN ICAS .. Retorno da sessão as 13:00 do dia 06/04/2022 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:14:56 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/l foi reiniciado! 
Mensagem 06/04/2022 14:16:10 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES 
Mensagem 06/04/2022 14:16:31 PREGOEIRO: TIVEMOS PROBLEMAS EM NOSSA INTERNET. 
Mensagem 06/04/2022 14:16:39 PREGOEIRO: INICIAREMOS JA 
Desclassificação do Licitante 06/04/2022 14 :24 : 56 PREGOEIRO: Desclass ificação do MARIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527148300 / Licitante 

2: DESCUMPRJ U O ITEM 7.1.5 DO EDITAL. 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:25 :05 PREGOEIRO: Etapa de lances iniciada. 
Envio de Oferta 06/04/2022 14:27:54 SISTEMA: Envio de lance do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TDA . / Licitante 3 no valor de 

100,00. 
Envio de Oferta 06/04/2022 14 28 39 SISTEMA Envio de lance do PR DOS SANTOS JUN IOR / Licitante I no valor de 95,00. 
A Iteração de Situação 06/04/2022 14:33 06 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 06/04/2022 14:33:27 SISTEMA: Envio de lance do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TDA . / Licitante 3 no valor de 

94,00. 
Alteração de Situação 06/04/2022 14:33:27 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 06/04/2022 14:33:38 SISTEMA: Envio de lance do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante I no valor de 93,99. 
Alteração de Situação 06/04/2022 14:33 38 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
A Iteração de Situação 06/04/2022 14:34:39 SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar! 
Envio de Oferta 06/04/2022 14:35 : 18 SISTEMA: Envio de lance do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA./ Licitante 3 no valor de 

92,00 
Alteração de Situação 06/04/2022 14:35: 18 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 

-Oferta 06/04/2022 14:35:43 SISTEMA: Envio de lance do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante l no valor de 91,00. 
o de Situação 06/04/2022 14:35:43 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 

Envio de Oferta 06/04/2022 14:35 53 SISTEMA: Envio de lance do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante I no valor de 90,00. 
Alteração de Situação 06/04/2022 14:35:53 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Alteração de Situação 06/04/2022 14:36 54 SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar! 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:37:56 SISTEMA: Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 
Alteração de Etapa 06/04/2022 1452:27 PREGOEIRO : Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante PR DOS 

SANTOS JUNIOR / Licitante 1. 
Suspensão do Lote 06/04/2022 15:08 :47 PREGOEIRO : Lote PE-013/20i2-CPL/PMVG/ I suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .. Retorno da sessão as 
16:00 do dia 08/04/2022 

Alteração de Etapa 08/04/2022 16:38: 17 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/l foi reiniciado! 
Suspensão do Lote 08/04/2022 16:39:37 PREGOEIRO: Lote PE-013/2022-CPL/PMVG/l suspenso temporariamente. Pelo _motivo SENHORES 

LICITANTES, DEVIDO A ABERTURA DE OUTROS PROCESSOS LICITA TORIOS, A VISO QUE 
ADIAREMOS A REABERTURA DESTE PARA O DIA E HORÁRIO MARCADO, AGRADEÇO A 
COMPREENSÃO DE TODOS! . Retomo da sessão as 17:00 do dia 12/04/2022 

Alteração de Etapa 12/04/2022 17:02 :08 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/l foi reiniciado! 
Mensagem 12/04/2022 17:04:04 PREGOEIRO: SENHORES LICITANTES DE ACORDO COM AS ANALISES DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO, A LICITANTE PR DOS SANTOS JUNIOR ESTA HABILITADA. 
A Iteração de Etapa 12/04/2022 17 :04: 1 O PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 

mínimo de 30 minuto(s). 
Mensagem 12/04/2022 17: 18:41 R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA LTDA . / Licitante 3: Sr pregoeiro, poderia dar um pouco mais 

tempo. Nao consigo analisar a documentação do concorrente neste prazo. Obrigado 
Mensagem 12/04/2022 17:36:02 PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 



Alteração de Etapa 12/04/2022 17:36 02 

Adjudicação do Lote 12/04/2022 17:38: 13 

. o DE 
'?~ 

"' :; Fls. , 

0 
0 

. e 

determina a legislação vigente, cabe ao Pregoeiro adjud icar a licitação. 
PREGOEIRO : In iciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante PR DOS 
SANTOS JUNIOR / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante PR DOS SANTOS JUNlOR / Licitante 1. 
homolo ação do edital 

Lote I O, Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Co, Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data / Hora Descrição 
Alteração de Etapa 23/03/2022 13 :28 :18 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 
Envio de Oferta 30/03/2022 08:44:44 SISTEMA: Envio da proposta Jo PR DOS SANTOS JUNJOR / Licitante I no valor de 105,00. 
Envio de Oferta 02/04/2022 15 :26:08 SISTEMA: Envio da proposta do MARJA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 2 1527 148300 / Licitante 2 

no valor de 200,00. 
Envio de Oferta 05/04/2022 14:07:38 SISTEMA: Envio da proposta do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA. / Licitante 3 no valor de 

500,00. 
Alteração de Etapa 05/04/2022 15 :00:00 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
Alteração de Etapa 05/04/2022 16:16:01 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

~em 

PE-0 13/2022-CPL/PMVG/l O. 
05/04/2022 16:1628 PREGOEIRO BOA TARDE SENHORES 

Suspensão do Lote 05/04/2022 16:20:33 PREGOEIRO: Lote PE-0 I 3/2022-CPL/PMVG/l O suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 
PARA ANALISES DAS FICHAS TÉCN ICAS .. Retorno da sessão as 13:00 do dia 06/04/2022 

Alteração de Etapa 06/04/2022 14: 14 56 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/l O foi rein iciado! 
Mensagem 06/04/2022 14:16:10 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES 
Mensagem 06/04/2022 14: 16:31 PREGOEIRO: TIVEMOS PROBLEMAS EM NOSSA INTERNET 
Desclassificação do Licitante 06/04/2022 14:35: 14 PREGOEJRO: Desclassificação do MARJA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 2 1527148300 / Licitante 

2: DESCUMPRIU O ITEM 7.1.5 DO EDITAL. 
Alteracão de Etapa 06/04/2022 14:35:20 PREGOEIRO : Etapa de lances iniciada. 
Envio de Oferta 06/04/2022 14:38:57 SISTEMA: Envio de lance do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA./ Licitante 3 no valor de 

99,00. 
Envio de Oferta 06/04/2022 14:39:09 SJSTEMA: Envio de lance do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante I no valor de 95,00. 
Alteração de Situação 06/04/2022 14:43:21 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Alteração de Situação 06/04/2022 14:44:22 SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar! 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:45:23 SISTEMA: Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:53:48 PREGOEIRO: In iciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante PR DOS 

SANTOS JUN IOR / Licitante 1. 
Suspensão do Lote 06/04/2022 15 :08:47 PREGOEIRO: Lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/l O suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .. Retorno da sessão as 
16:00 do dia 08/04/2022 

Alteração de Etapa 08/04/2022 16:38: 17 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/I0 fo i reiniciado! 
Suspensão do Lote 08/04/2022 16:39:37 PREGOEIRO: Lote PE-013/2022-CPL/PMVG/l O suspenso temporariamente. Pelo motivo SENHORES 

LICITANTES, DEVIDO A ABERTURA DE OUTROS PROCESSOS LICITATÓRJOS, AVISO QUE 

~-ode Etapa 

ADIAREMOS A REABERTURA DESTE PARA O DIA E HORÁRIO MARCADO, AGRADEÇO A 
COMPREENSÃO DE TODOS! . Retorno da sessão as 17:00 do dia 12/04/2022 

12/04/2022 17:02:08 PREGOEIRO : Retorno da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/l O foi reiniciado! 
Mensagem 12/04/2022 17:04 :04 PREGOEIRO: SENHORES LICITANTES DE ACORDO COM AS ANALISES DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITACÃO, A LICITANTE PR DOS SANTOS JUNIOR ESTA HABILITADA. 
Alteração de Etapa 12/04/2022 17:05 :02 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 

mínimo de 30 minuto(s). 
Mensagem 12/04/2022 17:37:09 PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma mani festação de interposição de recurso. Conforme 

determina a legis lação vigente, cabe ao Pregoeiro adjudicar a licitação. 
A Iteração de Etapa 12/04/2022 17:37:09 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante PR DOS 

SANTOS JUNIOR / Licitante 1 
Adjudicação do Lote 12/04/2022 17:38: 13 PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante 1. lniciada a 

homologação do edital 

Lote 11 , Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, Adjudicado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Evento Data / Hora Descrição 
Alteração de Etapa 23/03/2022 1 3 :28 : 1 8 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 
Envio de Oferta 30/03/2022 08:45:43 SISTEMA: Envio da proposta do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante 1 no valor de 460,00 . 
Envio de Oferta 02/04/2022 15 :26:54 SISTEMA: Envio da proposta do MARJA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 2 1527 148300 / Licitante 2 

no valor de 200,00. 
Envio de Oferta 05/04/2022 14 :08:25 SISTEMA: Envio da proposta do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CJA L TDA . / Licitante 3 no valor de 

1.000,00. 



Alteração de Eta a 05/04/2022 15 00 00 
Alteração de Etapa 05/04/2022 16:16:0 1 

Mensa em 05/04/2022 16: 16:28 
Suspensão do Lote 05/04/2022 16 :20:33 

Alteração de Eta a 06/04/2022 14:14:56 
Mensa em 06/04/2022 14:16:10 
Mensa em 06/04/2022 14:16:3 1 
Desclassificação do Licitante 06/04/2022 14:35:48 

06/04/2022 14:35:52 
06/04/2022 14:43 :53 
06/04/2022 14:44:54 
06/04/2022 14:45:56 

Alteração de Etapa 06/04/2022 14:54:03 

Suspensão do Lote 06/04/2022 15:08:47 

08/04/2022 16:38: 17 
Suspensão do Lote 08/04/2022 16:39:37 

Altera ão de Eta a 12/04/2022 17:02 :08 
Mensagem 12/04/2022 17 :04 :04 

Alteração de Etapa 12/04/2022 17:05 : 11 

Mensagem 12/04/2022 17:37:17 

Alteração de Etapa 12/04/2022 17:37: 17 

Adjudicação do Lote 12/04/2022 17:38: 13 

SISTEMA: Encerrado o razo ara recebimento de ro osta 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 
PE-013/2022-CPL/PMVG/l l. 
PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES 
PREGOEIRO: Lote PE-013/2022-CPL/PMVG/I I suspenso temporariamente . Pelo motivo SUSPENSA 
PARA ANALISES DAS FICHAS TÉCN ICAS .. Retorno da sessão as 13 :00 do dia 06/04/2022 
PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/I I foi reiniciado! 
PREGOEIRO: BOA TARDE SE HORES 
PREGOEIRO: T IVEMOS PROBLEMAS EM NOSSA INTERNET. 
PREGOEIRO: Desclassificação do MARIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527148300 / Licitante 
2: DESCUMPRJ U O ITEM 7.1.5 DO EDITAL. 
PREGOEIRO: Eta a de lances iniciada. 
SISTEMA: Dou-lhe uma ara encerrar! 
SISTEMA: Dou-lhe duas ara encerrar! 
SISTEMA: Iniciada a eta a de aceita ão da melhor ro osta 
PREGOEIRO: In iciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante PR DOS 
SA TOS JUNIOR / Licitante 1. 
PREGOEIRO: Lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/l I suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 
PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .. Retorno da sessão as 
16:00 do dia 08/04/2022 
PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/ l l fo i reiniciado! 
PREGOEIRO: Lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/l l suspenso temporariamente. Pelo motivo SENHORES 
LICITANTES, DEVIDO A ABERTURA DE OUTROS PROCESSOS LICITATÓRJ OS, AV ISO QUE 
ADIAREMOS A REABERTURA DESTE PARA O DIA E HORÁRJO MARCADO, AGRADEÇO A 
COM PREENSÃO DE TODOS 1. Retorno da sessão as 17:00 do dia 12/04/2022 
PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/l l foi reiniciado l 
PREGOEIRO: SENHORES LICITANTES DE ACORDO COM AS ANALISES DOS DOCUMENTOS 
DE HAB ILITA ÃO, A LICITANTE PR DOS SANTOS JUNIOR ESTA HABILITADA. 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes mani fes tarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto(s . 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma mani festação de interposição de recurso. Conforme 
determina ale islação vi ente, cabe ao Pre oeiro ad 'udicar a licitação. 
PREGOEIRO : In iciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante PR DOS 
SANTOS JUNIOR / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante 1. Iniciada a 
homolo ação do edital 

Lote 12, Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros Programas de Segurança de Computado, Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data / Hora Descrição 
A Iteração de Etapa 23/03/2022 13 :28: 18 SISTEMA O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 
Envio de Oferta 30/03/2022 08 :46:29 SISTEMA: Envio da proposta do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante l no valor de 105,00. 

~Oferta 02/04/2022 15:27:41 SISTEMA : Envio àa proposta do MARIA DO SOCORRO DTNJZ DA SILVA 21527148300 / Licitante 2 
no valor de 100,00. 

Envio de Oferta 05/04/2022 14:09: 17 SISTEMA: Envio da proposta do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA./ Licitante 3 no valor de 
500,00. 

Alteração de Etapa 05/04/2022 15:00 :00 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
A Iteração de Etapa 05/04/2022 16:16:01 PREGOEIRO : Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-013/2022-CPL/PMVG/ l 2. 
Mensagem 05/04/2022 16:16:28 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES 
Suspensão do Lote 05/04/2022 16:20:33 PREGOEIRO: Lote PE-0 13/2022-C\L/PMVG/l 2 suspenso temporariamente . Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES DAS FICHAS TECN ICAS .. Retorno da sessão as 13 :00 do dia 06/04/2022 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14 14:56 PREGOEIRO : Retorno da sessão: o lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/I 2 fo i reiniciado! 
Mensagem 06/04/2022 14: 16: I O PREGOEIRO BOA TARDE SENHORES 
Mensagem 06/04/2022 14:16:31 PREGOEIRO: TIVEMOS PROBLEMAS EM NOSSA INTERNET. 
Desclassificação do Licitante 06/04/2022 14:36:21 PREGOEIRO: Desc lassificação do MARJA DO SOCORRO DTNIZ DA SILVA 2 1527 148300 / Licitante 

2: DESCUM PRJ U O ITEM 7.1.5 DO EDITAL. 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:36:27 PREGOEIRO: Etapa de lances iniciada. 
Alteração de Situação 06/04/2022 14:44:29 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrarl 
Alteração de Situação 06/04/2022 14:45:30 SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar! 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:46:3 1 SISTEMA: In iciada a etapa de aceitação da melhor proposta 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14 :54 : 1 O PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habili tação do vencedor, indicado lic itante PR DOS 

SANTOS JUNIOR / Licitante 1. 
Suspensão do Lote 06/04/2022 15 :08 :47 PREGOEIRO: Lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/l 2 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .. 
16:00 do dia 08/04/2022 ' 

Retorno da sessão as 

--



Altera ão de Eta a 08/04/2022 16:38: 17 
Suspensão do Lote 08/04/2022 16:39:38 

Alteração de Eta a 12/04/2022 17 :02 :08 
Mensagem 12/04/2022 1 7 :04 :04 

Alteração de Etapa 12/04/2022 17:05 : 17 

Mensagem 12/04/2022 17:37:24 

Alteração de Etapa 12/04/2022 17:37:24 

Adjud icação do Lote 12/04/2022 17:38: 13 

PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/ 12 foi reiniciado ! 
PREGOEIRO: Lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/12 suspenso temporariamente. Pelo motivo SENHO 
LICITANTES, DEVIDO A ABERTURA DE OUTROS PROCESSOS LICITATÓRIOS, AVISO QU 
ADIAREMOS A REABERTURA DESTE PARA O DIA E HORÁRIO MARCADO, AGRADEÇO A 
COM PREE SÃO DE TODOS! . Retomo da sessão as 17:00 do dia 12/04/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/12 foi reiniciado ' 
PREGOEIRO: SENHORES LICITANTES DE ACORDO COM AS ANALISES DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITA ÃO, A LICITANTE PR DOS SANTOS JUNIOR ESTA HABILITADA . 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto(s . 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina ale isla ão vi ente, cabe ao Pre oeiro ad ·udicar a licita ão. 
PREGOEIRO: Iniciado os proceclimentos para adjudicação do lote em favor do licitante PR DOS 
SANTOS JUNIOR / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante PR DOS SANTOS JUN IOR / Licitante I Iniciada a 
homolo ação do edital 

Lote 13, Manutenção Preventiva (Como Limpezas , Troca de Pasta e Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Co, Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exc lusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data / Hora Descricão 
Alteração de Etapa 23/03/2022 13 :28 18 SISTEMA : O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 
Envio de Oferta 30/03/2022 08:47 : 19 SISTEMA: Envio da proposta do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante I no valor de 105,00. 
Envio de Oferta 02/04/2022 15:28 :25 SISTEMA: Envio da proposta do MARIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21 527 148300 / Licitante 2 

no valor de 200,00. 
Envio de Oferta 05/04/2022 14: 1 O: 14 SISTEMA: Envio da proposta do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA./ Licitante 3 no valor de 

500,00. 
Alteração de Etapa 05/04/2022 15 :00:00 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
Alteração de Etapa 05/04/2022 16: 16:0 1 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-013/2022-CPL/PMVG/13 . 
Mensagem 05/04/2022 16 1628 PREGOEIRO: BOA TARDE SEN HORES 
Suspensão do Lote 05/04/2022 16 :20:33 PREGOEIRO : Lote PE-013/2022-CPL/PMVG/13 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES DAS FICHAS TÉCNICAS .. Retorno da sessão as 13 :00 do dia 06/04/2022 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14: 14: 56 PREGOEIRO : Retomo da sessão: o lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/13 foi reiniciado ' 
Mensagem 06/04/2022 14:16:10 PREGOEIRO: BOA TARDE SEN HORES 
Mensagem 06/04/2022 14 :16:31 PREGOEIRO : TIVEMOS PROBLEMAS EM NOSSA INTERNET. 
Desclassificação do Licitante 06/04/2022 14:38:04 PREGOEIRO: Desclass ifi cação do MARIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527148300 / Licitante 

2: DESCU MPRI U O ITEM 7.1.5 DO EDITAL. 
A Iteração de Etapa 06/04/2022 1438 09 PREGOEIRO: Etapa de lances iniciada. 
Alteração de Situação 06/04/2022 14 :46: 1 O SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Alteração de Situação 06/04/2022 14:47: 11 SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar! 
A Iteração de Etapa 06/04/2022 14 :48 : 1 3 SISTEMA: Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:54 : 15 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado lici tante PR DOS 

Su.são do Lote 
SANTOS JUNIOR / Licitante 1. 

06/04/2022 15 :08 :4 7 PREGOEIRO : Lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/ I 3 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 
PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 
16:00 do dia 08/04/2022 

Alteração de Etapa 08/04/2022 16:38: 17 PREGOEI RO: Retomo da sessão: o lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/13 foi reiniciado! 
Suspensão do Lote 08/04/2022 16:39 38 PREGOEIRO: Lote PE-013/2022-CPL/PMVG/13 suspenso temporariamente. Pelo motivo SENHORES 

LICITANTES, DEV IDO A ABERTURA DE OUTROS PROCESSOS LICITATÓRIOS, AV ISO QUE 
ADIAREMOS A REABERTURA DESTE PARA O DIA E HORÁRIO MARCADO, AGRADEÇO A 
COMPREENSÃO DE TODOS! . Retomo da sessão as 17:00 do di a 12/04/2022 

Alteração de Etapa 12/04/2022 17 :02 :09 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/ l 3 foi reiniciado! 
Mensagem 12/04/2022 1 7 :04 :04 PREGOEIRO SENHORES LICITANTES DE ACORDO COM AS ANALISES DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO, A LICITANTE PR DOS SANTOS JUNIOR ESTA HABILITADA. 
Alteração de Etapa 12/04/2022 17:05 :24 PREGOEIRO : Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 

mínimo de 30 minuto(s) . 
Mensagem 12/04/2022 17:37:31 PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 

determina a legislação vigente, cabe ao Pregoeiro adjud icar a licitação. 
Alteração de Etapa 12/04/2022 17:37:31 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante PR DOS 

SANTOS JUNIOR / Licitante I· 
Adjudicação do Lote I 2/04/2022 17:38: 14 PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante 1. Iniciada a 

homologação do ed ital 

Lote 14, Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, Adjudicado 
Participação Licitante - Ampla participação 
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Evento Data / Hora Descricão 
Alteração de Etapa 23 /03/2022 13 :28 18 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 
Envio de Oferta 30/03/2022 08 :48: 12 SISTEMA: Envio da proposta do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante I no valor de 460,00. 
Envio de Oferta 02/04/2022 15:29:21 SISTEMA: Envio da proposta do MARlA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527148300 / Licitante 2 

no valor de 200,00. 
Envio de Oferta 05/04/2022 14:10:54 SISTEMA: Envio da proposta do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TDA . / Licitante 3 no valor de 

1.000,00. 
A Iteração de Etapa 05/04/2022 15:00:00 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
Alteração de Etapa 05/04/2022 16:16:01 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-0 I 3/2022-CPL/PMVG/I 4. 
Mensagem 05/04/2022 16: 16:28 PREGOEIRO BOA TARDE SENHORES 
Suspensão do Lote 05/04/2022 16:20:34 PREGOEIRO: Lote PE-013 /2022-CP L/PMVG/14 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES DAS FICHAS TÉCN ICAS .. Retorno da sessão as 13 :00 do dia 06/04/2022 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14: 14: 56 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/ 14 foi reiniciado! 
Mensagem 06/04/2022 14:16:10 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES 
Mensagem 06/04/2022 14:16:31 PREGOEIRO: TIVEMOS PROBLEMAS EM NOSSA INTERNET. 
Desclassificação do Licitante 06/04/2022 14:38:41 PREGOEIRO Desclass ificação do MARIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527148300 / Licitante 

2: DESCUMPRIU O ITEM 7.1.5 DO EDITAL. 
~ão de Etapa 06/04/2022 14:38:46 PREGOEIRO : Etapa de lances iniciada. 

ão de Situação 06/04/2022 14:46:46 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! ' ' 
Alteração de Situação 06/04/2022 14:47:48 SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar! 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:48:50 SISTEMA: Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14 :54 :22 PREGOEIRO: Inic iado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante PR DOS 

SANTOS JUNIOR / Licitante 1. 
Suspensão do Lote 06/04/2022 15 :08 :47 PREGOEIRO: Lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/14 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALIS ES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .. Retorno da sessão as 
16:00 do dia 08/04/2022 

Alteração de Etapa 08/04/2022 16:38: 17 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/l 4 foi reiniciado ! 
Suspensão do Lote 08/04/2022 16:39:38 PREGOEIRO: Lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/I 4 suspenso temporariamente. Pelo motivo SENHORES 

LICITANTES, DEVIDO A ABERTURA DE OUTROS PROCES~OS LICITA TÓRlOS, AVISO QUE 
ADIAREMOS A REABERTURA DESTE PARA O DIA E HORARIO MARCADO, AGRADEÇO A 
COMPREENSÃO DE TODOSI . Retorno da sessão as 17:00 do dia 12/04/2022 

Alteração de Etapa 12/04/2022 17:02 :08 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/I 4 foi reiniciado! 
Mensagem 12/04/2022 17 :04 :04 PREGOEIRO: SENHORES LICITANTES DE ACORDO COM AS ANALISES DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO, A LICITANTE PR DOS SANTOS JUNIOR ESTA HABILITADA . 
Alteração de Etapa 12/04/2022 17:05 :30 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 

mínimo de 30 minuto(s) . 
Mensagem 12/04/2022 17:37:41 PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 

determina a legislação vigente, cabe ao Pregoeiro adjudicar a licitação. 
Alteração de Etapa 12/04/2022 17:37:41 PREGOEIRO : Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante PR DOS 

SANTOS JUNIOR / Licitante 1 
Adjudicação do Lote 12/04/2022 17:38: 14 PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante 1. Iniciada a 

homologação do edital 

Lote 15 , Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros Programas de Segurança de Computado, Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data / Hora Descricão 
Alteração de Etapa 23/03/2022 13 :28 :18 SISTEMA : O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 
Envio de Oferta 30/03/2022 08:48 :56 SISTEMA: Envio da proposta do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante I no valor de 105,00. 
Envio de Oferta 02/04/2022 15 :30: 1 O SISTEMA: Envio da proposta do MARIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527148300 / Licitante 2 

no valor de 100,00 
Envio de Oferta 05/04/2022 14: 11:29 SISTEMA: Envio da proposta do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TDA . / Licitante 3 no valor de 

500,00. 
Alteração de Etapa 05/04/2022 15 :00:00 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
Alteração de Etapa 05/04/2022 16: 16:02 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-0 13/2022-CPL/PMVG/ l 5. 
Mensagem 05/04/2022 16: 16:28 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES 
Suspensão do Lote 05/04/2022 16:20:34 PREGOEIRO: Lote PE-0 13/2022-C~L/PMVG/ l 5 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES DAS FICHAS TECNICAS .. Retorno da sessão as 13:00 do dia 06/04/2022 
Alteracão de Etapa 06/04/2022 14:14:56 PREGOEIRO : Retorno da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/I 5 foi reiniciadol 
Mensagem 06/04/2022 14:16:10 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES 
Mensagem 06/04/2022 14:16:31 PREGOEIRO: TIVEMOS PROBLEMAS EM NOSSA INTERN ET. 
Desclassificação do Licitante 06/04/2022 14:39:01 PREGOEIRO: Desclass ificação do MARlA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527148300 / Licitante 

2 DESCUMPRIU O ITEM 7.1.5 DO EDITAL. 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:39:35 PREGOEIRO: Etapa de lances iniciada. 

...., lt i 

" 



Altera ão de Situa ão 06/04/2022 14:47:36 
Alteração de Situação 06/04/2022 14:48:37 
Alteração de Eta a 06/04/2022 14:49:39 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:54:30 

Suspensão do Lote 06/04/2022 15 :08 :4 7 

Altera ão de Eta a 08/04/2022 16:38: 17 
Suspensão do Lote 08/04/2022 16:39:38 

Altera ão de Ela a 12/04/2022 17:02 :08 
Mensagem 12/04/2022 17:04:04 

Alteração de Etapa 12/04/2022 l 7 :05 : 36 

Mensagem 12/04/2022 17:37:50 

ão de Etapa 12/04/2022 17:37:50 

Adjudicação do Lote 12/04/2022 17 :3 8 14 

SISTEMA: Dou-lhe uma ara encerrar! 
SISTEMA: Dou-lhe duas ara encerrar! 
SISTEMA: Iniciada a eta a de aceitação da melhor ro osta 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante PR DOS 
SANTOS JUNIOR / Licitante 1. 
PREGOEIRO: Lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/l 5 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 
PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUM ENTOS DE HABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 
16:00 do dia 08/04/2022 
PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/l 5 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: Lote PE-013/2022-CPL/PMVG/ l 5 suspenso temporariamente. Pelo motivo SENHORES 
LICITANTES, DEVIDO A ABERTURA DE OUTROS PROCES~OS LICITATÓRIOS, AVISO QUE 
ADIAREMOS A REABERTURA DESTE PARA O DIA E HORARIO MARCADO, AGRADEÇO A 
COMPREENSÃO DE TODOS! . Retomo da sessão as 17:00 do dia 12/04/2022 
PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/ 15 foi reiniciado ! 
PREGOEIRO: SENHORES LICITA TES DE ACORDO COM AS ANALISES DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITA ÃO, A LICITANTE PR DOS SANTOS JUNIOR ESTA HABILITADA . 
PREGOEIRO: In iciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto(s). 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina ale isla ão vi ente, cabe ao Pre oeiro ad ·udicar a licita ão. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante PR DOS 
SANTOS JUNIOR / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante 1. Iniciada a 
homolo a ão do edital 

Lote 2, Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data / Hora Descricão 
Alteração de Etapa 23/03/2022 13 :28 : 1 8 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 
Envio de Oferta 30/03/2022 08 :27 : 1 I SISTEMA: Envio da proposta do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante I no valor de 460,00. 
Envio de Oferta 30/03/2022 08:36:27 SISTEMA: Alteração da proposta do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante l para o valor 460,00. 
Envio de Oferta 02/04/2022 15 :17:49 SISTEMA : Envio da proposta do MARIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527148300 / Licitante 2 

no valor de 200,00. 
Envio de Oferta 05/04/2022 13 59: 16 SISTEMA: Envio da proposta do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TDA . / Licitante 3 no valor de 

1.000,00. 
A Iteração de Etapa 05/04/2022 15:00:00 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
Alteração de Etapa 05/04/2022 16:16:01 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-013/2022-CPL/PMVG/2 . 
Mensagem 05/04/2022 16 16:28 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES 
Suspensão do Lote 05/04/2022 16 :20 : 34 PREGOEIRO: Lote PE-013/2022-CPL/PMVG/2 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES DAS FICHAS TÉCNICAS .. Retorno da sessão as 13 :00 do dia 06/04/2022 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:14:56 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/2 foi reiniciado! haem 06/04/2022 14: 16: l O PREGOEIRO BOA TARDE SENHORES 

em 06/04/2022 14: 16:31 PREGOEIRO: TIVEMOS PROBLEMAS EM NOSSA INTERN ET. 
Desclassificação do Licitante 06/04/2022 14:25 :40 PREGOEIRO: Desclassificação do MARIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 2 1527 148300 / Licitante 

2: DESCUMPRIU O ITEM 7.1.5 DO EDITAL. 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:26:26 PREGOEIRO: Etapa de lances iniciada. 
Envio de Oferta 06/04/2022 14:32:14 SISTEMA: Envio de lance do R. L. DOS SANTOS CASTRO & ClA L TDA . / Licitante 3 no valor de 

400,00 
Envio de Oferta 06/04/2022 14:32:43 SISTEMA: Envio de lance do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante I no valor de 380,00. 
Alteração de Situação 06/04/2022 14:34:27 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Alteração de Situação 06/04/2022 14:35:29 SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar! 
AI teração de Etapa 06/04/2022 14:36:29 SISTEMA: Iniciada a etapa de aceitacão da melhor proposta 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:52 :34 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante PR DOS 

SANTOS JUNIOR / Licitante 1 
Suspensão do Lote 06/04/2022 15 :08 :47 PREGOEIRO: Lote PE-013/2022-CPL/PMVG/2 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 
16:00 do dia 08/04/2022 

Alteração de Etapa 08/04/2022 16:38: 17 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/2 foi reiniciado! 
Suspensão do Lote 08/04/2022 16:39:38 PREGOEIRO: Lote PE-013/2022-CPL/PMVG/2 suspenso temporariamente. Pelo motivo SENHORES 

LICITANTES, DEV IDO A ABERTURA DE OUTROS PROCESSOS LICITATÓRIOS, A VISO QUE 
ADIAREMOS A REABERTURA DESTE PARA O DIA E HORÁRIO MARCADO, AGRADEÇO A 
COM PREENSÃO DE TODOS !. Retorno da sessão as 17:00 do dia 12/04/2022 

Alteracão de Etapa 12/04/2022 l 7 :02 :08 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/2 foi reiniciado! 
Mensagem 12/04/2022 17 :04 :04 PREGOEIRO: SENHORES LICITANTES DE ACORDO COM AS ANALISES DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO, A LICITANTE PR DOS SANTOS JUNIOR ESTA HABILITADA . 



Alteração de Etapa 

Mensagem 

Alteração de Etapa 

Adjudicação do Lote 

12/04/2022 17 :04 : 16 

12/04/2022 17:36:10 

12/04/2022 17:36:10 

12/04/2022 17:38:14 

PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os li citantes manifestarem a intenção de interpor recursos . T 
mínimo de 30 minuto(s . 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina a le isla ão vi ente, cabe ao Pre oeiro ad · udicar a licita ão. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante PR DOS 
SANTOS JUNIOR / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante PR DOS SANTOS JUNlOR / Licitante 1. Iniciada a 
homolo ação do edital 

Lote 3, Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros Programas de Segurança de Computado, Adjudicado 
Participação Licitante - Partic ipação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data / Hora Descrição 
Alteração de Etapa 23/03/2022 13 :28 :18 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber prooostas iniciais de orecos dos licitantes 
Envio de Oferta 30/03/2022 08 :34:53 SISTEMA: Envio da orooosta do PR DOS SANTOS JUNlOR / Licitante I no valor de 105,00. 
Envio de Oferta 02/04/2022 15 : 19:26 SISTEMA: Envio da proposta do MARJA DO SOCORRO DIN IZ DA SILVA 21527148300 / Licitante 2 

no valor de 100,00. 
Envio de Oferta 05/04/2022 14 :01 :03 SISTEMA: Envio da proposta do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TDA . / Licitante 3 no valor de 

.ão de Etapa 
500,00 

05/04/2022 15 :00:00 SISTEMA: Encerrado o orazo para recebimento de proposta 
Alteração de Etapa 05/04/2022 16:16:0 1 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-013/2022-CPL/PMVG/3. 
Mensagem 05/04/2022 16: 16:28 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES 
Suspensão do Lote 05/04/2022 16:20:34 PREGOEIRO: Lote PE-013/2022-CPL/PMVG/3 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES DAS FICHAS TÉCN ICAS .. Retorno da sessão as 13:00 do dia 06/04/2022 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14: 14:56 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/3 foi reiniciado! 
Mensagem 06/04/2022 14:16: 10 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES 
Mensagem 06/04/2022 14:16:31 PREGOEIRO: TIVEMOS PROBLEMAS EM NOSSA INTERNET. 
Desclassificação do Licitante 06/04/2022 14:27:55 PREGOEIRO: Desclass ificação do MARIA DO SOCORRO DIN IZ DA SILVA 21527148300 / Licitante 

2 DESCUMPRIU O ITEM 7.1.5 DO EDITAL. 
Alteração de Etaoa 06/04/2022 14:28:2 1 PREGOEIRO: Etapa de lances iniciada. 
Alteração de Situação 06/04/2022 14:36:22 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Alteração de Situação 06/04/2022 14:37:23 SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar! 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:38:24 SISTEMA: Iniciada a etaoa de aceitação da melhor orooosta 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:52:48 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante PR DOS 

SANTOS JUN IOR / Licitante 1. 
Suspensão do Lote 06/04/2022 15 :08:4 7 PREGOEIRO: Lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/3 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUM ENTOS DE HABILITAÇÃO .. Retorno da sessão as 
16:00 do dia 08/04/2022 

Alteração de Etaoa 08/04/2022 16:38: 17 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/3 foi rein iciado! 
Suspensão do Lote 08/04/2022 16:39:38 PREGOEIRO: Lote PE-013/2022-CPL/PMVG/3 suspenso temporariamente. Pe lo motivo SENHORES 

LICITANTES, DEVIDO A ABERTURA DE OUTROS PROCESSOS LICITATÓRJOS, AVISO QUE 

~ode Etapa 

ADIAREMOS A REABERTURA DESTE PARA O DIA E HORÁRJO MARCADO, AGRADEÇO A 
COMPREENSÃO DE TODOS! . Retorno da sessão as 17:00 do dia 12/04/2022 

12/04/2022 17 :02 :08 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/3 foi reiniciado! 
Mensagem 12/04/2022 17 :04 :04 PREGOEIRO: SENHORES LICITANTES DE ACORDO COM AS ANALISES DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO, A LICITANTE PR DOS SANTOS JUNIOR ESTA HABILITADA . 
Alteração de Etapa 12/04/2022 17:04 :22 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 

mínimo de 30 minuto(s) . 
Mensagem 12/04/2022 17:36: 16 PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 

determina a legislação vigente, cabe ao Pregoeiro adjudicar a licitação. 
Alteração de Etapa 12/04/2022 17:36:16 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante PR DOS 

SANTOS JUNIOR / Licitante 1 
Adjudicação do Lote 12/04/2022 17:38: 14 PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante 1. Iniciada a 

homologação do edital 

Lote 4, Manutenção Preventiva (Como Li mpezas, Troca de Pasta e Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Co, Adjud icado 
Participação Licitante - Participação Exc lusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data/ Hora Descrícão 
Alteração de Etaoa 23/03/2022 13 :28 : 18 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 
Envio de Oferta 30/03/2022 08:38 : 16 SISTEMA: Envio dà proposta do PR DOS SANTOS JUN IOR / Licitante I no valor de 105,00. 
Envio de Oferta 02/04/2022 15 :2 1 :00 SISTEMA: Envio da proposta do MARIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527148300 / Licitante 2 

no valor de 120,00. 
Envio de Oferta 05/04/2022 14 :02 :32 SISTEMA: Envio da proposta do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TDA. / Licitante 3 no valor de 

500,00. 



Altera ão de Eta a 05/04/2022 15 :00:00 SISTEMA: Encerrad o razo ara recebimento de ro osta 
f--~--,---,--~----+--,,---,--,-,-----,--------,-,----t---,c--=-=--=-=--=-,,---,-,--,-~~- ~------~~--------------

AI tera ç ão de Etapa 05/04/2022 16: 16:01 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para · 

Mensa em 05/04/2022 16: 16:28 
Suspensão do Lote 05/04/2022 16:20:34 

06/04/2022 14: 14:56 
06/04/2022 14:16:10 
06/04/2022 14:16:31 
06/04/2022 14 29:41 

Envio de Oferta 06/04/2022 14:31:50 

06/04/2022 14:32:05 
06/04/2022 14:37:41 
06/04/2022 14:38:42 
06/04/2022 14:39:43 

Alteração de Etapa 06/04/2022 14:52 55 

Suspensão do Lote 06/04/2022 15:08:47 

08/04/2022 16:38: 17 
08/04/2022 16:39:38 

Alteração de Eta a 12/04/2022 17 02 :08 
Mensagem 12/04/2022 17:04 :04 

A Iteração de Etapa 12/04/2022 17 :04 :28 

Mensagem 12/04/2022 17:36:26 

A Iteração de Etapa 12/04/2022 17:36:26 

Adjudicação do Lote 12/04/2022 17:38: 14 

PE-013/2022-CPL/PMVG/4 .. 
PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES 
PREGOEIRO: Lote PE-013/2022-CPL/PMVG/4 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 
PARA ANALISES DAS FICHAS TÉCN ICAS .. Retorno da sessão as 13 :00 do dia 06/04/2022 
PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/4 foi reiniciado! 
PREGOEIRO BOA TARDE SE HORES 

PREGOEIRO: Eta a de lances iniciada. 
SISTEMA: Envio de lance do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA./ Licitante 3 no valor de 
99,00. 
SISTEMA: Envio de lance do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante I no valor de 95,00. 
SISTEMA: Dou-lhe uma ara encerrar! 
SISTEMA: Dou-lhe duas ara encerrar! 
SISTEMA: Iniciada a eta a de aceitação da melhor ro osta 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habil itação do vencedor, indicado licitante PR DOS 
SANTOS JUNIOR / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/4 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 
PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUME TOS DE HABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 
16:00 do dia 08/04/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/4 foi reiniciado! 
PREGOEI RO: Lote PE-013/2022-CPL/PMVG/4 suspenso temporariamente. Pelo motivo SENHORES 
LICITANTES, DEVIDO A ABERTURA DE OUTROS PROCESSOS LICITA TÓRI OS, AVISO QUE 
ADIAREMOS A REABERTURA DESTE PARA O DIA E HORÁRIO MARCADO, AGRADEÇO A 
COM PREENSÃO DE TODOS! . Retomo da sessão as 17:00 do dia 12/04/2022 
PREGOEIRO Retomo da sessão: o lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/4 foi reiniciado! 
PREGOEIRO SENHORES LICITANTES DE ACORDO COM AS ANALISES DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITA ÃO, A LICITANTE PR DOS SANTOS JUN IOR ESTA HABILITADA . 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto s). 
PREGOEIRO: ão consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
deterrnina a le islação vi ente, cabe ao Pre oeiro ad·udicar a licitação. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante PR DOS 
SANTOS JUNIOR / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante PR DOS SANTOS JUNlOR / Licitante l . Iniciada a 
homolo a ão do edital 

Lote 5, Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data / Hora Descrição 
Alteração de Etapa 23/03/2022 13 :28: 18 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 

-eOferta 30/03/2022 08 :39:42 SISTEMA: Envio da proposta do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante I no valor de 460,00. 
e Oferta 02/04/2022 15 :22 : 17 SISTEMA: Envio da proposta do MARIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 2 1527148300 / Licitante 2 

no valor de 200,00. 
Envio de Oferta 05/04/2022 14:03 :31 SISTEMA : Envio da proposta do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA./ Licitante 3 no valor de 

1.000,00. 
Alteracão de Etapa 05/04/2022 15 :00:00 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
Alteração de Etapa 05/04/2022 16:16:0 1 PREGOEIRO: In iciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-013/2022-CPL/PMVG/5. 
Mensagem 05/04/2022 16: 16:28 PREGOEIRO BOA TARDE SENHORES 
Suspensão do Lote 05/04/2022 16 20 :34 PREGOEIRO: Lote PE-013/2022-CPL/PMVG/5 suspenso temporariamente . Pe lo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES DAS FICHAS TÉCN ICAS .. Retorno da sessão as 13:00 do dia 06/04/2022 
Alteracão de Etapa 06/04/2022 14: 14:56 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/5 foi reiniciado! 
Mensagem 06/04/2022 14:16:10 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES 
Mensagem 06/04/2022 14:16:3 1 PREGOEIRO: TIVEMOS PROBLEMAS EM NOSSA INTERNET. 
Desclassificação do Licitante 06/04/2022 14:31 :45 PREGOEIRO: Desclassificação do MARIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527148300 / Licitante 

2: DESCUMPRIU O ITEM 7.1.5 DO EDITAL. 
A Iteração de Etapa 06/04/2022 14:32:07 PREGOEIRO: Etapa de lances iniciada. 
Envio de Oferta 06/04/2022 14:32:51 SISTEMA: Envio de lance do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA./ Licitante 3 no valor de 

400,00. 
Envio de Oferta 06/04/2022 14:33 :16 SISTEMA: Envio de lance do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante I no valor de 380,00. 
Alteracão de Situação 06/04/2022 14:40:08 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Envio de Oferta 06/04/2022 14:40:29 SISTEMA: Envio de lance do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA./ Licitante 3 no valor de 

379,00. 
Alteração de Situação 06/04/2022 14:40 :29 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 



Envio de Oferta 06/04/2022 14:40:37 
Altera ão de Situa ão 06/04/2022 14:40:37 
Alteração de Situa ão 06/04/2022 14:41 :38 
Alteração de Eta a 06/04/2022 14:42:40 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:53 :01 

Suspensão do Lote 06/04/2022 15 :08:4 7 

Alteração de Eta a 08/04/2022 I 6 :3 8 1 7 
Suspensão do Lote 08/04/2022 16:39:38 

Alteração de Eta a 12/04/2022 17:02 :08 
Mensagem 12/04/2022 17:04:04 

A Iteração de Etapa 12/04/2022 17:04:34 

em 12/04/2022 17:36:34 

12/04/2022 17:36:34 

Adjudicação do Lote 12/04/2022 17:38:14 

SISTEMA: Envio de lance do PR DOS SANTOS JUN IOR / Licitante I no valor de 378,99. 
SISTEMA: Dou-lhe uma ara encerrar! 
SISTEMA: Dou-lhe duas ara encerrar! 
SISTEMA: Iniciada a eta a de aceitação da melhor ro osta 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habi litação do vencedor, indicado licitante PR DOS 
SANTOS JUNIOR / Licitante 1. 
PREGOEIRO: Lote PE-013/2022-CPL/PMVG/5 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 
PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 
16:00 do dia 08/04/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão.-o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/5 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: Lote PE-013/2022-CPL/PMVG/5 suspenso temporariamente. Pelo motivo SENHORES 
LICITANTES, DEVIDO A ABERTURA DE OUTROS PROCESSOS LICITA TÓRIOS, A VISO QUE 
ADIAREMOS A REABERTURA DESTE PARA O DIA E HORÁRIO MARCADO, AGRADEÇO A 
COMPREENSÃO DE TODOS!. Retomo da sessão as 17:00 do dia 12/04/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/5 fo i reiniciado! 
PREGOEIRO: SENHORES LICITANTES DE ACORDO COM AS ANALISES DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITA ÃO, A LICITA TE PR DOS SA TOS JUNIOR ESTA HABILITADA . 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes mani festarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mín imo de 30 minuto(s) . 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso . Conforme 
deterrnina ale isla ão vi ente, cabe ao Pre oeiro ad ·udicar a licita ão. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante PR DOS 
SANTOS JUN IOR / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante 1. In iciada a 
homolo ação do edital 

Lote 6, Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros Programas de Segurança de Computado, Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data / Hora Descrição 
Alteração de Etapa 23/03/2022 13 28: 19 SISTEMA: O Pregão está aberto oara receber orooostas iniciais de orecos dos lici tantes 
Envio de Oferta 30/03/2022 08:41 : 11 SISTEMA Envio da orooosta do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante I no valor de I 05,00. 
Envio de Oferta 02/04/2022 1523:07 SISTEMA: Envio da proposta do MA RIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527148300 / Licitante 2 

no valor de 100,00. 
Envio de Oferta 05/04/2022 14 0427 SISTEMA: Envio da proposta do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA./ Licitante 3 no va lor de 

500,00. 
Alteração de Etapa 05/04/2022 15:00 :00 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
Alteração de Etapa 05/04/2022 16: 16:01 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-013/2022-CPL/PMVG/6. 
Mensagem 05/04/2022 16: 16:28 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES 
Suspensão do Lote 05/04/2022 16:20:34 PREGOEIRO: Lote PE-013/2022-C~L/PMVG/6 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES DAS FICHAS TECN ICAS .. Retorno da sessão as 13 :00 do dia 06/04/2022 
Alteração de Etapa 06/04/2022 I4 :14:56 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-0 I 3/2022-CPL/PMVG/6 foi reiniciado! caem 06/04/2022 14:16:10 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES 

em 06/04/2022 14: 16:31 PREGOEIRO: T IV EMOS PROBLEMAS EM NOSSA INTERN ET. 
Desclassificação do Licitante 06/04/2022 14:32:34 PREGOEIRO: Desclassificação do MARIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527 148300 / Licitante 

2: DESCUMPRIU O ITEM 7.1.5 DO EDITAL. 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:32:51 PREGOEIRO: Etapa de lances iniciada. 
Envio de Oferta 06/04/2022 14:34:22 SISTEMA : Envio de lance do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TDA . / Licitante 3 no valor de 

99,00. 
Envio de Oferta 06/04/2022 14:35:07 SISTEMA: Envio de lance do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante I no valor de 98,99. 
Alteração de Situação 06/04/2022 14:40:52 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Alteração de Situação 06/04/2022 14:41 :53 SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar! 
Alteração de Etaoa 06/04/2022 14:42:54 SISTEMA: Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:53 : 11 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante PR DOS 

SANTOS JUN IOR / Licitante 1. 
Suspensão do Lote 06/04/2022 15:08:47 PREGOEIRO: Lote PE-013/2022-CPL/PMVG/6 suspenso temporariamente . Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .. Retorno da sessão as 
16:00 do dia 08/04/2022 

Alteração de Etapa 08/04/2022 16:38: 17 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/6 foi reiniciado! 
Suspensão do Lote 08/04/2022 16:39:38 PREGOEIRO: Lote PE-013/2022-CPL/PMVG/6 suspenso temporariamente. Pelo motivo SENHORES 

LICITANTES, DEVIDO A ABERTURA DE OUTROS PROCESSOS LICITATÓRIOS, AVISO QUE 
ADIAREMOS A REABERTURA DESTE PARA O DIA E HORÁRIO MARCADO, AGRADEÇO A 
COMPREENSÃO DE TODOS! . Retorno da sessão as 17:00 do dia 12/04/2022 

Alteração de Etapa 12/04/2022 17:02 :08 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/6 foi reiniciado! 
Mensagem 12/04/2022 17 :04 :04 PREGOEIRO SEN HORES LICITANTES DE ACORDO COM AS ANALISES DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO, A LICITANTE PR DOS SANTOS JUN IOR ESTA HABILITADA. 



Alteração de Etapa 

Mensagem 

Alteração de Etapa 

Adjudicação do Lote 

12/04/2022 17:04 :39 

12/04/2022 17:36:43 

12/04/2022 17:36:43 

12/04/2022 17:38: 14 

PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. T 
mínimo de 30 minuto s . 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina ale isla ão vi ente, cabe ao Pre oeiro ad "udicar a licita ão. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante PR DOS 
SA TOS JUNIOR / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante PR DOS SA TOS JUNIOR / Licitante 1. Iniciada a 
homolo a ão do edital 

Lote 7, Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Co, Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data / Hora Descríção 
A Iteração de Etapa 23/03/2022 13 :28 : 18 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 
Envio de Oferta 30/03/2022 08 :4217 SISTEMA: Envio da proposta do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante I no valor de 105,00. 
Envio de Oferta 02/04/2022 15:23 :54 SISTEMA: Envio da proposta do MARIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527148300 / Licitante 2 

no valor de 120,00. 
Envio de Oferta 05/04/2022 14:05 31 SISTEMA: Envio da proposta do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TDA . / Licitante 3 no valor de 

500,00 . 
• ode Etapa 05/04/2022 I 5:00:00 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 

ç o de Etapa 05/04/2022 16:16:01 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de anali se das propostas apresentadas pelos licitantes para 
PE-013/2022-CPL/PMVG/7 . 

Mensagem 05/04/2022 16: I 6 :28 PREGOEIRO BOA TARDE SENHORES 
Suspensão do Lote 05/04/2022 I 6 :20:34 PREGOEIRO: Lote PE-0 13/2022-C~L/PMVG/7 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES DAS FICHAS TECN ICAS .. Retorno da sessão as 13 :00 do dia 06/04/2022 
Alteração de Etapa 06/04/2022 I 4: I 4:56 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/7 foi reiniciado! 
Mensagem 06/04/2022 14: I 6 1 O PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES 
Mensall,em 06/04/2022 14:16:31 PREGOEIRO: TIVEMOS PROBLEMAS EM NOSSA INTERNET. 
Desclassificação do Licitante 06/04/2022 14:33 :03 PREGOEIRO: Desc lassificação do MARIA DO SOCORRO DINlZ DA SILVA 21527148300 / Licitante 

2: DESCUMPRIU O ITEM 7.1.5 DO EDITAL. 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:33 :26 PREGOEIRO: Etapa de lances iniciada. 
Envio de Oferta 06/04/2022 14:36:52 SISTEMA: Envio de lance do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TDA. / Licitante 3 no valor de 

99,00. 
Envio de Oferta 06/04/2022 14:36:59 SISTEMA: Envio de lance do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante I no valor de 98,99. 
Alteração de Situação 06/04/2022 14:41 :27 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Alteração de Situação 06/04/2022 14:42:28 SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar! 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:43 :30 SISTEMA: Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 
A Iteração de Etapa 06/04/2022 14:53 : 19 PREGOEIRO : Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante PR DOS 

SANTOS JUNIOR / Licitante 1. 
Suspensão do Lote 06/04/2022 15 08 :4 7 PREGOEIRO: Lote PE-013/2022-CPL/PMVG/7 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .. Retorno da sessão as 
16:00 do dia 08/04/2022 

A Iteração de Etapa 08/04/2022 16:38: 17 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/7 foi reiniciado! 
~ão do Lote 08/04/2022 16:39:38 PREGOEIRO: Lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/7 suspenso temporariamente. Pelo motivo SENHORES 

LICITANTES, DEVIDO A ABERTURA DE OUTROS PROCESSOS LICITATÓRIOS, A VISO QUE 
ADIAREMOS A REABERTURA DESTE PARA O DIA E HORÁRIO MARCADO, AGRADEÇO A 
COMPREENSÃO DE TODOS !. Retorno da sessão as 17:00 do dia 12/04/2022 

Alteração de Etapa 12/04/2022 17 :02 :08 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/7 foi reiniciado! 
Mensagem 12/04/2022 17:04 :04 PREGOEIRO: SENHORES LICITANTES DE ACORDO COM AS ANALISES DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO, A LICITANTE PR DOS SANTOS JUNIOR ESTA HABILITADA . 
Alteração de Etapa I 2/04/2022 17:04:45 PREGOEIRO: In iciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 

mínimo de 30 minuto(s). 
Mensagem 12/04/2022 17:36:50 PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 

determina a legislação vigente, cabe ao Pregoeiro adjudicar a lici tação. 
Alteração de Etapa 12/04/2022 17:36:50 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante PR DOS 

SANTOS JUNIOR / Licitante 1 
Adjudicação do Lote 12/04/2022 17:38:15 PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante 1. Iniciada a 

homologação do edital 

Lote 8, Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo, Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data / Hora Descrição 
Alteração de Etapa 23/03/2022 13 :28 : 18 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes 
Envio de Oferta 30/03/2022 08 :43 : I I SISTEMA: Envio da proposta do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante I no valor de 460,00. 
Envio de Oferta 02/04/2022 15 :24 :38 SISTEMA: Envio da proposta do MARIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527148300 / Licitante 2 
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no valor de 200,00. 
Envio de Oferta 05/04/2022 14:06:09 SISTEMA: Envio da proposta do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA./ Licitante 3 nova 

I 000,00. 
Alteràção de Etapa 05/04/2022 15:00:00 SISTEMA: Encerrnd9 o prazo para recebimento de nronosta 
Alteração de Etapa 05/04/2022 16: 16:02 PREGOEIRO: Iniciada a eta~a ce analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-0 13/2022-CPL/PMVG/8. 
Mensagem 05/04/2022 16: 16:28 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES 
Suspensão do Lote 05/04/2022 16:20:34 PREGOEIRO: Lote PE-013/2022-CPL/PMVG/8 suspenso temporariamente . Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES DAS FICHAS TÉCN ICAS .. Retorno da sessão as 13 :00 do dia 06/04/2022 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14 14:56 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-0 I 3/2022-CPL/PMVG/8 foi reiniciado ! 
Mensagem 06/04/2022 14: 16: I O PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES 
Mensagem 06/04/2022 14:16:31 PREGOEIRO: TIVEMOS PROBLEMAS EM NOSSA INTERNET. 
Desclassificação do Licitante 06/04/2022 14:33 :36 PREGOEIRO: Desclassificação do MARIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527 148300 / Licitante 

2: DESCUMPRIU O ITEM 7.1.5 DO EDITAL. 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:34: 13 PREGOEIRO: Etapa de lances iniciada. 
Envio de Oferta 06/04/2022 14:37: 14 SISTEMA: Envio de lance do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA./ Licitante 3 no valor de 

400,00. 
Envio de Oferta 06/04/2022 14:37:33 SISTEMA: Envio de lance do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante I no valor de 380,00. 
Alteração de Situação 06/04/2022 14:42: 13 SISTEMA Dou-lhe uma oara encerrar! 
~o de Situação 06/04/2022 14:43 : I 5 SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar! 

o de Etapa 06/04/2022 14 :44: 16 SISTEMA: Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:53 :28 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante PR DOS 

SANTOS JUNIOR / Licitante 1. 
Suspensão do Lote 06/04/2022 15:08:47 PREGOEIRO: Lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/8 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .. Retorno da sessão as 
16:00 do dia 08/04/2022 

Alteração de Etapa 08/04/2022 16 38: 17 PREGOEIRO: Retorno da sessão: -'.) lote PE-013/2022-CPL/PMVG/8 foi reiniciado! 
Suspensão do Lote 08/04/2022 16:39:39 PREGOEIRO: Lote PE-013/2022-CPL/PMVG/8 suspenso temporariamente. Pelo motivo SENHORES 

LICITANTES, DEVfDO A ABERTURA DE OUTROS PROCESSOS LICITATÓRIOS, AVISO QUE 
ADIAREMOS A REABERTURA DESTE PARA O DIA E HORÁRIO MARCADO, AGRADEÇO A 
COM PREENSÃO DE TODOS! . Retorno da sessão as 17:00 do dia 12/04/2022 

Alteração de Etapa 12/04/2022 17:02:08 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/8 foi reiniciado! 
Mensagem I 2/04/2022 1 7 :04 :04 PREGOEIRO: SENHORES LICITANTES DE ACORDO COM AS ANALISES DOS DOCUM ENTOS 

DE HABILITACÃO, A LICITANTE PR DOS SANTOS JUNIOR ESTA HABILITADA . 
Alteração de Etapa 12/04/2022 17:04 :51 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 

mínimo de 30 minuto(s) . 
Mensagem 12/04/2022 17:36:57 PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 

determina a legis lacão vigente, cabe ao Pregoeiro adiudicar a licitacão. 
Alteração de Etapa 12/04/2022 17:36:57 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante PR DOS 

SANTOS JUNIOR / Licitante 1 
Adjudicação do Lote 12/04/2022 17:38: 14 PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante 1. Iniciada a 

homologação do edital 

.J.&!e 9, Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros Programas de Segurança de Computado, Adjudicado 

.ticipação Licitante - Participação Exc lusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data/ Hora Dcscricão 
Alteração de Etapa 23/03/2022 13 :28 :19 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de precos dos licitantes 
Envio de Oferta 30/03/2022 08:43 :53 SISTEMA: Envio da orooosta do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante I no valor de 105,00. 
Envio de Oferta 02/04/2022 15 :25 :27 SISTEMA: Envio da proposta do MARIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527148300 / Licitante 2 

no valor de 100,00. . 
Envio de Oferta 05/04/2022 14:06:44 SISTEMA: Envio da proposta do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA./ Licitante 3 no valor de 

500,00. 
Alteração de Etapa 05/04/2022 15 00:00 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
Alteração de Etapa 05/04/2022 16: 16:02 PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-013/2022-CPL/PMVG/9. 
Mensagem 05/04/2022 16: 16:28 PREGOEIRO BOA TARDE SENHORES 
Suspensão do Lote 05/04/2022 16:20:34 PREGOEIRO: Lote PE-013/2022-C~L/PMVG/9 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 

PARA ANALISES DAS FICHAS TECNICAS .. Retorno da sessão as 13 :00 do dia 06/04/2022 
A Iteração de Etapa 06/04/2022 14:14:56 PREGOEIRO: Retorno da sessão: o lote PE-013/2022-CPUPMVG/9 foi reiniciado! 
Mensagem 06/04/2022 14:16:10 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES 
Mensagem 06/04/2022 14:16:31 PREGOEIRO: TIVEMOS PROBLEMAS EM NOSSA INTERNET. 
Desclassificação do Licitante 06/04/2022 14:34:44 PREGOEIRO: Desclassificação do MARIA DO SOCORRO DINIZ DA SILVA 21527148300 / Licitante 

2: DESCUMPRI U O ITEM 7.1.5 DO EDITAL. 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:34:50 PREGOEIRO: Etapa de lances iniciada. 
Envio de Oferta 06/04/2022 14:37:54 SISTEMA: Envio de lance do R. L. DOS SANTOS CASTRO & CIA L TOA./ Licitante 3 no valor de 

99,00. 

. 

" 



Envio de Oferta 06/04/2022 14:38:04 
Envio de Oferta 06/04/2022 14:38: 11 
Altera ão de Situa ão 06/04/2022 14:42:51 
Alteração de Situação 06/04/2022 14:43 :52 
Altera ão de Eta a 06/04/2022 14:44:54 
Alteração de Etapa 06/04/2022 14:53 :33 

Suspensão do Lote 06/04/2022 15 :08 :4 7 

Altera ão de Eta a 08/04/2022 16:38 17 
Suspensão do Lote 08/04/2022 16:39:39 

Alteração de Eta a 12/04/2022 17 :02 :08 
Mensagem 12/04/2022 1 7 :04 :04 

A Iteração de Etapa 12/04/2022 17:04 :57 

em 12/04/2022 17:37:03 

Alteração de Etapa 12/04/2022 17 :3 7 :03 

Adjudicação do Lote 12/04/2022 17:38: 15 

SISTEMA: Envio de lance do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante I no valor de 98,99. 
SISTEMA: Envio de lance do PR DOS SANTOS JUNIOR / Licitante I no valor de 98,98. 
SISTEMA: Dou-lhe uma ara encerrar! 
SISTEMA: Dou-lhe duas ara encerrar! 
SISTEMA: Iniciada a eta a de aceita ão da melhor ro osta 
PREGOEIRO: In iciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante PR DOS 
SANTOS JUNIOR / Licitante 1. 
PREGOEIRO: Lote PE-013/2022-CPL/PMVG/9 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA 
PARA ANALISES E VALIDAÇÕES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .. Retomo da sessão as 
16:00 do dia 08/04/2022 
PREGOEIRO Retomo da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/9 foi reinic iadol 
PREGOEIRO: Lote PE-0 13/2022-CPL/PMVG/9 suspenso temporariamente. Pelo motivo SENHORES 
LICITANTES, DEVIDO A ABERTURA DE OUTROS PROCESSOS LICITATÓRIOS, AVISO QUE 
ADIAREMOS A REABERTURA DESTE PARA O DIA E HORÁRIO MARCADO, AGRADEÇO A 
COM PREENSÃO DE TODOS!. Retorno da sessão as 17 00 do dia 12/04/2022 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-013/2022-CPL/PMVG/9 fo i reiniciado ! 
PREGOEIRO: SEN HORES LICITANTES DE ACORDO COM AS ANALISES DOS DOCUM ENTOS 
DE HABILITAÇÃO, A LICITANTE PR DOS SANTOS JUNIOR ESTA HABILITADA. 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minuto s . 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
deterrnina ale isla ão vi ente, cabe ao Pre oeiro ad ·udicar a licita ão. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante PR DOS 
SANTOS JUN IOR / Licitante 1 
PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante PR DOS SANTOS JUNlOR / Licitante 1. Iniciada a 
homolo ação do edital 



Relatório de Vencedores 

Nome do Promotor: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Nome do Comp rador: 
Edital /Processo: 
Data de Realização: 
Local: 
Pregoeiro responsável: 

PE-01 3/2022-CPL/PMVG 
05/04/ 2022 às 16:00 
www.bbmnet.com.br 
Ricardo Barros Pereira 

PR DOS SANTOS JUNIOR 14.959.247/000 1-44 

Total do Fornecedor 
Lote: 1 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Item Especificação Unidade Qtd 
Manutenção Preventiva (Como 
Limpezas, Troca de Pasta e Outros Serviço 590,00 - reparos de uso em gera l) Corretiva (Co 

Lote: 2 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Item Especificação Unidade ·)td 
Manutenção de Impressora Inclu indo 
Troca de Peças, Reparos, Mal 

Serviço 100,00 Funcionamento, Limpezas como um 
todo 

Lote: 3 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Item Especificação Unidade Qtd 
Licença de Uso de Software bem como 
Sistema Operacional e Outros Serviço 300,00 
Programas de Segurança de Computado 

Lote: 4 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Item Especificação Uoidade Qtd - Man utenção Preventiva (Como 
Limpezas, Troca de Pasta e Outros Serviço 550,00 
reparos de uso em geral) Corretiva (Co 

Lote: 5 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Item Especificação Unidade Qtd 
Manutenção de Impressora Incluindo 
Troca de Peças, Reparos, Mal 

Serviço 50,00 Funcionamento, Limpezas como um 
todo 

Lote: 6 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Item Especificação Unidade Qtd 
Licença de Uso de Software bem como 
Sistema Operacional e Outros Serviço 300,00 
Programas de Segurança de Computado 

Lote: 7 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Item Especificação Unidade Qtd 
Manutenção Preventiva (Como 
Limpezas, Troca de Pasta e Outros Serviço 1()0,00 
reparos de uso em geral) Correti va (Co 

Valor Unitário 

90,000000 

Valor Unitário 

380,000000 

Valor Unitário 

105,000000 

Valor Unitário 

95,000000 

Valor Unitário 

378,990000 

Valor Unitário 

98,990000 

Valor Unitário 

98,990000 

735.640,50 

Va lor Total Lance 

53 .100,000000 90,00 

Va lor Total Lance 

38.000,000000 380,00 

Valor Tota l Lance 

3 1.500,000000 105,00 

Valor Total Lance 

52.250,000000 95,00 

Valor Tota l Lance 

18.949,500000 378,99 

Valor Tota l Lance 

29.697,000000 98,99 

~ 
Valor Total Lance 

29.697,000000 98,99 
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Lote: 8 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Item Especificação Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total Lance 
Manutenção de Impressora Incluindo 
Troca de Peças, Reparos, Mal 

Serviço 160,00 380,000000 60.800,000000 380,00 Funcionamento, Limpezas como um 
todo 

Lote: 9 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/C JOP 

Item Especificação Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total Lance 
Licença de Uso de Software bem como 
Sistema Operacional e Outros Serviço 150,00 98,980000 14.847,000000 98,98 
Programas de Segurança de Computado 

Lote: 10 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

- tem Especificação Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total Lance 
Manutenção Preventiva (Como 

l Limpezas, Troca de Pasta e Outros Serviço 590,00 95,000000 56.050,000000 95,00 
reparos de uso em gera l) Corretiva (Co 

Lote: 11 Adjudicado 

Participação Licitante - Ampla participação 
Item Especificação Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total Lance 

Manutenção de Impressora Incluindo 
Troca de Peças, Reparos, Mal 

Serviço 300,00 460,000000 l 38 .000,000000 460,00 Funcionamento, Limpezas como um 
todo 

Lote: 12 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Item Especificação Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total Lance 
Licença de Uso de Software bem como 
Sistema Operacional e Outros Serviço 300,00 105,000000 3 1.500,000000 105 ,00 
Programas de Segurança de Computado 

- e: 13 Adjudicado 
ticipação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Item Especificação Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total Lance 
Manutenção Preventiva (Como 
Limpezas, Troca de Pasta e Outros Serviço 550,00 105,000000 57. 750,000000 105 ,00 
reparos de uso em geral) Corretiva (Co 

Lote: 14 Adjudicado 
Participação Licitante - Ampla participação 

Item Especificação Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total Lance 
Manutenção de Impressora Incluindo 
Troca de Peças, Reparos, Mal 

Serviço 200,00 460,000000 92.000,000000 460,00 Funcionamento, Limpezas como um 
todo 

Lote: 15 Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Item Especificação nidade Qtd Valor Unitário Valor Total Lance 

? Licença de Uso de Software bem como 
Sistema Operacional e Outros 105,000000 3 1.500,000000 105 ,00 
Programas de Segurança de Computado 



Termo de Adjudicação de Processo Licitatório 
Pregão Eletrônico Nº PE-013/2022-CPL/PMVG 

O(A) Pregoeiro(a) da(o) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Sr.(a) Ricardo Barros Pereira, no uso das atribuições 
legais, conforme legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo administrativo 
Nº 0101.06123.2022, que institui o pregão em epígrafe, resolve Adjudicar. 

RESULTADO: 

Lote 1: Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Co. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: PR DOS SANTOS JUNIOR. 

i PJ: 14.959.247/0001-44. 
or Global : 53.100,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Preventi va (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros 
re aros de uso em eral Corretiva Co 

Marca Valor Unitário 

90,000000 

Quantidade 

Lote 2: Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, ia! Funcionamento, Limpezas como um todo. 
Participação Licitante - Participação Exclusi va ME/EPP/COOP 

Empresa: PR DOS SANTOS JUNIOR. 
CNPJ : 14.959.247/0001-44. 
Valor Global: 38.000,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal 
Funcionamento, Lim ezas como um todo 

Marca Valor Unitário Quantidade 

380,000000 

Lote 3: Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros Programas de Segurança de Computado. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

•

resa: PR DOS SANTOS JUNIOR. 
J: 14.959.247/0001-44. 

Valor Global: 3 1.5 00,00. 

590,00 

100,00 

Produto/Servi o 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros 
Pro ramas de Se uran a de Com utado 

Marc=-ª-----1--V.:...a::.:l.::.or:....U::::.n::.:ic:.:tá:.:.r.:.::io:..._--+----"Qa..::uc::.a::.:ntic:.:· dc,cac::.d.::.e __ _ 

105,000000 

Lote 4: Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros reparos de uso em geral) Correti va (Co. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: PR DOS SA TOS JUNIOR. 
CNPJ : 14.959.247/0001-44. 
Valor Global: 52.250,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros 
re aros de uso em era!) Corretiva Co 

Marca Va lor Unitário 

95,000000 

Quantidade 

Lote 5: Manutenção de Impressora Inclu indo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionam ento, Limpezas como um todo. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

300,00 

550,00 



Em presa: PR DOS SANTOS JUNIOR. 
CNPJ: 14.959.247/0001-44. 
Valor Global: 18.949,50. 

Produto/Servi o 
Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal 
Funcionamento, Lim ezas como um todo 

Marca Valor Unitário Quantidade 

378,990000 

Lote 6: Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros Programas de Segurança de Computado. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: PR DOS SANTOS JUNlOR. 
CNPJ: 14.959.247/0001-44. 
Valor Global: 29.697,00. 

Produto/Servi o 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros 
Pro ramas de Se uran a de Com utado 

Marca Valor Unitário 

98,990000 

Lote 7: Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Co. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: PR DOS SA TOS JUNlOR. 
CNPJ: 14.959.247/0001-44. 
Valor Global : 29.697,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros 
re aros de uso em era)) Corretiva (Co 

Marca Valor Unitário 

98,990000 

Quantidade 

uantidade 

Lote 8: Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: PR DOS SANTOS JUNIOR. 
CNPJ: 14.959.247/0001-44. 
- r Global: 60 .800,00 . 

Produto/Servi o 
Manutenção de Impressora lncluindo Troca de Peças, Reparos, Mal 
Funcionamento, Lim ezas como um todo 

Marca Valor Unitário Quantidade 

380,000000 

Lote 9: Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros Programas de Segurança de Computado. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: PR DOS SANTOS JUNIOR. 
CNPJ: 14.959.247/0001-44. 
Valor Global: 14.847,00. 

Produto/Servi o 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros 
Pro ramas de Se uran a de Com utado 

Marca Valor Unitário Quantidade 

98,980000 

Lote 10: Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Co. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Em presa: PR DOS SANTOS JUNIOR. 

50,00 

300,00 

300,00 

160,00 

150,00 

~ 



C PJ: 14.959.247/0001-44. 
Valor Global: 56 .050,00 . 

Produto/Servi o 
Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros 
re aros de uso em eral) Corretiva (Co 

Marca 

::,.O OE t. 
(;_) 4, 

; Fls. 3 
o 

Valor Unitário 

95,000000 

Quantidade 

Lote 11: Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas corno um todo. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: PR DOS SANTOS JUNlOR. 
CN PJ : 14.959.247/0001-44. 
Valor Global: 138.000,00 . 

Produto/Servi o 
Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal 
·uncionamento, Lim ezas como um todo 

Marca Valor Unitário Quantidade 

460,000000 

Lote 12: Licença de Uso de Software bem corno Sistema Operacional e Outros Programas de Segurança de Computado. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: PR DOS SA TOS JUNIOR. 
CNPJ: 14 .959.247/0001-44 . 
Valor Global : 31.500,00. 

Produto/Servi o 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros 
Pro ramas de Se uran a de Com utado 

Marca Valor Unitário Quantidade 

105 ,000000 

Lote 13: Manutenção Preventiva (Corno Limpezas , Troca de Pasta e Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Co. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: PR DOS SANTOS JUNIOR. 
CNPJ: 14.959.247/0001-44. 
Valor Global : 57.750,00. 

Produto/Servi o 
anutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros 

e aros de uso em eral Corretiva Co 

Marca Valor Unitário Quantidade 

105,000000 

Lote 14: Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas corno um todo. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: PR DOS SANTOS JUNIOR. 
CNPJ: 14.959.247/0001-44. 
Valor Global : 92.000,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal 
Funcionamento, Lim ezas como um todo 

Marca Valor Unitário uantidade 

460,000000 

300,00 

300,00 

550,00 

200,00 

Lote 15: Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros Programas de Segurança de Computado. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 4 
Empresa: PR DOS SANTOS JUNIOR. 
CNPJ : 14.959.247/0001-44. 
Valor Global : 3 1.500,00. 



Produto/Servi o 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros 
Pro ramas de Se uran a de Com utado 

Marca 

Pereira 
unicipal 

Valor Unitário 

105,000000 

V ARGEM GRANDE, 12 de abril de 2022 



RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-013/2022-CPL/PMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06123.2022 

Tornamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-013/2022-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101 .06123.2022, do tipo menor preço por 
Item, objetivando Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de 
empresa para Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva e Preventiva de 
Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, 
tendo como vencedora a empresa: P R DOS SANTOS JUNIOR, inscrita no CNPJ nº 
14.959.247/0001-44, considerada vencedora total do certame com valor total de R$ 
735.640,50 (setecentos e trinta e cinco mil, seiscentos e quarenta reais e cinqüenta 
centavos) . Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o 
interesse público e Administrativo. 

Vargem Grande - MA, e 12 de Abril de 2022. 

Ricarj - ~-rros Pereira 
~ ana nº 004/2022 

/ .. egoetro Municipal 

t . 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com -- Fone: (98) 3461-1103 



À 

Assessoria jurídica 

Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

DESPACHO 

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório nº 013/2022-SRP/PE na modalidade 
PREGÃO, que versa sobre Contratação de empresa para Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva e 

6 reventiva de Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. , para análise, e 
Wemais providências cabíveis. 

RUA DR. NINA RODRIGUES, 20 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

REF.PROC. N 2 0101.06123.2022 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração 

ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de s~rviços e manutenção corretiva e preventiva de 
computadores e impressoras das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO Nº 015/2022 -ASSEJUR/CPL 

► RELATÓRIO: 

Veio a conhecimento da Assessoria Jurídica do Município a existência do processo 0101.06123.2022, 
para a análise quanto à legalidade para a contratação de empresa para prestação de serviços e manutenção 
corretiva e preventiva de computadores e impressoras das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. 

• DO CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema de controle 
interno, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras competências, " realizar acompanhamento, 
levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e operacional 
relativos às atividades administrativas das Unidades do Tribunal, com vistas a verificar a legalidade e a 
legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e patrimon ial e a 
avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia". 

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, resta demonstrada 
a competência do Controle Interno para análise man ifestação. 

• FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 
terno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o 

e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar 
providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e 
a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada . 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos jurídicos, 
excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica . Em relação a estes, partiremos da premissa de que a 
autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às 
necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto 
ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado e 
escolha da modalidade, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base 
em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público . 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento ju rídico 
exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos . 
Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 
mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, ta is ponderações. Não obstante, as 
questões relac ionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção . O prosseguimento do fe ito sem 
a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

• FUNDAMENTAÇÃO 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento adm inistrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a igualdade 
entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez preenchidos os 
requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no instrumento convocatório 

ta-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as propostas 
guela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração para realização 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, encontra-se expressa na 

Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos prindpios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

A rea lização de licitação na modalidade Pregão é aplicável para a contratação de bens e serviços 

comuns, independentemente do valor, nos termos do art. 1º da Lei nº 10.520/02, o que se aplica ao caso em 

tela , uma vez que o objeto licitado é Serviços. As modalidades podem ser definidas de acordo com o art . 22, 

da Lei nº 8.666/ 93 . Porém optou-se por utilizar o Pregão, visto a sua garantia de isonomia. 

Vale destacar, para fins de verificação da adequação da modal idade utili zada, posicionamentos do 

TCU, a seguir: 

"U tilize, sempre que possível, a modo/idade de pregão para o aquisição de bens 

e serviços comuns, assim considerados aqueles cuj os padrões de desempenho e 

de qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado, podendo, todavia, adotar outra modalidade, 

mas, neste coso, desde que o escolha seja devidamente justificado." Acórdão nll 

2.900/2009- Plenório; 

"Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere o 

opção pela modo/idade de pregão e a possibilidade de se imprimir que se ressa ltar 

que os procedimentos executados pela Adm inistração Publico para realização do 

pregão devem também obedecer aos princípios norteodores de todo ato 

administrativo, em especial, aqueles previstos no ort. 37, caput, da Lei M aior." 

Acórdão nll 1182/2007 - Plenório. 

A modalidade de licitação pregão pode ser rea lizada, de acordo com a legis lação federal, no modo 

ecreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrôn ico (Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este 

o caso em comento. 
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o pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 

apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, caracterizando-se 

especialmente pela ausência da "presença física " do pregoeiro e dos demais licitantes, uma vez que toda 

interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela internet, tendo como importante 

atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, minimizando custos para a Administração 

Pública . 

o uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos entes 

públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, economia, ampla 

divulgação, publicidade e eficiência na contratação. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço comuns, in verbis: 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens 
e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa 
eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

§ 12 A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública federal direta, 

pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória. 

Com dito ao norte a minuta do Edital e do instrumento do contrato acostados folhas pretéritas restam 

apreciados e aprovados pelo parecer preliminar acostado aos autos, portanto este parecer figurará como 

conclusivo. 

Tendo em vista tratar-se de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, além das disposições contidas 

na Lei Geral de Licitações - que no caso tem aplicação subsidiária - devem ser observadas as determinações 

contidas na Lei 10.520/2002 e Decreto Federal n. : 7.892/2013 . 

No caso em tela, verifica-se o atendimento aos ditames legais, visto que a modalidade licitatória 

utilizada está correta e consta nos autos a pesquisa de mercado. 

O SISTEMA DE REGISTRO DE PRE OS 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

4 



~ VÃRGEM 
~ Ã GRANDE 

o Registro de Preços encontra previsão no art . 15, 11, da Lei nº 8.666/1993 como procedimento a ser 
utilizado preferencialmente para as compras realizadas pela Administração Pública . Contudo, o Decreto 
Federal nº 7.892/2013, ao regulamentar o dispositivo, previu a sua utilização para além da aquisição de bens, 

autorizando a adoção nas contratações de serviços. 

lmpende registrar que o sistema de registro de preços tem como objetivo primordial facilitar as 

contratações futuras, evitando que, a cada vez, seja realizado novo procedimento licitatório. 

Como se observa, no caso em comento é adequado o enquadramento do objeto a ser contratado às 
hipóteses descritas no Decreto Federal nº 7.892/2013, pois apresentou as razões que justificam a adoção do 
SRP. 

• ANÁLISE DO PROCESSO: 

O procedimento administrativo instaurado para a realização da licitação na modal idade Pregão 
Eletrônico, cuja regulamentação consta na Lei nº 10.520/02, está instruído com as seguintes peças, em 
cumprimento ao art. 38 da Lei nº 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária nesta modalidade de licitação: 

1- Solicitação de abertura de lic itação, feita pela Secretaria Municipal de Administração, que tem 

por finalidade a contratação de empresa para prestação de serviços e manutenção corretiva e 

preventiva de computadores e impressoras das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA; 

2- Pesquisas de preço para média de preços auferidos no mercado; 

3- Portaria - designação do Pregoeiro e equipe de apoio; 

4- Minuta do edital e contrato; 

5- Parecer da Consultoria Jurídica - sobre o procedimento licitatório conjunto e referente à minuta 
do edital e contrato; 

Consigna-se que houve publicação dos avisos de licitação do Pregão Eletrônico 013/2022, nos 

·os oficiais, conforme publicação em anexadas ao processo, com data de abertura no dia 05 de 

2022 as 16:00hrs, portanto em estrita obediência à legislação pertinente quanto à forma 
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e os prazos para a realização do certame, respeitando assim o princípio da publicidade e de acordo 

com o previsto no art. 20, do Decreto nº 10.024/19; 

7- A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital - e-DOM, DOE e Jornal 

de grande circulação; 

• DA SESSÃO DE JULGAMETNO 

Aos OS de abril de 2022 deu início aos trabalhos da sessão do Pregão Eletrônico N" 013/2022, onde o 
Pregoeiro abriu a sessão dando in ício a análise das fichas técnicas e composições de preços apresentadas 
pelas empresas interessadas. Devido ao volume de documentos, o Pregoeiro suspendeu a sessão para 

' realizar as devidas análises, marcando o reinício da mesma para as 13:00hrs do dia 06.04.2022. No horário 
e data mencionado anteriormente, o Pregoeiro reiniciou a sessão, anunciando o resultado das análises, 
tendo a empresa MARIA DO SOCORRO DIN IZ DA SILVA desclassificada do certame, uma vez que não 
apresentou sua Ficha Técnica em conformidade com o edital do certame. 

Logo após ocorreu o início da fase de lances. A fase de lances transcorreu sem qualquer percalço, 
dando início a fase de aceitação da melhor propostas e habilitação. Deste modo, a sessão foi novamente 
suspensa com retorno previsto para as 16:00 do dia 08.04.2022. A sessão foi retomada no horário e data 
previstos, porém teve que ser remarcada novamente para o dia 12.04.2022 as 17:00. A sessão foi retomada 
com o anuncio do resultado das análises dos documentos de habilitação. Logo após, foi aberto o prazo de 
30 (trinta) minutos para que as empresas interessadas manifestem a intenção de interpor recurso. fase 
recursai. Após o prazo, constatou-se que nenhuma empresa se manifestou para interpor recurso. 

Deste modo, o Pregoeiro e equipe de apoio consagraram a empresa PR DOS SANTOS JUNIOR como 
vencedora do certame, passando assim para a fase de adjudicação e homologação; 

Desse modo, observa-se que o procedimento adotado está em conformidade com os ditames da lei, 

como a documentação encontra-se legalmente habilitada para efetivação do referido processo . O 
ocesso foi adjudicado em 12 de Abril de 2022 e deverá ser encaminhado, para Homologação dos resultados. 

caminhe-se para Homologação, empenho, contrato e publicação do Extrato de Contrato. 
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Vargem Grande - MA, 13 de abril de 2022. 

1eJ4" 
Assessor Jurídico/CPL 

OAB/MA 17.018 
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Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: ***.705.933-** em 18/04/2022 19:15:25 - IP com nº: 192.168.1 .11 

TERCEIRO 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

Ano 6 - Edição Nº 1213 de 18 de Abril de 2022 

LOTE VALOR ESTIMADO R$ PERCENTUAL DE DESCONTO(%) VALOR FINAL 

1 R$ 10.000.000,00 9% R$ 9.100.000,00 

2 R$ 1.500.000,00 9% R$ 1.365 .000,00 

3 R$ 8.000.000,00 9% R$ 7 .280,000,00 

4 R$ 500.000,00 1% R$ 495.000,00 

Comumca ass im o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Admm1strat1vo. Vargcm Grande - MA, 12 de Abnl de 2022. 
Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO: 
SRP-013/2022 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -013/2022-CPL/PMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0tot.06123.2022 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -013/2022-CPL/PMVG . PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06123 .2022, do tipo 
menor preço por Item, objetivando Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para Prestação de Serviços em Manutenção 
Corretiva e Preventiva de Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, tendo como vencedora a e mpresa: P R DOS 
SANTOS JUNIOR, inscrita no CNPJ nº 14.959.247/0001 -44, considerada vencedora total do certame com valor total de R$ 735.640,50 (setecentos e trinta e 
cinco mil, seiscentos e quarenta reais e cinqüenta centavos). Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em co nta o interesse público e 
Administrativo.Vargem Grande - MA, em 12 de Abril de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - LICITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO: 
SRP-015/2022 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -OI 5/2022-CPL/PMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06141.2022 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -0 15/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06141.2022, do tipo 
menor preço por Item, objetivando Regi stro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para Materiais pa ra Áudio, Vídeo e Foto, 
destinados a Secretaria Municipal de Comunicação do Município de Vargem Grande/MA, tendo como vencedora a empresa: P R DOS SANTOS JUNIOR, 
inscrita no CNPJ nº 14.959.247/0001 -44, considerada vencedora total do certame com valor total de R$ 275.129,00 (duzentos e setenta e cinco mil, cento e 
vinte e nove reais) . Comunica ass im o resultado fin al do Procedimento, levando em conta D interesse público e Administrativo . Vargem Grande - MA, em 13 
de Abril de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

\ . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA soé1AL : ·LICITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO: 
SRP-014/2022 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -014/2022-CPL/PMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0tot.06133.2022 

Tomamos públ ico o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -014/2022-CPL/PMVG . PROC. ADMINISTRATIVO Nº 010 1.06133.2022, do tipo 
menor preço por Item, objetivando Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para Aquisição de Cestas Bás icas, a Serem 
Distribuídas para as Familias Carentes , junto a Secretaria Municipal de Ass istência Social do Município de Vargem Grande/MA, tendo como vencedora a 
empresa: LIMA & ALMEIDA SUPERMERCADO L TDA , inscrita no CNPJ nº 40.184.684/0001 -43, considerada vencedora total do certame com valor total 
de R$ 669.900,00 (seiscentos e sessenta e nove mil e novecentos reais). Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando e m conta o interesse 
público e Administrativo . Vargem Grande - MA, em 18 de Abril de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Termo de Homologação de Processo Licitatório 
Pregão Eletrônico Nº PE-01 3/2022-CPL/PMVG 

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, sr.(a) Francisco Ferreira Lima Filho, no uso das atribuições 
legais, conforme a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção 
jurídica das fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico n° 
PE-01 3/2022-CPL/PMVG, cujo objeto trata da aquisição Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa 
para Prestação de Serviços em Manutenção Corretiva e Preventiva de Computadores e Impressoras das Secretarias Municipais de 
Vargem GrandeMA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos .. 

RESULTADO: 

Lote 1: Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Co. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

e,mpresa: PR DOS SANTOS JUNIOR. 
CNPJ : 14.959.247/0001-44. 
Valor Global : 53 .100,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros reparos 
de uso em eral Correti va (Co 

Marca Valor Unitário 

90,000000 

Quantidade 

Lote 2: Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: PR DOS SANTOS JUNIOR. 
CNPJ : 14.959.247/0001-44. 
Valor Global : 38.000,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal 
Funcionamento, Lim ezas como um todo 

Marca Valor Unitário Quantidade 

380,000000 

Lote 3: Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros Programas de Segurança de Computado. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

resa: PR DOS SANTOS JUNIOR. 
,PJ: 14.959.247/0001-44. 

Valor Global : 31.500,00. 
Produto/Servi o 

Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros 
Pro ramas de Se urança de Com utado 

Marca Valor Unitário 

105,000000 

Lote 4: Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Co. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: PR DOS SANTOS JUNIOR. 
CNPJ: 14.959.247/0001-44. 
Valor Global : 52.250,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Preventiva (Como Li mpezas, Troca de Pasta e Outros reparos 
de uso em eral) Correti va (Co 

Marca Valor Unitário 

95,000000 

Quantidade 

uantidade 

Lote 5: Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

590,00 

100,00 

300,00 

550,00 
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Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal 
Funcionamento, Lim ezas como um todo 

Marca Valor Unitário 

378,990000 

Lote 6: Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros Programas de Segurança de Computado. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: PR DOS SANTOS JUNIOR. 
CNPJ: 14.959.247/0001-44. 
Valor Global: 29.697,00. 

Produto/Servi o 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros 
Pro ramas de Se urança de Com utado 

Marca Va lor Unitário 

98,990000 

Lote 7: Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros 1eparos de uso em geral) Corretiva (Co. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

- presa: PR DOS SANTOS JUNIOR. 
CNPJ : 14.959.247/0001-44. 
Valor Global: 29.697,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros reparos 
de uso em era! Corretiva Co 

Marca Va lor Unitário 

98,990000 

Quantidade 

Quantidade 

Lote 8: Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: PR DOS SANTOS JUNIOR. 
CNPJ: 14.959.247/0001-44. 
Valor Global : 60.800,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal 
Func ionamento, Lim ezas como um todo 

Marca Valor Unitário Quantidade 

380,000000 

Lote 9: Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros Programas de Segurança de Computado. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP · 

Empresa: PR DOS SANTOS JUNIOR. 
AP1: 14.959.24110001 -44. 
Wi'or Global: 14.847,00. 

Produto/Servi o Marca Valor Unitário Quantidade 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros 
Pro ramas de Se urança de Com utado 98,980000 

Lote I O: Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Co. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: PR DOS SANTOS JUNIOR. 
CNPJ: 14.959.247/0001-44. 
Valor Global : 56.050,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Preventiva (Como Li mpezas, Troca de Pasta e Outros reparos 
de uso em eral) Corretiva (Co 

Marca Valor Unitário 

95,000000 

uantidade 

Lote 11 : Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo. 
Participação Licitante - Ampla participação 

300,00 

300,00 

160,00 

150,00 

590,00 
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Empresa: PR DOS SANTOS JUNIOR. 
CNPJ: 14.959.247/0001-44. 
Valor Global: 138.000,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal 
Funcionamento, Lim ezas como um todo 

Marca Valor Unitário Quantidade 

460,000000 

Lote 12: Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Qutros Programas de Segurança de Computado. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: PR DOS SANTOS JUNIOR. 
CNPJ: 14.959.247/0001-44. 
Valor Global: 31.500,00. 

Produto/Servi o 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros 
Pro ramas de Se uran a de Com utado 

Marca Valor Unitário Quantidade 

105,000000 

• ~ 13: Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros reparos de uso em geral) Corretiva (Co. 
l'rrticipação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: PR DOS SANTOS JUNIOR. 
CNPJ: 14.959.247/0001-44. 
Valor Global: 57.750,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção Preventiva (Como Limpezas, Troca de Pasta e Outros reparos 
de uso em era!) Correti va (Co 

Marca Valor Unitário Quantidade 

105,000000 

Lote 14: Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal Funcionamento, Limpezas como um todo. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: PR DOS SANTOS JUNIOR. 
CNPJ: 14.959.247/0001-44. 
Valor Global: 92.000,00. 

Produto/Servi o 
Manutenção de Impressora Incluindo Troca de Peças, Reparos, Mal 
Funcionamento, Lim ezas como um todo 

Marca Valor Unitário uantidade 

460,000000 

Lote 15: Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros Programas de Segurança de Computado. 
- icipação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: PR DOS SANTOS JUNIOR. 
CNPJ : 14.959.247/0001-44. 
Valor Global : 31.500,00. 

Produto/Servi o Marca Valor Unitário uantidade 
Licença de Uso de Software bem como Sistema Operacional e Outros 
Pro ramas de Se urança de Com utado 105,000000 

300,00 

550,00 

200,00 

300,00 

Jx 
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THAIS KE 
Secretária Municipal de Saúde 

Órgão Participante 

RAIMUND lliN~J.lc"l 

Secretário nicipal de Educação 
Órgão Participante 
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